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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
1.1. PORTARIA Nº 246, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.1869 

1.2. PORTARIA Nº 272, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1876 

1.3. PORTARIA Nº 273, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1884 

1.4. PORTARIA Nº 276, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1889 

1.5. PORTARIA Nº 277, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1894 

1.6. PORTARIA Nº 299/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20161898 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0166378, de 17.12.2015,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ diárias, ao servidor ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS, CB PM,
lotado na Companhia da Guarda deste Tribunal de Justiça, matrícula 2071, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí ? PI, a fim de
realizar a segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Leonardo Brasileiro, titular daquela Comarca, no período de 09 a 11 de dezembro
de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167358, de 19.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de ½ diária ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA, Assessor de
Segurança, matrícula 26795, Lotado no Setor de Transportes do TJPI, em face do seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de conduzir
veículo para transporte da Equipe de Engenharia do TJPI, no período de 25 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167681, de 27.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ diárias ao servidor JUSCELINO JOSÉ DE MACÊDO COSTA, CB
PM, matrícula 706629-5, pelo seu deslocamento ao Município de Parnaíba ? PI, a fim procedimentos de entrega de bens, no período de 27 a 30
de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167349, de 18.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ diárias ao servidor RODRIGO BRANDÃO AGUIAR, Analista
Judiciário, matrícula 3619, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas de Valença, Santa Cruz e
Marcolândia ? PI, a fim de realizar vistoria técnica, para fiscalização do Contrato Administrativo nº 053/2015, nos dias 01, 02, 03 e 04 de fevereiro
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167359, de 19.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de ½ diária ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA, Assessor de
Segurança, matrícula 26795, Lotado no Setor de Transportes do TJPI, em face do seu deslocamento à Comarca de Floriano - PI, a fim de
conduzir veículo para transporte da Equipe de Engenharia do TJPI, no período de 26 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 299, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, titular da Vara Única da
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1.7. PORTARIA Nº 298/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20161900 

1.8. PORTARIA Nº 297/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20161902 

1.9. PORTARIA Nº 278, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1903 

1.10. PORTARIA Nº 296/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20161906 

1.11. PORTARIA Nº 279, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1911 

Comarca de Miguel Alves, de entrância intermediária, protocolizado sob o nº 167802, de 28.01.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 27 (vinte e sete) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do
exercício de 2009, do Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de
entrância intermediária, suspensas anteriormente pela Portaria nº 2.646, de 29.10.2015, devendo o período ser gozado a partir do dia
15.02.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

PORTARIA Nº 298, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SAMUEL MENDES DE MORAIS, titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de entrância final, protocolizado sob o nº 167929, de 01.02.16,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito SAMUEL MENDES DE MORAIS, titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 11.02.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia
01.03.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

PORTARIA Nº 297, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, protocolizado sob o nº 167579, de 22.01.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, adiadas
anteriormente pela Portaria nº 3.108, de 17.12.2015, devendo o período ser gozado a partir do dia 15.02.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167568, de 22.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ diárias, ao servidor ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS, CB PM,
lotado na Companhia da Guarda deste Tribunal de Justiça, matrícula 2071, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí ? PI, a fim de
realizar a segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Leonardo Brasileiro, titular daquela Comarca, no período de 18 a 21 de janeiro de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 296, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz Auxiliar da Comarca
de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 05 (cinco) dias de folga, a Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar da Comarca
de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período entre 16 a 22.11.2015 e 27.12.2015,
conforme certidão em anexo, para serem fruídos no período entre 25 a 29.01.2016.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 25 de janeiro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2015.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI
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1.12. PORTARIA Nº 282, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1923 

1.13. PORTARIA Nº 283, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1930 

1.14. PORTARIA Nº 293, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1934 

1.15. PORTARIA Nº 294, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.1939 

1.16. PORTARIA Nº 300, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20162124 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167256 de 18 de janeiro de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora TALITA GALENO GOMES, Escrivão Judicial, matrícula 5123, para exercer a função gratificada de Secretário de Vara,
FG-04, da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, no período de 07/01/16 a 06/02/16, em substituição da Titular ANA RAQUEL
RAMALHO RIBEIRO, em virtude de férias regulamentares e remanescentes.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167682, de 27.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 3 e ½ diárias ao servidor WAGNER SOARES MOREIRA, CB PM, lotado na
Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 05807-6, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí - PI, com a finalidade de fazer a
segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Leonardo Brasileiro, naquele Município, no período de 26 a 29 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167682, de 27.01.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 3 e ½ diárias ao servidor RONALDO MOISÉS DE MELO, CB PM, lotado na
Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 5777-0, pelo seu deslocamento à Comarca de Pimenteiras - PI, com a finalidade de fazer a segurança
da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Mariana Marinho Machado, naquele Município, no período de 19 a 22 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167932 de 01 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA do cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA
MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Luís Correia/ PI do Poder Judiciário do Estado do
Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167932 de 01 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR ERISMAR DOURADO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA
MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Luís Correia do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º- DETERMINAR que o ora nomeado observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 300, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 70/2015 do Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara Única da
Comarca de Várzea Grande-PI, de entrância inicial,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício
de 2013, ao Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Várzea Grande-PI, de entrância
inicial, devendo o período ser gozado entre 01 de fevereiro a 01 de março de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 3



1.17. PORTARIA Nº 301, DE 04 DE FEVEREIRO DE 20162221 

1.18. PORTARIA Nº 265, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.2519 

1.19. PORTARIA Nº 267, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.2523 

1.20. PORTARIA Nº 266, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.2530 

1.21. PORTARIA Nº 269, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.2538 

1.22. PORTARIA Nº 284, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.2544 

DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de fevereiro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

PORTARIA Nº 301, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de
entrância final, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de ERIC PHILIPPE GEORGES VAN DE WEGHE e SAMMYA SUELLEN DA SILVA SANTOS, a ser realizada no dia
11 de fevereiro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167184 de 15 de janeiro de 2016;
RESOLVE:
ADIAR, por necessidade do serviço, a fruição de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 25.02.15 a 24.02.16,
exercício 2015/2016, marcadas anteriormente para terem início em 11.01.2016, da servidora LUCIANA GAYOSO E ALMENDRA IBIAPINA,
Analista Administrativo, matrícula 1035223, devendo as mesmas serem gozadas em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0167536 de 22 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias regulamentares relativas ao exercício de 2016/2017, a partir do dia 22/01/16, da servidora
MARIA INEZ RIBEIRO BARRADAS, Analista Administrativo, matrícula n º 1004425, lotada na Secretaria da Presidência, previstas para o período
de 11.01.16 a 09.02.16, a serem fruídas em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167740 de 27 de janeiro de 2016,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora CELI CARDOSO DE FARIAS, Analista Judiciário- Analista Judicial, matrícula 411592-9, lotada na Secretaria Cartorária
Criminal- Sescar Criminal, deste TJPI, Licença Saúde por 15 (quinze) dias, a partir de 27 de janeiro de 2016, nos termos do Atestado Médico
apresentado ao Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0167729 de 27 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias regulamentares relativas ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 28/01/16, da servidora
MARTA REGINA RIBEIRO FERREIRA DOS SANTOS, Atendente Judiciário, matrícula n º 4232305, lotada na Secretaria Geral, previstas para o
período de 08.01.16 a 06.02.16, devendo os 10 (dez) dias remanescentes serem fruídos em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
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1.23. PORTARIA Nº 295, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.2549 

2. CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
2.1. PORTARIA Nº 139, DE 02 DE FEVEREIRO DE 20162154 

2.2. PORTARIA Nº 140, DE 02 DE FEVEREIRO DE 20162172 

2.3. PORTARIA Nº 141, DE 02 DE FEVEREIRO DE 20162178 

2.4. PORTARIA Nº 142, DE 02 DE FEVEREIRO DE 20162205 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167514 de 21 de janeiro de 2016,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora FRANCISCA DE ARAÚJO PAIVA, Analista Judiciário- Analista Judicial, matrícula 411592-9102739-5, lotada na
Distribuição de 2º Grau, deste TJPI, Licença Saúde por 15 (quinze) dias, a partir de 18 de janeiro de 2016, nos termos do Atestado Médico
apresentado ao Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0167970 de 01 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora LUCÉIA SAMPAIO DA SAILVA do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ, PJG-02, do
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil/PI do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a partir de 06 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112329 datado de 01/02/2016, nesta
Corregedoria,
CONSIDERANDO os termos do art. 71 do Provimento n° 045, em 31 de outubro de 2014, que altera o Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça deste Tribunal,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ROGÉRIA MARIA CASTELO BRANCO LOPES, matrícula n° 1028529, ocupante do cargo efetivo de
Analista Administrativo, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, lotada junto ao Protocolo da Corregedoria Geral de Justiça desta
Capital, para gozar (02) dois dias de folga nos dias 11 e 12 de fevereiro do ano em curso, como forma de compensação pelo trabalho
extraordinário realizado no mês de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor-Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112250, de 27/01/2016,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 25 de janeiro de 2016, o gozo de férias regulamentares da servidora CLEIDE
LAFAIETE DE FREITAS LIMA, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, matrícula nº 4087534, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, lotada na Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, relativas ao exercício de 2014/2015, que tiveram início no dia 07 de
janeiro de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os dias restantes sejam gozados no
período de 22 de agosto a 02 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112193 datado de 26/01/2016, nesta
Corregedoria.
CONSIDERANDO os termos do art. 71 do Provimento n° 045, em 31 de outubro de 2014, que altera o Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça deste Tribunal,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor SÁVIO SÁ JALES DE CARVALHO, matrícula n° 3338, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, lotado junto à Vara Única da Comarca de Esperantina/PI, para gozar (05) cinco dias de folga
nos dias 25, 27, 30 e 31 de maio/16 e 01 de junho/16, como forma de compensação pelo serviço prestado no plantão judicial no período de 28 a
31 de dezembro de 2015 e dia 04 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112254, de 27/01/2016,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 27 de janeiro de 2016, o gozo de férias regulamentares da servidora LUCILEIDE
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2.5. PORTARIA Nº 143, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162216 

2.6. PORTARIA Nº 144, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162229 

2.7. PORTARIA Nº 145, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162247 

2.8. PORTARIA Nº 146, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162250 

2.9. PORTARIA Nº 147, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162502 

SOUSA VERAS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 3359, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, lotada na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital, relativas ao exercício de 2014/2015, que tiveram início no dia 07
de janeiro de 2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que o período remanescente seja
gozado em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112237, de 27/01/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora NAIARA MENDES DA SILVA, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, matrícula nº 3511, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para gozo no período de 14 a 24 de março de
2016, dos 11 (onze) dias restantes das férias relativas ao exercício de 2013/2014, suspensas à época, em razão da necessidade de serviço, nos
termos da Portaria nº 1.045, de 06/08/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112225, de 26/01/2016,
R E S O L V E :
ANTECIPAR para o período de 25 de janeiro a 08 de fevereiro de 2016, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora
FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA BARBOSA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4163222, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, relativas ao exercício de 2015/2016,
marcadas anteriormente para o período de 04 a 18/07/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112226, de 28/01/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, para o período de 02 a 31 de março de 2016, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da
servidora MARIA ELIZABETE SERAFIM MEIRELES, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 4148266, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, marcadas
anteriormente para o período de 01/02 a 01/03/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112246, de 27/01/2016,
R E S O L V E :
ANTECIPAR para o período de 15 de fevereiro a 15 de março de 2016, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor
FREDERICO COSTA BEZERRA, ocupante do cargo de Assessor Jurídico de Juiz, matrícula nº 3152, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, lotado na Vara Única da Comarca de Altos, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente fracionadas em 3 períodos,
nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0112284, de 29/01/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANEDINA ROQUE BARBOSA DE DEUS, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, matrícula nº 3716, do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para gozo no período de 1º a 07 de fevereiro de 2016, dos 07 (sete) dias restantes
das férias suspensas pela Portaria nº 746, de 07/07/2014.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 1º de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.10. PORTARIA Nº 148, DE 03 DE FEVEREIRO, DE 20162525 

2.11. PORTARIA Nº 149, DE 03 DE FEVEREIRO DE 20162550 

3. FERMOJUPI 
3.1. Publicação de Ato de Concessão de Suprimento de Fundos1771 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
4.1. AVISO REPUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA2601 

5. PAUTA DE JULGAMENTO

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria, sob o n° 0112293, de 29 de
janeiro de 2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora ADRIANA HELENA MONTEIRO MOREIRA, ocupante do
cargo Assessor Jurídico de Juiz, matrícula 3114, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 1° Vara de
Família e Sucessões desta Capital, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 11/02/2016 a 20/02/2016, nos
termos da Escala publicada no Diário da Justiça n° 7.871 de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 23/11 à 02/12/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
SUSPENDER, o gozo de férias regulamentares da servidora ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS, matrícula nº 34428, ocupante do cargo
efetivo de Oficial Judiciário, com lotação na Distribuição e Registro do 1º Grau, da Comarca da Capital, relativas ao exercício 2014/2015, outrora
iniciadas em 07/01/2016, conforme Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 20/11/2015, a fim que o restante de 08 (oito) dias sejam
gozadas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 12/2016.
Em 03 de fevereiro de 2016.
PROPONENTE: Dr. OLÍMPIO JOSE PASSOS GALVÃO ? Juíz de Direito da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios ? PI.
SUPRIDO: JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA? Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios
? PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 ? Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 167921
EMPENHO: 2016NE00206
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00108
DATA DA CONCESSÃO: 03/02/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 03/02/16 a 02/04/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/04 a 12/04/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

AVISO REPUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 008/2015/TJ/PI
(PA nº 052/2015 CLC/TJ/PI PG 0162725)
O Estado do Piauí, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mediante a Comissão Permanente de Licitação-02, designada pela
Portaria nº 2.170, de 26.08.2015, publicada no Diário da Justiça nº 7.816 de 28.08.2015, torna público para conhecimento dos interessados que
na data, horário e local indicados neste instrumento, fará realizar licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, mediante o regime
de empreitada por preço global, para Construção do NOVO FÓRUM e JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA -
PI, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observa as disposições da Lei nº 8.666/93,
legislação complementar ou correlata.
DA SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES ?DOCUMENTAÇÃO? e
?PROPOSTA DE PREÇO?
LOCAL: Sala da Central de Licitações e Contratos.
DATA: 14/03/2016.
HORÁRIO (local): 09:00 (nove horas).
OBJETO ? Contratação de empresa da área de construção civil para Construção do Novo Fórum e Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Parnaíba - Piauí, com área total de construção de 2.529,08 m² conforme Edital, Projeto Básico e seus anexos.
Teresina, 05 de fevereiro de 2016.
Suzete Gramoza Vilarinho
Presidente da CPL-2/CLC/TJ/PI
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5.1. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 16/02/20162034 
PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Camarária Ordinária a ser realizada no dia 16 de fevereiro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados a esta Sessão
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
012013.0001.003095-3 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 03-12-2015
Origem: Paes Landim / Vara Única ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM ? PI Publicado em 17-12-2015
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa e outros ADIADO
Apelados: ANA RITA DA SILVA SANTOS e outros Publicado em 28-01-2016
Advogada: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz ADIADO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira
022012.0001.005854-5 - Apelação Cível Publicado em 03-12-2015
Origem: Picos / 2ª Vara ADIADO
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A Publicado em 17-12-2015
Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outro ADIADO
Apelados: ANTONIO MARCUS GONÇALVES DE SOUSA e outros Publicado em 28-01-2016
Advogados: James Guimarães do Nascimento e Oderman Medeiros Barbosa Santos
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
032010.0001.007665-4 - Agravo de Instrumento Impedido
Origem: Teresina / 1ª Vara de Familia Exmo. Des. José James
Agravante: FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNÇAO MACHADO
Advogado: Bento Ribeiro Maia Publicado em 09-12-2015
Agravada: MARY BARROS BEZERRA MACHADO ADIADO
Advogados: José Acélio Correia e outro Publicado em 17-12-2015
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
Publicado em 28-01-2016
ADIADO
042013.0001.006492-6 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível ADIADO
Agravante: WILKA NÁDJA MENDES Publicado em 17-12-2015
Advogados: Sérgio Ricardo de Carvalho Reis e outros ADIADO
Agravado: BANCO BRADESCO S/A Publicado em 28-01-2016
Advogados: Michela do Vale Brito e outros ADIADO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira
052012.0001.002241-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível ADIADO
Agravante: ÁLVARO MENDES FERRAZ Publicado em 17-12-2015
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale e outros ADIADO
Agravado: CONSTRUTORA JOLE LTDA. Publicado em 28-01-2016
Advogados: Denize Nascimento Costa e outros ADIADO
Relator:Des. José James Gomes Pereira
062014.0001.002773-9 - Agravo de Instrumento Tramitação Preferencial
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível Publicado em 09-12-2015
Agravante: DIVA SALES FREITAS ADIADO
Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior e outro Publicado em 17-12-2015
Agravado: BANCO GMAC S/A ADIADO
Advogados: Rosângela de Fátima Araújo Goulart e outro Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
072014.0001.004503-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Agravante: ANTONIO JOSÉ SILVA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outros ADIADO
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A. Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
082015.0001.007805-3 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES Publicado em 17-12-2015
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro ADIADO
Apelado: BANCO BMG S.A. Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José James Gomes Pereira ADIADO
092010.0001.006452-4 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Parnaíba / 4ª Vara ADIADO
Apelante/Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - S.A - CEPISA
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo e outros Publicado em 17-12-2015
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI ADIADO
Procurador: Miguel Bezerra Neto Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
102014.0001.004580-8 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Agravante: RENNE COELHO SOARES Publicado em 17-12-2015
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz e outros ADIADO
Agravado: BANCO HONDA S/A Publicado em 28-01-2016
Advogados: Silvia Valéria Pinto Scapin e outros ADIADO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira
112010.0001.007817-1 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 09-12-2015
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Origem: Parnaíba / 4ª Vara ADIADO
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI Publicado em 17-12-2015
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior ADIADO
Apelada/Apelante: SANDRA MARTINS DE CARVALHO Publicado em 28-01-2016
Advogados: Luciana Mendes Benigno Eulálio e outro ADIADO
Relator:Des. Brandão de Carvalho
122014.0001.004620-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Agravante: EUCILIO MENDES PEREIRA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outros ADIADO
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 28-01-2016
ADIADO
132010.0001.007871-7 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Inhuma / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA VILANI DE MOURA SOUSA Publicado em 17-12-2015
Advogada: Maria Rosangela Nogueira Dias ADIADO
Apelado: PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHUMA -PI
Advogado: Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
142014.0001.005637-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível ADIADO
Agravante: JOSÉ SÉRGIO FERREIRA DE BRITO Publicado em 17-12-2015
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outros ADIADO
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. Publicado em 28-01-2016
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros ADIADO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira
152010.0001.007886-9 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Manoel Emídio / Vara Única ADIADO
Apelante: CLAUDINO S.A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS Publicado em 17-12-2015
Advogados: Juscelino Lopes Bezerra e outros ADIADO
Apelada: ANA ELIZA PIRES FEITOSA Publicado em 28-01-2016
Advogado: Josenildo Lial Moreira ADIADO
Relator:Des. Brandão de Carvalho
162014.0001.006944-8 - Agravo de Instrumento Publicado em 09-12-2015
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Agravante: MARIA SOLIDADE DE SOUSA OLIVEIRA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outro ADIADO
Agravado: BANCO ITAUCARD S/A Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
172015.0001.000505-0 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Bom Jesus / Vara Única ADIADO
Apelante: VITORIA FONSECA DE OLIVEIRA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Douglas Franco Torres de Oliveira e outros ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
182015.0001.005958-7 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia e outros Publicado em 17-12-2015
Apelada: ANTONIA JOANA DE OLIVEIRA SOUZA ADIADO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
192015.0001.006714-6 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA BRANCA DE SOUSA Publicado em 17-12-2015
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa ADIADO
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
202015.0001.006753-5 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: GERCINA SILVANA DE JESUS Publicado em 17-12-2015
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro ADIADO
Apelado: BANCO BRADESCO S/A Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
212015.0001.006980-5 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: ANTONIA ARLINDA DINIZ DA SILVA Publicado em 17-12-2015
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa ADIADO
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
222015.0001.007062-5 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: FRANCISCA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro ADIADO
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
232015.0001.007877-6 - Apelação Cível Publicado em 09-12-2015
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Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: URBANO SEVERIANO PEREIRA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro ADIADO
Apelado: BANCO BRADESCO S/A Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José Ribamar Oliveira ADIADO
242014.0001.007363-4 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda PúblicaPublicado em 04-11-2015
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA ADIADO
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro Publicado em 12-11-2015
Apelada: CAMILA GAYOSO DA SILVA MARCEL, representada por seu curador Jacob Manoel Gayoso Pereira da Silva ADIADO
Advogado: Agnelo Nogueira Pereira da Silva Publicado em 26-11-2015
Relator:Des. Brandão de Carvalho ADIADO
Publicado em 10-12-2015
ADIADO
Publicado em 17-12-2015
ADIADO
Publicado em 28-01-2016
ADIADO
25 2013.0001.007664-3 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Campo Maior / 1a. Vara Impedido
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A Exmo. Des. José James
Apelados: JORDANIA PEREIRA DE SOUSA e outros Pedido de Vista
Advogados: James Guimarães do Nascimento e outros Exmo. Des. Hilo de Almeida
Relator:Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 07-10-2015
ADIADO
Publicado em 22-10-2015
ADIADO
Publicado em 05-11-2015
ADIADO
Publicado em 12-11-2015
ADIADO
Publicado em 26-11-2015
ADIADO
Publicado em 10-12-2015
ADIADO
Publicado em 17-12-2015
ADIADO
Publicado em 28-01-2016
ADIADO
26 2011.0001.002501-8 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível/Assistência Judiciária ADIADO
Apelante: LOURIVAL SOUSA DA SILVA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Leyde Tatiany Mendes de Alencar e outro ADIADO
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Daniela Francatti do Nascimento e outros Publicado em 28-01-2016
Relator:Des. José James Gomes Pereira ADIADO
27 2015.0001.005564-8 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível ADIADO
Apelante: MARIA DO SOCORRO GALENO RIOS Publicado em 17-12-2015
Advogados: Maurício Cedenir de Lima e outro ADIADO
Apelado: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S. A. Publicado em 28-01-2016
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte e outros ADIADO
Relator:Des. José James Gomes Pereira
28 2015.0001.007116-2 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única Publicado em 12-11-2015
Apelante: MARIA SOARES DA SILVA ADIADO
Advogados: Marcello Vidal Martins e outro Publicado em 26-11-2015
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros ADIADO
Relator:Des. Brandão de Carvalho Publicado em 10-12-2015
ADIADO
Publicado em 17-12-2015
ADIADO
Publicado em 28-01-2016
ADIADO
29 2014.0001.000442-9 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 17-12-2015
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Apelante/ Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho e outros Publicado em 28-01-2016
Apelante/ Apelado: ERIBERTO ANTONIO BORGES OLIVEIRA ADIADO
Advogados: Lílian Érica Lima Ribeiro e outros
Apelante/ Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Cláudia Elita Nogueira Marques
Relator:Des. Brandão de Carvalho
30 2015.0001.001204-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família
Apelante: A. E. N.
Advogados: JOSINO RIBEIRO NETO e outros
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5.2. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 16/02/20162035 

Apelado: R. T. T., representado por sua genitora R. M. T.
Advogados: Rayder Thadeo Teixeira e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31 2011.0001.006985-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: FUNATEC - FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho e outros
Apelado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogados: ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32 2015.0001.007898-3 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33 2015.0001.007293-2 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outro
Apelado: BANCO SEMEAR S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34 2015.0001.007811-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ALZIRA JOANA DOS SANTOS
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
35 2015.0001.007876-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
36 2015.0001.005818-2 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: WILSON SALES BELCHIOR e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37 2015.0001.007799-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ JOAQUIM RAMOS
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38 2015.0001.007279-8 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: JOSEFA DE SOUSA RIBEIRO
Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA e outro
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39 2015.0001.005144-8 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado: IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: WILSON SALES BELCHIOR e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Camarária Ordinária a ser realizada no dia 16 de fevereiro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados a esta Sessão
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01 2013.0001.007688-6 - Agravo de Instrumento Publicado em 10-12-2015
Origem: Corrente / Vara Única ADIADO
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 17-12-2015
Procurador do Estado: Daniel Félix Gomes Araújo ADIADO
Agravado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI Publicado em 28-01-2016
Advogados: Márcio Marconi de Siqueira Nunes e outro ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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02 2015.0001.001645-0 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Publicado em 17-12-2015
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira e outros ADIADO
Apelado: VALFREDO GONÇALO DA SILVA Publicado em 28-01-2016
Advogado: Bruno Coelho Farias ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03 2015.0001.005920-4 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. Publicado em 17-12-2015
Advogados: Manuela Sarmento e outros ADIADO
Apelado: RAIMUNDO ALVES PEREIRA Publicado em 28-01-2016
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04 2015.0001.002067-1 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família ADIADO
Apelante: NEUSA SALES DE OLIVEIRA Publicado em 17-12-2015
Advogados: Jesonias Sales de Souza e outro ADIADO
Apelados: CHARLENE SALES SOARES DO NASCIMENTO e outros Publicado em 28-01-2016
Advogada: Shirley Sales Soares ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05 2015.0001.005770-0 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ - PI Publicado em 17-12-2015
Advogado: Antonino Costa Neto ADIADO
Apelado: EDIMAR DIAS DOS PASSOS Publicado em 28-01-2016
Advogado: Pedro de Alcantara Ribeiro ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06 2015.0001.006876-0 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA Publicado em 17-12-2015
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares ADIADO
Apelado: BANCO BMG S.A. Publicado em 28-01-2016
Advogados: Katyana dos Reis Mesquita e outros ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07 2015.0001.001656-4 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Campo Maior / 2ª Vara ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI Publicado em 17-12-2015
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros ADIADO
Apelados: FRANCIMEIRA ALVES e outros Publicado em 28-01-2016
Advogados: João Dias de Sousa Júnior e outros ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08 2015.0001.001750-7 - Apelação Cível Publicado em 10-12-2015
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA. Publicado em 17-12-2015
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos e outros ADIADO
Apelado: BANCO VOLVO(BRASIL) S.A Publicado em 28-01-2016
Advogados: Fernanda Mazega Figueredo e outros ADIADO
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09 2015.0001.002208-4 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 17-12-2015
Origem: Amarante / Vara Única ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI Publicado em 28-01-2016
Advogados: Érika Araújo Rocha e outros ADIADO
Apelado: FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO
Advogada: Clarissa da Costa Carvalho
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10 2015.0001.002487-1 - Apelação Cível Publicado em 17-12-2015
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Apelante: BANCO HONDA S/A Publicado em 28-01-2016
Advogados: Geralucia de Jesus Mota e outros ADIADO
Apelado: MARCOS ANTONIO REIS SILVA
Advogados: Alexandre de Carvalho Furtado Alves e outros
Relator:Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11 2015.0001.008113-1 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12 2015.0001.007250-6 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13 2015.0001.007100-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
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Apelante: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: BANCO GE CAPITAL S.A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14 2015.0001.006993-3 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: EVA FRANCISCA RAMOS DA SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15 2015.0001.007787-5 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16 2015.0001.007685-8 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO CIFRA S. A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17 2015.0001.007026-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ACELINA JULIA VIEIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18 2015.0001.008123-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSEFA SELIDONIA PEREIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Erika Silva Araújo e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19 2015.0001.007088-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20 2015.0001.003864-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ANTONIO VALDENY BANDEIRA BRITO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21 2015.0001.003122-0 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES ANA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Adelson Junior Tumaz de Souza e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22 2015.0001.006689-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior e outros
Apelado: PEDRO SOARES SOBRINHO
Advogados: Alfredo da Paz Neto e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23 2015.0001.008497-1 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
24 2013.0001.008809-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade
Apelado/Apelante: C. A. M. COSTA & CIA. LTDA.
Advogados: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25 2014.0001.007086-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravante: F. S. DA. S.
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6. ATA DE JULGAMENTO 
6.1. Ata da 4ª Câmara Cível do dia 02.02.20161307 

Defensora Público: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Agravada: M. E. S. S., representada por sua genitora F. DO. N. S.
Advogada: Maria Lúcia Pinto do Nascimento
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26 2015.0001.003284-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Requerente: JOSÉ DE ARIMATEIA SILVA
Defensora Público: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requerido: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado: Elke Costa Belleza Damasceno
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27 2015.0001.000050-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: JOSINO VIEIRA BRAGA
Advogados: Celso Barros Coelho e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28 2015.0001.003581-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima
Apelada: CARMINA SIQUEIRA DE BRITO - ARMAZÉM BOM PREÇO
Advogados: Ricardo Viana Mazulo e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29 2015.0001.000897-0 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
Apelada: DÊYZE MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogada: Maria do Socorro Oliveira da Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
30 2015.0001.005302-0 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelantes: LIJANE MARIA PIRES DE ANDRADE e outros
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda e outro
Apelado: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes Rocha e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2016.
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, presentes os Exmos. Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo, convocado para compor o quorum desse órgão fracionário, face ausência justificada do Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques,
Procuradora de Justiça. Às 09h:20min, comigo, Bacharela Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, foi aberta a sessão, com as formalidades
legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 18.12.2015, disponibilizada no dia 17.12.2015, no Diário da
Justiça nº 7.890 e publicada no dia 28.09.2015 e, até a presente data, não foi impugnada ? APROVADA, sem restrições. Presentes as alunas da
IES UFPI: Fernando Galvão Neto. PROCESSOS ADIADOS: 2013.0001.007688-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Corrente / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Daniel Félix Gomes Araújo. Agravado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI.
Advogados: Márcio Marconi de Siqueira Nunes e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido
processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.001645-0 - Apelação Cível.
Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira e outros. Apelado:
VALFREDO GONÇALO DA SILVA. Advogado: Bruno Coelho Farias. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento
do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.005920-4 - Apelação
Cível. Origem: Antônio de Almeida / Vara Única. Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento e outros. Apelado:
RAIMUNDO ALVES PEREIRA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão:
?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado).
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.
2015.0001.002067-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família. Apelante: NEUSA SALES DE OLIVEIRA. Advogados: Jesonias
Sales de Souza e outro. Apelados: CHARLENE SALES SOARES DO NASCIMENTO e outros. Advogada: Shirley Sales Soares. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias
regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora
de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.005770-0 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO
DE FARTURA DO PIAUÍ ? PI. Advogado: Antonino Costa Neto. Apelado: EDIMAR DIAS DOS PASSOS. Advogado: Pedro de Alcantara Ribeiro.
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Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no
gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva
Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques,
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.006876-0 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante:
MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA. Advogado: Ronney Irlan Lima Soares. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Katyana dos Reis
Mesquita e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista
estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des.
Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.006876-0 - Apelação Cível. Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA. Advogado: Ronney Irlan Lima Soares. Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Katyana dos Reis Mesquita e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido
processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.001656-4 - Apelação
Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros.
Apelados: FRANCIMEIRA ALVES e outros. Advogados: João Dias de Sousa Júnior e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
(convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. 2015.0001.001750-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA. Advogados: Ricardo
Ilton Correia dos Santos e outros. Apelado: BANCO VOLVO(BRASIL) S.A. Advogados: Fernanda Mazega Figueredo e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias
regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora
de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002208-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Amarante / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI. Advogados: Érika Araújo Rocha e outros. Apelado: FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO. Advogada: Clarissa
da Costa Carvalho. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo foi ADIADO, tendo em vista
estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres, Des.
Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002487-1 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 1ª
Vara. Apelante: BANCO HONDA S/A. Advogados: Geralucia de Jesus Mota e outros. Apelado: MARCOS ANTONIO REIS SILVA. Advogados:
Alexandre de Carvalho Furtado Alves e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Decisão: ?O julgamento do referido processo
foi ADIADO, tendo em vista estar o Relator no gozo de férias regulamentares?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. JULGAMENTO PROCESSOS
EXTRAPAUTA: 2015.0001.002567-0?Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara de Família. Embargantes:
GEÓRGIA MARIA DA COSTA VASCONCELOS e JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS FILHO. Advogada: Conceição de Maria Costa Vasconcelos.
Embargado: JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS. Advogados: Paulo Assis Moura e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
NÃO PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado?. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
(convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. 2015.0001.001667-9-0?Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS
DISTIBUIÇÃO DO PIAUÍ. Advogados: Carlos Augusto Teixeira Nunes e outros. Embargado: ANTONIEL SILVA. Defensor: Valtemberg de Brito
Firmeza e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo improvimento dos aclaratórios?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.006238-
7?Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: GUILHERME JOSÉ DE SOUSA SILVA.
Advogado: Júlio Cesar Duailibe Salem Filho. Embargado: JOÃO EMANUEL LIMA e outro
Advogado: Marcos Antônio Siqueira da Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO aos aclaratórios, não há
como serem acolhidos os presentes embargos?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator,
Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.009326-8?Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMABILIÁRIOS LTDA. Advogados:
Mayra Oliveira Cavalcante Rocha e outros. Embargados: FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE e outro. Advogados: Fábio Renato Bonfim
Veloso e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se
incólume o acórdão impugnado?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando
Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de
Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002094-4?Embargos de Declaração em Apelação Cível.
Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: BANCO DAYCOVAL S/A. Advogado: Gilson de Moura Cipriano e outros. Embargado: MANOEL
AGÁPITO DE CARVALHO. Advogado: Igo Newton Pereira Alves e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO
aos aclaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Impedido: não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2014.0001.008174-6?Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Embargante: ANTÔNIO SEVERINO DE ARAÚJO MERCADORIAS-ME. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos e outros. Embargado:
HSBC-BANK BRASIL S/A ? BANCO MÚLTIPLO
Advogado: Benta Maria Pae Reis Lima e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo improvimento dos aclaratórios?. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.000369-7?Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Embargante: MARIA VITÓRIA PEREIRA DE SOUSA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Embargado: MUNÍCIPIO DE TERESINA. Procurador: Raimundo Eugênio B. dos Santos
Rocha. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do
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Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo improvimento dos aclaratórios?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.006148-
0?Embargos de Declaração na Apelação/Reexame Necessário. Embargante: MUNICÍPIO DE SIGFREDO PACHECO-PI. Advogado: Windson de
Almeida Oliveira Sousa. Embargado: JOÃO DE DEUS OLIVEIRA E OUTROS. Advogado: Geovane de Brito Machado. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, suprindo a omissão apontada no acórdão, SEM CONFERIR-LHES
EFEITO MODIFICATIVO?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e
Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus
Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.006075-5?Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento. Embargante: JOSÉ LUIS MARTINS MAIA. Advogado: Reginaldo Nunes Granja. Embargada: CRED FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. Advogado: Carlayd Cortes Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios,
mas negar-lhes provimento, mantendo o acórdão impugnado em sua totalidade?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.006627-7?Embargos
de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível de Teresina. Embargantes: ALBENERO VIRGILIO CARDOSO e outro.
Advogados: Adriana Nogueira Lima e outro. Embargados: LUAUTO IMÓVEIS LTDA. e outro. Advogados: José Coelho e outro. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, suprindo a omissão apontada no acórdão, CONFEREINDO-
LHES efeito modificativo, unicamente para incluir no dispositivo do acórdão de fls.141/153 a condenação dos apelados/embargados no
pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência, sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa?.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.000564-5?Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso/ Vara Única.
Embargante: MARIA DE LOURDES FILHA DO NASCIMENTO. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa. Embargado: BANCO ORIGINAL S/A
(BANCO MATONE S/A). Advogado: Paulo Roberto Vigna. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo PROVIMENTO PARCIAL dos presentes
embargos declaratórios, tão somente para suprir a omissão apontada no acórdão, SEM, todavia, CONFERIR-LHES EFEITO MODIFICATIVO?.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.0037939?Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Água Branca/ Vara Única. Embargante:
AUSENI GONÇALVES DO NASCIMENTO. Defensora Pública:Myrtes Maria de Freitas e Silva. Embargado: IAPEP-INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora: Maria de Fátima Moura e Silva Macedo. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer vício no julgado referido?. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.003588-1?Embargos de Declaração em Apelação Cível/Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses. Embargada: JAIDÊ ALVES DA SILVA. Advogados:
Juliselmo Monteiro Galvão Araújo e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER dos presentes Embargos de
Declaração, visto que ausentes os pressupostos processuais de sua admissibilidade. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.000383-
1?Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara de Família. Embargante: JOSÉ DA PAZ OLIVEIRA
Defensora Pública: Sarah Vieira Miranda. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado,
por entender inexistente qualquer vício no julgado referido?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ?
Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.005213-8-Embargos de Declaração em
Apelação Cível/Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador: Paulo André A.
Bezerra. Embargado: LOTEMOC DISTIBUIDORA LTDA. Advogados: Mônica Maria F. B. Cerqueira e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
mas, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o Acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado
recorrido. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora
de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.004065-7-Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única.
Embargante: FRANCISCA MARTINA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Daniel da Costa Araújo e outro. Embargado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Hugo Neves de Moraes Andrade e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, visto
que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o Acórdão
embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado recorrido. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.007302-6-Embargos
de Declaração em Apelação Cível. Origem: Teresina /7ª Vara Cível. Embargante: ELIENE CAMPELO DE SOUSA. Advogados: José Wilson
Cardoso Diniz e outros. Embargado: BV FINANCEIRA S/A. Advogados: Michela do Vale Brito e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o Acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado recorrido.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.000563-3-Embargos de Declaração em Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUÍ-DER/PI. Procurador: Luis Soares de Amorim. Embargada:FÁTIMA
MARIA MESQUITA DE OLIVEIRA. Defensor Público: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
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Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no
mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO apenas para reformar a sentença recorrida no sentido de isentar o DER/PI do pagamento de custas e
honorários advocatícios, mantendo inalterado o acórdão embargado nos seus demais termos?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.004902-8-
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Embargante: BRAZ RIBEIRO SOBRINHO. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa e outros. Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, tendo em vista sua
INTEMPESTIVIDADE e, em consequência, decretação da sua DESERÇÃO?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2014.0001.008997-6-Embargos
de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: DELTA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia Santos e outros. Embargada: TAM ? LINHAS AÉREAS S/A. Advogados: Périkles da Fonseca Lima. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER dos Embargos de Declaração de fls. 311/314, visto que, ausentes os pressupostos
processuais de admissibilidade, bem como dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls.315/318, uma vez que, é defeso À embargante, após opôr
Embargos de Declaração, adicionar elementos ao inconformismo, pelo princípio da preclusão consumativa?. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
(convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. 2015.0001.005141-2-Agravo Regimental na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho e outro. Agravado: ANTÔNIO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO.
Advogado: Maurício Cedenir de Lima. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente Agravo Regimental, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, aumento, in totum, o acórdão atacado?. Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.011491-4-Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Origem: Altos / Vara Única. Agravante: ROBERLAND
ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE. Advogado: Renzo Bahury de Souza Ramos. Agravado: BANCO DO BRASIL S.A. Advogados: Rômulo
Aschaffenburg Freire de Moura Júnior e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente Agravo Regimental, visto
que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, in totum, a decisão recorrida?.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.011814-2-Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante:
SUZANE ANDRADE DOS SANTOS. Advogado: Raphael Gadelha Rocha Almeida. Agravado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A. - BANCO FIAT.
Advogados: Rômulo Aschaffenburg Freire de Moura Júnior e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente
Agravo Regimental, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a
referida decisão?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ? Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres
e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques,
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2013.0001.0073393-Embargos de Declaração em Agravo Regimental. Origem: Bom Jesus /
Vara Agrária. Embargante: ERNO MARCOS SCHERER. Advogados: Guilherme Fonseca Viana Santos e outros. Embargados: Esdras Avelino
Filho e outros. Advogado: Isabelle Marques Sousa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de
Declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para corrigir o erro material
proferido no acórdão embargado devendo, onde consta a expressão ?CERÂMICA SURUBIM LTDA?, lê-se o termo ?ERNO MARCOS
SCHERRE?, ficando mantido os demais termos do acórdão. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ?
Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.008386-3-Agravo Regimental em
Apelação Cível. Origem: Teresina / Vara dos Registros Públicos. Agravante: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS ? 3ª CIRCUNSCRIÇÃO Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto e outros.
Agravada: MARLENE LOPES SHIGEMA. Advogado: JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO NETO. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente Agravo Regimental, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão recorrida?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto ?
Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. JULGAMENTO JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: 2015.0001.004395-6 - Reexame Necessário. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Requerente: MARCELO DE SOUZA
GONÇALVES. Advogado: Francisco Valmir de Souza. Requerido: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI. Advogados: Cristiano Roberto
Brasileiro da Silva Passos, Uanderson Ferreira da Silva e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os
componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa
necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.000335-1
- Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR ? PI. Advogados: Morgana Araújo Sá e outros.
Apelado: FUNERÁRIA CAMPO SANTO LTDA- MEE. Advogados: José Ribamar Coelho Filho e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a sentença proferida pelo magistrado de piso, julgando improcedente o pedido inicial, com fulcro no
art.269, I, do Código de Processo Civil, visto que, os documentos apresentados nos autos não são suficientes para o reconhecimento da dívida
alegada na exordial. Ausência de parecer de mérito do Ministério Público Superior, por considerar ausente o interesse público a justificar sua
intervenção no feito?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa
Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques,
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2015.0001.004339-7 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro. Apelado: JOSÉ ADMAR DE MOURA. Advogado: Elias Vitalino Cipriano de Sousa.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
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Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos?. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. 2015.0001.006591-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: TEREZA VALQUIRIA MENDES FERREIRA.
Advogado: Rômulo de Sousa Mendes. Apelado: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em NÃO CONHECER DO PRESENTE RECURSO, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil, uma vez que é
defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em Agravo de
Instrumento, em consonância com parecer do Ministério Público Superior, em sessão?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé . 2015.0001.007845-4
- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ALDAIR ARAÚJO RODRIGUES. Advogados: Paulo Vinicius Pereira de Carvalho e
outros. Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Antônio Braz da Silva e
outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER do presente recurso, uma vez que, o pleito recursal não diz respeito ao
conteúdo da sentença recorrida, mas, de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública, DECRETAR A NULIDADE da sentença recorrida, por
infringência ao § 3º, do art.267, do CPC, em razão da falta de intimação pessoal da parte autora para manifestar-se acerca de seu interesse no
prosseguimento da ação, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento?. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé 2015.0001.004289-7 - Reexame Necessário. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Requerente: RUBEM AMORIM
NOGUEIRA NETO. Advogados: Francisco Valmir de Souza e outro. Requerido: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI. Advogados:
Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da
Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa necessária para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida?. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.007941-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Michela do Vale Brito e outros. Apelado: ROBSTEIN SANTOS
LOPES. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente RECURSO, pois preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, impondo-se a desconstituição da sentença recorrida, a fim de que os autos retornem
ao Juízo de origem para o seu regular processamento e julgamento. Condenaram o apelado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito do recurso?. Presentes os Excelentíssimos Senhores Des. Fernando Lopes
e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.001341-1 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procuradora: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo. Agravado: ZUILA MARIA SOARES VIANA. Defensora Pública:
Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para
manter integralmente a decisão atacada?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des.
Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedidos: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.004345-2 - Reexame Necessário. Origem: Picos /
1ª Vara. Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Substituído: LEONIDAS FRANCISCO DE MOURA. Requerido: PREFEITO
MUNICIPAL DE SUSSUAPARA- PI. Advogados: Maria Jeane de Almondes Sousa e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão:
?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Remessa Necessária, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade, para manter integralmente a sentença recorrida?.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres.e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedidos: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002272-2 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago. Apelada: ANDRÉA MENUZZI DE OLIVEIRA. Advogados: Estelamar
Fernandes do Carmo e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, para manter integralmente
a sentença atacada?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des., Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator, Des. Fernando Lopes e
Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus
Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2014.0001.005544-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESPÓLIO DE OSMAR TEIXEIRA DE SOUZA JÚNIOR, representado por sua inventariante EDNA MARIA ALVES DA COSTA.
Advogados: Igor Mota de Alencar e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER DO PRESENTE RECURSO, pois preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença recorrida?. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres.e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
(convocado). Impedidos: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé . 2015.0001.005956-3 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia e outros. Apelada: MARIA AMÉLIA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, para manter
integralmente a sentença vergastada?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des.
Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedidos: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.007534-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: RÉCIO LUIZ LIMA SOARES. Advogados: Raniê Carbonari Aparecido Pereira de Santana e outro. Apelado:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ ? FUESPI. Advogados: Angelica Maria de Almeida Villa Nova e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois presentes os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se incólume a sentença hostilizada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior?. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator, Des. Oton Mário José Lustosa Torres e Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo (convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
7.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007123-61753 

7.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008235-41812 

7.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001879-91872 

verdade; dou fé.
2015.0001.002349-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Diretor do Educandário Santa Maria Goretti.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva. Apelada: RAISSA DE AGUIAR VELOSO MADEIRA
PRADO, assistida por sua mãe ILANA DE AGUIAR VELOSO. Advogada: Carla Fernanda de Oliveira Reis. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, para manter a sentença atacada em todos os seus termos?. Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
(convocado). Impedidos: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou
fé. 2015.0001.001679-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA.
Advogados: Carlos Augusto Teixeira Nunes e outros. Apelada: MARIA DE DEUS VELOSO MONTEIRO. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, apenas para julgar improcedente o
pedido de condenação da apelante ao pagamento de indenização por danos morais?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres ? Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedidos: não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2015.0001.002264-3 -
Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago.
Apelada: NELIDA ROZANE REIS DE OLIVEIRA ARAÚJO. Advogado: André Rocha de Souza. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
Decisão: ?Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO ao apelo, para manter integralmente a sentença atacada?. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres - Relator, Des. Fernando Lopes e Silva Neto e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo (convocado). Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Marques, Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Do que, para constar, eu, Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: NIVALDO AVELINO DE CASTRO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: MARIA DAS GRACAS PESSOA DE BRITO FURTADO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - CASAMENTO VÁLIDO -
SEPARAÇÃO DE FATO - NÃO COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA QUE RECAI SOBRE A AUTORA DA AÇÃO - - RECURSO
IMPROVIDO.

I - A jurisprudência do STJ e do STF é sólida em não reconhecer como união estável a relação concubinária não eventual, simultânea ao
casamento, quando não estiver provada a separação de fato ou de direito do parceiro casado.
II -A existência de impedimento para o casamento disposto no art. 1.521 do Código Civil impede a constituição de união estável e, por
consequência, afasta o direito ao recebimento de pensão por morte, herança, etc., salvo quando comprovada a separação de fato dos casados,
situação esta que não configura a hipótese dos autos.
III - Extrai-se das provas contidas nos autos que, quando ocorreu o óbito do "de cujus", o casamento dele com a apelada não estava
definitivamente rompido no plano fático. Portanto, verificava-se a existência de óbice legal para o reconhecimento da relação descrita na exordial
como sendo união estável, sendo esta a pacífica orientação jurisprudencial.
IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Vistos, relatados e discutidos os autos A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em consonância total com o parecer Ministerial, conhecer do recurso e negar-lhe parcial provimento, mantendo a
sentença ora ataca em sua integralidade."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: RAIMUNDO PAULINO NUNES
ADVOGADO: ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO
AGRAVADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL-AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO-JUSTIÇA GRATUITA-PESSOA FÍSICA-
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE DEMOSNTRAM A INCAPACIDADE FINANCEIRA DO AGRAVANTE-BENEFÍCIO INDEFERIDO-
MANUTENÇÃO DA DECISÃO-RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - A Constituição, em seu art. 5º, LXXIV, assegura a assistência jurídica
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, desde que hajam elementos suficientes que comprovem a sua incapacidade
financeira, caso contrário, este benefício da justiça gratuita deve ser indeferido.

2 - Recurso Conhecido e não provido.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e improvimento deste Agravo Regimental, mantendo-se integralmente a decisão outrora proferida."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JAIRON COSTA CARVALHO
ADVOGADO: JAIRO COSTA CARVALHO
AGRAVADO: VANIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO
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7.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001546-81915 

7.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003099-41916 

7.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005471-01946 

ADVOGADO: VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSAO DOS VEREADORES IMPEDIDOS DE VOTAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. O inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67 determina que "será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual
não poderá integrar a Comissãoprocessante". Em se tratando de processo de cassação de mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações
político-administrativas, existindo hipótese de impedimento de qualquer Vereador de participar da votação para recebimento da denúncia, deve
ser convocado o respectivo suplente, condição sem a qual a deliberação não poderia ocorrer, sob pena de caracterizar a nulidade do
procedimento. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, para mantendo-se in totum a decisão recorrida, tudo de acordo com o
Parecer verbal de Grau Superior"

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PORTO / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARÍLIA MARQUES CASTRO E OUTROS
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR
INSALUBRIDADE INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA VEDAÇÃO LEGAL LIMINAR QUE TEM POR FINALIDADE A CONCESSÃO DE
AUMENTO OU EXTENSÃO DE VANTAGENS. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, para mantendo-se in totum a decisão recorrida."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 2ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
AGRAVADO: DALILA OLIVEIRA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO: ANDREA BANDEIRA PAZ E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1- Os Embargos de Declaração, como dispõe o art. 536 do Código de Processo Civil, somente são oponíveis quando presentes a omissão,
obscuridade ou contradição, bem como, por construção pretoriana, erro material. Assim, em regra, os embargos declaratórios não se destinam
normalmente a modificar o decisum, mas sim, constituem-se em um recurso que visa, apenas, corrigir os vícios acima apontados e, na hipótese,
não resta configurada nenhuma das possibilidades que façam ensejar o seu acolhimento.
2- Não havendo omissão quanto a ponto sobre o qual deveria o Tribunal se manifestar, impertinente a alegação de vício a macular a decisão
colegiada.
3- Registre-se, ainda, que mesmo que se pudesse admitir como correta a tese do Embargante, não seriam os Declaratórios o meio adequado
para o pretendido reexame do julgado.
3- Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto, uma vez que atende os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, pelo IMPROVIMENTO do mesmo,
ante a inaceitável fundamentação que o sustenta, mantendo-se na sua integralidade o decisum vergastado."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: AVELAR DE CASTRO FERREIRA
ADVOGADO: GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1- Os Embargos de Declaração, como dispõe o art. 536 do Código de Processo Civil, somente são oponíveis quando presentes a omissão,
obscuridade ou contradição, bem como, por construção pretoriana, erro material. Assim, em regra, os embargos declaratórios não se destinam
normalmente a modificar o decisum, mas sim, constituem-se em um recurso que visa, apenas, corrigir os vícios acima apontados e, na hipótese,
não resta configurada nenhuma das possibilidades que façam ensejar o seu acolhimento.
2- Não havendo omissão quanto a ponto sobre o qual deveria o Tribunal se manifestar, impertinente a alegação de vício a macular a decisão
colegiada.
3- Registre-se, ainda, que mesmo que se pudesse admitir como correta a tese do Embargante, não seriam os Declaratórios o meio adequado
para o pretendido reexame do julgado.
3- Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto, uma vez que atendem os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, ante
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7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003806-61337 

7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001993-61339 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004083-91341 

7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001786-61342 

a inaceitável fundamentação que o sustenta, mantendo-se na sua integralidade o decisum vergastado."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO
APELADO: ANDERSON CAIRES MOURA
ADVOGADO: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE.

I- Após uma consulta eletrônica ao Sistema Themis verifiquei que o Proc. nº 12752010 fora extinto por ausência de pressupostos processuais em
23/05/2010, tendo a sentença extintiva transitado em julgado, bem como o feito sido arquivado definitivamente. Portanto, não há como
reconhecer a litispendência alegada pela parte ré/apelada.
II- Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer da
Apelação interposta e dar-lhe provimento, em consonância total com parecer ministerial de fls. 50/52, anulando a sentença de fls. 27/28 que
extinguiu o feito, determinando a remessa dos autos para o juízo a quo a fim de que promova a continuidade da respectiva tramitação."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JEAN PAULO MODESTO ALVES E OUTROS
APELADO: EDIL PEREIRA GOMES
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL CONFIGURADO - OMISSÃO - CORREÇÃO MONETRÁRIA
A INCIDIR SOBRE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA - LEI 9.497/97 COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
11.960/2009 - RECURSO PROVIDO.

I - Alegou o embargante a existência de omissão no julgado, tendo em vista não ter este determinado a aplicação da nova redação dada ao artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com o advento da Lei nº 11.960/2009.
II - Assim, tendo sofrido alteração o dispositivo usado para a incidência de correção quanto a condenação imposta ao Ente Público, deve ser
corrigido o acórdão quanto a este aspecto, com o acolhimento e provimento dos aclaratórios, devendo a atualização monetária sobre a
condenação contra a Fazenda Pública incidir, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança.
III - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em dar provimento aos embargos declaratórios, reconhecendo a omissão apontada para determinar que a
atualização monetária sobre a condenação contra a Fazenda Pública incida, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A. E OUTRO
ADVOGADO: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - PESSOA ANAFALBETA - CONTRATO NÃO REALIZADO - - CONTRATAÇÃO
INCONTROVERSA.

I - Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por
danos morais.
II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação de
interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial; sendo um negócio jurídico,
requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil.
III - O banco apelado juntou contrato firmado entre as partes e apresentou comprovante da transferência do valor acordado.
IV - A parte apelante não apresentou extrato da sua conta a fim de demonstrar que não recebera o valor estipulado no contrato anexo aos autos.
V - Contrato válido, devendo a sentença atacada ser mantida em todos os seus termos.
VI - Recursos conhecidos e negando provimento ao apelo de fls. 118/125, e dando provimento ao recurso de fls. 127/137, reformando a sentença
a fim de julgar totalmente improcedentes os pedidos iniciais.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos recursos, negando provimento ao apelo de fls. 118/125, e dando provimento ao recurso de fls. 127/137, reformando a sentença a
fim de julgar totalmente improcedentes os pedidos iniciais. "

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
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7.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005767-71686 

7.12. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.004876-01592 

7.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005467-01998 

APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: JOSÉ LUIZ ALMEIDA MACHADO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO - PROCEDÊNCIA.

I - Compulsando os autos, especialmente fls. 145/155, verifica-se que a sentença fora mantida, constando erroneamente na ementa e no
dispositivo que o apelo fora julgado improcedente o apelo em análise. Portanto, procedentes os embargos, passando a constar o acórdão ora
embargado a seguinte redação:
"6. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.(fls. 146)
Relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
em conhecer do recurso, uma vez que existentes seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença ora
ataca em todos os seus termos, em consonância com o Parecer Ministerial Superior de fls. 111/139.(fls. 147)
(...)
Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso interposto, uma vez que existentes seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença ora ataca em todos os seus termos, em consonância com o Parecer Ministerial Superior de fls. 111/139.(fls.
154)"
II - Embargos conhecidos e providos por unanimidade.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios e dar-lhe provimento, aclarando o acórdão ora vergastado nos termos acima expostos."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA E OUTROS
AGRAVADO: RAFAELLA PINTO MARQUES LUZ
ADVOGADO: VALMIR DA SILVA LIMA
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR - INOCORRÊNCIA DE
DECISÃO EXTRA PETITA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO POR PARTE DA
AGRAVADA - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO CONFIGURADO NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA A ENSEJAR A
FIXAÇÃO DE PENSÃO AINDA QUE PROVISÓRIA - AGRAVO PROVIDO À UNANIMIDADE.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso ora em tela e, no mérito, pelo seu provimento, a fim de reformar o decisum hostilizado, tornando sem efeito a decisão
que fixou, ainda que provisoriamente, a pensão em favor da agravada."

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO (ART.
121, §2º, IV c/c 14, II, AMBOS DO CP) - DESPRONÚNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA PORTE ILEGAL/DISPARO DE ARMA DE
FOGO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque
basta, tão somente, o reconhecimento da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, no que
se impõe a rejeição da pleiteada despronúncia;
2 - A desclassificação delitiva, quando da decisão de pronúncia, mediante desconsideração de qualificadoras ou do "animus necandi" ou ainda a
tipificação da conduta por delito diverso, somente é admissível quando tais fatores forem manifestamente improcedentes ou incabíveis, sem
amparo nos elementos dos autos, ou quando restarem comprovadas, de forma inequívoca, as circunstâncias que os afastaram;
3 - Na espécie, a versão apresentada em juízo pelas testemunhas e pela vítima, além de constituir prova da materialidade e indícios suficientes
de autoria delitiva, também impede, nesta fase processual, a desclassificação do delito para o crime de porte ilegal ou disparo de arma de fogo.
Tais fatores impõem a manutenção da classificação delitiva veiculada na decisão de pronúncia, para a devida submissão do tema a julgamento
pelos jurados, em atenção ao princípio in dubio pro societate, que rege esta fase do judicium accusationis;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso, porém, negar-lhe provimento, para manter in totum os termos da decisão de pronúncia, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: HERNANDES RODRIGUES DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
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7.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002982-02036 

7.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003189-92073 

7.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004771-82074 

7.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000129-92075 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.
1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, que embora os Embargos Declaratórios mereçam ser conhecidos, tendo em vista que
atendem os requisitos de sua admissibilidade, em negar-lhes provimento, face à inaceitável fundamentação que os sustenta.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: JORGE VALDO FREITAS DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, tendo em vista o intuito de Embargante de rediscutir matéria já apreciada, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619, DO CPP.
ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer violação
ao dispositivo processual invocado no art. 619, do CPP, visto que não há qualquer omissão, contradição ou ambiguidade no acórdão embargado
a ser sanada e, especialmente, quando visam rediscutir matéria tratada expressamente quando do julgamento do Recurso de Apelação.
2.Embargos de Declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DA ROCHA FILHO
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MOISES MIQUELINE DO EGITO IBIAPINA
ADVOGADO: FRANCISCO MOURA SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
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7.18. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009890-82076 

7.19. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010478-72077 

7.20. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009693-62078 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, que embora os Embargos Declaratórios mereçam ser conhecidos, tendo em vista que
atendem os requisitos de sua admissibilidade, em negar-lhes provimento, face à inaceitável fundamentação que os sustenta.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
RECORRENTE: RAIMUNDO NUNES DE SOUSA
ADVOGADO: SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA. CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - Compulsando os autos, verifiquei que a materialidade restou plenamente confirmada pelo Laudo de Exame Pericial - Laudo Cadavérico (fl.
03), pelo Laudo de Exame Pericial em Local de Morte Violenta (HOMICÍDIO) (fl. 19).
2 - Os indícios de autoria, por sua vez, estão ancorados nos depoimentos colhidos nos autos, em especial de Elias Gomes Ferreira (fl. 42), que
afasta a tese de legítima defesa nesse momento, o qual afirmou que o crime pelo qual fora pronunciado o Recorrente ocorreu defronte a sua
residência.
3 - De fato, o resultado morte é incontroverso nos autos, assim como indícios de autoria, corroborados pela própria confissão do Recorrente,
tornando-se indubitável, pois, a pronúncia do acusado, não se podendo acolher a tese de absolvição suscitada pela defesa.
4 - Em que pese o Recorrente ter alegado que agiu em legítima defesa de terceiro, no caso, seu irmão, não logrou comprovar suas declarações,
de modo que pairam dúvidas acerca do preenchimento dos requisitos legais para a configuração do instituto em análise, quais sejam, agressão
injusta, atual ou iminente, contra direito próprio ou alheio, e reação com emprego de meios necessários e o uso moderado desses meios.
Portanto, existindo dúvidas quanto à existência de tais requisitos, deve a causa ser decidida pelo Tribunal do Júri, sob pena desta Corte adentrar
na competência constitucionalmente delineada ao Conselho de Sentença.
5 - Logo, malgrado a irresignação do ora Recorrente, a meu ver, existem nos autos elementos suficientes para a pronúncia, consistindo-se esta
em mero juízo provisório de admissibilidade da acusação, não se mostrando, assim, imprescindível a existência de prova cabal da intenção de
matar na conduta deste, devendo ficar seu exame e julgamento acurado a cargo do Soberano Tribunal Popular do Júri, juiz natural dos crimes
dolosos contra a vida, ex vi do art. 5º, XXXVIII, alínea 'd', da CF/88.
6 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça pelo conhecimento e
improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA
IMPETRADO: DANIEL KELSON RAMOS DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS - ORDEM DENEGADA. 1.Aplicando ao caso em fulcro, estando presentes os requisitos do art.312, do CPP, conforme deixou
transparecer o juízo a quo e as provas colacionadas, torna-se evidente que a decisão fustigada foi proferida em consonância com a norma
jurídica vigente e os requisitos necessários para a sua efetivação. 2.De sorte que, a decisão a quo encontra-se devidamente fundamentada,
apresentando as razões de fato e de direito para a segregação da liberdade do Paciente, em razão da maneira como foi praticado o delito. 2.Em
relação às supostas condições pessoais favoráveis ao Paciente, tem-se entendido que tais circunstâncias não obstam a decretação da medida,
mormente quando provas existirem indicando a presença de quaisquer dos requisitos do Art. 312, do Código de Processo Penal, como, aliás, foi
verificado na questão em análise. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - LIMINAR DEFERIDA - ORDEM
CONCEDIDA EM DEFINITIVO. 1. Acerca do constrangimento ilegal por ausência dos requisitos da prisão preventiva, acertada foi a decisão que
concedeu a liminar, devido a inexistência, na decisão, dos requisitos autorizativos da prisão preventiva, elencados no art.312, do CPP.No
presente caso, não estão presentes os requisitos do art.312, por serem as medidas concedidas suficientes para a reprovação da conduta, razão
pela qual entendo que deve ser mantida a liminar vindicada, e concedida, em definitivo, a ordem de Habeas Corpus impetrada, inclusive por
ostentar o Paciente condições pessoais favoráveis.2.Portanto, a liberdade do Paciente deve ser mantida, confirmando-se, assim, a liminar
anteriormente concedida, com a manutenção das medidas cautelares que lhe foram impostas.3. Ordem concedida em definitivo.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, que em decorrência da ausência de fundamentos para constrição da liberdade do
Paciente, pela manutenção da liminar concedida pelos argumentos nela contidos, concedendo em definitiva a ordem impetrada, em
desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.21. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010235-32079 

7.22. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011867-12102 

7.23. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011171-82103 

7.24. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010284-52104 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - RECONHECIMENTO -
ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE CONDIÇÕES.1.Em consulta ao Sistema Themis Web, verifiquei que, em relação ao referido processo, que a
última movimentação no sistema ThemisWeb foi o encaminhamento do laudo de exame pericial de arma de fogo, em 03/12/15, estando o
réu/Paciente preso, sem a devida conclusão do Inquérito Policial, ou seja, sem que a instrução processual sequer tenha se iniciado, o que me
leva a concluir que se faz presente o excesso de prazo na formação da culpa.2.Portanto, mais adequado é substituir a prisão cautelar do
Paciente por outras medidas devidamente previstas no art.319, do CPP, além de outras que o magistrado presidente do feito entender como
cabíveis:Comparecimento semanal, preferencialmente às sextas-feiras, para informar e justificar atividades (art. 319, I, do CPP); Proibição de
ausentar-se da comarca (artigo 319, IV, do CPP); Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga (artigo 319, V, do CPP).3.
Ordem concedida mediante condições.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão parcial da
ordem impetrada, em face da existência de excesso de prazo na formação da culpa, determinando a expedição do Alvará de Soltura com
observância das condições previstas no art. 319, do CPP, sem prejuízo da aplicação de outra medida cautelar alternativa pelo MM. Juiz a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA
IMPETRADO: WESLEY LEONARDO ALBUQUERQUE COSTA E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTRUPRO DE VULNERÁVEL- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DAS PRISÃO PREVENTIVA - TESE AFASTADA -
CONDIÇÕES PESSOAIS - IMPOSSIBILIDADE RECONHECIMENTO - ORDEM DENEGADA. 1. Estando presentes os requisitos do art.312, do
CPP, conforme deixou transparecer o juízo a quo e as provas colacionadas, torna-se evidente que a decisão fustigada foi proferida em
consonância com a norma jurídica vigente e os requisitos legais exigidos. De sorte que, a decisão a quo encontra-se devidamente fundamentada,
apresentando as razões de fato e de direito para a segregação da liberdade do Paciente, devido a forma como foi praticado o delito. 2.Em relação
às supostas condições pessoais favoráveis do Paciente, tem-se entendido que tais circunstâncias não obstam a decretação da medida,
mormente quando existirem provas indicando a presença de quaisquer dos requisitos do Art. 312, do Código de Processo Penal, como, aliás,
assim se observa no presente caso, na forma devidamente demonstrada.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO
IMPETRADO: FRANCISCO RAFAEL GOMES FARIAS E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - TESE AFASTADA - ORDEM DENEGADA. 1. Quanto à
alegativa de excesso de prazo na formação da culpa, é de suma importância esclarecer que tal argumento não pode prevalecer, por entenderem
os Tribunais Pátrios que os prazos processuais são apenas parâmetros, não podendo ser considerados na integralidade. Em consulta ao Sistema
Themis Web, verifiquei que, em relação ao referido processo, a carta precatória já foi devidamente expedida, estando em curso regular a
instrução processual, o que afasta, de plano, a alegativa de excesso de prazo na formação da culpa.2. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em desarmonia com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem
impetrada em face da inexistência de excesso de prazo na formação da culpa.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: JOÃO BATISTA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS - ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE AS CONDIÇÕES DO ART.319, DO CPP. 1.Acerca do constrangimento ilegal por ausência
dos requisitos da prisão preventiva, entendo que a concessão da ordem é medida que se impõe, devido a ausência, na decisão, dos requisitos
autorizativos da prisão preventiva, elencados no art.312, do CPP. 2. Ademais, a documentação juntada aos autos informa que o acusado ostenta
condições subjetivas favoráveis (primariedade, residência fixa e bons antecedentes), donde presumo que a sua liberdade não causará qualquer
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7.25. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010663-22127 

7.26. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011019-22128 

7.27. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010538-02153 

7.28. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010595-02515

prejuízo à instrução processual, levando-o a se furtar da aplicabilidade da legislação vigente ou prejudicar a ordem pública ou econômica, uma
vez que o mesmo, inclusive, solicitou afastamento da unidade escolar na qual é lotado sem remuneração, mantendo-se, pois, distante do
ambiente escolar. 3.Assim, faz-se prudente a concessão da ordem vindicada, desde que atendidas as seguintes condições, além de outras que o
magistrado presidente do feito entender como cabíveis: Comparecimento mensalmente ao juízo de origem, para informar e justificar atividades
(art. 319, I, do CPP);Proibição de ausentar-se da comarca (artigo 319, IV, do CPP); Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de
folga (artigo 319, V, do CPP); IX - Monitoração Eletrônica. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).4. Ordem concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da ordem
impetrada, mediante as condições estabelecidas, devendo o Réu livrar-se solto se por outro motivo não estiver preso. Salientando, ainda, que o
magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares impostas. Oficie-
se a autoridade indigitada coatora a fim de que seja expedido Mandado para a Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica, ficando a liberdade
do réu condicionada à comprovação do uso da tornozeleira eletrônica.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
IMPETRADO: MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
habeas corpus - tráfico de drogas - extensão do benefício - possibilidade - estabelecimento de condições previstas no art.319, do cpp -
concessão da ordem.

1. em se tratando de crime praticado em concurso de agentes, impõe-se ao caso a devida isonomia de tratamento processual, em prol da
coerência da justiça promovida por este tribunal, razão pela qual a ora paciente também deve ser beneficiada pela decisão concessiva de
liberdade, mediante condições: comparecimento semanal, preferencialmente às sextas-feiras, para informar e justificar atividades (art. 319, i, do
cpp);proibição de ausentar-se da comarca (artigo 319, iv, do cpp)recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga (artigo 319, v, do
cpp).
2.ordem concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da ordem
impetrada, mediante as condições estabelecidas, devendo a Ré livrar-se solta se por outro motivo não estiver presa. Salientando, ainda, que o
magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares impostas.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DANIEL DE SOUSA ALVES E OUTRO
IMPETRADO: ANDERSON FABRÍCIO LE LONES E SILVA E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DE SOUSA ALVES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - LIMINAR DEFERIDA -
ORDEM CONFIRMADA EM DEFINITIVO. 1. Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos Impetrantes nas suas alegações, sendo
cabível a concessão da sua liberdade,como foi destacado por este Relator quando do deferimento da medida liminar, haja vista a inexistência nos
autos de contexto fático contundente que levaria à constrição da liberdade do Paciente, e, ainda, por este encontrar-se nas mesmas condições do
corréu LUCAS TORRES SAMPAIO. 2.Da análise da documentação juntada aos autos verifico que o acusado ostenta condições subjetivas em
tudo semelhante ao outro réu (primariedade, residência fixa e bons antecedentes), donde entendo que a sua liberdade não causará qualquer
prejuízo à instrução processual, levando-o a se furtar da aplicabilidade da legislação pátria ou prejudicar a ordem pública ou econômica.3. Ordem
concedida em definitivo.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão em
definitivo da ordem impetrada, confirmando a liminar concedida anteriormente, mediante as condições estabelecidas, devendo o réu livrar-se
solto se por outro motivo não estiver preso. Salientando, ainda, que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências cabíveis
em caso de descumprimento das medidas cautelares impostas.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: BERNARDO ARAUJO SOTERO E OUTROS
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO
STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.29. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.007598-22517 

7.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002479-21626 

7.31. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011592-01340 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTO LONGÁ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JERONIMO BORGES LEAL NETO E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JARBAS AURELIO GONCALVES LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - WRIT NÃO CONHECIDO NESTE PONTO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Considerando que o presente writ deixou de ser instruído com a cópia da decisão do decreto preventivo, tornando impossível a constatação da
ilegalidade apontada, impõe-se o não-conhecimento da ordem, neste ponto;
2.Estando o feito tramitando dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com audiência de instrução e julgamento designada para data próxima,
como na hipótese, resta afastado o alegado constrangimento por excesso de prazo na formação da culpa;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA E OUTRO
IMPETRADO: LEONARDO FERREIRA DE SENA E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS -ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO -SUPERADO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA -
INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - SENTENÇA CONDENATÓRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Com a superveniência de sentença condenatória faz exsurgir novo título judicial que fundamenta a medida restritiva da liberdade do paciente,
estando, desse modo, superado o alegado constrangimento;
2.Concluída a instrução, inclusive com sentença condenatória já proferida, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52
do STJ;
3.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: RAIMUNDO CHAGAS DE BRITO
ADVOGADO: PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS
AGRAVADO: RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA LIMA BARBOSA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA - REJEIÇÃO - APELAÇÃO RECEBIDA NO
DUPLO EFEITO - EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO - PREVISÃO DO ART. 58, INC. V, DA LEI Nº 8.245/91 - RECURSO PROVIDO. 1. Para
pleitear o despejo e o pagamento dos valores devidos e impagos pelo locatário a título de aluguéis e acessórios tem legitimidade ativa o locador
ou quem se sub-rogou no seu direito. 2. Nos termos do art. 58, V, da Lei nº 8.245/91, o recurso que ataca decisão proferida em ação de despejo,
ainda que cumulada com outros pedidos, deve ser recebido somente no efeito devolutivo. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada pela agravada e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos da decisão
de fls. 213/217. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ANGELA MIRANDA PEREIRA
IMPETRADO: CARLOS AUGUSTO DE PINHO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ANGELA MIRANDA PEREIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIMES MILITARES. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. CITAÇÃO DOS
ARTIGOS 254 E 255, ALÍNEAS "A", "B" E "E", DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR E REFERÊNCIA SOBRE A
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA NÃO SÃO SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR DECRETO PREVENTIVO.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

1. A prisão preventiva somente se justifica, quando a presença dos requisitos ensejadores da segregação cautelar estiverem demonstrados com
base em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção, colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra
o acusado.
2. In casu, os dispositivos que serviram de suporte para a decretação da custódia cautelar decretada pela autoridade coatora não restaram
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7.32. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011595-51338 

7.33. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009653-51714 

7.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002395-71336 

demonstrados concretamente, portanto, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do paciente, tendo em vista, a falta de
fundamentação idônea do Magistrado acerca da necessidade da mesma.
3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conceder a ordem de Habeas
Corpus para deferir, em definitivo, a liberdade em favor do paciente, Carlos Augusto de Pinho Santos, confirmando-se a liminar de fls. 270/274,
comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ANGELA MIRANDA PEREIRA
IMPETRADO: FLAUBERT ROCHA VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO: ANGELA MIRANDA PEREIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIMES MILITARES. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. CITAÇÃO DOS
ARTIGOS 254 E 255, ALÍNEAS "A", "B" E "E", DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR E REFERÊNCIA SOBRE A
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA NÃO SÃO SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR DECRETO PREVENTIVO.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

1. A prisão preventiva somente se justifica, quando a presença dos requisitos ensejadores da segregação cautelar estiverem demonstrados com
base em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção, colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra
o acusado.
2. In casu, os dispositivos que serviram de suporte para a decretação da custódia cautelar decretada pela autoridade coatora não restaram
demonstrados concretamente, portanto, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar dos pacientes, tendo em vista, a falta de
fundamentação idônea do Magistrado acerca da necessidade da mesma.
3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conceder a ordem deHabeas
Corpuspara deferir, em definitivo, a liberdade em favor dos pacientes: Flaubert Rocha Vieira, Raimundo Nonato Pereira Filho, Cícero Ivo dos
Santos, Edivaldo Torres Batista, Marcioneide das Chagas Barbosa, Marcelo Anderson Alves Pereira, Francisco Carlos da Cruz Silva, Agnaldo
José de Oliveira, Ramon Valadares Moura, Úrsulo de Brito Jucá, Waldeir Ribeiro Gonçalves, Leandro Meneses Basílio Ferro Gomes e Alder
César Araújo Ramos, confirmando-se a liminar de fls. 276/280, comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSÉ CÍCERO FERREIRA FILHO
IMPETRADO: JOSÉ DOMINGOS NUNES E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ CÍCERO FERREIRA FILHO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA. MERAS ILAÇÕES A RESPEITO DO SIGNIFICADO DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. As argumentações lançadas pela Defesa acerca da inocência do acusado no suposto crime de tráfico de drogas devem ser rechaçadas de
plano, vez que tais pedidos refogem por completo dos limites do presente writ, ante a notória necessidade de dilação probatória, fato totalmente
defeso neste instrumento.
2. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
3. Não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum impugnado, embora concisa e sucinta, o MM Juiz a quo fundamenta o
preenchimento do requisito de garantia da ordem pública e da conveniência da intrução criminal em virtude da possibilidade de reiteração
delituosa face a existência de outros registros penais em desfavor dos indiciados, além da existência de informações de ameaças a testemunhas
e seus parentes, situações indicativas de sua periculosidade social, características que revelam a possibilidade concreta, de caso solto, continuar
delinquindo e consequentemente perturbando a ordem pública, justificando assim a necessidade da custódia cautelar.
4. A gravidade do delito não pode ser olvidada, vez que, é cediço que o delito de tráfico de drogas é causa da ocorrência de tantos outros delitos,
embora, isoladamente, não possa ser fundamento exclusivo do decreto prisional, porém, somada as outras circunstâncias dos fatos em comento,
conforme demonstrado, justificam a segregação cautelar.
5. Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação
da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
6. Não se deve olvidar o enunciado nº 3, aprovado pelo I Workshop de Ciências Criminais deste Tribunal de Justiça, cujo teor dispõe que "A
existência de inquéritos policiais, ações penais ou procedimentos de atos infracionais, que evidenciem a reiteração criminosa ou infracional,
consiste em fundamentação idônea para justificar o decreto de prisão preventiva para a garantia da ordem pública".
7. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos nesses autos: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: GEOVANA ANDRADE DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1712 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1713 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1917 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE FÁRMACO PELO SUS.
SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS MESMO PARA TRATAMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE. MEDICAMENTOS
ESPECIAIS. FORNECIMENTO GRATUITO. PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DIREITO PÚBLICO
SUBJETIVO DO CIDADÃO. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (ART. 5º, CAPUT E § 2º C/C ART. 6º E ART. 196, DA CARTA
MAGNA). INAPLICABILIDADE DA "TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL". PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA (SÚMULA Nº 01 DO TJ/PI). INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (ART.
2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A pretensão da impetrante, qual seja, o acesso gratuito aos medicamentos imprescindivelmente destinado ao tratamento da moléstia grave que
a aflige, está constitucionalmente protegido, eis que a saúde é direito garantido a todos indistintamente, sendo dever do Estado garantir o
fornecimento de medicamento, principalmente, a pessoa carente de recursos financeiros, conforme se pode inferir do disposto no art. 196, da
Constituição Federal;
2. O direito à saúde, estampado, analítica e expressamente, na Carta Magna pátria, é direito fundamental que assiste a todas as pessoas (art. 5º,
caput e§ 2º c/c art. 6º, caput), representando consequência constitucional indissociável do direito à vida (direito de 1ª dimensão), o que evidencia
que a sua implementação significa garantir o mínimo existencial do ser humano (princípio da dignidade da pessoa humana - art. 1º, III, da Carta
Magna);
3. Sob os auspícios do entendimento jurisprudencial do c. Supremo Tribunal Federal, o caráter programático da regra descrita art. 196, da
Constituição Federal, não poderá converter-se em promessa constitucional sem consequências, sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas da coletividade, substituir, de forma inconstitucional e ilegítima, a efetivação de um improrrogável dever fundamental por uma mera
promessa inconsequente e irresponsável;
4. O entendimento jurisprudencial pátrio que vem prevalecendo é no sentido de que, para a aceitação dessa limitação à efetivação da norma
constitucional de direito social programático, através da aplicação da teoria da reserva do possível, cabe ao Poder Público comprovar de forma
séria e objetiva a inexistência de receita para tal despesa, o que não ocorre no caso em apreço (Súmula nº 01 do TJPI);
5.A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de garantir aos mais carentes o acesso a medicamentos indispensáveis à saúde do
impetrante, independentemente de constar tal medicamento na lista do SUS, uma vez que não se admite qualquer forma de alegação do Estado
para eximir-se de sua responsabilidade, sobretudo em face de já restar comprovado nos autos a real necessidade do medicamento;
6.Toda essa organização, encampando todos os entes federativos, visa garantir a efetiva prestação dos serviços de saúde à população, existindo
uma nítida solidariedade entre os mesmos. Assim, a responsabilidade para custear os medicamentos solicitados para o fim de garantir a saúde
da impetrante é solidária entre todos os entes federativos. Dessa forma, a distribuição de competência no Sistema Único de Saúde não tem o
condão de afastar a responsabilidade solidária dos entes públicos, razão pela qual o Estado deve fornecer a medicação requerida, apesar dos
Centros de Alta Complexidade serem mantidos pela União.
7.Segurança concedida.
DECISÃO
"A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, com fundamento no art. 5º, caput e §2º c/c art. 6º, caput e art. 196, todos da Constituição Federal e, ainda, das
Súmulas nºs 01, 02 e 06 deste TJPI, em conceder a segurança pleiteada para, declarando ilegal a omissão da autoridade nominada coatora,
ordenar a esta última que forneça, em conformidade com o discriminado na prescrição médica, à impetrante, o medicamento de que necessita
constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo, portanto, os efeitos da liminar outrora concedida. Custas de lei e sem honorários
advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. H.
S. S. (Adv. RAFAEL CARVALHO LIMA OAB/PI nº 12.544)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000101-2/TERESINA,em que é
impetrante: RAFAEL CARVALHO LIMA e paciente: JOSIAS HENRIQUE SILVA SANTOS, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de
Alcântara Macêdo? Relator.
DECISÃO:
? (?)
No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Te.,29.01.2016
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de fevereiro de 2015.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. H.
S. S. (Adv. RAFAEL CARVALHO LIMA OAB/PI nº 12.544)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000101-2/TERESINA,em que é
impetrante: RAFAEL CARVALHO LIMA e paciente: JOSIAS HENRIQUE SILVA SANTOS, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de
Alcântara Macêdo? Relator.
DECISÃO:
? (?)
No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Te.,29.01.2016
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de fevereiro de 2015.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 29



8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.1947 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.1974 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.1648 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.1689 

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos
fins,ROSEMBERGUE SILVA COSTApor intermédio dosAdvogados Dr. Hartonio Bandeira de Sousa ? OAB/PI nº 6.489e Dr. Artur da Silva
Barros ? OAB/PI nº 13.398 -nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.011991-21ª Câmara Especializada Criminal- TJPI, do
DESPACHO exarado pelo Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, do qual se transcreve o dispositivo:
DESPACHO:
?Intime-se o advogado do apelante (conforme substabelecimento de fls. 299) para apresentação das razões recursais, conforme disposto no art.
600, § 4º do Código de Processo Penal. Após voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2016
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ERNESIO RODRIGUES ARAUJO (Adv. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO OAB/PI Nº 3516)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.000983-7/ LUIS CORREIA,em que é impetrante: FAMINIANO ARAUJO MACHADO e paciente: ERNESIO RODRIGUES ARAUJO, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo? Relator.
DECISÃO:
? (?)
No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Te.,02.02.2016
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2015.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO CESAR DA COSTA (Adv. MARILENE DE OLIVEIRA VERA OAB/PI Nº 7.834)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.000963-1/ JAICÓS,em que é impetrante: MARILENE DE OLIVEIRA VERA e paciente: FRANCISCO CESAR DA COSTA, da decisão
exarada pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo? Relator.
DECISÃO:
? (?)
No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Te.,02.02.2016
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2015.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARIA LUCIANA PEREIRA (Adv. FRANCISCA BEATRIZ MATOS DE SOUSA OAB/PI Nº 12.608)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.000998-9/ PIRIPIRI,em que é impetrante: FRANCISCA BEATRIZ MATOS DE SOUSA e paciente: MARIA LUCIANA PEREIRA, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento? Relator.
DECISÃO:
? (?)
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Te.,02.02.2016
Des. José Francisco do Nascimento
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RONALDO APARECIDO MOREIRA (Adv. ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO OAB/PI Nº 5.479)nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.000364-1/ SÃO MIGUEL TAPUIO,em que é impetrante: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO e paciente: RONALDO
APARECIDO MOREIRA TORRES, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento? Relator.
DECISÃO:
? (?)
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Te.,02.02.2016
Des. José Francisco do Nascimento
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2016.
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1710 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1997 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO2152 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO2174 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1711 

Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA G. W.
S. M. (Adv. ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS OAB/PI Nº 11.516)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000517-
0/TERESINA,em que é impetrante:ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS e paciente: G. W. S. M. , da decisão exarada pelo Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho ? Relator.
DECISÃO:
? (?)
Com tais considerações, DENEGO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.
Te.,29.01.2016
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARIA DO ROSÁRIO ARAÚJO FONTENELE, por intermédio
de seu advogado, GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB/PI N° 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.010978-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, da decisão proferida às fls. 46/47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
?(...) Ante o exposto, homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante,
declarando extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do PiauíINTIMA
MANOEL MARTINS (Adv. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB/PI Nº 11091)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000918-
7/CASTELO DO PIAUÍ,em que é impetrante: MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO e paciente: MANOEL MARTINS, da decisão exarada pelo
Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator.
DECISÃO:
? (?)
No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Te.,02.02.2016
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator ?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA o Advogado FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA, OAB/PI N° 3273, do despacho
de fl. 405 dos autos da AÇÃO PENAL n° 2014.0001.007244-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, que o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL contra DEOCLIDES NERIS DE SOUSA E OUTROS, a seguir transcrito:?Junte-se. Altere-se o nome do advogado do réu Deoclides
Neris de Sousa no Sistema e-TJPI e na capa do processo. Autorizo a vista pelo prazo legal. Em 03/02/2016. Des. Erivan José da Silva Lopes?.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva -Secretária.

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
EDUARDO GOMES DA SILVA (Adv. HUMBERTO CARVALHO FILHO OAB/PI Nº 7085)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000521-
2/TERESINA,em que é impetrante: HUMBERTO CARVALHO FILHO e paciente: EDUARDO GOMES DA SILVA, da decisão exarada pelo Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho ? Relator.
DECISÃO:
? (?)
Desta forma, em um primeiro momento, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar requerida (fumus boni juris e
periculum in mora), razão pela qual INDEFIRO-A.
Te.,28.01.2016
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de fevereiro de 2016.
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8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1709 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1994 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1995 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1996 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO2150 

Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA G. W.
S. M. (Adv. ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS OAB/PI Nº 11.516)nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000517-
0/TERESINA,em que é impetrante:ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS e paciente: G. W. S. M. , da decisão exarada pelo Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho ? Relator.
DECISÃO:
? (?)
Com tais considerações, DENEGO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.
Te.,29.01.2016
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 01 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO HENRIQUE FONTENELE DA SILVA, por intermédio
de seu advogado, DANILLO COELHO PIMENTEL, OAB/PI N° 6.611, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.011402-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, da decisão proferida às fls. 55/57, cuja parte dispositiva é a seguinte:
?(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, GILMAR RODRIGUES BARROS, por intermédio de seu advogado,
JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO, OAB/PI N° 1170/80, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2015.0001.010536-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, da decisão proferida às fls. 54/55, cuja parte dispositiva é a seguinte:
?(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DA ROCHA, por
intermédio de seu advogado, CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO, OAB/PI N° 10.702, respectivamente paciente e impetrante nos autos
do HABEAS CORPUS n° 2015.0001.009629-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal ? TJPI, da decisão proferida às fls. 58/60, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
?(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator?
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de fevereiro de 2016.
Bela. Mônica Lopes de Carvalho e Silva
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HENRIQUE
DIAS VIEIRA E OUTRO (Adv. DENISE VIEIRA BEGER MIRANDA) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
recebido no plantão judicial do dia 03/02/2016, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira ?
Relator.
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1733 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1649 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1650 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO 1652 

DESPACHO
? ?Assim, presentes o fumus boni iure e o periculum in mora, defiro em parte a liminar requestada, concedendo o efeito ativo ao presente agravo,
apenas para determinar a Faculdade Estácio CEUT, para realizar a matrícula do Agravante, no Curso de Bacharelado em Direito (noite), sob
pena de multa diária que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de descumprimento.
Destarte, a presente tutela de urgência, de natureza meramente cautelar, com a finalidade apenas de assegurar o ingresso do agravante no
curso superior, fica condicionada à conclusão de tojo o ensino médio, sob pena de revogação desta medida.
Cite-se os agravados para, querendo, no prazo legal apresentar suas contrarrazões e, se for o caso, coligir as provas que achar pertinente.
Cite-se o Estado do Piauí, por sua Procuradoria para, querendo, integrar a lide na condição de litisconsorte passivo.
Após esse prazo, com ou sem manifestação dos agravados, notifique-se a douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins legais.
Encaminhe-se os autos à Secretaria Cartorária Cível para, com URGÊNCIA, adotar as providências cabíveis.
Cumpra-se.

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVANEIDE
MARIA RIBEIRO MEDEIROS(Adv. Marcio Vinicius Beckmann Santos Silva e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007288-5/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Pelo exposto NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a repeitosa decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o
Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/CÍVEL para conhecimento e
cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ- FUESPI (Adv. ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA E OUTROS) Agravante e LIRIANY
MARTINS PORTELA E OUTRO (Adv. SAYANE MENDES SANTIAGO) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2013.0001.007540-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
?...Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(Adv. Antonio Claudio Portella Serra e Silva e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007078-9/TERESINA, ora intimadono despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Intime-se o agravante para se manifestar sobre a petição de fls. 145/152, no prazo de 05(cinco)dias
Teresina (PI), 21 de janeiro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA IVANILDO DA
SILVA SANTOS ( adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Agravante e HSBC- BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO (Adv.
NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA E OUTROS) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.000733-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
?...Dessa forma, concedo, em parte, o efeito suspensivo requerido, na forma da inicial deste instrumental, para determinar o valor da causa em
R$ 1.795,20 (hum mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), devendo o Agravante complementar, ao final da lide, as custas
processuais, bem como determino seja oficiado o juízo a quo para conhecimento e cumprimento imediato desta decisão, enviado-lhe cópia da
mesma, nos termos dos artigos 557, III e 558 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1655 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO 1657 

9.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)1682 

9.9. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL1683 

9.10. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL1684 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO 1659 

Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA MARIA DE
JESUS ALVES PEREIRA E OUTROS (Adv. ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE) Agravante e ELETROBRÁS- DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004332-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
?...Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA CARLOS
AUGUSTO RACHID MAIA DE ANDRADE (adv. CARLOS AUGUSTO RACHID MAIA DE ANDRADE E OUTRO) Agravante o ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004717-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
?...Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, manifestamente inadmissível, em face da intempestividade, nos termos do art.
557, caput, do CPC.
Oficie-se a origem, comunicando.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.004617-5, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravante SUELY DA COSTA
SOUSA E OUTRO(Adv. Maria Ayawaska Modesto da Silva) e Agravado MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Proc. Kayo Douglas Mesquita
Negreiros),e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo,
apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo
544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2010.0001.005291-1, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI (Advs. Diogo Josennis do Nascimento Vieira e
outro),e Recorrido O ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Jonilton Santos Lemos Jr.). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2013.0001.002988-4, em que é Recorrente ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Paulo César Morais Pinheiro),e Recorrida JOSÉ WILSON OLIVEIRA
CARVALHO (Advs. Edvaldo Oliveira Lobão e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA FRANCISCA DA
SILVA SOUSA ( adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007256-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
?...Pelo exposto, NEGO provimento ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o
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9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1688 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1690 

9.14. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL1660 

9.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)1681 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO2203 

Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR-CÍVEL para conhecimento e
cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos das artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA MUNICÍPIO DE
PIRIPIRI- PIAUÍ (adv. LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007797-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator
DESPACHO
?...Diante do exposto, CONVERTO o agravo de instrumento em agravo retido.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Oficie-se o MM. Juízo de Origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA O ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses), Requerente, e CECÍLIO DE OLIVEIRA CRUZ (Advs. Karine Campelo de Barros e outros),
Requerido, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002562-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho ? Presidente.
DESPACHO:
?... Tendo em vista a Certidão de Remessa Externa de fl. 565, do STF, informando ?a tramitação eletrônica dos presentes autos?, conforme
decisão de fls. 564, ?proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário com Agravo n. 896.105/PI?.
Desta forma, aguarde-se na Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis deste Tribunal, o julgamento do recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de janeiro de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho ? Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006146-5, em que é
Apelante VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA. (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino) e Apelado FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA
SANTOS E OUTRO (Adv. Francisco Soares Campelo Filho), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por VIA PARIS
AUTOMÓVEIS LTDA. (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002915-7, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA. (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos) e Agravado UNIBANCO ?
UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A (Advs. Joseam Catanhede de Oliveira e outros), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JONAS
TEIXEIRA MOURÃO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outros) e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (Adv. Michela do Vale Brito e
Outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004965-9/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Assim, estando ausente um dos requisitos de admissibilidade da apelação, o preparo, o não conhecimento do recurso é medida que se impõe,
nos termos do art. 511 c/c art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição, com remessa dos autos à vara de origem.
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9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO2512 

9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO2232 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO E UM OFICIO DE Nº 130/20162233 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1685 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1651 

Teresina (PI), 08 de janeiro de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Adv. Tania Vainsencher e Outros) e EMANUEL PONTEIRO CARVALHO (Adv. Jeremias
Bezerra Moura), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.001238-0/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator .
DESPACHO:
?...Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 508 e 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso de
fls. 231/245, eis que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.
Superado este aspecto, verifico que a parte autora protocolizou recurso adesivo, fls. 261/265.
Portanto, diante de tais razões, igualmente nego seguimento ao recurso adesivo, de fls. 261/265, de acordo com o preceituado no art. 500, III, do
CPC.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 27 de janeiro de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
CAMILO DE FREITAS DESIDERIO E OUTROS (Adv. Josélio Sálvio Oliveira e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006470-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre os embargos de declaração de fls.
147/154.
Teresina (PI), 24 de novembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A ? CEPISA (Adv. Joao Francisco Pinheiro de Carvalho e Outros) e PAULA LANUCY MELO DA SILVA (Adv. Raul
Manuel Gonçalves Pereira), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008499-5/TERESINA, em que são Agravante e Agravado
os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator .
DESPACHO:
?...Em assim sendo, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Intime-se a parte agravante da decisão e a parte agravada para apresentar contraminuta, em 10 (dez) dias.
Ato contínuo, para a obtenção de esclarecimentos indispensáveis à decisão da causa e em observância a regra do Código de Ritos, art. 527, IV,
notifique-se o (a) magistrado(a) de origem para que preste informações, em 10 (dez) dias.
Teresina (PI), 09 de novembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (adv. ALEX GALVÃO SILVA) Apelante e JOSÉ SOARES VELOSO E OUTRO (Adv. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA E OUTROS)
Apelados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009373-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho.
DESPACHO
?...Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, o que faço com arrimo no art. 527, I, c/c art. 557, ambos do CPC.
Mantida a sentença em reexame necessário. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Teresina (PI), 18 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.22. AVISO1653 

9.23. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO1654 

9.24. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL1658 

9.25. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO1656 

9.26. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO1687 

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 632.302 ? PI ? AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 04.003019-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 632.302 ? PI
RELATOR : MINISTRO ROBERTO BARROSO
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO
RECORRIDO : MARIA ALTAIR BARBOSA MELO
ADVOGADO : JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO
ACÓRDÃO
?... Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam observadas
as disposições do art. 543-B do CPC.
Publique-se.
MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator?
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 907.390 ? PI ? MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.007182-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 907.390 ? PI
RELATORA : MINISTRA ROSA WEBER
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : MÁRCIA MARIA MACEDO FRANCO
RECORRIDO : LINDINEIDE CACILDA DA SILVA
ADVOGADO : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
?... Determino a tramitação do presente feito na forma eletrônica, nos moldes do art. 29 da Resolução STF nº 427, de 20 de abril de 2010.
MINISTRA ROSA WEBER
Relator?
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho ? Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003042-8, em
que é Impetrante ANA MARIA DE ALBUQUERQUE FORTES AZEVEDO (Adv. Larissa Reis Ferreira e outros)e Impetrado ESTADO DO PIAUÍ
(Proc. Paulo César Morais Pinheiro), Litisconsorte Passivo ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Jonilton Santos Lemos Jr.), DENEGOU seguimento ao
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Paulo César Morais Pinheiro), para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho ? Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.007289-6, em
que é Impetrante CARMARY CRISTINA SILVA LEITE (Adv. Maria LuIza Nunes de Aguiar) e Impetrado ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Cid Carlos
Gonçalves Coelho), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Cid Carlos Gonçalves Coelho),
para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho ? Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.005445-0, em
que é Impetrante F. & F. SOUSA LTDA. (Adv. Diego Antonio Machado de Almeida)e Impetrado ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Yury Rufino Queiroz),
DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por ESTADO DO PIAUÍ (Proc. Yury Rufino
Queiroz), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000747-1, em que é Recorrente O ESTADO
DO PIAUÍ (Proc. Lucimeire Sousa dos Anjos),e Recorrido RICARDO UCHÔA MOUSINHO (Advs. Rodrigo Martins Evangelista e outros). Os
autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
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9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO1691 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO2511 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO2513 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO2514 

9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO2516 

publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

(Referente ao Recurso Extraordinário)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA O ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Paulo César Morais Pinheiro), Litisconsorte Passivo, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.005439-1, que tem
como Impetrante NATANIEL DE OLIVEIRA SILVA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho ? Presidente.
DESPACHO:
?... Diante do exposto, nos termos do Art. 543-B, §1º, do CPC, determino o SOBRESTAMENTO do feito.
Intime-se as partes, conforme preceitua o art. 1º da Resolução nº 41/11 de 24.11.2011.
Teresina-PI, 28 de janeiro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
FRANCISCO DE SANTANA (Adv. Jonelito Lacerda da paixão) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000079-2,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES? Relator.'
DESPACHO:
?...Em virtude do exposto, concedo a liminar para determinar a contratação por tempo determinado do impetrante para a função de professor de
Ciências Humanas (Geografia/História) programa educacional PROJOVEM URBANO no município de Simplício Mendes-PI.
Nos termos do art. 47 do CPC, determino a intimação do impetrante para promover a citação dos candidatos classificados em colocação inferior à
sua na qualidade de litisconsortes passivos necessários, sob pena de extinção do processo e consequente revogação da liminar.
Dê-se ciência do teor desta decisão ao eminente desembargador relator do agravo de instrumento 2015.0001.005007-9.
Publique-se e intime-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2016.
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES?
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ÉDER DE
SOUSA ARAÚJO (Adv. Thiago Cartucho Madeira Campos e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.000502-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES? Relator.'
DESPACHO:
?Em razão dos embargos de fls. 134/137, intime-se o embargado para, querendo, apresentar contrarrazões.
Teresina, 14 de dezembro de 2015.
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES?
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LAÉRCIO
FERNANDO SILVA DE MORAIS (Adv. Rostonio Uchoa Lima Oliveira) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.008553-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA? Relator.'
DESPACHO:
?Tendo em vista a manifestação da autoridade impetrada no sentido de intimação da parte impetrante para se manifestar sobre o agravo
regimental interposto, intime-se a parte autora para que, querendo, manifestar-se sobre o recurso no prazo lega.
cumpra-se.
Teresina, 27 de janeiro de 2016.
Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA?
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JONAS
BRAGA DE SOUZA VIANA (Adv. Ariana Leite e Silva) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010889-6, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES? Relator.'
DESPACHO:
?...Em virtude do exposto, com fundamento no arts. 267,VIII, do CPC, e no art. 91, XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, homologo o pedido
de desistência formulado às fls. 72/73, extingo o processo sem resolução do mérito e, nos termos do art. 6º,§5º, da Lei nº12.016/2009, denego a
segurança.
Custas pelo impetrante.
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9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO2204 

9.33. AVISO DE INTIMAÇÃO2230 

9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO2231 

9.35. AVISO DE INTIMAÇÃO1752 

Publique-se e, após certificação do trânsito em julgado, arquive-se, com a devida baixa na distribuição.
Teresina, 14 de dezembro de 2015.
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES?
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA Rafael Daniel
Silva Andrade - Advogado do Requerido, nos autos da REPRESENTAÇÃO P/PERDA FA GRADUAÇÃO Nº 2012.0001.000991-1/TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?... Intime-se o advogado, Dr. Rafael Daniel Silva Andrade, OAB(PI) 6.450, para regularizar a petição apócrifa de fls. 680/683, sob pena de
desentranhamento.
Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses) Impetrado ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008014-
2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
?...Manifeste-se a parte impetrada sobre o petitório de fls. 90/92. Para tanto, oficie-se o Secretário de Estado da Saúde do Piauí, remetendo cópia
da decisão de fls. 45/50 e da petição acima referenciada.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 17 de dezembro de 2015.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PATRICIA
MOREIRA MELO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.009385-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana -
Relator .
DESPACHO:
?...Desse modo, persistindo a convicção explanada na decisão de fls. 65/71, mantenho-a, indeferindo, por consequência, o pedido de
reconsideração ora aviado, vez que a impetrante não trouxeram qualquer argumento capaz de mudar meu entendimento.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2015.
Des. Joaquim Dias de Santana
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
ROBERTO QUEIROZ FRANCA (Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO) impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000113-9/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho ? Relator.
DESPACHO
? ...Diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida liminar em mandado de segurança, entendo prudente a concessão da
liminar requerida na forma da inicial deste Mandado, devendo o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Saúde- SESAPI, contratar o
Impetrante para o cargo de Médico Cardiologista 20 horas no Território entre Rios, com sede no Município de Teresina- Pi, até a decisão
definitiva relativa ao presente writ, de modo a impedir dano grave de difícil reparação.
Determino, ainda, nos moldes do art. 461, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, em caso de descumprimento da decisão, a aplicação
de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, na forma do artigo 7º, I da Lei nº 12.016/2009.
Cite-se o Estado do Piauí para compor a lide como litisconsorte passivo necessário, bem como para contestar, na forma da lei.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de janeiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária de Serviços Cartorários Cíveis
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9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO2202 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
10.1. EDITAL DE PROCLAMAS1762 

10.2. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1361 

10.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1377 

10.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ (Proc. Paulo César Morais Pinheiro) e DOMINGOS LOPES DE SOUSA (Adv. Raimundo da Silva Ramos e Outros), nos autos dos
EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2015.0001.000472-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Embargante e Embargado
os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator .
DESPACHO:
?...À partes, para apresentarem manifestação sobre os cálculos de fls.24, na forma da lei.
Teresina (PI), 11 de dezembro de 2015.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator?
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc... FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01) MARCOS VINÍCIUS MENDES DE ANDRADE e CASANDRA DA COSTA FERNANDES DE
ARAUJO, ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de FRANCISCO ALVES DE ANDRADE e VALMIRA MENDES DE BRITO ANDRADE, ela,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filha de FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ARAUJO e SEVERINA DA COSTA FERNANDES
DE ARAUJO.
Teresina ? PI, 03- de fevereiro de 2016. IVONE ARAÚJO LAGES - O F I C I A L A ?

PROCESSO Nº 0006763-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CLARO S.A)
ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7220)
Na espécie, há incidência do Código de Defesa do Consumidor, porque a relação entre as partes rege-se, via de regra, por contrato de adesão
através do qual o autor, na qualidade de consumidor e como usuário final, aceita situação contratual prévia e unilateralmente definida pela
demandada. Ainda nesse campo, evidente a hipossuficiência técnica autoral frente a empresa de telefonia, que detém melhores condições para
demonstração de que a prestação e cobrança dos serviços se deu nos moldes contratados. Como consequência, inverto o ônus da prova, nos
termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, atentando para a verossimilhança da alegação, bem como por considerar a parte
demandante vulnerável na relação. Logo, deve ser oportunizado à empresa suplicada prazo de 10 dias para juntada de documentos, em
atendimento ao princípio da ampla defesa. Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016. EDSON
ALVES DA SILVA - Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0025227-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DANILO DE MARACABA MENEZES
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Usucapido: ANTONIO RIBEIRO DIAS
ADVOGADO(S):
DESPACHO
Retornaram-me os autos para análise de requerimento de reconsideração do despacho que indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, sob a
argumentação de que aufere renda apenas do valor de um aluguel e que a empresa da qual é proprietário há anos não efetua qualquer atividade
operacional (fls. 38/40).
Com o pleito vieram os documentos de fls. 41/55).
Mantenho os fundamentos já assentados no despacho de fl. 36 no qual restou bem delineado sobre as condições financeiras da parte suplicante
para arcar com as custas iniciais do processo, o que, também, deixou transparecer que possui renda suficiente para custear tais despesas sem
afetar sua condição de sobrevivência.
No caso, ainda que a empresa do autor não tenha auferido renda nos últimos anos, consoante sustentado, não se pode desprezar outras fontes
de renda, mormente em se tratando de advogado militante neste juízo, fato omitido pelo suplicante. É que, em consulta ao sistema Themis Web,
restou demonstrado que o requerente patrocina mais de 90 causas somente na Comarca de Teresina, sendo inviável imaginar a condição de
pobreza que indicou para pleitear o benefício da tramitação processual gratuita.
Ainda nesta quadra, não se pode perder de vista que o autor é proprietário de imóvel na cidade de Caucaia-CE e nada declarou sobre o imóvel
que reside nesta cidade de Teresina. No ponto, veja-se que sua declaração de pobreza (fl. 10) indicou como residência e domicílio casa em
condomínio fechado.
Dessa forma, a reconsideração pleiteada deve ser indeferida.
Contudo, objetivando o máximo aproveitamento dos atos processuais, concedo novo prazo de 10 dias para o autor recolher as custas devidas
nesta fase.
Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0023762-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
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10.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1443 

10.6. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1977 

10.7. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA2110 

10.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA2277 

10.9. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA2310 

Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALDA ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
01 ? Em face dos embargos à monitória de fls. (76/98), intime-se o autor, via advogado, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.02 -
Em análise aos autos, extrai-se que a matéria em discussão trata de direito disponível e se apresenta passiva de resolução consensual,
razão pela qual determino sua inclusão em pauta de conciliação a ser materializada pelo CEJUSC.03 ? Providências
necessárias.Teresina, 03 de fevereiro de 2016.EDSON ALVES DA SILVAJuiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0028420-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WAGNER FERNANDES
ADVOGADO(S): null
Ao lume do exposto, considerando que ainda não houve a citação do requerido e, consequentemente, não há necessidade de sua
manifestação quanto ao pedido de desistência formulado, nos termos do art. 3º,§3º do Decreto lei 911/69 c/c art. 267, §4º do CPC,
declaro extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.
Torno sem efeito a decisão de fls. 48/49 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem
cumprimento e dado baixa em eventuais restrições.Condeno o autor desistente ao pagamento das custas finais. Já pagas.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.Teresina, 03 de fevereiro de 2016.EDSON
ALVES DA SILVAJuiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0021206-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: JOSE WILSON DAS CHAGAS, BANCO AYMORE (SANTANDER FINANCIAMENTO)
ADVOGADO(S): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO (OAB/PIAUÍ N° 6552)
Réu: BANCO AYMORE (SANTANDER FINANCIAMENTO)
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PIAUÍ N° 11826-A)
Ao lume do exposto, julgo improcedente a Exceção de Incompetência em tela, e declaro esta Vara competente para processar e julgar a Ação de
Busca e Apreensão de nº 0020048-48.2015.8.18.0140.
Junte-se cópia desta decisão no processo apenso.
Intimem-se.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0027935-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Nunciação de Obra Nova
Autor: ARNOLDO NUNES DE LIMA
ADVOGADO(S): ARNOLDO NUNES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12454)
Réu: AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURAS LTDA
ADVOGADO(S): -
(...) Ao lume do exposto, defiro liminarmente o embargo, determinando a suspensão imediata da obra, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(CPC, art. 936, III).
Expeça-se mandado para: a) intimação do construtor e operários, para que não continuem a obra, pena de crime de desobediência; b) lavratura,
pelo oficial de justiça, de auto circunstanciado, descrevendo o estado em que se encontra a obra; c) citação do nunciado para contestar a ação
em 5 dias (art. 938), ciente da pena estabelecida para o caso de inobservância do preceito, bem como de que, caso não conteste o pedido,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo nunciante (CPC, art. 900 c/c os arts. 803, 285 e 319).
Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. EDSON ALVES DA SILVA - Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0012926-81.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIA M DE AZEVEDO ME, RAIMUNDO NONATO SANTOS LIMA
ADVOGADO(S): null
Vistos etc.
01 - Ante a recusa do credor em relação aos bens efetivamente penhorados, considerando que são de difícil alienação e que, inclusive, não
obedece a ordem de preferência do art. 655 do CPC, defiro a penhora on line via BACENJUD, e, sendo infrutífera tal medida, será efetivado o
bloqueio de eventuais veículos junto ao DETRAN/PI via RENAJUD, tudo em respeito à ordem preferencial elencada no referido dispositivo
processual.
02 ? Indefiro o pleito de envio de ofício ao cartório de imóveis do Piauí para que informe a existência de imóveis em nome do executado, visto
que tal medida deve ser materializada pelo próprio exequente. Da mesma forma, indefiro o pedido de ofício à Receita Federal, pois tal medida
configuraria quebra do sigilo fiscal que só é admitida no ordenamento jurídico em hipóteses excepcionais.
Intime-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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10.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2303 

10.11. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2295 

10.12. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2321 

10.13. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2353 

10.14. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2161 

10.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2189 

PROCESSO Nº 0027935-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Nunciação de Obra Nova
Autor: ARNOLDO NUNES DE LIMA
ADVOGADO(S): ARNOLDO NUNES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12454)
Réu: AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURAS LTDA
ADVOGADO(S): -
(...) Ao lume do exposto, defiro liminarmente o embargo, determinando a suspensão imediata da obra, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(CPC, art. 936, III).
Expeça-se mandado para: a) intimação do construtor e operários, para que não continuem a obra, pena de crime de desobediência; b) lavratura,
pelo oficial de justiça, de auto circunstanciado, descrevendo o estado em que se encontra a obra; c) citação do nunciado para contestar a ação
em 5 dias (art. 938), ciente da pena estabelecida para o caso de inobservância do preceito, bem como de que, caso não conteste o pedido,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo nunciante (CPC, art. 900 c/c os arts. 803, 285 e 319).
Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. EDSON ALVES DA SILVA - Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº 0024233-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO PAULO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016. Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa - Estagiário(a) - 27117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003586-55.2011.8.18.0140
CLASSE: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: CLETO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Requerido: BANDEPE - CREDITO IMOBILIARIO S.A, BANCO ABN AMRO REAL S/A - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11071) e CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO 247.319 conforme teor do Despacho: "I- Designo o
dia 14/04/16, às 08:30hrs para audiência de conciliação. II- Intimar as partes através de seus advogados e estes, pelo DJ/PI". E para constar, Eu,
Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000693-18.2016.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Réu: THIAGO DE SOUSA LUCENA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE
SALES(OAB/PIAUÍ N° 6919), advogado do excepto, para ciência do Despacho: "(...) Intime-se o excepto, na pessoa de seu advogado, para,
querendo em dez dias, manifestar-se acerca do presente incidente (art. 310, CPC)." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020514-42.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911); ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567) para ciência do Despacho: (...) Após, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a petição e documentos de fls. 31/41". E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020514-42.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911); ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567) para ciência do Despacho: (...) Após, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a petição e documentos de fls. 31/41". E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030942-20.2014.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 42



10.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2100 

10.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2092 

10.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2121 

10.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1989 

10.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2007 

10.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2016 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA CARDOSO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 6118) para ciência do Ato Ordinatório: "Faço vista ao procurador da parte autora para se manifestra, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a contestação." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0024233-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO PAULO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016. Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa - Estagiário(a) - 27117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003586-55.2011.8.18.0140
CLASSE: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: CLETO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Requerido: BANDEPE - CREDITO IMOBILIARIO S.A, BANCO ABN AMRO REAL S/A - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11071) e CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO 247.319 conforme teor do Despacho: "I- Designo o
dia 14/04/16, às 08:30hrs para audiência de conciliação. II- Intimar as partes através de seus advogados e estes, pelo DJ/PI". E para constar, Eu,
Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000693-18.2016.8.18.0140
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Réu: THIAGO DE SOUSA LUCENA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE
SALES(OAB/PIAUÍ N° 6919), advogado do excepto, para ciência do Despacho: "(...) Intime-se o excepto, na pessoa de seu advogado, para,
querendo em dez dias, manifestar-se acerca do presente incidente (art. 310, CPC)." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes
Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007613-47.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: OTAVIO FORTES DO REGO FILHO
Requerido: METALAÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE (OAB/PIAUÍ Nº
2422) conforme Despacho: " Sobre o pedido de fls. 307/308, manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias." E para constar, Eu, Paula Thays
Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001299-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Requerido: CASSIO DE MESQUITA SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
3454); HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344) conforme Despaho: " Com fulcro no art. 392 e 394 do CPC, suspendo o
andamento da ação principal, ao tempo que determino a intimaçõ do BANCO HONDA S.A, por seu advogado, para em dez dias se manifestar
sobre o presente incidente de falsidade documental." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0018051-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FERDINAND DUARTE DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO GAMA, VICENTE PEREIRA
FILHO
ADVOGADO(S): FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9068)
Réu: BEFCOR CORRETORA DE SEGUROS, MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva BEFCOR CORRETORA DE SEGUROSMAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
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10.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1302 

10.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1674 

10.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1931 

10.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2377 

10.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2394 

10.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA2405 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016. Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa - Estagiário(a) - 27117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011439-13.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ EMIDIO DE OLIVEIRA FERREIRA, DULCINETE LIMA E SILVA FERREIRA
Réu: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
4022), GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321),do inteiro teor do despacho de fls. 289, qual seja: " Sobre o pedido
de fls. 287, manifeste-se a parte ré, em 5 dias". E para constar, Eu, SORAYA MARIA DE CARVALHO ARCANJO,Secretário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0017026-21.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AREOLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO, FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SAO PEDRO LTDA, MARIA
REGINEIDE FREITAS FERNANDES
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo de 10(dez) dias, apresentando dados que possam individualizar os bens a serem penhorados, tais como
placa, chassi e etc, haja vista nos autos não consta na cédula de crédito nº 56201014443428 (folha 42) tais informações que viabilizem a
expedição do mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023764-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: ANILSON ALVES FEITOSA - ME, ANILSON ALVES FEITOSA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10995)e PATRICIA CAVALCANTE P. DEOLIVEIRA(OAB/PIAUÍ N° 3184) do teor do Ato Ordinatório: "Manifeste-se a parte autorasobre certidão
do oficial de justiça de fls. 40/41, fornecendo novo endereço, se for o caso,no prazo de 05 (cinco) dias."E para constar, Eu, Paula Thays
Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030942-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA CARDOSO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 6118) para ciência do Ato Ordinatório: "Faço vista ao procurador da parte autora para se manifestra, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a contestação." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001299-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Requerido: CASSIO DE MESQUITA SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO SOARES DOS SANTOS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
3454); HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344) conforme Despaho: " Com fulcro no art. 392 e 394 do CPC, suspendo o
andamento da ação principal, ao tempo que determino a intimaçõ do BANCO HONDA S.A, por seu advogado, para em dez dias se manifestar
sobre o presente incidente de falsidade documental." E para constar, Eu, Paula Thays Fernandes Guedes,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0018051-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FERDINAND DUARTE DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO GAMA, VICENTE PEREIRA
FILHO
ADVOGADO(S): FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9068)
Réu: BEFCOR CORRETORA DE SEGUROS, MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva BEFCOR CORRETORA DE SEGUROSMAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016. Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa - Estagiário(a) - 27117
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003690-28.2003.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELZA MARIA DE SOUSA PINTO CARVALHO
Requerido: NEMESIO BARBOSA DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ORLEANS VIANA DOS
SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2555). Da sentença cujo final e seguinte transcrito: Posto isso e, por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na petição inicial de fls. 02/05, para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação a ex-companheira, Luciane Régia
Silva Lima, qualificada nos autos, e o faço com fundamento no art. 1699 do CC e art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Por derradeiro,
em acatamento ao princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte e por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos na fornia legal. Oficie-se ao órgão pagador informado às fls. 15, a fim de que cumpra a
presente decisão. Custas de lei. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I. Teresina-PI, 07 de dezembro de 2015. Ass.../Bela. Lygia Carvalho
Parentes Sampaio Juíza de Direito Auxiliar da 1a Vara da Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO
MARTINS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029299-37.2008.8.18.0140
CLASSE: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: ALZIRA CASTELO BRANCO TORRES
Requerido: ENEAS TORRES NETO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ANTONIO CARLOS DA
COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977/87). Do despacho a seguir transcrito: Vistos em despacho. Intime-se o requerido por seu advogado
constituído às fls. 122 para, no prazo de 48(quarenta e oito), manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção, a teor
do disposto no parágrafo 1º, art. 267 do CPC. Teresina-PI, 10 de setembro de 2015. Ass.../Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha - Juíza de
Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001280-21.2008.8.18.0140
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: ELIAS DE ARAUJO LIMA JUNIOR
Suplicado: NAYDE RODRIGUES COELHO DE ARAUJO LIMA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ARRHENIUS
BARROS DA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 5087). da sentença cujo final é o seguinte: Em assim sendo, face o pedido de desistência da presente ação
pelo autor e concordância da requerida, defiro o aludido pedido, decretando a extinção do processo, sem merito, e o faço com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Cilvil. Cumpra-se. Teresina, 09 de dezembro de 2015. Ass.../ Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha - Juíza de
Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007592-18.2005.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: REGINALDO DA COSTA NUNES
Exonerado: LUCIANE REGIA SILVA LIMA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA VALERIA SOUSA
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423); da sentença, cujo final [e o seguinte: Posto isso e, por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na petição inicial de fls. 02/05, para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação a ex-companheira, Luciane Régia
Silva Lima, qualificada nos autos, e o faço com fundamento no art. 1699 do CC e art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Por derradeiro,
em acatamento ao princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte e por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos na fornia legal. Oficie-se ao órgão pagador informado às fls. 15, a fim de que cumpra a
presente decisão. Custas de lei. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I. Teresina-PI, 07 de dezembro de 2015. Bela. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio Juíza de Direito Auxiliar da 1a Vara da Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,
Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003690-28.2003.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELZA MARIA DE SOUSA PINTO CARVALHO
Requerido: NEMESIO BARBOSA DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ORLEANS VIANA DOS
SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2555). Da sentença cujo final e seguinte transcrito: Posto isso e, por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na petição inicial de fls. 02/05, para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação a ex-companheira, Luciane Régia
Silva Lima, qualificada nos autos, e o faço com fundamento no art. 1699 do CC e art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Por derradeiro,
em acatamento ao princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte e por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos na fornia legal. Oficie-se ao órgão pagador informado às fls. 15, a fim de que cumpra a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 45



10.33. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2115 

10.34. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2059 

10.35. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2212 

10.36. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2338 

10.37. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2315 

presente decisão. Custas de lei. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I. Teresina-PI, 07 de dezembro de 2015. Ass.../Bela. Lygia Carvalho
Parentes Sampaio Juíza de Direito Auxiliar da 1a Vara da Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO
MARTINS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010369-15.2001.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVI GABRIEL LOPES DE MESQUITA (MENOR)
Requerido: BARTOLOMEU BRAGA DE MESQUITA FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA DO SOCORRO
VELOSO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5209). Do despacho a seguir transcrito: R.h. Vistos em despacho. Em razão do decurso do tempo, intime-
se o alimentado por seu advogado, para que informe acerca de eventual débito alimentar. Caso positivo, apresentar planilha com o valor
atualizado. Cumpra-se. Teresina-PI, Ò9 de dezembro de 2015. Ass.../Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha Juíza de Direito da 1a Vara da
Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001280-21.2008.8.18.0140
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: ELIAS DE ARAUJO LIMA JUNIOR
Suplicado: NAYDE RODRIGUES COELHO DE ARAUJO LIMA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ARRHENIUS
BARROS DA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 5087). da sentença cujo final é o seguinte: Em assim sendo, face o pedido de desistência da presente ação
pelo autor e concordância da requerida, defiro o aludido pedido, decretando a extinção do processo, sem merito, e o faço com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Cilvil. Cumpra-se. Teresina, 09 de dezembro de 2015. Ass.../ Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha - Juíza de
Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029299-37.2008.8.18.0140
CLASSE: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: ALZIRA CASTELO BRANCO TORRES
Requerido: ENEAS TORRES NETO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ANTONIO CARLOS DA
COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977/87). Do despacho a seguir transcrito: Vistos em despacho. Intime-se o requerido por seu advogado
constituído às fls. 122 para, no prazo de 48(quarenta e oito), manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção, a teor
do disposto no parágrafo 1º, art. 267 do CPC. Teresina-PI, 10 de setembro de 2015. Ass.../Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha - Juíza de
Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007592-18.2005.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: REGINALDO DA COSTA NUNES
Exonerado: LUCIANE REGIA SILVA LIMA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA VALERIA SOUSA
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423); da sentença, cujo final [e o seguinte: Posto isso e, por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na petição inicial de fls. 02/05, para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação a ex-companheira, Luciane Régia
Silva Lima, qualificada nos autos, e o faço com fundamento no art. 1699 do CC e art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Por derradeiro,
em acatamento ao princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte e por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos na fornia legal. Oficie-se ao órgão pagador informado às fls. 15, a fim de que cumpra a
presente decisão. Custas de lei. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I. Teresina-PI, 07 de dezembro de 2015. Bela. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio Juíza de Direito Auxiliar da 1a Vara da Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,
Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010369-15.2001.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVI GABRIEL LOPES DE MESQUITA (MENOR)
Requerido: BARTOLOMEU BRAGA DE MESQUITA FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ZILNEIA GOMES BARBOSA
DA ROCHA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA DO SOCORRO
VELOSO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5209). Do despacho a seguir transcrito: R.h. Vistos em despacho. Em razão do decurso do tempo, intime-
se o alimentado por seu advogado, para que informe acerca de eventual débito alimentar. Caso positivo, apresentar planilha com o valor
atualizado. Cumpra-se. Teresina-PI, Ò9 de dezembro de 2015. Ass.../Bela. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha Juíza de Direito da 1a Vara da
Família e Sucessões. E para constar, Eu, MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
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aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020767-11.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réus: FABIANO PEREIRA DE CASTRO, LEANDRO PESSOA BERNARDO DA SILVA
De ordem do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de
TERESINA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMO os Doutos Advogados: TALMY TÉRCIO RIBEIRO
DA SILVA JÚNIOR, Inscrito na OAB/PI sob o nº6170 e EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS, Inscrito na OAB/PI, sob o nº5880, ambos
com escritório profissional estabelecido na Rua Aviador Irapuã Rocha, 903, Bairro Jochey Club, desta Capital, para comparecerem à Audiência
de Instrução e Julgamento do dia 07 de março de 2016, às 08h30, da Ação Penal 0020767-11.2007.8.18.0140, em trâmite neste Juízo, cuja
Audiência se realizará na Sala das audiências do Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, s/n, Rua Gov. Tibério Nunes, Bairro
Cabral, desta Capital. E para constar, Eu, Evangelista Antônio da Luz,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020767-11.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réus: FABIANO PEREIRA DE CASTRO, LEANDRO PESSOA BERNARDO DA SILVA
De ordem do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de
TERESINA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMO os Doutos Advogados: TALMY TÉRCIO RIBEIRO
DA SILVA JÚNIOR, Inscrito na OAB/PI sob o nº6170 e EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS, Inscrito na OAB/PI, sob o nº5880, ambos
com escritório profissional estabelecido na Rua Aviador Irapuã Rocha, 903, Bairro Jochey Club, desta Capital, para comparecerem à Audiência
de Instrução e Julgamento do dia 07 de março de 2016, às 08h30, da Ação Penal 0020767-11.2007.8.18.0140, em trâmite neste Juízo, cuja
Audiência se realizará na Sala das audiências do Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, s/n, Rua Gov. Tibério Nunes, Bairro
Cabral, desta Capital. E para constar, Eu, Evangelista Antônio da Luz,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017201-15.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: DORGIVAL MENDES DOS SANTOS
Requerido: POLICIA MILITAR DO PIAUI(COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS - CPP), ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RAFAEL DANIEL SILVA
ANDRADE, OAB-PI 6450; ARIANA LEITE E SILVA, OAB-PI 11115 do despacho a seguir transcrito: "Acolho o parecer ministerial de fls. 86/88.
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a citação dos litisconsortes necessários, cuja classificação se deu em
detrimento da sua, sob pena de extinção do processo (art. 47, parágrafo único, do CPC). Intime-se. Cumpra-se. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." E para constar, Eu, MARIA HERIKA IVO
AGUIAR,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017201-15.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: DORGIVAL MENDES DOS SANTOS
Requerido: POLICIA MILITAR DO PIAUI(COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS - CPP), ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RAFAEL DANIEL SILVA
ANDRADE, OAB-PI 6450; ARIANA LEITE E SILVA, OAB-PI 11115 do despacho a seguir transcrito: "Acolho o parecer ministerial de fls. 86/88.
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a citação dos litisconsortes necessários, cuja classificação se deu em
detrimento da sua, sob pena de extinção do processo (art. 47, parágrafo único, do CPC). Intime-se. Cumpra-se. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." E para constar, Eu, MARIA HERIKA IVO
AGUIAR,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012971-27.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCA ADRIANA PEREIRA DE SOUSA
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE)
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RENATO COELHO DE FARIAS
(OAB/PIAUÍ Nº 3596); JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR, OAB-PI3063 do Ato Ordinatório a seguir transcrito: "Diga a parte requerente sobre a
contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias. Teresina, 20 de abril de 2012. Ernesto José Batista Arêas. Técnico Judiciário
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." E para constar, Eu, MARIA HERIKA IVO AGUIAR,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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PROCESSO Nº 0012971-27.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCA ADRIANA PEREIRA DE SOUSA
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE)
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RENATO COELHO DE FARIAS
(OAB/PIAUÍ Nº 3596); JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR, OAB-PI3063 do Ato Ordinatório a seguir transcrito: "Diga a parte requerente sobre a
contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias. Teresina, 20 de abril de 2012. Ernesto José Batista Arêas. Técnico Judiciário
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." E para constar, Eu, MARIA HERIKA IVO AGUIAR,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029291-84.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: BRENO DOUGLAS DANTAS OLIVEIRA, WILSON FERREIRA LEITE BRITO SOBRINHO
Réu: DIRETORA GERAL DA FACULDADE FACID/DEVRY, COORDENADORA ACADEMICA GERAL DA FACID/DEVRY
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): null; null da Decisão a seguir
transcrita:"Reconheço a incompetência absoluta desta 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública e determino a remessa dos autos à seção judiciária
da Justiça Federal, no Estado do Piauí, para processar e julgar o presente mandado de segurança, o que faço com arrimo no artigo 113, § 2º do
CPC. Condeno os impetrante nas custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se". E para constar, Eu, Bruna Dantas
Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028763-50.2013.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: FRANCISCO DAS CHAGAS P.VIEIRA & CIA LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): KATIA MARIA DE MOURA
VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693); E OUTRO da Decisão a seguir transcrita:"DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse do
imóvel expropriando acima descrito em favor do Estado do Piauí. Intime-se o requerente para, no prazo de 48 horas, efetuar, em conta judicial
junto à Caixa Econômica Federal, o depósito da quantia ofertada no valor de R$ 47.204,82(quarenta e sete mil, duzentos e quatro reais e oitenta
e dois centavos), trazendo o comprovante aos autos. Após a consumação do depósito, expeça-se mandado de imissão na posse em favor do
Requerente. Em seguida, cite-se o requerido, FRANCISCO DAS CHAGAS P. VIEIRA & CIA LTDA, para apresentar contestação, no prazo de 15
dias. Intimem-se. Cumpra-se". E para constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005059-42.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: DJALMA EUCLIDES LOUZEIRO
Requerido: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA PATRICIA PAES
LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675); e OUTRO da Sentença a seguir transcrita:"Confirmo a liminar proferida nestes autos(fls. 113/116) e julgo
PROCEDENTE a ação proposta. Condeno o IAPEP- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ a pagar
indenização por danos morais em favor do requerente, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais). Condeno, ainda, o Requerido no pagamento das
custas do processo e em honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se". E para
constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008357-42.2012.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Embargante: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Embargado: JOSE OLIVAN MIRANDA E OUTROS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): TARSO RODRIGUES
PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 66470-B); e OUTRO do Despacho a seguir transcrito:"Indefiro a petição de fls. 273/338, porque a sentença de fls.
260/272 julgou procedentes os embargos à execução e extinguiu a execução em face da inexigibilidade do título executivo. Publique-se a
sentença de fls. 260/272, abrindo-se o prazo recursal para as partes. Cumpra-se". E para constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028759-13.2013.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): KATIA MARIA DE MOURA
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VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693); e OUTRO da Decisão a seguir transcrita:"DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse do
imóvel expropriando acima descrito em favor do Estado do Piauí. Intime-se o requerente para, no prazo de 48 horas, efetuar, em conta judicial
junto à Caixa Econômica Federal, o depósito da quantia ofertada no valor de R$ 2.512,87(dois mil, quinhentos e doze reais e oitenta e sete
centavos), trazendo o comprovante aos autos. Após a consumação do depósito, expeça-se mandado de imissão na posse em favor do
requerente. Em seguida, cite-se o requerido, LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, para apresentar contestação, no prazo de 15 dias.
Intimem-se. Cumpra-se". E para constar, Eu, Bruna Dantas Silva,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0019308-03.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE LINCOLN CORREIA NETO
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIO RIBEIRO ARAGAO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036); e Dra. ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES OAB/PI 8.816 de todo conteudo do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO - Face a certidão retro exarada, fls. 438, ordeno sejam intimadas as partes para se manifestarem sobre o seu interesse em
ofertarem razões finais, ou se as consideram remissivas às respecitivas peças nos autos acostadas. Em cado negativo, sejam os presentes autos
preparados para prolação de sentença. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018765-92.2012.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Requerido: SÍLVIA ARAÚJO DA SILVA
O(a) Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
3148); de todo conteudo sentença a seguir transcrito: Isto posto, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, sem resolu ção do mérito, declaro
extinto o presente processo. Sem honorarios. Custas de lei, pelo Autor. Transitada em julgado, arquive-se sem baixa na distribuição. E para
constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009548-30.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: LUIZ ALBERTO CAVALCANTE DE PAIVA
Requerido: BANCO REAL ABN-AMRO - REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
O(a) Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192); DESPACHO : 1) determinar a intimação da parte autora - por seu advogado e via DJ-PI - para, no prazo de cinco
dias, juntar os comprovantes de todos os pagamentos mensais pretéritos, dos valores que foram tido incontroversos das parcelas do
financiamento, desde o ingresso da ação até o do mes anterior ao da presente determinação, sob pena de, não o fazendo, revogação de aventual
liminar e extinção do feito com as condenações de prexa. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012858-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Requerido: CLEITON BRAZ DA SILVA
O(a) Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOANA CONCEICAO NERES DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998); por todo conteudo do despacho a seguir transcrito: DESPACHO - Assim, intime-se a parte atora, por seu
advogado, para, em dez dias, exibir em juizo comprovanção de notificação extrajudicial do réu (art.2º, § 2º, Dec.-lei 911/69), sob pena de ser
extinto o presente feito sem resolução de mérito. Passado o prazo suora, com ou sem manifestação, à conclusão. E para constar, Eu, JOSÉ
PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018190-21.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: WELLINGTON DE ARAUJO MELO
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07); por todo conteudo da sentença a seguir transcrito - SENTENBÇA - Isto posto, com fundamento no artigo 285-A
do CPC, considerando válidas todas as cláusulas do contrato, Julgo Improcedente os pedidos do autor e REVOGO a liminar eventualmente
concedida. Sem condenação em honorarios advocaticios. Custa finais, se houver, pelo autor. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE
SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
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PROCESSO Nº 0004240-71.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SOPHIA VITORIA DOS SANTOS DANIEL - MENOR
ADVOGADO(S): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA (UNIPLAM)
ADVOGADO(S): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
ADVOGADO(S): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem e determino a intimação da requerida, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, lista dos hospitais conveniados com
esta à época do fato narrado na peça inicial. Teresina, 20 de janeiro de 2016. Reginaldo Pereira Lima de Alencar. Juiz de direito da 2ª Vara Cível
de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002419-03.2011.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Réu: ARSIC
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640); GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304). de todo conteudo do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO - Ao preparo, no prazo de lei. E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0031533-79.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DEUSA MARIA FERREIRA COSTA
ADVOGADO(S): LARA MARIA DA COSTA GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11701).
GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO; 11186.
Réu: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, FIAT AUTOMÓVEIS S/A, BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL; OAB-PI 3443.
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES; OAB-PI 10480.
WILSON SALES BELCHIOR; OAB-PI 9016.
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI).
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias. TERESINA, 18 de janeiro de
2016. JOAQUIM OLIVEIRA SILVA NETO. Servidor Designado - 26839

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025285-05.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANANIAS JOSE DE MORAIS JUNIOR
Requerido: CLARO S.A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 4140); por todo contedo da setençã a seguir transcrito: SENTENÇA - Ante o exposto, DETERMINO, em sede de antecipação de tutela, que a
Requerida providencie a imediata exclusão do nome do Requerente do SERASA, sob penade multa diária de R$100,00 (cem reais), até o limite
de R$2.000,00 (dois mil reais), e JULGO PROCEDENTE em parte a pretensão, para, nos termos do art. 269, I, do Código deProcesso Civil,
condenar a Requerida a pagar ao Requerente a quantia de R$ 10.000,00(dez mil reais) a título de danos moraisCondeno ainda o Réu ao
pagamento das custas processuais e de honoráriosadvocatícios ao Autor, na base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.P. R.
I. Cumpra-se.E para constar, Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA,Servidor Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.

PROCESSO Nº 0015269-89.2011.8.18.0140
CLASSE: Notificação
Notificante: GLAURA CHAIB MARTINS
ADVOGADO(S): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289).
LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAÚJO; OAB-PI 744/72.
Notificado: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GOMES
ADVOGADO(S): null
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a autora sobre a certidão de fls. 18-vº da Oficiala de Justiça, que afirma ter a Notificanda mudado de enereço, para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no andamento do feito, sob as penalidades legais.

PROCESSO Nº 0015269-89.2011.8.18.0140
CLASSE: Notificação
Notificante: GLAURA CHAIB MARTINS
ADVOGADO(S): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289).
LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAÚJO; OAB-PI 744/72.
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10.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA2367 

10.61. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2401 

10.62. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2384 

10.63. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2575 

10.64. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2547 

Notificado: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GOMES
ADVOGADO(S): null
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a autora sobre a certidão de fls. 18-vº da Oficiala de Justiça, que afirma ter a Notificanda mudado de enereço, para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse no andamento do feito, sob as penalidades legais.

PROCESSO Nº 0031533-79.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DEUSA MARIA FERREIRA COSTA
ADVOGADO(S): LARA MARIA DA COSTA GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11701).
GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO; 11186.
Réu: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, FIAT AUTOMÓVEIS S/A, BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL; OAB-PI 3443.
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES; OAB-PI 10480.
WILSON SALES BELCHIOR; OAB-PI 9016.
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI).
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias. TERESINA, 18 de janeiro de
2016. JOAQUIM OLIVEIRA SILVA NETO. Servidor Designado - 26839

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006798-07.1999.8.18.0140
CLASSE: Separação Consensual
Suplicante: I. N. M. M., J. C. M. J.
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI N. 2108) do despacho de fls. 26 do teor seguinte: "Feito já devidamente julgado, conforme se infere as fls.
17. Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 48h (quarenta e oito horas) para requerer o que entender cabível. Após, escoado o
prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 7 de dezembro de 2015." E
para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018808-39.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: ALZENIRA SILVA PAZ DA CRUZ
Declarado: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEXANDRE
HERMANN MACHADO - CURADOR ESPECIAL(OAB/PIAUÍ Nº 2100); do despacho de fls. 319: "R.H. (...) Vista a parte adversa, via advogado,
para querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao presente recurso. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 05 de fevereiro de 2015." E
para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0000963-13.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: FERNANDA ROSA RIBEIRO FREIRE
Interditando: MIGUEL ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIGUEL ROSA DE OLIVEIRA
RIBEIRO, nos autos do Processo nº 0000963-13.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FERNANDA
ROSA RIBEIRO FREIRE, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0011934-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO
Interditando: ENEDINA MARIA DE ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
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10.65. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2521 

10.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2012 

10.67. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2196 

10.68. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1761 

10.69. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1800 

O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ENEDINA MARIA DE ARAUJO, nos
autos do Processo nº 0011934-23.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000963-13.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: FERNANDA ROSA RIBEIRO FREIRE
Interditando: MIGUEL ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIGUEL ROSA DE OLIVEIRA
RIBEIRO, nos autos do Processo nº 0000963-13.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FERNANDA
ROSA RIBEIRO FREIRE, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006798-07.1999.8.18.0140
CLASSE: Separação Consensual
Suplicante: I. N. M. M., J. C. M. J.
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI N. 2108) do despacho de fls. 26 do teor seguinte: "Feito já devidamente julgado, conforme se infere as fls.
17. Intime-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 48h (quarenta e oito horas) para requerer o que entender cabível. Após, escoado o
prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 7 de dezembro de 2015." E
para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018808-39.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: ALZENIRA SILVA PAZ DA CRUZ
Declarado: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEXANDRE
HERMANN MACHADO - CURADOR ESPECIAL(OAB/PIAUÍ Nº 2100); do despacho de fls. 319: "R.H. (...) Vista a parte adversa, via advogado,
para querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao presente recurso. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 05 de fevereiro de 2015." E
para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006676-47.2006.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. F. DE O.
Requerido: P. H. D. DE O.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EMANUELLA MORAIS
EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3597); e CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PI N. 1821) do despacho exrado no termo de audiência
de fls. 76: "(...) Aberta a audiência a MM. Juíza deixou de realizar a presente audiência em razão de não constar nos autos a comprovação de
intimação do requerente e do requerido conforme certidão de fls. v-74/75. Em seguida a MMa. deixou de realizar a audiência, concedeu vista aos
advogados das partes para se manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito horas) sob pena de extinção do presente feito. (...) Teresina, 14 de
dezembro de 2010." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007103-88.1999.8.18.0140
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10.70. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1861 

10.71. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1862 

10.72. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1706 

10.73. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1734 

10.74. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1569 

CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. DA C. P.
Requerido: E. C. DA S.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LUIZ EVANGELISTA
DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2559); do despacho de fls. 250: "Recebido hoje. Intimem-se as partes, via seus advogados, para conhecer o teor do
documento acostado as fls. 248, e adotar as providências necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Teresina, 03 de abril de 2014." E
para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001165-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALESSANDRO COSTA DE SOUSA LUSTOSA
Réu: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURO OQUENDO
DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935); ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS OAB PI 3271 e OAB MA 7057 A .R.H Audiencia designada
para o dia 12/04/2016 às 09:30 horas . Intimem-se as partes e seus representantes legais, apresentar as provas que desejam produzir em
audiência . Cumpra-se em 01/02/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - JUíza de Direito da 2ª vara de familia e sucessões. E para constar, Eu,
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA REBÊLO MELO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006408-22.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Requerente: A. C. P. R. DE S., M. A. P. R. M. - MENOR
Requerido: J. P. P. M.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILTON JOSE ROCHA
DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254); do despacho de fls. 14: "R.H. Intimar o requerente, via seu representante legal, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, complementar a inicial, inclusive procedendo-se o recolhimento das taxas complementares, se necessário, sob pena de
indeferimento, no estado em que se encontra. Em 29/11/2010." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011771-19.2010.8.18.0140
CLASSE: Separação Consensual
Suplicante: M. T. B. N., M. A. L. R.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR. MARCOS PATRÍCIO
NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973), da sentença prolatada nos referidos autos, com o seguinte dispositivo: "...Diante do exposto e, com
fundamento no art. 267, VI, VIII e XI ambos do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Desta decisão, dê-se
ciência ao Ministério Público. Custas pelo segundo requerente. Publique-se. Registre-se e intimem-se, e transitada em julgado, arquivem-se com
as baixas que se fizerem necessárias. Teresina, 28 de Janeiro de 2016.". E para constar, Eu, DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO
SALES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0006036-68.2011.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: A. M. O., F. F. M. S.
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARLOS EDILSON
RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6888); e ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PI N. 1534) do despacho de fls.
109: "(...) Considerando o teor das certidões dos oficiais de justiça acostada aos autos, a MM. Juíza concedeu vista dos autos ao Advogado da
parte autora, para fins de manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se por Diário da Justiça. (...). Teresina, 11 de fevereiro de 2014." E para
constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0011429-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: ERICK PINHEIRO MENDES FONTES
Interditando: ROGÉRIO PINHEIRO MENDES FONTES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROGÉRIO PINHEIRO MENDES
FONTES, nos autos do Processo nº 0011429-32.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ERICK PINHEIRO
MENDES FONTES, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
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10.75. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1620 

10.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1582 

10.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1591 

10.78. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1606 

10.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1594 

expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007223-97.2000.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: TERESINHA VIEIRA DE MESQUITA
Inventariado: FRANCISCO AIRTON PINTO DE MESQUITA-FALECIDO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SANDRA MARIA
RODRIGUES GIESINGER (OAB/PIAUÍ Nº 2494); do despacho do teor seguinte: "R.H. Como requer a inventariante. Baixem em secretaria, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Observe-se a Secretaria que a intimação de fls. 161, devia recair na pessoa do advogado da requerente. Em
31/05/2011." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000196-39.1995.8.18.0140
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: F. G. DE F. L.
Suplicado: M. R. L.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ORISVALDO CAPUCHU
GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 1494), da sentença prolatada nos referidos autos, com o seguinte dispositivo: ?...HOMOLOGO a desistência da ação,
para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Dê-se ciência da presente decisão aos representantes legais das partes e
ao Ministério Público. Custas de lei. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as
baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Teresina, 29 de janeiro de 2016.?. E para constar, Eu, DANIELLA
CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000400-53.2013.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PINHEIRO
Requerido: CAIXA ECOMONICA FEDERAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ARIMATEIA
DANTAS LACERDA (OAB/PIAUÍ Nº 1613), da sentença proferida nos referidos autos, com o seguinte dispositivo: "...JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC, e consequentemente, defiro o pedido inicial, autorizando a
requerente MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PINHEIRO, já qualificada, a receber os valores, devidamente atualizados, retidos a título de FGTS e
resíduo de benefício de auxílio doença depositados e concedidos ao de cujus Marcus Vinicius Alves Pinheiro junto a Caixa Econômica Federal e
INSS, na forma requerida. Expeçam-se os competentes alvarás constando todos os dados pessoais das partes e informações constantes dos
documentos de fls. 19/20 e 30/35, necessários ao cumprimento desta sentença. Custas de lei. Publique-se, registre-se, intime-se, certifique-se e
arquivem-se, com as baixas que se fizerem necessárias. TERESINA, 29 de janeiro de 2016.". E para constar, Eu, DANIELLA CAVALCANTE
OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021579-14.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: A. J. P. DA S.(MENOR)
Requerido: T. T. B.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA DIONEIDE
TEIXEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8792); do despacho de fls. 99: "R.H. Considerando o acordo celebrado pelas partes às fls. 92/93, intime-se
a advogada do requerido, via Diário da Justiça, para, no prazo de 05 dias, ratificação do acordo supra. Cumpra-se. Teresina, 28 de outubro de
2014." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000971-87.2014.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO EVANGELISTA SOARES, FERNANDO SOARES GONÇALVES
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAUDELINA MARIA
BORGES BARRETO (OAB N. 608) do despacho de fls. 24: "Recebido hoje. Intime-se a parte autora, via sua advogada, para informar a este juízo
sobre existência de eventual (s) bem (s) em nome do de cujus, ou se existe ação de Inventário em trâmite. Cumpra-se. Teresina, 10 de março de
2014." E para constar, Eu, Francisca Maria de Albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
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10.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1617 

10.81. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1372 

10.82. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1467 

10.83. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1318 

10.84. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA2064 

10.85. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA2487 

de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017059-69.2015.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLOS EUGÊNIO BARROSO SEPÚLVEDA ALMENDRA
Requerido: AGNALDO ABREU ALMENDRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIRA MARIA OSORIO P.
M. CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ADELIA MARCYA DE
BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054); GENY MARQUES PINHEIRO OAB 4735 Despacho de fls 105 R.H Designo audiência de conciliação,
instrução e Julgamento para o dia 19/04/2016 às 08:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em 01/02/2016 Dra Elvira Maria O P M
Carvalho- JUíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões . E para constar, Eu, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA REBÊLO MELO,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0004605-38.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO WELLINGTON CARVALHO MASCARENHAS
A Secretaria da 2ª Vara do Tribunal do Júri, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a)
Advogado(as): HELDER BORGES DE ALMEIDA E SILVA OAB Nº 5833. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA OAB 5017 e MARCOS
VINÍCIUS BRITO ARAÚJO OAB 1560, para comparecerem a audiência de instrução e julgamento dia 24 de fevereiro de 2016 as 10h30min na
sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º andar Rua gov Tibério Nunes s/n bairro Cabral nesra capital. E para constar, Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025646-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Réu: RODRIGO ARAUJO PEREIRA, ALEXANDRE NONATO PEREIRA
A Secretaria da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, de ordem da MM. Juíza MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs. Advogados: JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE OABNº
11744 E JADER MADEIRA PORTELA VELOSO OAB 11.934, para comparecerem a audiência de instrução e julgamento dia 29 de fevereiro de
2016 às 11h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º nadar, outrossim,para conhecimento da dispensa da testemunha arrolada pelo
Ministério Público EDNALDO DA SILVA MARQUES. E para constar, Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008638-32.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: JONAS COLLEY RODRIGUES DE LIMA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dra. Maria de Carvalho
do Rêgo Barros, OAB/PI nº 6977/09, para no prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, apresentar as suas alegações finais. E para constar, Eu,
LEONARDO PIRES VIEIRA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)PROCESSO N 0008543-07.2008.8.18.0140
CLASSE:
Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: SUYVAN ALYSON DE BRITO OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca deTERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO
ARÊA LEÃO (OAB/PIAUÍ Nº 5479), para apresentaçãde memoriais escritos no prazo legal. E para constar, Eu, Claudia Regina silva dos Santos
,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)PROCESSO N 0008543-07.2008.8.18.0140
CLASSE:
Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: SUYVAN ALYSON DE BRITO OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca deTERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO
ARÊA LEÃO (OAB/PIAUÍ Nº 5479), para apresentaçãde memoriais escritos no prazo legal. E para constar, Eu, Claudia Regina silva dos Santos
,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.
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10.86. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2524 

10.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2500 

10.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2484 

10.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2454 

10.90. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2457 

PROCESSO Nº 0013986-70.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Requerente: FRANCISCO GOMES MARTINS
ADVOGADO(S): GIULLIANA FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 7465)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO
DECISÃO
"Dessa forma, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e 113 CPC), declino da competência e determino a remessa dos
autos ao setor de Distribuição, para a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Capital, dando-se baixa em Cartório.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0022911-50.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOAO BATISTA CARDOSO DE MOURA
Advogado: Reginaldo Correia Moreira
Impetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Procurador: Angelica Maria de Almeida Villa Nova
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 70/72 - (?) Portanto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante deste dispositivo, denego a segurança
pleiteada, por ausencia de direito liquido e certo do impetrante. Sem custas, pois o impetrante é beneficiario da Assistencia J udiciaria e assistido
pela Defensoria Publica. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Teresina, 19 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0026041-09.2014.8.18.0140
Requerente: Gilmar Seudo Ariza
Adv.: Mayara Regina Oliveira da Silva e outra
Requerido: Estado do Piauí
Decisão de fls. 84 (?) Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e art. 113, CPC e o art. 2º §4º da Lei
12.153/2009), e diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução de mérito, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/99, e art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente, mediante recibo nos autos. Sem custas. Sem honorários, considerando que não se formou a relação processual. À Secretaria
para proceder com os registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. Teresina ? PI, 07 de
novembro de 2014. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, Juíza de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0017821-42.2002.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSE DO EGITO XAVIER RODRIGUES, CONCEICAO DE MARIA SAUNDERS XAVIER RODRIGUES
Advogado: Viviane Maria de Padua Rios Magalhaes
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 38/38 V ? (?) ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1°, da Lei n° 12.016/09, confirmando os efeitos da liminar, CONCEDO
A SEGURANÇA pleiteada para assegurar a matricula dos impetrantes sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), ate a
conclusão final do curso na aludida instituição de ensino superior. Finalmente, e de acordo com os arts. 13 e 14, § 1º, da Lei Nº 12.016/09,
determino que seja encaminhada cópias desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. Sem honorários, consoante dispoe o art. 25 da Lei n° 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí nas
custas processuais adiantadas pelo autor, razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do Estado
às custas processuais adiantadas pelos autores, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daqueles adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Transitada esta sentença em julgado, depois de devidamente certificado, arquive-se
dando-se as baixas necessárias. P.R.I. Teresina, 17 de março de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 56



10.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2478 

10.92. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2479 

10.93. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2577 

10.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2536 

10.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2587 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012150-96.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado: João Henrique de Macau Furtado
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado: Dr. Marcelo Santos Sousa e outros
Vistos, etc. Ouça-se o embargado. Em 25.01.16. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0011291-41.2010.8.18.0140
Requerente: Flávia Regina Barros Matos
Adv.: Flávia Regina Barros Matos
Requerido: Universidade Estadual do Piauí - UESPI
Procurador: Lucas Santos Eulálio Dantas e outros
Sentença de fls. 237 e 238 (?) Do exposto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante deste dispositivo, julgo improcedente o pedido
de nomeação da autora, e procedente o pedido de pagamento da remuneração dos meses laborados. Custas e honorários advocatícios recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. P.R.I. Teresina, 20 de fevereiro de 2015. Marcos
Antônio Moura Mendes, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001548-90.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SINDICATO DOS SERV.PUB.DO DEPART.DE EST.E ROD.DO PIAUI(SINDERPI)
Advogado: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante
Requerido: DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado: Francisco das Chagas Percy Aguiar
DESPACHO DE FLS. 2720 ? Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manisfestem-se a respeito dos calculos apresentados pela
contadoria. Teresina, 4 de dezembro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0013986-70.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Requerente: FRANCISCO GOMES MARTINS
ADVOGADO(S): GIULLIANA FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 7465)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO
DECISÃO
"Dessa forma, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e 113 CPC), declino da competência e determino a remessa dos
autos ao setor de Distribuição, para a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Capital, dando-se baixa em Cartório.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0016632-77.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PABLO SOUSA DA COSTA
ADVOGADO(S): VALMIR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9347)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
ADVOGADO(S):
"SENTENÇA
Por tais razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para:
1 ? DECLARAR INSUBSISTENTE a autuação em relação à infração de condução de veículo sob influência de bebida alcoólica (cod.
5169 ? art. 165), devendo ser excluída da autuação constante do Auto de Infração de Trânsito nº 24.659 e a pontuação em sua carteira;2
? MANTER a autuação em relação à infração de condução de veículo ameaçando a pedestres, constante do Auto de Infração nº 24.659;3
? INDEFERIR o pedido de indenização por danos morais.Diante da sucumbência recíproca, custas ao meio e honorários por conta de
cada um.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não há condenação da Fazenda Pública, nos termos do art. 475 do
CPC.Teresina, 04 de fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito"

PROCESSO Nº 0016632-77.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PABLO SOUSA DA COSTA
ADVOGADO(S): VALMIR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9347)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
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10.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2599 

10.97. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2386 

10.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2391 

ADVOGADO(S):
"SENTENÇA
Por tais razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para:
1 ? DECLARAR INSUBSISTENTE a autuação em relação à infração de condução de veículo sob influência de bebida alcoólica (cod.
5169 ? art. 165), devendo ser excluída da autuação constante do Auto de Infração de Trânsito nº 24.659 e a pontuação em sua carteira;2
? MANTER a autuação em relação à infração de condução de veículo ameaçando a pedestres, constante do Auto de Infração nº 24.659;3
? INDEFERIR o pedido de indenização por danos morais.Diante da sucumbência recíproca, custas ao meio e honorários por conta de
cada um.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não há condenação da Fazenda Pública, nos termos do art. 475 do
CPC.Teresina, 04 de fevereiro de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito"

PROCESSO Nº 0002878-29.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JUCIEL JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): -
"DESPACHO
Vistos.
Cite-se a parte ré para manifestação no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015485-16.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso e outros
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: João Eudes Soares de Araújo e outros
Litisconsorte passivo: Nova Comunicação L T D A
Advogado : Luiziane Bruno Santos e outra
Litisconsorte passivo: S/A Propaganda LT D A
Advogado: Álvaro Fernando da Rocha Mota e outros
Litisconsorte passivo: Vende Publicidade LTDA.
SENTENÇA
Sentença de fls. 976 a 983. (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente execução, para converter a obrigação de fazer em
indenização por perdas e danos, devendo tal valor ser apurado em liquidação de sentença, observando:
a) o valor TOTAL efetivamente gasto no ano de 2011 com divulgação e publicidade, a saber, R$ 7.936.839,72 (sete milhões, novecentos e trinta
e seis mil,oitocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos);
b) o valor em serviços efetivamente contratados junto à Exequente, a saber, R$ 32.968,80 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e
oitenta centavos);
c) o valor mínimo em serviços que deveriam ter sido contratados junto à exequente, a saber, R$ 1.587.367,94 (um milhão, quinhentos e oitenta e
sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
d) o lucro estimado da Exequente caso o contrato fosse efetivamente cumprido.
e) Originando-se de obrigação de fazer originalmente fixada e descumprida, resultando na conversão da cominação em perdas e danos, a origem
da obrigação e sua natureza, que encerra caráter indenizatório e deriva de decisão judicial, enseja que a mora do obrigado se qualifica somente
quando é instado a solver a prestação fixada, resultando que sua intimação para pagar a indenização arbitrada traduz o momento em que é
constituído em mora e, destarte, o termo inicial da fluência dos juros de mora de lei que devem incrementar o quantum indenizatório. (Agravo de
Instrumento nº 20150020028229 (864980), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Teófilo Caetano. j. 23.04.2015, DJe 07.05.2015).
Condeno, ainda, o Executado em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do
CPC.
P. R. I.
Teresina, 29 de Janeiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005900-57.2000.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: LUZINETE DE LIMA SILVA
Advogado: Sergio Luis de Holanda Barbosa Soares Araujo
Requerido: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO E PROMOCOES DE EVENTOS(NUCEPE)DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUI, SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI.
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
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10.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2371 

10.100. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2372 

10.101. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2423 

10.102. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2426 

SENTENÇA DE FLS. 66 - (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas. Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuido a causa.
P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0019514-12.2012.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA, LOURIVAL JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE A. COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3072)
DESPACHO
Vistos.
Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 65, determino a expedição do competente Precatório conforme cálculos apresentados às fls. 69,
nos termos do artigo 730, I, CPC, observando-se valores devidos a título de honorários advocatícios, e as formalidades dos artigos 399 e 400 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e Resolução nº. 115/2010 do CNJ.
Intime-se, através do Diário da Justiça, o representante judicial da Fazenda Pública, para se manifestar sobre a expedição do Precatório, no
prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 400, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí.
Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório,
devidamente autentificadas.
CUMPRA-SE.
Teresina, 04 de Fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008975-16.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOSE NILTON NUNES NETO, DIEGO SALMITA MARTINS NUNES
Advogado: Anna Patricia Carvalho Barbosa
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS -, ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 107/108 - (...) Por força do art. 267, V, do CPC, a litispendencia enseja a extinção do processo sem julgamento do merito.
Declaro, pois, extinto o processo sem resolução de merito, com fulcro no art. 267, inciso V, do Codigo de Processo Civil. Declaro, ainda, os
autores litigantes de má-fé e condeno-os, solidariamente com seu advogado, ao pagamneto de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atribuido a causa, nos termos dos arts. 17, V e 18, do CPC. Sem reexame necessario, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos,
dando-se baixa na Distribuição e na Secretaria desta Vara, apos o transito em julgado desta decisão. Custas pelos impetrantes. P.R.I. Teresina,
08 de maio de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0030325-26.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VF SOUSA & CIA LTDA EPP
ADVOGADO(S): DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5948)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, MUNICIPIO DE TERESINA
"DESPACHO
Vistos.
Defiro a emenda peticiona às fls. 78/83 e autorizo o recolhimento das custas ao final do processo.
Citem-se os réus para apresentarem resposta no prazo legal.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0004217-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7.106-B)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido na presente ação, extinguindo o feito
com resolução do mérito na forma do art. 269 I do CPC.
Condeno a Autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa.
P.R.I
Teresina, 03 de Fevereiro de 2016.
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10.103. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2407 

10.104. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2410 

10.105. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2411 

10.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2463 

Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004402-42.2008.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS
Advogado: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos Junior
Impetrado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Procurador: Jose Francisco Benicio de Macedo
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 43/44 - (?) III-DISPOSITIVO Pontanto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante desde dispositivo, denego a
segurança pleiteada, por ausencia de direito liquido e certo do impetrante. Revogo a liminar deferida. Custas pelo impetrante. Sem honorários
advocatícios. P.R.I. Teresina, 19 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0002779-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CECILIA SOUZA MACIEL, EDSON MOURA MACIEL
ADVOGADO(S): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
DECISÃO
"ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, DEFIRO o benefício da Justiça Gratuita na forma da Lei, ao tempo em que
CONCEDO de ?forma temperada? a liminar pleiteada na exordial para determinar que a Fundação Municipal de Saúde, no prazo de 30 (trinta)
dias, adote as providencias necessárias para o fornecimento do medicamento NEOCATE LCP à impetrante, inclusive com a contratação no
regime de urgência mediante dispensa de licitação, sob pena de multa diária no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) em caso de
descumprimento, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e ainda sob pena de INCIDÊNCIA NO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA e remessa
dos autos a Procuradoria de Justiça para as medidas cabíveis, bem como O BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS.
Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento para que o impetrado cumpra a presente decisão.
Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as
cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Dê-se ciência da presente decisão aos órgãos de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingressem no feito.
INTIME-SE.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0004217-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, em parte, a presente impugnação para atribuir à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem
como determinar que as custas processuais sejam complementadas ao final do feito.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 02 de Fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011026-49.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Advogado: Andre lopes Nascimento
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
DESPACHO DE FLS. 189 ? intimem-se os advogados das partes para, em 05 dias especificarem as provas que pretendem produzir. Não
havendo provas a serem colhidas em audiencia de instrução, determino, desde logo a apresentação de alegações finais no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Teresina, 03 de junho de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Jose Eduardo Couto de Oliveira.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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10.107. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2471 

10.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2061 

10.109. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2084 

10.110. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2055 

10.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2056 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0021173-85.2014.8.18.0140
Requerente: João Bosco Dias do Nascimento
Adv.: Odonias Leal da Luz e outros
Requerido: Estado do Piauí
Sentença de fls. 34 (?) Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e art. 113, CPC e o art. 2º §4º da
Lei 12.153/2009), e diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução de mérito, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/99, e art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente, mediante recibo nos autos. Sem custas. Sem honorários, considerando que não se formou a relação processual. À Secretaria
para proceder com os registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. Teresina ? PI, 07 de
novembro de 2014. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, Juíza de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0026041-09.2014.8.18.0140
Requerente: Gilmar Seudo Ariza
Adv.: Mayara Regina Oliveira da Silva e outra
Requerido: Estado do Piauí
Decisão de fls. 84 (?) Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e art. 113, CPC e o art. 2º §4º da Lei
12.153/2009), e diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução de mérito, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/99, e art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente, mediante recibo nos autos. Sem custas. Sem honorários, considerando que não se formou a relação processual. À Secretaria
para proceder com os registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. Teresina ? PI, 07 de
novembro de 2014. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, Juíza de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0022911-50.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOAO BATISTA CARDOSO DE MOURA
Advogado: Reginaldo Correia Moreira
Impetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Procurador: Angelica Maria de Almeida Villa Nova
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 70/72 - (?) Portanto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante deste dispositivo, denego a segurança
pleiteada, por ausencia de direito liquido e certo do impetrante. Sem custas, pois o impetrante é beneficiario da Assistencia J udiciaria e assistido
pela Defensoria Publica. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Teresina, 19 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0011291-41.2010.8.18.0140
Requerente: Flávia Regina Barros Matos
Adv.: Flávia Regina Barros Matos
Requerido: Universidade Estadual do Piauí - UESPI
Procurador: Lucas Santos Eulálio Dantas e outros
Sentença de fls. 237 e 238 (?) Do exposto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante deste dispositivo, julgo improcedente o pedido
de nomeação da autora, e procedente o pedido de pagamento da remuneração dos meses laborados. Custas e honorários advocatícios recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. P.R.I. Teresina, 20 de fevereiro de 2015. Marcos
Antônio Moura Mendes, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001548-90.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SINDICATO DOS SERV.PUB.DO DEPART.DE EST.E ROD.DO PIAUI(SINDERPI)
Advogado: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante
Requerido: DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado: Francisco das Chagas Percy Aguiar
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10.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2040 

10.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2048 

10.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2118 

10.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2097 

DESPACHO DE FLS. 2720 ? Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manisfestem-se a respeito dos calculos apresentados pela
contadoria. Teresina, 4 de dezembro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011026-49.2004.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Advogado: Andre lopes Nascimento
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
DESPACHO DE FLS. 189 ? intimem-se os advogados das partes para, em 05 dias especificarem as provas que pretendem produzir. Não
havendo provas a serem colhidas em audiencia de instrução, determino, desde logo a apresentação de alegações finais no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Teresina, 03 de junho de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
Jose Eduardo Couto de Oliveira.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0021173-85.2014.8.18.0140
Requerente: João Bosco Dias do Nascimento
Adv.: Odonias Leal da Luz e outros
Requerido: Estado do Piauí
Sentença de fls. 34 (?) Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e art. 113, CPC e o art. 2º §4º da
Lei 12.153/2009), e diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução de mérito, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/99, e art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente, mediante recibo nos autos. Sem custas. Sem honorários, considerando que não se formou a relação processual. À Secretaria
para proceder com os registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. Teresina ? PI, 07 de
novembro de 2014. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, Juíza de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009048-37.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: KLESIO WESLEY AVELINO DE MELO
Advogado: Mauro Sergio Vasconcelos Machado
Impetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Procurador: Angelica Maria de Almeida Villa Nova e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 38 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas ja
antecipadas. Sem honorarios advocaticios, porque incabiveis na especie, a teor das Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013554-07.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: RAIRA BEZERRA DA PENHA
Advogado: Astrogildo Mendes de Assunção Filho e outro
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado: Lucas Santos Eulálio Dantas
SENTENÇA
Sentença de fls. 130 a 136. (...) ANTE O EXPOSTO, DENEGO A SEGURANÇA com fundamento no art. 1º da lei 12.016/2009, c/c artigo 2º da Lei
9.784/1999 c/c artigo 37 da Constituição Federal e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 369, I
do Código de Processo Civil. Condeno a parte impetrante no pagamento das custas processuais, que verifico já terem sido pagas. Sem
honorários advocatícios, porque incabíveis na espécia, consoante dispõe o art. 25 da supracitada Li. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina, 25 de junho de 2015. José Eduardo Couto de Oliveira. Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.
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10.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2108 

10.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2113 

10.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2028 

10.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2031 

10.120. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2004 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028900-95.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: RYAN NOGUEIRA LIMA
Advogado: Joao Braga Campelo Neto
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI, PRO-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇAO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI, COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA UESPI
Procurador: Patricia Lia Fernandes Santos e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 84/84V - (...) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistencia formulado pelo impetrante e declaro extinto o processo,
sem resoluçao de merito, nos termos do estabelecido no art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil. custas pela parte autora, ja pagas. Sem
honorarios. A secretaria para proceder com os registros e baixas necessarias. transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C.
Teresina, 12 de dezembro de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0022579-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MIRIAM ALVES LINHARES
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS (OAB/PI Nº 2851/97)
"DESPACHO
Vistos etc.
Considerando a manifestação de fls. 65/66 da Agência de Desenvolvimento Habitacional-ADH, bem como as de fls. 75/76 do Município de
Teresina, na qual os entes públicos rechaçam qualquer interesse no feito, fato que inviabiliza a competência desta Vara de Fazenda Pública,
determino a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Capital.
Intimem-se as partes.
CUMPRA-SE.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0017821-42.2002.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSE DO EGITO XAVIER RODRIGUES, CONCEICAO DE MARIA SAUNDERS XAVIER RODRIGUES
Advogado: Viviane Maria de Padua Rios Magalhaes
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 38/38 V ? (?) ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1°, da Lei n° 12.016/09, confirmando os efeitos da liminar, CONCEDO
A SEGURANÇA pleiteada para assegurar a matricula dos impetrantes sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), ate a
conclusão final do curso na aludida instituição de ensino superior. Finalmente, e de acordo com os arts. 13 e 14, § 1º, da Lei Nº 12.016/09,
determino que seja encaminhada cópias desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. Sem honorários, consoante dispoe o art. 25 da Lei n° 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí nas
custas processuais adiantadas pelo autor, razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do Estado
às custas processuais adiantadas pelos autores, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso
daqueles adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Transitada esta sentença em julgado, depois de devidamente certificado, arquive-se
dando-se as baixas necessárias. P.R.I. Teresina, 17 de março de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012150-96.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado: João Henrique de Macau Furtado
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado: Dr. Marcelo Santos Sousa e outros
Vistos, etc. Ouça-se o embargado. Em 25.01.16. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
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10.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2017 

10.122. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2018 

10.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1978 

10.124. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1975 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005900-57.2000.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: LUZINETE DE LIMA SILVA
Advogado: Sergio Luis de Holanda Barbosa Soares Araujo
Requerido: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO E PROMOCOES DE EVENTOS(NUCEPE)DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUI, SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI.
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 66 - (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, nos termos do art.
267, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas. Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuido a causa.
P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012150-96.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado: João Henrique de Macau Furtado
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado: Dr. Marcelo Santos Sousa e outros
despacho
Vistos, etc. Ouça-se o embargado. Em 25.01.15. Dr. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004402-42.2008.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS
Advogado: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos Junior
Impetrado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Procurador: Jose Francisco Benicio de Macedo
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 43/44 - (?) III-DISPOSITIVO Pontanto, com fundamento nas razões lançadas, parte integrante desde dispositivo, denego a
segurança pleiteada, por ausencia de direito liquido e certo do impetrante. Revogo a liminar deferida. Custas pelo impetrante. Sem honorários
advocatícios. P.R.I. Teresina, 19 de fevereiro de 2015.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0007836-49.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GIL MARTINS GOMES FERREIRA NETO
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
ADVOGADO(S): WALDIR SOUSA MACEDO OAB/PI Nº 1976/89
"DESPACHO
Vistos.
Ante a certidão de trânsito em julgado, fls. 292, defiro os pedidos de fls. 294, determinando ao requerido o cumprimento no prazo de 30 dias, sob
pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).
Expeça-se o Mandado de Reintegração com intimação pessoal ao Diretor Geral do DER.
Intime-se.
TERESINA, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Vieira Martins
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028662-86.2008.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ISNARD FRANCISCO GOMES FURTADO
Advovado: João Furtado de Matos Junior
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10.125. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1962 

10.126. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2198 

10.127. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2209 

Impetrado: DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTAO E RECURSOS DO PIAUI -EMGERPI
Advovado: Layana Soares Costa e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 177 - (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. Feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas pela
parte impetrante, já recolhidas. Sem honorários, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 23 de maio
de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0012188-98.2012.8.18.0140
Requerente: Francisco de Jesus Lima
Adv.: Analina de Jesus Lima e outros
Requerido: Estado do Piauí
Procurador: Jonilton Santos Lemos Júnior e outros
Sentença de fls. 642 a 649 (...) Portanto, julgo procedentes os pedidos do autor e declaro prescrita a pena de censura que lhe foi imposta no
processo administrativo disciplinar 01/2008, bem assim anulo a pena de suspensão impingida no processo administrativo disciplinar 06/2010, por
afronta ao artigo 155 da Lei Complementar Estadual 12/1993, pois o autor não era reincidente. Condeno o Estado do Piauí em custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados me R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de acordo cm o artigo 20, § 4º do CPC. Sentença sujeita à
remessa necessária, nos termos do art. 475, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Teresina, 30 de janeiro de 2015. Marcos Antonio
Moura Mendes, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015485-16.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso e outros
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: João Eudes Soares de Araújo e outros
Litisconsorte passivo: Nova Comunicação L T D A
Advogado : Luiziane Bruno Santos e outra
Litisconsorte passivo: S/A Propaganda LT D A
Advogado: Álvaro Fernando da Rocha Mota e outros
Litisconsorte passivo: Vende Publicidade LTDA.
SENTENÇA
Sentença de fls. 976 a 983. (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente execução, para converter a obrigação de fazer em
indenização por perdas e danos, devendo tal valor ser apurado em liquidação de sentença, observando:
a) o valor TOTAL efetivamente gasto no ano de 2011 com divulgação e publicidade, a saber, R$ 7.936.839,72 (sete milhões, novecentos e trinta
e seis mil,oitocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos);
b) o valor em serviços efetivamente contratados junto à Exequente, a saber, R$ 32.968,80 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e
oitenta centavos);
c) o valor mínimo em serviços que deveriam ter sido contratados junto à exequente, a saber, R$ 1.587.367,94 (um milhão, quinhentos e oitenta e
sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
d) o lucro estimado da Exequente caso o contrato fosse efetivamente cumprido.
e) Originando-se de obrigação de fazer originalmente fixada e descumprida, resultando na conversão da cominação em perdas e danos, a origem
da obrigação e sua natureza, que encerra caráter indenizatório e deriva de decisão judicial, enseja que a mora do obrigado se qualifica somente
quando é instado a solver a prestação fixada, resultando que sua intimação para pagar a indenização arbitrada traduz o momento em que é
constituído em mora e, destarte, o termo inicial da fluência dos juros de mora de lei que devem incrementar o quantum indenizatório. (Agravo de
Instrumento nº 20150020028229 (864980), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Teófilo Caetano. j. 23.04.2015, DJe 07.05.2015).
Condeno, ainda, o Executado em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do
CPC.
P. R. I.
Teresina, 29 de Janeiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0002779-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CECILIA SOUZA MACIEL, EDSON MOURA MACIEL
ADVOGADO(S): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
DECISÃO
"ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, DEFIRO o benefício da Justiça Gratuita na forma da Lei, ao tempo em que
CONCEDO de ?forma temperada? a liminar pleiteada na exordial para determinar que a Fundação Municipal de Saúde, no prazo de 30 (trinta)
dias, adote as providencias necessárias para o fornecimento do medicamento NEOCATE LCP à impetrante, inclusive com a contratação no
regime de urgência mediante dispensa de licitação, sob pena de multa diária no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) em caso de
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10.128. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2210 

10.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2217 

10.130. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2220 

10.131. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2183 

descumprimento, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e ainda sob pena de INCIDÊNCIA NO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA e remessa
dos autos a Procuradoria de Justiça para as medidas cabíveis, bem como O BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS.
Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento para que o impetrado cumpra a presente decisão.
Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as
cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Dê-se ciência da presente decisão aos órgãos de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingressem no feito.
INTIME-SE.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0004217-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, em parte, a presente impugnação para atribuir à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem
como determinar que as custas processuais sejam complementadas ao final do feito.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 02 de Fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº 0030325-26.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VF SOUSA & CIA LTDA EPP
ADVOGADO(S): DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5948)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, MUNICIPIO DE TERESINA
"DESPACHO
Vistos.
Defiro a emenda peticiona às fls. 78/83 e autorizo o recolhimento das custas ao final do processo.
Citem-se os réus para apresentarem resposta no prazo legal.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0004217-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7.106-B)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido na presente ação, extinguindo o feito
com resolução do mérito na forma do art. 269 I do CPC.
Condeno a Autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa.
P.R.I
Teresina, 03 de Fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº 0019514-12.2012.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA, LOURIVAL JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE A. COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3072)
DESPACHO
Vistos.
Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 65, determino a expedição do competente Precatório conforme cálculos apresentados às fls. 69,
nos termos do artigo 730, I, CPC, observando-se valores devidos a título de honorários advocatícios, e as formalidades dos artigos 399 e 400 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e Resolução nº. 115/2010 do CNJ.
Intime-se, através do Diário da Justiça, o representante judicial da Fazenda Pública, para se manifestar sobre a expedição do Precatório, no
prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 400, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí.
Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório,
devidamente autentificadas.
CUMPRA-SE.
Teresina, 04 de Fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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10.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2184 

10.133. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2142 

10.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2318 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0008975-16.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOSE NILTON NUNES NETO, DIEGO SALMITA MARTINS NUNES
Advogado: Anna Patricia Carvalho Barbosa
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS -, ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 107/108 - (...) Por força do art. 267, V, do CPC, a litispendencia enseja a extinção do processo sem julgamento do merito.
Declaro, pois, extinto o processo sem resolução de merito, com fulcro no art. 267, inciso V, do Codigo de Processo Civil. Declaro, ainda, os
autores litigantes de má-fé e condeno-os, solidariamente com seu advogado, ao pagamneto de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atribuido a causa, nos termos dos arts. 17, V e 18, do CPC. Sem reexame necessario, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos,
dando-se baixa na Distribuição e na Secretaria desta Vara, apos o transito em julgado desta decisão. Custas pelos impetrantes. P.R.I. Teresina,
08 de maio de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015485-16.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso e outros
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: João Eudes Soares de Araújo e outros
Litisconsortes passivos: Nova Comunicação LTDA
Advogado: Luiziane Bruno Santos e outra
Litisconsorte passivo: S/A Propagada LTDA
Advogado: Álvaro Fernando da Rocha Mota e outros
Litisconsorte passivo: Vende Publicidade LTDA.
SENTENÇA
Sentença de fls. 946 a 983. (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente execução, para converter a obrigação de fazer em
indenização por perdas e danos, devendo tal valor ser apurado em liquidação de sentença, observando:
a) o valor TOTAL efetivamente gasto no ano de 2011 com divulgação e publicidade, a saber, R$ 7.936.839,72 (sete milhões, novecentos e trinta
e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos);
b) o valor em serviços efetivamente contratados junto à Exequente, a saber, R$ 32.968,80 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e
oitenta centavos);
c) o valor mínimo em serviços que deveriam ter sido contratados junto à exequente, a saber, R$ 1.587.367,94 (um milhão, quinhentos e oitenta e
sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
d) o lucro estimado da Exequente caso o contrato fosse efetivamente cumprido.
e) Originando-se de obrigação de fazer originalmente fixada e descumprida, resultando na conversão da cominação em perdas e danos, a origem
da obrigação e sua natureza, que encerra caráter indenizatório e deriva de decisão judicial, enseja que a mora do obrigado se qualifica somente
quando é instado a solver a prestação fixada, resultando que sua intimação para pagar a indenização arbitrada traduz o momento em que é
constituído em mora e, destarte, o termo inicial da fluência dos juros de mora de lei que devem incrementar o quantum indenizatório. (Agravo de
Instrumento nº 20150020028229 (864980), 1ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Teófilo Caetano. j. 23.04.2015, DJe 07.05.2015).
Condeno, ainda, o Executado em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do
CPC.
P. R. I.
Teresina, 29 de Janeiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009048-37.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: KLESIO WESLEY AVELINO DE MELO
Advogado: Mauro Sergio Vasconcelos Machado
Impetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Procurador: Angelica Maria de Almeida Villa Nova e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 38 - (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas ja
antecipadas. Sem honorarios advocaticios, porque incabiveis na especie, a teor das Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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10.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2308 

10.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2313 

10.137. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2300 

10.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA2279 

10.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1577 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028900-95.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: RYAN NOGUEIRA LIMA
Advogado: Joao Braga Campelo Neto
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI, PRO-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇAO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI, COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA UESPI
Procurador: Patricia Lia Fernandes Santos e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 84/84V - (...) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistencia formulado pelo impetrante e declaro extinto o processo,
sem resoluçao de merito, nos termos do estabelecido no art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil. custas pela parte autora, ja pagas. Sem
honorarios. A secretaria para proceder com os registros e baixas necessarias. transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C.
Teresina, 12 de dezembro de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0022579-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MIRIAM ALVES LINHARES
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS (OAB/PI Nº 2851/97)
"DESPACHO
Vistos etc.
Considerando a manifestação de fls. 65/66 da Agência de Desenvolvimento Habitacional-ADH, bem como as de fls. 75/76 do Município de
Teresina, na qual os entes públicos rechaçam qualquer interesse no feito, fato que inviabiliza a competência desta Vara de Fazenda Pública,
determino a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Capital.
Intimem-se as partes.
CUMPRA-SE.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013554-07.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: RAIRA BEZERRA DA PENHA
Advogado: Astrogildo Mendes de Assunção Filho e outro
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado: Lucas Santos Eulálio Dantas
SENTENÇA
Sentença de fls. 130 a 136. (...) ANTE O EXPOSTO, DENEGO A SEGURANÇA com fundamento no art. 1º da lei 12.016/2009, c/c artigo 2º da Lei
9.784/1999 c/c artigo 37 da Constituição Federal e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 369, I
do Código de Processo Civil. Condeno a parte impetrante no pagamento das custas processuais, que verifico já terem sido pagas. Sem
honorários advocatícios, porque incabíveis na espécia, consoante dispõe o art. 25 da supracitada Li. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina, 25 de junho de 2015. José Eduardo Couto de Oliveira. Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.

PROCESSO Nº 0009309-50.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JAIME JOSE MARTINS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PI Nº 7.103
SENTENÇA
Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorátios, considerando a gratuidade requerida.
P.R.I.
Arquive-se, após o transito em julgado.
Teresina, 01 de fevereiro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito
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10.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1584 

10.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1586 

10.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1589 

10.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1618 

10.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1611 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0021381-40.2012.8.18.0140
Requerente: Francisca das Chagas Beserra
Adv.: Alex Níger Lopes Ramos e outro
Impetrado: Estado do Piauí
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso e outros
Sentença de fls. 50 (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do
CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de junho de
2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0004371-17.2011.8.18.0140
Requerente: Maria das Graças Amorim
Adv.: Elisângela Carla da Costa e Silva
Requerido: Município de Teresina ? PI
Procurador: Júlio César da Silva Carvalho e outros
Despacho de fls. 138 (...) 1- Recebo o petitório de fls. 130/137 como solicitação de cumprimento provisório de obrigação de fazer. 2- Intime-se o
demandado para que no prazo de 15 dias manifeste-se sobre o mencionado pedido. 3- Intimem-se às partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir em audiência, no prazo de 10 (dez) dias, caso entendam cabível ao julgamento da causa, justificando sua necessidade e
sob pena de preclusão, devendo ser indicado se pretendem produzir prova oral em audiência. Consigne-se que, em não havendo manifestação
das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na produção de quaisquer outras provas além das que já figuram nos autos e na ação
cautelar apensa. Teresina, 08 de janeiro de 2016. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0019977-22.2010.8.18.0140
Requerente: Pedro Carvalho de Oliveira
Adv.: Luiz Carlos Lamas de Melo e outro
Requerido: Secretaria de Educação do Estado do Piauí
Procurador: José Coêlho e outros
Sentença de fls. 136 (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I,
do CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de junho de
2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026278-82.2010.8.18.0140
Impetrante: Leonilson Pereira de Sousa
Adv.: Maria Clara Martins Luz e Silva e outro
Impetrado: Reitor da UESPI ? Universidade Estadual do Piauí
Sentença de fls. 27 (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I,
do CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de junho de
2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025120-60.2008.8.18.0140
Impetrante: Alexandre Herculano Brito Verçosa
Adv.: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa
Impetrado: Reitora da Universidade Estadual do Piauí
Sentença de fls. 55 (?) ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 12.016/09, confirmando os efeitos da liminar, CONCEDO A
SEGURANÇA pleiteada para assegurar a matrícula dos impetrantes sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), até a
conclusão final do curso na aludida instituição de ensino superior. Finalmente, e de acordo com os arts. 13 e 14, § 1º, da lei n. 12.016/09,
determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí nas
custas processuais antecipadas pelo autor, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do
Estado às custas processuais adiantadas pelos autores, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao
reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Transitada esta sentença em julgado, depois de devidamente certificado,
arquive-se, dando-se as baixas necessárias. P.R.I. Teresina, 17 de março de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
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10.145. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1613 

10.146. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1593 

10.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1597 

10.148. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1598 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0019867-23.2010.8.18.0140
Requerente: Maria de Lourdes Machado de Sampaio
Adv.: Reginaldo Correia Moreira
Requerido: Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí
Procuradora: Lúcia Fernanda da Silveira Freitas e outros
Sentença de fls. 74 a 76 (?) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com base no parecer Ministerial, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO E DEFIRO O PEDIDO CONSTANTE NA INICIAL, fls. 07, item ?e?, para determinar ao IAPEP que efetue a prestação de serviços médicos
necessários ao tratamento do requerente, referente à doença comunicada nestes autos, câncer de mama. Julgo extinto o presente processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, condenando o requerido ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa. Em razão do disposto no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil,
determino a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. Expeça-se o competente
mandado de cumprimento. P.R.I. Teresina, 14 de novembro de 2014. Teresina, 14 de novembro de 2014. Marcos Antônio Moura Mendes, Juiz de
Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020644-76.2008.8.18.0140
Impetrante: Antonio Henrique de Carvalho Pires
Adv.: Vanessa Melo Oliveira de Assunção e outro
Impetrado: Reitora da Universidade Estadual do Piauí
Despacho de fls. 46 e 47 (?) Ante o exposto, patente a falta de interesse processual superveniente da parte impetrante, JULGO EXTINTO p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Deixo de revogar a liminar já deferida nos autos por ter, legal e faticamente,
produzido todos os seus efeitos legais. P.R.I. Teresina, 20 de fevereiro 2015. Marcos Antonio Moura Mendes, Juiz de Direito, respondendo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016966-19.2009.8.18.0140
Impetrante: Marcos Vitor Vieira Veloso
Adv.: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos e outros
Impetrado: Diretor Pedagógico do Instituto Antoine Lavoisier de Ensino LTDA
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho e outro
Litisconsorte passivo: Estado do Piauí
Procurador: João Batista de Freitas Júnior
Sentença de fls. 109 (?) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o impetrado
nas custas processuais antecipadas pela autora,m em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. P.R.I. Desnecessária a
remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 1º) e o valor da condenação é inferior a 60
(sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. Teresina, 22 de maio de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0011044-31.2008.8.18.0140
Requerente: Augusto César Alves Maia
Adv.: Macário Galdino de Oliveira
Requerido: Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Sentença de fls. 14 (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I, do
CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de junho de
2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0027052-78.2011.8.18.0140
Requerente: Valdomiro Tavares Costa
Procurador: Kelfi Ferreira dos Santos
Requerido: Estado do Piauí
Advogado: Cláudia Virgínia de Santana Ribeiro e outros
Sentença de fls. 157 (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso I,
do CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de junho de
2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
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10.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1602 

10.150. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1629 

10.151. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1636 

10.152. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1642 

10.153. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1664 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0002191-14.2000.8.18.0140
Requerente: Aderson de Castro Morais Filho
Adv.: Lourival Gonçalves de Araújo Filho
Requerido: Estado do Piauí
Procurador: Antônio Ribeiro Soares Filho e outros
Sentença de fls. 73 (?) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e em obediência aos ditames legais, DECLARO A PRESCRIÇÃO
da pretensão do Requerente julgando EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, IV do
Código de Processo Civil. Condeno o demandante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10 % (dez
por cento) sobre valor da causa, conforme o artigo 20, § 3º do CPC. P.R.I. Teresina, 13 de novembro de 2014. Marcos Antônio Moura Mendes,
Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0000549-25.2008.8.18.0140
Requerente: Carlos Alberto Oliveira da Silva
Adv.: Carlos Washington Cronemberger Coelho
Requerido: Estado do Piauí
Procurador: João Batista de Freitas Júnior e outros
Sentença de fls. 154 (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas já
antecipadas. Condeno o requerente em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se, após o
trânsito em julgado. Teresina, 30 de junho de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008145-31.2006.8.18.0140
Impetrante: Francisco das Chagas Leal Braga
Adv.: Mário Nilton de Araújo
Impetrado: Pró-Reitora de Ensino e Graduação da Universidade Estadual do Piauí
Decisão de fls. 57 (?) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de desistência formulado pelo impetrante (f.55) e declaro extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do estabelecido no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, já pagas. Sem
honorários. Á Secretaria para proceder com os registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I. C.
Teresina, 09 de julho de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0009325-14.2008.8.18.0140
Requerente: Agenor Marques de Oliveira
Adv.: Lívia Ribeiro dos Santos Barros e outro
Requerido: Estado do Piauí
Procurador: Francisco Borges Sampaio Júnior e outros
Sentença de fls. 172 (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267,
inciso II, do CPC. Custas já antecipadas. Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa. P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 27 de agosto de 2014. Rodrigo Alaggio Ribeiro, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014023-68.2005.8.18.0140
Impetrante: Adriana Cruz Oliveira e outros
Adv.: José Gil Barbosa Júnior
Impetrado: Reitora da Universidade Estadual do Piauí
Sentença de fls. 41 (?) ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 12.016/09, confirmando os efeitos da liminar, CONCEDO A
SEGURANÇA pleiteada para assegurar a matrícula dos impetrantes sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), até a
conclusão final do curso na aludida instituição de ensino superior. Finalmente, e de acordo com os arts. 13 e 14, § 1º, da lei n. 12.016/09,
determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí nas
custas processuais antecipadas pelo autor, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do
Estado às custas processuais adiantadas pelos autores, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao
reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Transitada esta sentença em julgado, depois de devidamente certificado,
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10.154. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1580 

10.155. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1676 

10.156. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1693 

10.157. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1704 

10.158. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1760 

arquive-se, dando-se as baixas necessárias. P.R.I. Teresina, 17 de março de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0013586-12.2014.8.18.0140
Requerente: Estado do Piauí
Adv.: Francisco Lucas Costa Veloso e outros
Impetrado: Maria Benilde Lustosa de Alencar Pires
Procurador: João Henrique de Macau Furtado
Sentença de fls. 13 e 14 (?) ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos e
homologo os cálculos apresentados pelo Estado do Piauí às fls. 06, determinando a Secretaria que expeça o competente PRECATÓRIO no valor
de R$ 46.416,25 (quarenta e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), nos termos do artigo 730, I, CPC, observando-se
as formalidades dos artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e
Resolução nº 115/2010 do CNJ. Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do
respectivo precatório, devidamente autenticadas. CUMPRA-SE. Teresina, 15 de setembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
CAUTELAR INOMINADA Nº 0007551-22.2003.8.18.0140
Requerente: L F Gomes Martins ? Nota Musical
Adv.: Mário Roberto Pereira de Araújo e outros
Requerido: Município de Teresina e outro
Procurador: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior e outros
Litisconsorte passivo: Focco Iluminação Ltda ME
Sentença de fls. 149 (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. Feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Em razão do princípio da causalidade, condeno o requerido nas custas processuais e honorários, fixando
estes em R$ 200,00 (duzentos reais). Cinge-se a condenação do Município de Teresina às custas processuais adiantadas pela autora, ou seja,
não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e
preparo para sentença. Desnecessária a remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação e o valor da condenação é inferior
a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. Teresina, 30 de junho de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de
Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
CAUTELAR INOMINADA Nº 0003244-83.2007.8.18.0140
Requerente: Eduardo Soares de Oliveira
Adv.: Edmilson de Sá Carvalho
Requerido: Universidade Estadual do Piauí e outro
Procurador: Antônio Gonçalves Honório e outros
Sentença de fls. 67 (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas.
Condeno o(s) requerente(s) em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito
em julgado. Teresina, 30 de junho de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0002357-55.2014.8.18.0140
Requerente: Elka Fabiana Azedo de Siqueira Silva
Adv.: Bruno Milton Sousa Batista e outros
Requerido: Estado do Piauí
Procurador: Yury Rufino Queiroz e outros
Decisão de fls. 187 (...) Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e art. 113, CPC e o art. 2º §4º da
Lei 12.153/2009), e diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução de mérito, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/99, e art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Desde já autorizo o desentranhamento de documentos pela
parte requerente, mediante recibo nos autos. Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem honorários. À Secretaria para proceder com os
registros e baixas necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. Teresina ? PI, 03 de setembro de 2014. Rodrigo
Alaggio Ribeiro, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0008220-51.1998.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS SERV.PUB.DO DEPART.DE EST.E ROD.DO PIAUI(SINDERPI)
ADVOGADO(S): LEONEL LUZ LEÃO (OAB/PIAUÍ Nº 6.456)
Impetrado: DIRETOR GERAL DO DEPART. DE EST.E ROD.DO PI-DER/PI
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10.159. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1767 

10.160. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1942 

10.161. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1829 

10.162. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1795 

ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA
"DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 1138 (nos autos do Embargo à Execução), concedendo prazo de 90 dias para o
cumprimento do despacho de fls. 1.730 (autos do Mandado de Segurança), permanecendo os autos em Secretaria.
Desentranhe-se a petição retromencionada e junte-se nos autos do presente Mandado de Segurança.
Após o decurso do prazo ora concedido, intime-se a parte requerente.
TERESINA, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Vieira Martins
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª vara da Fazenda Pública"

PROCESSO Nº 0008525-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCELE AVELINO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Executado(a): MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS
Despacho: Oficie-se a Central de Mandados para que junte aos autos o a original do documento de fls. 30. Após, certifique-se a regularidade da
citação. Intimem-se. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0017020-77.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES DE LIMA CUNHA
ADVOGADO(S): HILTON ULISSES GIALHO ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: BANCO BMG S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG Nº 76.696)/DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (OAB/ PI Nº 5033-A)/
JULIANA MELO AGUIAR DE MORAIS VERAS (OAB/PI Nº 4.740/06)
"SENTENÇA
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Chamo o feito à ordem para determinar ao advogado Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG Nº76.696), tendo em vista a petição de fls. 159,
para que proceda à regularização do patrocínio, no prazo de 10 (dez) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta Vara o cumprimento ou não da determinação supra.
2. Considerando que o acordo formulado pelas partes (fls. 161/162) visa a composição da lide e extinção do feito, homologo-o por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.
3. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do CPC 269, III, JULGO EXTINTO o processo com
resolução de mérito, em relação ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
4. Sem custas antecipadas pela autora e sem honorários advocatícios.
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, preceda-se a exclusão do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A do
feito, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
6. Esclareça-se que o processo continua regularmente com as demais partes, desta forma, determino vistas dos autos ao Ministério Público e, em
seguida, Intimem-se às partes remanescentes no processo para que especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo de
10 (dez) dias, caso entendam cabível ao julgamento da causa, justificando sua necessidade e sob pena de preclusão, devendo ser indicado se
pretendem produzir prova oral em audiência.
P.R.I.C.
Teresina ? PI, 04 de fevereiro de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006062-81.2002.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: CIRO JOSE DE CLADAS BRITO PEREIRA, THYCIANE MARIA MENDES LOPES, VICTOR TEIXEIRA TAJRA MELO, EMERSON
JEAN DE ALMEIDA MELO, GIORDANNI LEO BATISTA LUSTOSA
Advogado: Gianna Isabel Rodrigues Veras
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Procurador: Sigrifoi Moreno Filho e outros
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 124 - (?) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. Feito, sem resolução de merito, em virtude da perda supervniente de
objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Sumula STF n. 512. custas pelos
autores, já recolhidas. P.R.I.Teresina, 14 de julho de 2014.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1702 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003121-32.2000.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSE REGO LEAL
Advogado: Marcos Daniel da Silva Rocha
Impetrado: DIRETOR FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN-PI
Procurador: Alcindo Rodrigues Queiroz
SENTENÇA
SENTENÇA DE FLS. 33 - (?) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. Feito, nos termos do art. 267, inciso II, do CPC. Custas pela
parte impetrante, já recolhidas. Sem honorários, a teor da Sumula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o transito em julgado. Teresina, 14 de julho
de 2014. .
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021987-68.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Requerido: FRANCISCO ANTONIO NUNES PIMENTEL
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900);
JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 17/03/2016 às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014933-51.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CENTRO PIAUIENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEX NORONHA DE CASTRO
MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366); ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 17/03/2016 às 10:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0003599-20.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MANOEL FERNANDES DA SILVA FILHO
Requerido: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363);
DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 17/03/2016 às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000567-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALESSANDRA ALVES RIO LIMA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO (OAB/PIAUÍ Nº
3897). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo a audiência preliminar para o dia 16/03/2016, às 11hs. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026130-08.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Requerido: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO DAL BOSCO (OAB/RIO GRANDE DO
SUL Nº 54023). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.
Vistos, etc. " Intime-se a executada para pagar voluntariamente o valor apurado às fls 449/450, no prazo de 15 dias , sob pena de multa de 10%
sobre o valor total (fl. 93) . Caso não haja o pagamento voluntário, determino o prosseguimento do feito, tudo na forma do artigo 475-J do CPC.
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10.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1348 
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10.172. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1325 

10.173. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2352 

Decorrido o prazo , vista à credora para fins do artigo 614 , II do CPC. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0001488-92.2014.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CLOVIS BARROSO NORONHA
Réu: WILMA ARLENE ARAUJO NORONHA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955); MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 09/03/2016, às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020707-96.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: OSMAR FERREIRA DA SILVA FILHO
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2108). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro
de 2016.
Vistos, etc. Em razão deste Juiz responder, cumulativamente, pela Comarca de MOnte Alegre-PI, conforme Portaria nº 1750 da Presidência do
TJ/PI, torna-se necessário readequar a pauta de audiência. Desse modo, redesigno audiência retro para o dia 08/03/2016, às 10:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016512-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS SOARES DE ARAUJO FILHO
Réu: APLUB PREVIDÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL)
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CHICO COUTO DE NORONHA
PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181); ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 16/03/2016, às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000448-41.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Requerido: LUCIANA RODRIGUES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
3454); ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 16/03/2016, às 10:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016706-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JONAS ADRIANO SILVA SANTOS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº
3947); null. E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Em razão deste Juiz responder, cumulativamente, pela Comarca de Monte Alegre-PI, conforme Portaria n.1750 da Presidência do
TJ/PI, torna-se necessário readequar a pauta de audiência. Desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 14/03/2016, às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005493-02.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANA CELIA DA COSTA SILVA
Requerido: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795); DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. (...) Designo audiência preliminar para o dia 22/03/2016 às 11:00hs."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021064-71.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Réu: ISMENIA DE MEDEIROS RIBEIRO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LEONARDO SOARES PIRES (OAB/PIAUÍ Nº 7495).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
Vistos , etc. " Compulsando os autos verifico que não houve o pagamento das custas iniciais, portantanto com fulcro no art.295, V do CPC,
determino a intimação do autor para efetuar pagamento das custas iniciais no prazo de 10(dez) dias , sob pena de extinção do processo sem
julgamento do merito ( art.284 do CPC)" Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011713-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: SERGIO AUGUSTO MONTEIRO ARAUJO
Requerido: J S ENGENHARIA LTDA, CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº
2497); CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075) e FLÁVIO SOARES DA SILVA, OAB/PI 12.642. E para constar, Eu, ALINE
DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc.
1- Defiro o pedido de fl.134 na forma requerida.
2 - Redesigno audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009563-28.2011.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: EVANIELA MARIA DE OLIVEIRA TORRES
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO SOUSA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRIQUE VELOSO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 7468).
E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. (...) designo audiência preliminar para o dia 22/03/2016 às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005493-02.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANA CELIA DA COSTA SILVA
Requerido: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795); DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. (...) Designo audiência preliminar para o dia 22/03/2016 às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021064-71.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Réu: ISMENIA DE MEDEIROS RIBEIRO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LEONARDO SOARES PIRES (OAB/PIAUÍ Nº 7495).
E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
Vistos , etc. " Compulsando os autos verifico que não houve o pagamento das custas iniciais, portantanto com fulcro no art.295, V do CPC,
determino a intimação do autor para efetuar pagamento das custas iniciais no prazo de 10(dez) dias , sob pena de extinção do processo sem
julgamento do merito ( art.284 do CPC)" Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009563-28.2011.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: EVANIELA MARIA DE OLIVEIRA TORRES
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO SOUSA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRIQUE VELOSO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 7468).
E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. (...) designo audiência preliminar para o dia 22/03/2016 às 09:00hs."
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10.184. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2026 

10.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2123 

10.186. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2438 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012942-11.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SOLANGE MARIA DE CASTRO LIMA CORDEIRO
Requerido: CAIXA SEGURADORA S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
2688). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. "... Intime-se , pois, via DJ/PI, o representante legal do executado para, em 15(quinze) dias , pagar o montante apurado às fls. 297
ficando certo que o não pagamento nesse prazo será acrescido o percentual de 10%."
Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021899-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Requerido: OZIEL FRANCISCO NONATO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.
Ato Ordinatório: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030330-82.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA ASTROGILDA DE SOUSA
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
6248); MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397). E para constar, Eu, ALINE DOURADO
MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 18/03/2016 às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007021-66.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARILENE MARIA DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE NEGÓCIOS DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6588); EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 10:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011147-62.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAQUEL APARECIDA DE CARVALHO MOURA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2108). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011713-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: SERGIO AUGUSTO MONTEIRO ARAUJO
Requerido: J S ENGENHARIA LTDA, CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº
2497); CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075) e FLÁVIO SOARES DA SILVA, OAB/PI 12.642. E para constar, Eu, ALINE
DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc.
1- Defiro o pedido de fl.134 na forma requerida.
2 - Redesigno audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 09:00hs."
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10.187. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2452 

10.188. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2360 

10.189. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA2397 

10.190. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2472 

10.191. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2485 

10.192. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2049 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012942-11.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SOLANGE MARIA DE CASTRO LIMA CORDEIRO
Requerido: CAIXA SEGURADORA S.A
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
2688). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
Vistos, etc. "... Intime-se , pois, via DJ/PI, o representante legal do executado para, em 15(quinze) dias , pagar o montante apurado às fls. 297
ficando certo que o não pagamento nesse prazo será acrescido o percentual de 10%."
Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0011147-62.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAQUEL APARECIDA DE CARVALHO MOURA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2108). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021899-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Requerido: OZIEL FRANCISCO NONATO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
(OAB/PIAUÍ Nº 11826). E para constar, Eu, Marina Cássia da Silva Luz,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro
de 2016.
Ato Ordinatório: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007021-66.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARILENE MARIA DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE NEGÓCIOS DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6588); EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841). E para constar, Eu, ALINE DOURADO MENESES,Escrivão(ã),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
"Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 21/03/2016 às 10:00hs."

PROCESSO Nº 0018773-98.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: LUZIA CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Inventariado: DOMINGOS VAZ DA COSTA
ADVOGADO(S): null
Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir os requerimentos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí apresentados às
fls. 56/57.

PROCESSO Nº 0005451-26.2005.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: M D DOS S A
ADVOGADO(S): SILAS BENVINDO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Suplicado: A R DE A
ADVOGADO(S): JOSENILDO DOS SANTOS SILVA- OAB-PA 7812
Recebo os Embargos de fls. 202/204, em seus efeitos legais. Em seguida intime-se a parte Embargada via advogado para querendo responder
os presentes Embargos no prazo legal. Após a conclusão.

PROCESSO Nº 0018773-98.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: LUZIA CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Inventariado: DOMINGOS VAZ DA COSTA
ADVOGADO(S): null
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10.193. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2062 

10.194. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1993 

10.195. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1590 

10.196. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1614 

10.197. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1744 

10.198. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1928 

Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir os requerimentos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí apresentados às
fls. 56/57.

PROCESSO Nº 0005451-26.2005.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: M D DOS S A
ADVOGADO(S): SILAS BENVINDO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Suplicado: A R DE A
ADVOGADO(S): JOSENILDO DOS SANTOS SILVA- OAB-PA 7812
Recebo os Embargos de fls. 202/204, em seus efeitos legais. Em seguida intime-se a parte Embargada via advogado para querendo responder
os presentes Embargos no prazo legal. Após a conclusão.

PROCESSO Nº 0000585-86.2016.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: CASSANDRA PORTELLA FONTENELLE DE ARAUJO, KÁTIA NOGUEIRA PORTELLA NUNES, LUCIDIO PORTELLA NUNES
FILHO, IRACEMA MARIA PORTELA NUNES NOGUEIRA LIMA, MARCIO NOGUEIRA PORTELLA NUNES
ADVOGADO(S): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Inventariado: LUCIDIO PORTELLA NUNES
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Nomeio inventariante o Sr. LUCIDIO PORTELLA NUNES FILHO.Intime-se o inventariante judicial nomeado para que, em 5 (cinco) dias,
preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 990, parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em
20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os
herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art.
993).TERESINA, 4 de fevereiro de 2016OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAOJuiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0004312-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: J.P.D.S.S.
ADVOGADO(S): RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
Réu: S.A.D.S.M.
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, PUBLICA a sentença nos referidos autos, com
o seguinte dispositivo: Isto posto, com fundamento no artigo 269, II do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para Declarar a
inexistência de filiação legítima entre o autor e a requerida, bem como da primeira certidão de nascimento do menor. Outrossim, considerando o
erro na descrição dos avós maternos da criança na segunda certidão de nascimento, defiro o pedido autoral para que seja retificada a referida
certidão, para retificação da certidão. E para constar, eu, Elias Ribeiro de Moura Júnior, assessor jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 04 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001427-08.2012.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA BETANIA COSTA DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DA SILVA, MARCIO COSTA DA SILVA, L P C
S (MENOR)
ADVOGADO(S): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: JOSE RIBAMAR DA SILVA
ADVOGADO(S): null
Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir os requerimentos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí apresentados às
fls. 87/88.

PROCESSO Nº 0017653-64.2007.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MADALENA FRANCISCA DE SOUSA SARAIVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA-Defensora Pública
Inventariado: LUIS ALVES SARAIVA-FALECIDO
ADVOGADO(S): null
Assim, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 267, III, CPC, e determino o arquivamento do presente feito,
dando-se baixa na distribuição.
Sem Custas.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0018001-77.2010.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: TEMIS DE SOARES E MARTINS, JOAO SOARES DA SILVA JUNIOR, DINAISE PORTO DE SOUZA SOARES, ASCANIO DE
SOARES E MARTINS, DIANA GOUVEIRA SOARES, ODILO DE SOARES E MARTINS, MARIA DE JESUS DANTAS MARTINS, BEN-HUR DE
SOARES E MARTINS, MARIA NEUMA FERREIRA SILVA SOARES, BEN-TEN DE SOARES E MARTINS
ADVOGADO(S): EMERSON FERREIRA LIMA VERDE (OAB/PIAUÍ Nº 3229), HILDA GLÍCIA CAVALCANTI LIMA VERDE (OAB/PI Nº 3235).
Inventariado: IDA VELOSO MARTINS SOARES-FALECIDA
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10.199. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1798 

10.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1849 

10.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1835 

ADVOGADO(S): null
Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir os requerimentos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí apresentados às
fls. 143/148.

PROCESSO Nº 0028473-98.2014.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA ALICE FREIRE VIEIRA, VON ROMMEL DE SOUSA VIEIRA, ANDREA LIGIA DE SOUSA VIEIRA, FRANCISCA STAEL
FREIRE VIEIRA, MARIA ALICE FREIRE VIEIRA FILHA, WANDA FREIRE VIEIRA, JOANA DARC FREIRE DE SOUSA, RAIMUNDO DE SOUSA
VIEIRA FILHO, RODON VIEIRA FREIRE
ADVOGADO(S): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR (OAB/PI Nº 5967)
Inventariado: RAIMUNDO DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO(S): null
Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para cumprir os requerimentos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí apresentados às
fls. 127/129.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000192-64.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO FERNANDO PEREIRA DE LISBOA
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CHRISTIANA BARROS SILVA (OAB/PIAUÍ
Nº 7740) e HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ 4344-05): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por
ANTONIO FERNANDO PEREIRA DE LISBOA em face de BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ambos
devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para
aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.488,64 (seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito
da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem
que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da
aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar
tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar uma motocicleta no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer
questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre
o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor
declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 21
de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030690-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANDERSON KAISER DA SILVA MONTEIRO
Réu: BANCO J SAFRA S/A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRY WALL GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4344): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por ANDERSON KAISER DA SILVA MONTEIRO em
face de BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em
síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à
causa o valor de R$ 2.687,52 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que
basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é
destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de
sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o
Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora
demonstrou ter renda suficiente para financiar uma motocicleta no valor de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), comprovando,
assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem
pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
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condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 21
de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030447-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: WALTERLOO RIBEIRO DE PAIVA
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ
Nº 3083): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por WALTERLOO RIBEIRO DE PAIVA em face de BANCO
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e
abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$
500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com
o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar uma motocicleta no valor de R$
27.595,29 (vinte e sete mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos), comprovando, assim, que pode arcar com as custas
processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e
despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 21 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO
ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027162-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PABLO STANLEY DE OLIVEIRA MENDES MAGALHÃES
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS
(OAB/PIAUÍ Nº 6328): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Declaratória de Nulidade De Cláusulas Contratuais ajuizada por PABLO
STANLEY DE OLIVEIRA MENDES MAGALHÃES em face de BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ambos
devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, que firmaram acordo de financiamento em alienação fiduciária, e a instituição
financieira está cobrando valores indevidos. Atribuiu à causa o valor de R$ 7.538,00 (sete mil quinhentos e trinta e oito reais) e fez pedido de
justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita,
pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a
prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação
de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a
caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso
em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar a compra de um imóvel no valor de R$ 23.990,00 (vinte e três mil
novecentos e noventa reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o
pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais com base no valor do referido
contrato. Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 20 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO
ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026547-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ETIENE GILSON BARBOSA DE MOURA CASTRO
Réu: SINDIFAZ-SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDARIOS DO ESTADO DO PIAUI, MANOEL SOARES DA COSTA FILHO
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O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO
MADEIRA CAMPOS (OAB/PIAUÍ Nº 11082): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Declaratória de Nulidade ajuizada por ETIENE
GILSON BARBOSA DE MOURA CASTRO em face de SINDICATO DOS FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Atribuiu à causa o valor de R$
100,00 (cem reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com
o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para arcar com as custas processuais, de acordo
com os documentos acostados. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de
direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que
sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas e despesas processuais com base no proveito econômico almejado pela parte autora. Na hipótese de tal cumprimento, no prazo
estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do
Código de Processo Civil. TERESINA, 23 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009306-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: IEDA VISGUEIRA SILVA MENDES
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
11155): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por IEDA VISGUEIRA SILVA MENDES em face de BV FINANCEIRA
S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de
Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 10.085,67 (dez mil oitenta e cinco reais e sessenta e
sete centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o
beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça
gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em
atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao
Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 19 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026858-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Réu: BANCO UNIBANCO S/A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA
(OAB/PIAUÍ Nº 11784): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA em face de
BANCO UNIBANCO S/A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas
do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e fez pedido
de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois
o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza
não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso.
Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em
voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para adquirir um veículo no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), comprovando,
assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem
pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
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incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 19
de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0018233-50.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: AURELIANO DA SILVA FREITAS
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 11497): SENTENÇA Vistos. I - RELATÓRIO Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT pelo Rito Sumário movido por
AURELIANO DA SILVA FREITAS em desfavor da SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos qualificados nos autos.
Indeferida a gratuidade a parte autora não efetuou o pagamento das custas, tal desiderato enseja a extinção do feito do feito. É o breve relatório.
Decido. FUNDAMENTAÇÃO Nos termos do art. 284 do CPC, a parte autora tem o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sob pena de
indeferimento. Contudo, o autor teve oportunidade de emendar a inicial e não o fez, ensejando, consequentemente, a extinção da demanda
proposta. Cumpre evidenciar a determinação do art. 257, do CPC, in verbis: Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias não for
preparado no cartório em que deu entrada. Neste sentido, vejamos os seguintes julgados: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE PARA CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. A impugnação ao cumprimento de sentença assemelha-se aos
embargos à execução, motivo pelo qual, firmou-se entendimento pela aplicabilidade do art. 257 do CPC. 2. A parte impugnante possui o prazo de
30 (trinta) dias para comprovar o recolhimento das custas judiciais, independentemente de intimação para tanto, sob pena de cancelamento da
distribuição do processo. 3.No caso concreto, a empresa BRASIL TELECOM S.A. protocolizou sua impugnação no dia 27/1/2010 (e-STJ fl. 517).
No entanto, somente em 4/3/2010 fez o recolhimento das custas (e-STJ fl. 556). Assim, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, contados do
protocolo da impugnação, resta deserta a impugnação, devendo ser cancelada sua distribuição. 4. A interposição de recurso manifestamente
inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo regimental desprovido, com a
condenação da parte agravante ao pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC)."(AgRg no AgRg no AREsp
60.168/RS, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 15/05/2012, DJe 21/05/2012). "PROCESSO CIVIL. PREPARO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. Quem opõe embargos do devedor deve providenciar o pagamento das custas em 30 dias; decorrido esse prazo, o
juiz deve determinar o cancelamento da distribuição do processo e o arquivamento dos respectivos autos, independentemente de intimação
pessoal. Embargos de divergência providos."(EREsp 495276/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, julgado em 04/06/2008, DJe
30/06/2008). PROCESSO CIVIL. DETERMINAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. INÉRCIA DA PARTE. NÃO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. EXTINÇÃO DO FEITO. CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS. Determinando o magistrado que o autor regularizasse o preparo,
quedando-se o mesmo inerte, correto o cancelamento da distribuição.Deveria o apelante ter se manifestado nos autos a tempo, ainda que para
requerer dilação de prazo, ou para agravar da decisão que determinou o recolhimento.Não há que se falar em intimação pessoal da parte autora
para dar andamento ao feito em 48 horas, posto que o art. 267, § 1º, do CPC é bastante claro quando determina que a mesma ocorra nos casos
dos incisos II e III, e não nos termos do art. 257, do CPC, que é o aplicável in casu.Recurso manifestamente improcedente. Seguimento negado.
(TJ-RJ - APL: 2291952920098190001 RJ 0229195-29.2009.8.19.0001, Relator: DES. LINDOLPHO MORAIS MARINHO, Data de Julgamento:
03/05/2012, DECIMA SEXTA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 10/05/2012) Deste modo, configurada a inércia da autora, impõe-se o
indeferimento da inicial diante da ausência do recolhimento das custas processuais pertinentes ao proveito econômico almejado na demanda. III
DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 15
de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026261-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JULIANA ESSER DE SOUSA RIBEIRO
Réu: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCINÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA
SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7927): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO CUMULADA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por JULIANA ESSER DE SOUSA RIBEIRO em
desfavor de CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, ambas devidamente qualificadas. A autora foi
obrigada a desembolsar R$ 109.202,35 (cento e nove mil, duzentos e dois reais e trinta e cinco centavos) para tratamento de enfermidade a qual
foi acometida, pleiteando, assim, a restituição do valor pago e indenização por danos morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 109.202,35 (cento e
nove mil, duzentos e dois reais e trinta e cinco centavos) e pleiteou a concessão de gratuidade. É o que basta relatar. Decido. A parte autora
postulou a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, afirmando não ter condições financeiras para suportar as despesas
processuais, sem o prejuízo do próprio sustento. A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, §1º, assim dispõe ?presumem-se pobre até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais?. A Constituição Federal,
em seu art.5º, LXXIV dispõe sobre a necessidade de comprovação de insuficiência de recursos, contudo, embora seja portadora de grave
enfermidade não demonstrou as privações de necessidades básicas, instituídas no art. 7°, inciso IV, da CF (moradia, alimentação, educação,
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência), se qualquer desses bens não puder ser usufruído em virtude das despesas
processuais, haverá, a meu sentir, motivo justo para a concessão do benefício. Ocorre que tal condição não foi minimamente demonstrada pela
requerente. A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da assistência judiciária, basta que a parte afirme
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na petição inicial a impossibilidade de pagamento das despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, podendo,
todavia, o juiz, se tiver fundadas razões para tanto, usar da faculdade de indeferir o pedido do benefício. Trago ao bojo dos autos a doutrina do
mestre Nelson Nery Júnior: ?(...) o juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo
interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado,
conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca
daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz de se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de
pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do
conceito de pobreza, deferindo ou não o benefício?. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante. 9 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 1184) (nosso grifo) Extrai-se do ensinamento transcrito qu a
declaração de pobreza, por si só, não tem o condão de impor a concessão do benefício da gratuidade da justiça, pois goza da presunção ?juris
tantum?, razão pela qual cabe àquele que pretende litigar sob o pálio da justiça gratuita comprovar a sua necessidade, se esta não for evidente
ou se os elementos trazidos não bastarem para a formação do livre convencimento do Magistrado. Em que pese a condição de estudante da
requerida, esta conseguiu auferir recursos para o custeio da intervenção realizada no montante de R$ 109.202,35 (cento e nove mil, duzentos e
dois reais e trinta e cinco centavos), situação essa que leva a concluir que a requerente detém aportes financeiros suficientes para arcar com o
pagamento das custas processuais. Merece especial realce o fato de que a gratuidade é exceção dentro do sistema judiciário pátrio, e o benefício
deve ser concedido àquelas pessoas que efetivamente são necessitadas, na acepção legal. Embora a Lei nº 1.060/50 não exija condição de
miserabilidade e a declaração da parte mereça credibilidade, é preciso que a situação retratada a coloque na condição de pessoa carente de
recursos. Em que pese o Ofício Circular n° 149/2015-GC da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, autorizando a concessão
do beneplácito, independente da parte ser assistida por advogado ou Defensoria Pública, não há justa causa para o deferimento da justiça
gratuita, devendo a parte adotar a providência contida no art. 19 do Código de Processo Civil. Convém, transcrever os seguintes julgados deste
Egrégio Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA. HIPOSSUFUCIENCIA
NÃO SE PRESUME. ONUS DA PROVA. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Lei nº. 1.060/50 foi
originada para garantir aos necessitados o acesso à justiça e não para tornar regra a exceção (gratuidade), na medida em que a hipossuficiência
não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. 2. É cediço que o ordenamento jurídico não fixa parâmetros monetários para a concessão dos
benefícios da gratuidade da justiça. No entanto, o magistrado pode valer-se das ?regras de experiência comum subministradas pela observação
do que ordinariamente acontece?, consoante o disposto no art. 335 CPC. 3. Ressalta-se que para a aquisição do bem móvel, o agravante
possuía condições financeiras suficientes, posto que os bancos de financiamento necessitam de garantias para a aprovação do contrato, fato
este incompatível com a situação de miserabilidade alegada. 4. Portanto, havendo indícios da capacidade financeira da parte que pleiteia os
benefícios da justiça gratuita, como o caso em comento, o indeferimento do pedido é medida que se impõe. 5. Agravo improvido. (Agravo de
Instrumento n° 201400010044981. TJ-PI. Relator Des. Hilo de Almeida Sousa. 3ª Câmara Especializada Cível. Julgado em 28/01/2015) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NEGADO DA ORIGEM. AÇÃO ENVOLVENDO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR. DECLARAÇÃO DE POBREZA CUJA PRESUNÇÃO É RELATIVA. PRECEDENTES STJ.INDEFERIMENTO QUE SE
MANTÉM. 1. O agravante, autor, na origem, da ?Ação de repetição do indébito por cobrança indevida de serviço de terceiros e outros encargos?,
pugnou pelo benefício da justiça gratuita, sob o argumento de que não possui condição financeira para arcar com as custas judiciais sem prejuízo
de seu sustento, firmando declaração do aludido estado por seu procurador. 2. A afirmação de precariedade financeira goza de presunção
relativa e, dessa forma, no caso concreto, cabe ao Juiz aferir o real valor do conceito de pobreza, deferindo ou não o benefício diante da situação
apresentada nos autos. 3. Em análise dos autos, entendo que sequer existe a necessidade de se exigir mais provas acerca da declaração de
hipossuficiência afirmada pelo agravante, pois, ao se obrigar com a aquisição de um veículo automotor, já apresenta elemento suficiente para
afastar a sua alegação de precariedade financeira, demonstrando, em verdade, uma situação patrimonial de maior conforto frente à maioria da
população de nosso país. Não se revela razoável, nesse contexto, atribuir gratuidade de justiça para quem possui capacidade aquisitiva de
realizar financiamento para compra de veículo automotor, motivo pelo qual, mantenho o indeferimento a quo. 4.Agravo conhecido e improvido.
(Agravo de Instrumento n° 201400010039535. TJ-PI. Relator Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. 3ª Câmara Especializada Cível. Julgado em
10/12/2014 ) Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, tendo por base o proveito econômico perseguido na causa. Cumpra-se. Teresina-PI, 16 de dezembro de
2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025445-30.2011.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Requerido: MARIA DA CONCEICAO SOUSA SILVA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ
Nº 3148): DECISÃO Compulsando os autos, verifico dentre o rol documentos oferecidos pela parte autora a ausência de comprovante da
notificação extrajudicial, representado pelo aviso de recebimento. Tal exigência está contida no art. 2° do Decreto Lei n° 911/69, in verbis: Art. 2º
No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor
poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial,
salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas
decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. § 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e
comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. § 2º A mora decorrerá do
simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a
assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (sem grifo no original). Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art.
267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos
autos a referida notificação, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. Cumpra-se. TERESINA, 17 de dezembro de
2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS
DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028637-29.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA MARTA DO AMARAL FERNANDES
Réu: BANCO BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
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O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRE CARVALHO LUZ (OAB/PIAUÍ Nº
4501): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação De Repetição de Indébito ajuizada por MARIA MARTA DO AMARAL FERNANDES em
face de BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., todos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, que firmaram
acordo de financiamento de veículo automotor, e que o banco requerido está cobrando uma quantia que, segundo ao autor, já foi paga. Atribuiu à
causa o valor de R$ 61.937,12 (sessenta e um mil novecentos e trinta e sete reais e doze centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que
basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é
destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de
sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o
Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora
demonstrou ter renda suficiente para financiar a compra de um veículo no valor de R$ 73.100,26 (setenta e três mil cem reais e vinte e seis
centavos), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça
gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais com base no proveito econômico almejado pela parte autora.
Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no
mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 18 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0030279-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: FRANCISNALDO SANTOS CASTRO
Réu: EDILENE OLIVEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ISRAEL MARQUES RODRIGUES
(OAB/PIAUÍ Nº 12088): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Monitória ajuizada por FRANCISNALDO SANTOS CASTRO em face de
EDILENE OLIVEIRA DA SILVA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, que a parte autora é credora da parte ré em
uma quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais) proveniente de um cheque emitido pelo réu, no entanto, este não possuía fundos em sua conta
bancária para que houvesse o desconto de tal importe. Atribuiu à causa o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) e fez pedido de justiça gratuita.
É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício
legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu
sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não
é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante
com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte
autora não juntou documentos suficientes para comprovar sua condição financeira, e, ainda, com base no proveito econômico almejado na
presente demanda, comprova-se, que a requerente pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de
justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais com base no proveito econômico almejado pela parte autora.
Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no
mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 18 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029496-45.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BERNADETE MARIA DE MORAES SANTOS
Réu: FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): THIAGO SANTANA DE CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 9900): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Monitória ajuizada por BERNADETE MARIA DE MORAES SANTOS em
face de FLAVIO HENRIQUE FERREIRA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, que a parte autora é credora da parte
ré em uma quantia proveniente de um acordo de obrigação de fazer, no qual o requerido não cumpriu com a obrigação de fazer dois móveis para
a autora, contraindo, assim uma dívida. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.528,68 (hum mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e oito
centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o
beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora não juntou documentos suficientes para comprovar sua condição financeira, e,
ainda, com base no proveito econômico almejado na presente demanda, comprova-se, que a requerente pode arcar com as custas processuais.
Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do
art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art.
267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais
com base no proveito econômico almejado pela parte autora. Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 18
de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029112-82.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES ME
Réu: MARIA CLEANE PEREIRA COSTA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALINE NOGUEIRA BARROSO
(OAB/PIAUÍ Nº 8225): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Monitória ajuizada por SOUSA CAMPELO TRANSPORTES ME em face
de MARIA CLEANE PEREIRA COSTA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, que a parte autora é credora da parte
ré em uma quantia de R$ 3.588,00 (três mil quinhentos e oitenta oito reais) proveniente de quatro cheques utilizados como forma de pagamento
de avença entre as partes. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.927,00 (três mil e novecentos e vinte e sete reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o
que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal
é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e
de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o
Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora
não juntou documentos suficientes para comprovar sua condição financeira, e, ainda, com base no proveito econômico almejado na presente
demanda, comprova-se, que a requerente pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça
gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais com base no proveito econômico almejado pela parte autora.
Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no
mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 18 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026671-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ RIBAMAR SANTOS NETO
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRY WALL GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 4344): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por JOSE RIBAMAR SANTOS NETO em face de
BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese,
ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o
valor de R$ 2.027,28 (dois mil vinte e sete reais e vinte e oito centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido.
Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não
possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos
casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº
149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter
renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas
processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e
despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 13 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO
ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027115-64.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ENEIAS DE MIRANDA VANDERLEY
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HENRY WALL GOMES FREITAS
(OAB/PIAUÍ Nº 434405): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por ENEIAS DE MIRANDA VANDERLEY em face
de BANCO PANAMERICANO S.A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas
cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.376,32 (três mil trezentos e
setenta e seis reais e trinta e dois centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece
ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com
as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister
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ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte.
Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode
ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$
22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código
de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento
da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como
valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em
juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 19 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025932-58.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JERRY ADRIANY DA SILVA CARVALHO ME
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ
Nº 3083): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por JERRY ADRIANY DA SILVA CARVALHO ME em face de
BANCO VOLKSWAGEN, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do
Contrato de Financiamento de Veículo com Garantia em Alienação Fiduciária. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez
pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. O benefício da gratuidade da justiça pode ser deferido à pessoa jurídica em situações
excepcionais, quando demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas processuais, devendo a parte solicitante comprovar
inequivocamente a sua condição de miserabilidade. Na espécie, todavia, a empresa não produziu prova capaz de demonstrar a alegada
impossibilidade de suportar as despesas processuais. Nesta perspectiva, não se justifica a concessão do benefício, em consonância com a
seguinte jurisprudência: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.PESSOA JURÍDICA. SÚMULA
Nº 481/STJ. 1. Cabe à requerente o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita,
mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Incidência do enunciado nº 481 da Súmula desta Corte. 2. Agravo
regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 263590 RJ 2012/0250818-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de
Julgamento: 07/03/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2013) AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Não concedido o benefício da gratuidade da justiça à pessoa jurídica na origem. Ausente
prova da impossibilidade de suportar os encargos processuais. Mantida a decisão que negou a AJG. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de
elementos aptos a ensejar a alteração da decisão monocrática hostilizada, que negou seguimento ao agravo de instrumento. NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70040720260, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene
Maria Michel, Julgado em 22/03/2011) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, DA LEI N. 1060/50
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a
hipossuficiência, impende indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum. 2 - In casu, o Tribunal de origem,
ao estabelecer solução para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a concessão desse benefício, com base no suporte fático-
probatório contido no feito. Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse
entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 deste Sodalício. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag
334569 / RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, j. em 15/08/2006). (Grifo nosso) Ademais, não basta a mera
declaração de necessidade na forma da Lei n. 1.060/1950, eis, que tal afirmação, apenas confere presunção relativa. Deve-se, pois, demonstrar a
necessidade, conforme determina o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal: o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos. Portanto, competia à requerente fazer efetiva prova da sua necessidade, a teor do que dispõe a
Súmula 481 do STJ: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de
arcar com os encargos processuais. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante
de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstra ter renda suficiente para adquirir um veículo no valor de R$ 36.392,76 (trinta e
seis mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base
nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Ademais, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição Federal (artigo
5°, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é realizada na atuação das Defensorias Públicas
da União e dos Estados e por meio de convênios entre esses órgãos e a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), sendo que esta última hipótese
restou indemonstrada na espécie. Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a saber: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO
ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se na ação
revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio contrato, de
acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo
econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p.
306) No mesmo sentido, cito as decisões do Egrégio TJ-PI: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL.
ATRIBUIÇAO DO VALOR DA CAUSA. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. 1 O valor da causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros
estabelecidos no artigo 259 do CPC. 2 Nos casos de revisão de contrato, no qual a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio
econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a vantagem econômica sobre o qual o autor terá vantagem. 3 Neste sentido,
em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor pretendido e
aquele pactuado com a instituição financeira. 4 Agravo conhecido e não provido. (TJ-PI - AG: 201200010012016 PI , Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 31/10/2012, 1a. Câmara Especializada Cível). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO REVISIONAL DE
CONTRATO. VALOR DA CAUSA. FIXAÇAO. POSSIBILIDADE. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. 1. Nas ações revisionais, o proveito
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econômico pretendido é apurado através da diferença entre o valor total do contrato e o quantum que se entende devido. 2.Inexistente nos autos
perícia contábil para se apurar com exatidão o referido proveito econômico, deve o julgador estimá-lo de ofício, através de arbitramento razoável.
3.Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-PI - AI: 201000010066922 PI , Relator: Dr. Oton Mário José Lustosa Torres, Data de
Julgamento: 23/02/2011, 1a. Câmara Especializada Cível). Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do
CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2
Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei
10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no
valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo
285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no
prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285
do Código de Processo Civil. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 11 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027621-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: EDIMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
(OAB/PIAUÍ Nº 5142): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Declaratória de Inexistência Parcial de Dívida ajuizada por EDIMILSON
RODRIGUES DE SOUSA em face de BANCO PANAMERICANO S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese,
ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram, com pedido de
tutela antecipada. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido.
Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não
possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos
casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº
149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter
renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 44.739,00 (quarenta e quatro mil setecentos e trinta e nove reais), demonstrando,
assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz
possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem
pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 26
de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026275-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: HONÉRIO AGOSTINHO DA SILVA
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROMULO DE SOUSA MENDES
(OAB/PIAUÍ Nº 8005): DESPACHO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por HONÉRIO AGOSTINHO DA SILVA em face de
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades
e abusividades em algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de uma motocicleta que firmaram. Atribuiu à causa o valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado
com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas
do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar uma motocicleta no valor de R$
7.031,00 (sete mil e trinta e um reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil,
e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
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Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 10 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026191-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA GOMES DOS SANTOS
Réu: BANCO FIAT S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO
(OAB/CEARÁ Nº 15166): DESPACHO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por FRANCISCA GOMES DOS SANTOS em
face de BANCO FIAT S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas
do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 26.626,80 (vinte e seis mil seiscentos e
vinte e seis reais e oitenta centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser
agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as
despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister
ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte.
Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode
ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$
26.626,80 (vinte e seis mil seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais.
Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do
art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art.
267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais,
fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito
econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme
dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá
ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo,
mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas
vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma
do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos
itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as
advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 10 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025861-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA PESSOA DE ALENCAR
Réu: BANCO FIAT S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 6966): DESPACHO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por MARIA PESSOA DE ALENCAR em face de
BANCO FIAT S.A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do
Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de
justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o
benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza
não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso.
Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em
voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 23.535,84 (vinte e três mil quinhentos e trinta e
cinco reais e oitenta e quatro reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o
pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 10 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026395-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUZIA MARIA ALVES DA ROCHA
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9849): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por LUZIA MARIA ALVES DA ROCHA em
face de BANCO BV FINANCEIRA S.A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em
algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 10.966,89 (dez mil
novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o
requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições
financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema
pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de
declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o
beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para
financiar um veículo no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base
nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do
CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2
Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei
10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no
valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo
285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no
prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285
do Código de Processo Civil. TERESINA, 13 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025182-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA
(OAB/PIAUÍ Nº 8544): DECISÃO Vistos. Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT movida por FRANCISCA MARIA DO
NASCIMENTO SILVA em desfavor de SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, todos devidamente qualificados nos
autos do processo em epígrafe, alegando, em resumo, que foi vitimada por acidente de trânsito no dia 13/01/2014, resultando-lhe incapacidade
permanente. Pleiteia o recebimento complementar da quantia indenizatória correspondente à incapacidade permanente, atribuiu à causa o valor
de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais) e pleiteou justiça gratuita. É o sucinto relato. Decido. A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º,
§1º, assim dispõe presumem-se pobre até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais. Ressalta-se, no entanto, que a declaração de pobreza, por si só, não tem o condão de impor a concessão do
benefício da gratuidade da justiça, pois goza da presunção juris tantum, razão pela qual cabe àquele que pretende litigar sob o pálio da justiça
gratuita comprovar a sua necessidade, se esta não for evidente ou se os elementos trazidos não bastarem para a formação do livre
convencimento do Magistrado. Ademais, o recolhimento das cutas pode cumprir os inúmeros desígnios para os quais foi instituído, e dentre eles
a arrecadação de mais aportes financeiros para que o Poder Judiciário possa cada vez mais disponibilizar a melhor prestação jurisdicional,
condizente com a própria dignidade do cidadão, nos termos assegurados na Constituição da República. Nesta senda, cumpre salientar que a
gratuidade é exceção dentro do sistema judiciário pátrio, e o benefício deve ser concedido àquelas pessoas que efetivamente são necessitadas,
na acepção legal. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões.
No caso em voga, a parte autora não comprovou nos autos ser hipossuficiente economicamente. Com base nessa fundamentação, indefiro o
pedido de justiça gratuita. A jurisprudência do STJ firmou entendimento no mesmo sentido, de que, para o deferimento da assistência judiciária,
basta que a parte afirme na petição inicial a impossibilidade de pagamento das despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, podendo, todavia, o juiz, se tiver fundadas razões para tanto, usar da faculdade de indeferir o pedido do benefício. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.PESSOA JURÍDICA. SÚMULA Nº 481/STJ. 1. Cabe à
requerente o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a
finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Incidência do enunciado nº 481 da Súmula desta Corte. 2. Agravo regimental não
provido.(STJ - AgRg no AREsp: 263590 RJ 2012/0250818-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento:
07/03/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2013) AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Não concedido o benefício da gratuidade da justiça à pessoa jurídica na origem. Ausente
prova da impossibilidade de suportar os encargos processuais. Mantida a decisão que negou a AJG. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de
elementos aptos a ensejar a alteração da decisão monocrática hostilizada, que negou seguimento ao agravo de instrumento. NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70040720260, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene
Maria Michel, Julgado em 22/03/2011) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, DA LEI N. 1060/50
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a
hipossuficiência, impende indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum. 2 - In casu, o Tribunal de origem,
ao estabelecer solução para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a concessão desse benefício, com base no suporte fático-
probatório contido no feito. Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse
entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 deste Sodalício. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag
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334569 / RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, j. em 15/08/2006). (Grifo nosso) Oportuno transcrever ainda, o
inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal: o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos. Destarte, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição Federal (artigo 5°, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever
intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é realizada na atuação das Defensorias Públicas da União e dos Estados e por meio de
convênios entre esses órgãos e a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), hipótese esta que restou indemonstrada. Portanto, com base na
fundamentação retro, indeferido o pedido de gratuidade. Dessa forma, determino a intimação do autor, na pessoa de seu advogado, para no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, efetuando o pagamento das custas iniciais, com base na quantia de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos
e cinquenta reais), sob pena de indeferimento, e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 284 e 295, inciso VI,
do CPC. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 16 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026051-19.2015.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: AYRTON DE CASTRO GONÇALVES BARROSO
Réu: MARCIA LUCIANA LIMA DE ARAÚJO, NIVIA MARIA GONÇALVES DO NASCIMENTO, ADRIANA SAMARA LIMA DE ARAÚJO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EMANUELE GOMES DA SILVA
(OAB/PIAUÍ Nº 10995): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação De Despejo Por Falta De Pagamento Cumulado Com Cobrança ajuizada
por AYRTON DE CASTRO GONÇALVES BARROSO em face de MARCIA LUCIANA LIMA DE ARAÚJO E OUTROS, todos devidamente
qualificados nos autos, alegando, em síntese, que firmaram contrato de locação de imóvel, no entanto, os requeridos não estão cumprindo com
sua obrigação de pagamento. Atribuiu à causa o valor de R$ 4.970,40 (quatro mil novecentos e setenta reais e quarenta centavos) e fez pedido
de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, a parte requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita,
pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a
prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação
de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a
caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso
em voga, o autor é proprietário do imóvel objeto do contrato de aluguel, demonstrando não ser hipossuficiente financeiramente, além disso, essa
propriedade acarreta em renda extra e fixa proveniente dos alugueis do contrato, comprovando, assim, que pode arcar com as custas
processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas
processuais equivalentes ao valor de 12 (doze) meses de aluguel, isto é, R$ 4.970,40 (quatro mil novecentos e setenta reais e quarenta
centavos). Na hipótese de tal cumprimento, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 13 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO
ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026895-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NICOLAS BRECKENFELD PIMENTEL DINIZ
Réu: BANCO PAN
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BIANCA RIBEIRO ROCHA CAVALCANTE
(OAB/PIAUÍ Nº 7180): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por NICOLAS BRECKENFELD PIMENTEL DINIZ em
face de BANCO PAN S.A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas
do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram. Atribuiu à causa o valor de R$ 9.623,32 (nove mil seiscentos e vinte e
três reais e trinta e dois centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser
agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as
despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister
ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte.
Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode
ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$
69.180,00 (sessenta e nove mil e cento e oitenta reais), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código
de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento
da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como
valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em
juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 19 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.
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PROCESSO Nº 0027329-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ISMAIAS ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça (fl.51), fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016
RÉGIS DE CASTRO ANJOS
Analista Judicial - 1962

PROCESSO Nº 0025829-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOAO ROBERTO ROCHA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
oficial de justiça (fl.610, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.TERESINA, 3 de fevereiro de 2016RÉGIS
DE CASTRO ANJOSAnalista Judicial - 1962

PROCESSO Nº 0021550-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(S): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCOS LEAONARDO DE CARVALHO GUEDES
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.TERESINA, 3 de fevereiro de
2016RÉGIS DE CASTRO ANJOSAnalista Judicial - 1962

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023910-32.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: ANTONIO JOSE LOPES DA CUNHA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ
Nº 3148): DESPACHO Vistos. O feito necessita de ordenamento jurídico. Tal equívoco procedimental se deu por parte do Io Cartório Cível que
juntou incidente processual de faculdade documental nos autos processuais como mera petição incidcntal. Deve, portanto, a Secretaria, juntar o
referido incidente em autos apartados, com a suspensão do processo principal, nos termos do art. 394 do CPC. Uma vez sanada tal providência,
intime-se a parte que produziu o documento (BV Financeira) a responder, no prazo de 10 dias (art. 392 do CPC). Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina - PI. 08 de abril de 2015.. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029030-51.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JASCIEL PEREIRA DE ASSIS SANTANA
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11652): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por JASCIEL PEREIRA DE ASSIS SANTANA em
face de BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em
algumas cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram, com pedido de tutela antecipada. Atribuiu à causa
o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser
agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as
despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister
ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte.
Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode
ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$
39.608,00 (trinta e nove mil e seiscentos e oito reais), demonstrando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código
de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento
da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como
valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em
juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
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do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 7 de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028643-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS MACEDO
Réu: BANCO GMAC S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ
(OAB/PIAUÍ Nº 2523): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS MACEDO em
face de BANCO GMAC S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas
cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram, com pedido de tutela antecipada. Atribuiu à causa o valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado
com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas
do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 23.990,00
(vinte e três mil novecentos e noventa reais), demonstrando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil,
e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da
causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido
ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 7 de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028327-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAMELLA FERREIRA DE SOUSA
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9849): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por PAMELLA FERREIRA DE SPUSA em
face de B.V. FINANCEIRA S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas
cláusulas do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram, com pedido de tutela antecipada. Atribuiu à causa o valor de
R$ 7.860,85 (sete mil oitocentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido.
Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não
possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos
casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº
149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter
renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 19.242,39 (dezenove mil duzentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos),
demonstrando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro
giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo
de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do
débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por
meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. TERESINA, 7
de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para
constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028318-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VANDERLEY RODRIGUES DANTAS
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ
(OAB/PIAUÍ Nº 2523): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por VANDERLEY RODRIGUES DANTAS em face de
BANCO BV FINANCEIRA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas
do Contrato de Financiamento para aquisição de um veículo que firmaram, com pedido de tutela antecipada. Atribuiu à causa o valor de R$
500,00 (quinhentos reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com
o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a
constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao
magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), demonstrando, assim, que pode arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça
gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em
atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao
Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido,
cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil. TERESINA, 7 de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028412-09.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ISANDRO PAULO MONTE MORAES
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULO ROBERTO MIURA FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 8643): DECISÃO Vistos. Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por ISANDRO PAULO MONTE MORAES em desfavor
de BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese,
ilegalidades e abusividades nas cláusulas do Contrato De Financiamento de Veículo, que as partes firmaram, tendo por objeto um automóvel de
marca CITROEN modelo C4 PALLAS. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e pagou as custas com base nesse valor. É o que
basta relatar. Decido. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o
equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as
parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que
a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao
Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 7 de dezembro de 2015 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE
CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025407-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRO RODRIGUES DE AMORIM
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANNE CUNHA FAÇANHA REIS
(OAB/PIAUÍ Nº 8286): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Previdenciária de Concessão de Auxílio-Acidente ajuizada por PEDRO
RODRIGUES DE AMORIM em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), ambos devidamente qualificados nos autos,
alegando em síntese, que sofre de uma Síndrome do Manguito Rotador no ombro direito devido a esforços repetitivos no trabalho, causando
inaptidão parcial da sua capacidade laborativa. Atribuiu à causa o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) e fez pedido de justiça
gratuita. É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o
benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza
não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso.
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Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em
voga, a parte autora não juntou documentos que comprovem sua hipossuficiência econômica, demonstrando, assim, que pode arcar com as
custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do
processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as
custas e despesas processuais com base no proveito econômico almejado pela parte autora. Na hipótese de tal cumprimento, no prazo
estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do
Código de Processo Civil. TERESINA, 30 de novembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029201-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M DAS N V RIBEIRO E CIA LTDA
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA
SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12126): DECISÃO Vistos Trata-se na essência de Ação Revisional ajuizada por M DAS N V RIBEIRO E CIA LTDA em face
de BANCO PANAMERICANO S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas
cláusulas do Contrato de Financiamento que firmaram para aquisição de um veículo automotor. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil
reais) e fez pedido de justiça gratuita. É o que basta relatar. Decido. O benefício da gratuidade da justiça pode ser deferido à pessoa jurídica em
situações excepcionais, quando demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas processuais, devendo a parte solicitante comprovar
inequivocamente a sua condição de miserabilidade. Na espécie, todavia, a empresa não produziu prova capaz de demonstrar a alegada
impossibilidade de suportar as despesas processuais. Nesta perspectiva, não se justifica a concessão do benefício, em consonância com a
seguinte jurisprudência: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.PESSOA JURÍDICA. SÚMULA
Nº 481/STJ. 1. Cabe à requerente o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita,
mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Incidência do enunciado nº 481 da Súmula desta Corte. 2. Agravo
regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 263590 RJ 2012/0250818-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de
Julgamento: 07/03/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2013) AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Não concedido o benefício da gratuidade da justiça à pessoa jurídica na origem. Ausente
prova da impossibilidade de suportar os encargos processuais. Mantida a decisão que negou a AJG. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de
elementos aptos a ensejar a alteração da decisão monocrática hostilizada, que negou seguimento ao agravo de instrumento. NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70040720260, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene
Maria Michel, Julgado em 22/03/2011) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, DA LEI N. 1060/50
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a
hipossuficiência, impende indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum. 2 - In casu, o Tribunal de origem,
ao estabelecer solução para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a concessão desse benefício, com base no suporte fático-
probatório contido no feito. Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse
entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 deste Sodalício. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag
334569 / RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, j. em 15/08/2006). (Grifo nosso) Ademais, não basta a mera
declaração de necessidade na forma da Lei n. 1.060/1950, eis, que tal afirmação, apenas confere presunção relativa. Deve-se, pois, demonstrar a
necessidade, conforme determina o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal: o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos. Portanto, competia à requerente fazer efetiva prova da sua necessidade, a teor do que dispõe a
Súmula 481 do STJ: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de
arcar com os encargos processuais. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante
de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstra ter renda suficiente para adquirir um veículo, financiando um valor de R$
42.907,36 (quarenta e dois mil novecentos e sete reais e trinta e seis centavos), comprovando, assim, que pode arcar com as custas processuais.
Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Ademais, assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição
Federal (artigo 5°, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e, na maior parte das vezes, é realizada na atuação das
Defensorias Públicas da União e dos Estados e por meio de convênios entre esses órgãos e a Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), sendo que
esta última hipótese restou indemonstrada na espécie. Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a saber: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE
CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA.
RECURSO PROVIDO. Se na ação revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá
ser o valor do próprio contrato, de acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está
diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p. 306) No mesmo sentido, cito as decisões do Egrégio TJ-PI: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMENDA DA INICIAL. ATRIBUIÇAO DO VALOR DA CAUSA. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM
ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. 1 O valor da causa deve ser fixado de
acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC. 2 Nos casos de revisão de contrato, no qual a parte pretende tão somente
restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a vantagem econômica sobre o qual o autor terá
vantagem. 3 Neste sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a
diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira. 4 Agravo conhecido e não provido. (TJ-PI - AG:
201200010012016 PI , Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 31/10/2012, 1a. Câmara Especializada Cível). AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. FIXAÇAO. POSSIBILIDADE. PROVEITO ECONÔMICO
PRETENDIDO. 1. Nas ações revisionais, o proveito econômico pretendido é apurado através da diferença entre o valor total do contrato e o
quantum que se entende devido. 2.Inexistente nos autos perícia contábil para se apurar com exatidão o referido proveito econômico, deve o
julgador estimá-lo de ofício, através de arbitramento razoável. 3.Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-PI - AI: 201000010066922 PI ,
Relator: Dr. Oton Mário José Lustosa Torres, Data de Julgamento: 23/02/2011, 1a. Câmara Especializada Cível). Noutro giro, o juiz possui o
dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública
ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias:
1 Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo
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réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima
relatado; 3 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no
dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de
maio de 2013. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze)
dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 285 do Código de Processo Civil. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 9 de dezembro
de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA. E para constar, Eu,
RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012597-40.2013.8.18.0140
CLASSE: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SORAYA LOPES BARBOSA E SILVA
Réu: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL - FACID
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 122-B): DESPACHO Vistos, etc. Intime-se, pois, o advogado do devedor via DJ/PI e via correios, com Aviso de Recebimento
(AR), o executado para, em quinze (15) dias, pagar o valor indicado (fls. 49/50), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) sobre o total, nos termos do art. 475-J, do CPC. Cumpra-se. Teresina PI, 27 de Novembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito 4ª Vara Cível. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017253-11.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIO NILTON DE ARAÚJO
Réu: ELETROBRAS/CEPISA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA, JOSE RODRIGUES SOUSA NETO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JULIANO LEAL DE CARVALHO (OAB/PI
3.692), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2.108), MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590); CRYSTIANNE
EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472): ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,
da CGJ/PI) Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.E para constar,
Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027505-39.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Requerido: FRANCISCO ERISVALDO LOPES DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ
Nº 3148); MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083): DECISÃO Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por
FRANCISCO ERISVALDO LOPES DE OLIVEIRA em desfavor de BANCO BRADESCO S/A. O requerido ajuizou EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. Ocorre que o aludido processo encontra-se julgado, conforme informação extraído do Sistema Themis. Na forma do
enunciado 235 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado", não
obstante configure a conexão entre o presente feito e o referido, não há um de seus efeitos, qual seja, a remessa ao juízo prevento, ante a
absoluta impossibilidade de andamento e julgamento conjunto das ações. ISTO POSTO, diante das razões acima transcritas. JULGO
IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, eis que totalmente desprovida cie amparo legal e declaro competente este Foro para
processar e julgar a Ação ajuizada pelo excepto contra a excipiente, para os efeitos legais. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o desfecho
nos autos principais. Condeno a parte Excipicnte/requerida ao pagamento das custas processuais do incidente, ficando isenta de condenação em
verba honorária, por ser insuscetível sua aplicação na espécie. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Dê-se
baixa na distribuição. Intimem-se e Cumpra-se. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017253-11.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIO NILTON DE ARAÚJO
Réu: ELETROBRAS/CEPISA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA, JOSE RODRIGUES SOUSA NETO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JULIANO LEAL DE CARVALHO (OAB/PI
3.692), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2.108), MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590); CRYSTIANNE
EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472): ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,
da CGJ/PI) Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.E para constar,
Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0027505-39.2012.8.18.0140
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CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Requerido: FRANCISCO ERISVALDO LOPES DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ
Nº 3148); MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083): DECISÃO Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por
FRANCISCO ERISVALDO LOPES DE OLIVEIRA em desfavor de BANCO BRADESCO S/A. O requerido ajuizou EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. Ocorre que o aludido processo encontra-se julgado, conforme informação extraído do Sistema Themis. Na forma do
enunciado 235 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado", não
obstante configure a conexão entre o presente feito e o referido, não há um de seus efeitos, qual seja, a remessa ao juízo prevento, ante a
absoluta impossibilidade de andamento e julgamento conjunto das ações. ISTO POSTO, diante das razões acima transcritas. JULGO
IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, eis que totalmente desprovida cie amparo legal e declaro competente este Foro para
processar e julgar a Ação ajuizada pelo excepto contra a excipiente, para os efeitos legais. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o desfecho
nos autos principais. Condeno a parte Excipicnte/requerida ao pagamento das custas processuais do incidente, ficando isenta de condenação em
verba honorária, por ser insuscetível sua aplicação na espécie. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Dê-se
baixa na distribuição. Intimem-se e Cumpra-se. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0023910-32.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: ANTONIO JOSE LOPES DA CUNHA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ
Nº 3148): DESPACHO Vistos. O feito necessita de ordenamento jurídico. Tal equívoco procedimental se deu por parte do Io Cartório Cível que
juntou incidente processual de faculdade documental nos autos processuais como mera petição incidcntal. Deve, portanto, a Secretaria, juntar o
referido incidente em autos apartados, com a suspensão do processo principal, nos termos do art. 394 do CPC. Uma vez sanada tal providência,
intime-se a parte que produziu o documento (BV Financeira) a responder, no prazo de 10 dias (art. 392 do CPC). Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina - PI. 08 de abril de 2015.. E para constar, Eu, RÉGIS DE CASTRO ANJOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0010436-09.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WALDIVAN VALENTIM ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WALDIVAN VALENTIM ROCHA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
José Valentim da Rocha e de Maria da Conceição Zeferino, residente na rua Climação, N° 7765, Vila Wal Ferraz, Bairro Santo Antônio,
constituídos nos autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 29 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de WALDIVAN VALENTIM ROCHA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV, art. 109, III c/c 115 do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes,
com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0015906-16.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDMILSON DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EDMILSON DA SILVA SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
Osmar de Sousa e de Maria Mascena da Silva Sousa, residente na rua Projeto, N° 7683, Bairro Santo Antonio, Zona Zul, constituídos nos autos
Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 04 de dezembro de 2014 no presente
processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de EDMILSON DA
SILVA SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais. após o transito em julgado, certificados,
observando-se as formalidades legais. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da
sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001841-89.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEIVED VASCONCELOS SOUSA, FRANCISCO SILVA SANTOSCHICO TREVAS, FRANCISCO DE SOUSA SIMPLICIODOUTOR,
LEONARDO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15(QUINZE)dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por esse
Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, se
processam os termos de uma Ação Criminal de Crime Contra Dignidade Sexual - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de LEONARDO DE SOUSA SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de Maria das Mercês Sousa
Silva, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o
Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei
nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído.E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de
2016 (04/02/2016). Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0008091-65.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CELSO JOSE MARQUES CRUZ, CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, cabeleleiro, filho de João de Deus Silva
Costa e de Donatila Maria de Jesus Costa, residente na Rua Correia do Couto, N° 2084, Bairro Parque Itararé, constituídos nos autos à todos
possíveis interessados da sentença proferida em 08 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante
do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA, pela prescrição punitiva na forma
do art. 107 IV, 109, III, e 115 do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença
via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta
sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001841-89.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEIVED VASCONCELOS SOUSA, FRANCISCO SILVA SANTOSCHICO TREVAS, FRANCISCO DE SOUSA SIMPLICIODOUTOR,
LEONARDO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15 (QUINZE) dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
esse Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI,
se processam os termos de uma Ação Criminal de Crime Contra Dignidade Sexual - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de DEIVED VASCONCELOS SOUSA, Brasileiro, Solteiro, filho de Djalma Fernandes de
Sousa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o
Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei
nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de
2016 (04/02/2016).
Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006378-74.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Réu: PABLO RICARDO SOUZA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15 (QUINZE) dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
esse Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI,
se processam os termos de uma Ação Criminal de Porte Ilegal de Armas, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face
de PABLO RICARDO SOUSA COSTA, brasileiro(a), solteiro, filho(a) de PABLO RICARDO SOUSA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/08/1994, filho de Silvina Maria Sousa da Costa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado,
para nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396
do Código Penal, conforme redação da Lei nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do
acusado ou de seu defensor Constituído. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu, SAMUEL MENDES SOARES SANTOS, digitei, subscrevi e assino.
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº 0023045-19.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCIO ALENCAR DUTRA, CARLOS RAI AGUIAR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus MARCIO ALENCAR DUTRA filho de Domingos de Freitas Dutra Neto e de Márcia Néri Lima de Alencar,
CARLOS RAI AGUIAR filho de Marcos Manlio de Aguiar e Efigência Maria Moreira, constituídos nos autos à todos possíveis interessados da
sentença proferida em 07 de novembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de MARCIO ALENCAR DUTRA, CARLOS RAI AGUIAR, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV
do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o
dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0008091-65.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CELSO JOSE MARQUES CRUZ, CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, cabeleleiro, filho de João de Deus Silva
Costa e de Donatila Maria de Jesus Costa, residente na Rua Correia do Couto, N° 2084, Bairro Parque Itararé, constituídos nos autos à todos
possíveis interessados da sentença proferida em 08 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante
do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de CARLOS WELLINGTON DE SILVA SOUSA, pela prescrição punitiva na forma
do art. 107 IV, 109, III, e 115 do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença
via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta
sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0012416-20.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO GOMES ARAUJO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO GOMES ARAUJO DE SOUSA, brasileiro, natural
de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de José Alves Gomes de Sousa e de Alzira Gomes de Araújo de Sousa,
residente nesta cidade à rua Pedro Texeira, N° 5285, Bairro Parque Itararé, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 25 de novembro de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO GOMES ARAUJO DE
SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais. Caso o réu não seja localizado
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no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392,
VI, §1° do CPP. Sem Custas. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da
TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001841-89.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEIVED VASCONCELOS SOUSA, FRANCISCO SILVA SANTOSCHICO TREVAS, FRANCISCO DE SOUSA SIMPLICIODOUTOR,
LEONARDO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15 (QUINZE) dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
esse Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI,
se processam os termos de uma Ação Criminal de Crime Contra Dignidade Sexual - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de DEIVED VASCONCELOS SOUSA, Brasileiro, Solteiro, filho de Djalma Fernandes de
Sousa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o
Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei
nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de
2016 (04/02/2016).
Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0020708-57.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JONAS ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO JONAS ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Antônio Crispim Alves da Silva e de Maria Luiza da Conceição, residente nesta cidade à rua Ponte Nova, N° 5651, Vila Cidade Leste,
constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 12 de outubro de 2014
no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de
FRANCISCO JONAS ALVES DA SILVA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais. Caso o réu não
seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do
art. 392, VI, §1° do CPP. Sem Custas. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0007999-58.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Réu: FRANCISCO IVAN DIAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO IVAN DIAS, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
Antônio Moreira Dias e de Angelita pereira da Silva, residente na rua Cícero Aerte, 2050, Bairro Gosmão, constituídos nos autos à todos
possíveis interessados da sentença proferida em 10 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante
do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO IVAN DIAS, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do
Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.
Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias,
nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I.
Cumpra-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001841-89.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEIVED VASCONCELOS SOUSA, FRANCISCO SILVA SANTOSCHICO TREVAS, FRANCISCO DE SOUSA SIMPLICIODOUTOR,
LEONARDO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15(QUINZE)dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por esse
Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, se
processam os termos de uma Ação Criminal de Crime Contra Dignidade Sexual - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de LEONARDO DE SOUSA SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de Maria das Mercês Sousa
Silva, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado, para nos termos da denúncia que lhe move o
Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de de 10 (DEZ) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei
nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído.E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de
2016 (04/02/2016). Eu, JOACILIA MARA RODRIGUES LEAL, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DE DIREITO

PROCESSO Nº 0015906-16.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDMILSON DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EDMILSON DA SILVA SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
Osmar de Sousa e de Maria Mascena da Silva Sousa, residente na rua Projeto, N° 7683, Bairro Santo Antonio, Zona Zul, constituídos nos autos
Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 04 de dezembro de 2014 no presente
processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de EDMILSON DA
SILVA SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais. após o transito em julgado, certificados,
observando-se as formalidades legais. Caso o réu não seja localizado no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da
sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, VI, §1° do CPP. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0010436-09.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WALDIVAN VALENTIM ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WALDIVAN VALENTIM ROCHA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de
José Valentim da Rocha e de Maria da Conceição Zeferino, residente na rua Climação, N° 7765, Vila Wal Ferraz, Bairro Santo Antônio,
constituídos nos autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 29 de setembro de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de WALDIVAN VALENTIM ROCHA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV, art. 109, III c/c 115 do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes,
com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0011710-76.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JORGE LUIZ BARBOSA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2124)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 101



10.258. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2164 

10.259. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2326 

10.260. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2355 

10.261. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2255 

O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRAE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, domestica, filha de
Francisco Rodrigues da Silva Oliveira e de Marinete Rodrigues da Silva Oliveira, residente na Quadra 40, casa 04, Dirceu I, constituídos nos
autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 18 de junho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0006915-85.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GERSON DA SILVA MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GERSON DA SILVA MONTEIRO, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho
de Raimundo Nonato Rocha Monteiro e de Joelma Vieira da Silva, residente nesta cidade à Rua 10, N° 1391, Parque Mão Santa, constituídos
nos autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 18 de julho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de GERSON DA SILVA MONTEIRO, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV e 109 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0011710-76.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JORGE LUIZ BARBOSA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2124)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRAE, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, domestica, filha de
Francisco Rodrigues da Silva Oliveira e de Marinete Rodrigues da Silva Oliveira, residente na Quadra 40, casa 04, Dirceu I, constituídos nos
autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 18 de junho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de GENICE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA, pela prescrição
punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0006915-85.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GERSON DA SILVA MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GERSON DA SILVA MONTEIRO, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho
de Raimundo Nonato Rocha Monteiro e de Joelma Vieira da Silva, residente nesta cidade à Rua 10, N° 1391, Parque Mão Santa, constituídos
nos autos à todos possíveis interessados da sentença proferida em 18 de julho de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o
seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de GERSON DA SILVA MONTEIRO, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV e 109 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.
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10.262. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2290 

10.263. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2316 

10.264. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1782 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006378-74.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Réu: PABLO RICARDO SOUZA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com prazo de 15 (QUINZE) dias (art. 361 CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
esse Juízo e Secretaria da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI,
se processam os termos de uma Ação Criminal de Porte Ilegal de Armas, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face
de PABLO RICARDO SOUSA COSTA, brasileiro(a), solteiro, filho(a) de PABLO RICARDO SOUSA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/08/1994, filho de Silvina Maria Sousa da Costa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital citado dito acusado,
para nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396
do Código Penal, conforme redação da Lei nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a partir do comparecimento pessoal do
acusado ou de seu defensor Constituído. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu, SAMUEL MENDES SOARES SANTOS, digitei, subscrevi e assino.
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº 0023045-19.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCIO ALENCAR DUTRA, CARLOS RAI AGUIAR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus MARCIO ALENCAR DUTRA filho de Domingos de Freitas Dutra Neto e de Márcia Néri Lima de Alencar,
CARLOS RAI AGUIAR filho de Marcos Manlio de Aguiar e Efigência Maria Moreira, constituídos nos autos à todos possíveis interessados da
sentença proferida em 07 de novembro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de MARCIO ALENCAR DUTRA, CARLOS RAI AGUIAR, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV
do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o
dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0012416-20.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO GOMES ARAUJO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO GOMES ARAUJO DE SOUSA, brasileiro, natural
de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de José Alves Gomes de Sousa e de Alzira Gomes de Araújo de Sousa,
residente nesta cidade à rua Pedro Texeira, N° 5285, Bairro Parque Itararé, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 25 de novembro de 2014 no presente processo, tendo como parte
dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO GOMES ARAUJO DE
SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais. Caso o réu não seja localizado
no endereço fornecido nos autos, proceda-se a intimação do réu da sentença via edital, com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 392,
VI, §1° do CPP. Sem Custas. P.R.I. Cumpra-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da
TERESINA.

PROCESSO Nº 0001349-14.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, filho de Euza Santos da Silva e Amadeus Firmino
da Silva, residente na Quadra 114, casa 01, Dirceu I, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis
interessados da sentença proferida em 20 de janeiro de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Assim, fixo a pena
do réu AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO, em 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um
salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observando o disposto no art. 60 do CP. Considero esta pena aplicada como
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necessária e suficiente para a prevenção e reprovação do delito. Dê ao objeto apreendido, arma de fogo, a destinação do art. 25 da Lei N°
10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva. Concedo ao réu direito de recorrer em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo, isentando-o, porém, em razão da sua hipossuficiência, ressalvada, entretanto, a possibilidade de, no prazo de 05 cinco anos,
a contar do trânsito em julgado desta sentença, vir a alterar sua situação (art. 12 da Lei 1.060/50). Apôs o trânsito em julgado: Lance-se o nome
do réu no rol dos culpados; encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de identificação; Oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto
no art. 15, III da Constituição Federal; Expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intime-se o réu, seu
defensor, a vítima e o Ministério Público e a todos pessoalmente. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0003225-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
ADVOGADO(S): null
Réu: DAYLON DE SOUSA MARTINS, ANTONIO ROCHA FEITOSA JUNIOR, CÍCERO DA CONCEIÇÃO CUNHA
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR ANDRE RICARDO BISPO LIMA,
OAB/PI 11802 para apresentar as alegações finais do acusado Antonio Rocha Feitosa Junior, no prazo legal de 05 (cinco) dias. E para constar,
Eu, MARÍLIA BRITO DO RÊGO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001861-02.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réus: JANIEL LOPES DE OLIVEIRA, MARCOS VINICIOS RIBEIRO DA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus, JANIEL LOPES DE OLIVEIRA filho de Rosa Maria Lopes de Oliveira e João Paixão Costa Filho, MARCOS
VINICIOS RIBEIRO DA COSTA filho de Maria Nazaré Ribeiro da Costa, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos
possíveis interessados da sentença proferida em 30 de janeiro de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Assim,
fixo a pena do réu, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de MARCOS VINICIOS RIBEIRO DA COSTA, pela MORTE DO AGENTE
na forma do art. 107 I do Código Penal. Fixo a pena do réu JANIEL LOPES DE OLIVEIRA em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e
20 (vinte) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observando o
disposto no art. 60 do CP. Considero esta pena aplicada como necessária e suficiente para a prevenção e reprovação do delito. Decreto a perda
da arma de fogo apreendida em favor da união, na forma do art. 91, II do Código Penal. Dê ao objeto apreendido, arma de fogo, a destinação do
art. 25 da Lei N° 10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva. Concedo ao réu direito de recorrer em liberdade. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo. Apôs o trânsito em julgado: Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; encaminhe-se o boletim individual
do réu para o Instituto de identificação; Oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; Expeça-se guia de
execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intime-se o réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público e a todos
pessoalmente. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição. P.R.I.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0011306-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
ADVOGADO(S): null
Réu: THIAGO PEREIRA FERREIRA, ALBHEMENOCH SILVA LUZ, LÁZARO PAIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva THIAGO PEREIRA FERREIRALÁZARO PAIANO DA SILVAALBHEMENOCH SILVA LUZ
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRA ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL,
OAB/PI 6062 para apresentar as alegações finais do acusado Thiago Pereira Ferreira, no prazo legal de 05 (cinco) dias. E para constar, Eu,
MARÍLIA BRITO DO RÊGO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0006574-64.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO LUCIANO VIEIRA LIMA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO LUCIANO VIEIRA LIMA SOUSA, brasileiro, natural
de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada, filho de Francisco Bezerra de Sousa e de Maria Ferreira Lima Vieira, residente à rua
04, N 1700, bairro parque Jurema, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da
sentença proferida em 23 de outubro de 2014 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO LUCIANO VIEIRA LIMA SOUSA, pela prescrição punitiva na forma do
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10.270. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1787 
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10.273. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA2483 

art. 107 IV c/c 109 IV ambos do Código Penal. Sem custas. Consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se
as partes. P.R.I. Cumpra-se.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0018199-22.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DERIVALDO RODRIGUES DE SOUSA, RONALDO VIDAL DA COSTA
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva RONALDO VIDAL DA COSTADERIVALDO RODRIGUES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu DERIVALDO RODRIGUES DE SOUSA e RONALDO VIDAL DA COSTA, constituídos nos autos Defensoria
Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença proferida em 07 de novembro de 2014 no presente processo, tendo
como parte dispositiva o seguinte "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de RONALDO VIDAL DA COSTA, nos
termos do art. 107 IV pela incidência da prescrição punitiva e a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DERIVALDO RODRIGUES DE SOUSA , pela
MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal. Sem Custas. Consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença.
Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se." copia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº 0018344-97.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALTER MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
ADVOGADO(S): DIELSON MONTEIRO BRANDAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11593)
INTIME-SE a parte autora, por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025391-30.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCELO FABIO DA CRUZ FREITAS, BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS
Réu: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNIAO LTDA
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LIVIUS BARRETO
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ N°4700); ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730). DESPACHO:"Manifestem-se as partes
da proposta de honorários do perito nomeado, no prazo de 10(dez) dias. Intimem-se".E para constar, Eu, Joice do Nascimento
Ferreira,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021450-14.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: CLEMENTINO FONTINELE DE ARAUJO
Requerido: EXPRESSO GUANABARA S/A
despacho
?Vistos, etc. Compulsando os autos, observa-se juntada de certidão de óbito (original) nos referidos autos, o que se faz mister seja esta
substituída por fotocópia, o que ora ordeno o desentranhamento do documento original e sua substituição por respectiva fotocópia, fls. 460, bem
como, a entrega do mencionado documento ao autor Clementino Fontinele de Araújo e, ainda, seja juntado aos autos as fotocópias da certidão
de casamento (averbada) dos autoras, eis que divorciados e, mais, fotocópia da certidão expedida pelo Cartório do 1º Ofício de Piracuruca-PI,
documentos esses apresentados pelo autor desta ação à juíza signatária. Após, devidamente certificado, sejam intimadas as partes, por seus
advogados, para querendo, se manifestarem sobre se há interesse na produção de provas e, em caso, negativo, se as razões finais serão
remissivas as peças dantes acostadas ou através de memoriais, cujo prazo, estabeleço desde já, 08 (dias) sucessivos, devendo serem todos
intimados. À conclusão. Teresina, 11 de dezembro de 2015. Belª. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível?.
TERESINA, 11 de dezembro de 2015
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029943-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Requerido: CLARISSE MARIA SANTOS
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10.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA2420 

10.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA2024 

10.276. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA2060 

10.277. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1979 

10.278. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2263 

10.279. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2273 

O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO
PAULO Nº 108911), José Wilson Cardoso Diniz(OAB/MA 2.523) do despacho:Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento
de fl. 20 consiste em arquivo meramente digitalizado e impresso, motivo pela qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n° 541 do
STJ, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando o termo de substabelecimento
com assinatura original, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, KARITIANA LIMA LUSTOSA,Assessor Jurídico,digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0003597-50.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA FILHO, MARIA ELIZABETH MENDONÇA SOUSA
ADVOGADO(S): null
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
INTIME-SE a parte autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 77/102.

PROCESSO Nº 0003597-50.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA FILHO, MARIA ELIZABETH MENDONÇA SOUSA
ADVOGADO(S): null
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
INTIME-SE a parte autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 77/102.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0029943-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Requerido: CLARISSE MARIA SANTOS
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO
PAULO Nº 108911), José Wilson Cardoso Diniz(OAB/MA 2.523) do despacho:Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento
de fl. 20 consiste em arquivo meramente digitalizado e impresso, motivo pela qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n° 541 do
STJ, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando o termo de substabelecimento
com assinatura original, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu, KARITIANA LIMA LUSTOSA,Assessor Jurídico,digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0002028-82.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ALUISIO DAMASCENO SANTOS
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: DUCILIA VIEIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Vistos,
1. Face à ausência de impugnação, ratifico a avaliação realizada pelo oficial de justiça (fls. 124).
2. Nesse sentido, considerando que ambas as partes possuem direito à preferência na compra do bem em litígio, abro prazo comum de 05
(cinco) dias para manifestarem sua intenção em adquirir o imóvel em sua integralidade.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029688-75.2015.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: LUIZ ANDRE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): VINICIUS SOARES DE SANTANA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12928)
Requerido: CAROLINE KAREN PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Vistos,
1. Com os benefícios da justiça gratuita.
2.Em louvor ao princípio da conciliação, insculpido no CPC 125, IV (art.139,V, CPC-2015)e, sobretudo, considerando que o objeto da ação diz
respeito a guarda de menor, creio de bom alvitre designar audiência para tentativa de desfecho da ação pela salutar via do consenso.
2.1. Designo, pois, o dia 04/07/2016, às 08:30 min, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ª VFS, para a audiência
preliminar de tentativa de conciliação.
3.Cite-se a requerida para comparecer à audiência ora designada, observando que, não sendo alcançada a transação, o prazo para contestar a
ação proposta, de quinze dias, começará a fluir a partir do ato processual referido.
4.Notifique-se o órgão Ministerial.

PROCESSO Nº 0000786-78.2016.8.18.0140
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10.280. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2251 

10.281. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2222 

10.282. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2173 

CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DAS DORES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: JOSE BENECIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): null
Vistos,
1. Defiro o benefício da Justiça Gratuita.
2. Na forma do art. 990, II do CPC, nomeio inventariante o(a) Sr(a). MARIA DAS DORES DE SOUSA, devidamente qualificado(a) nestes autos,
determinando sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo que lhe é
cometido.
3. Prestado o compromisso a que alude o item acima, determino ao inventariante que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as primeiras
declarações, na forma do CPC 993.
4. Após, conclusos.
Int. Expedientes necessários.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029764-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS IUJIRO SEKIYA
ADVOGADO(S): MURILO JOSE VIEIRA ALMEIDA(OAB/MINAS GERAIS Nº 131476 )
Réu: MARIA EUNICE CEZAR SEKIYA
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Vistos,
1. Concedo à gratuidade da Justiça.
2. Em louvor à regra disposta no CPC 125, IV, designo o dia 06 de julho de 2016, às 08:30 h, à míngua de outra data desimpedida, nesta 6ªVFS,
a audiência preliminar de tentativa de conciliação, em data mais próxima desimpedida
3. Cite-se a ré para comparecer à audiência ora designada, observando que, frustrada a tentativa de conciliação, o prazo para responder a ação,
de quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado, a teor do CPC 320, II.
4. Intimem-se o autor, por seu representante legal, seu advogado e o Órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0017478-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAUJO
Interditando: ELIZANGELA ROQUE FERREIRA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELIZANGELA ROQUE FERREIRA
COSTA, brasileira, solteira, filha de Décio Sousa e Iris Roque Ferreira Costa, residente e domiciliada em RUA LUCIDIO FREITAS, 1947,
MAFUÁ, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017478-60.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAUJO, brasileira, viúva, aposentada, filha de Humberto Roque Ferreira e Francisca
Cardoso Ferreira, residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0013772-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCINETE CARVALHO SILVA
Interditando: LUCAS CARVALHO LEAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCAS CARVALHO LEAL,
Brasileiro(a), solteiro, desempregado, filho(a) de Francinete Carvalho Silva e Marcos Antonio Leal, residente e domiciliado(a) em RUA
FOLHA Nº 7364, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013772-35.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador FRANCINETE CARVALHO SILVA, Brasileiro(a), solteira, do lar, residente e domiciliado(a) em RUA FOLHA Nº
7364, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
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10.286. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1896 

TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0024050-95.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: A. B. B. F.
Réu: CINTIA GARDENCIA MONTE ABREU BASTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da 6ª Vara de Família e
Sucessões, processa-se uma Ação de Divórcio, nº 0024050-95.2014.8.18.0140, que tem como requerente A. B. B. F. e requerida CINTIA
GARDÊNIA MONTE ABREU BASTOS, brasileira, casada, nascida em Teresina-PI na data de 22 de agosto de 1982, filha de Antônio Francisco
de Abreu e Joana da Conceição Monte Abreu, profissão ignorada, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, ficando através do
presente edital citada da ação para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo editalício, sob pena de se
presumirem como verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente, salvo naquilo que se relaciona aos direitos indisponíveis. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital de Citação com o prazo de trinta
(30) dias, a ser publicado no Diário da Justiça, afixando-se cópia no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/16). CUMPRA-SE. Eu, __________ (Aline Barbosa dos Santos), Escrivã Judicial, o digitei e
subscrevi.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0013530-13.2013.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSÁRIO FERRAZ BRANDÃO, ERMERSON SANTOS BRANDÃO, RITA DE CÁSSIA MARTINS FERRAZ, JOAO
FERRAZ NETO, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR, MARIA DA GLORIA CARLOS FERRAZ, CARLA MARIA MARTINS FERRAZ ALVES,
AFONSINA FERRAZ BATISTA, FRANCISCO MARTINS FERRAZ, MARIA DAS MERCÊS MARTINS FERRAZ, MARIA DO PERPETUO
SOCORRO MARTINS FERRAZ DOS SANTOS, HERBERT BELIZÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
Inventariado: AURIDEA MARTINS FERRAZ(FALECIDA), DULCINÉA MARTINS FERRAZ
ADVOGADO(S): null
9. Ante o exposto, face ao atendimento dos requisitos legais, sendo as partes maiores e capazes, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o plano de
partilha constante às fls. 310/319, que fica fazendo parte integrante da presente, tudo com fulcro no art. 1.031 do CPC.
9.1. Em consequência, autorizo a venda do bem imóvel que compõe o espólio, mediante alvará judicial a cargo do inventariante, devendo o valor
obtido ser partilhado entre os herdeiros.
10. Transitada em julgado esta sentença de homologação de partilha, expeçam-se formais, alvarás ou certidões de pagamento a ela relativos.
11. Custas de Lei
12. Satisfeitas, que sejam, todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0025235-08.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: RISA MARIA SILVA BRITO
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de José Francisco da Silva e Rita Francisca da Silva, residente e domiciliado(a) em RUA DOIS, VILA
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, Nº 703, DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0025235-08.2013.8.18.0140
em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RISA MARIA SILVA BRITO, Brasileiro(a), Casado(a), trabalhadora autônoma,
residente e domiciliado(a) em RUA DOIS, VILA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, Nº 703, DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0020376-51.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
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10.287. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1867 

10.288. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1310 

10.289. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1311 

10.290. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1306 

10.291. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1301 

10.292. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1370

Autor: A R B(MENOR), REPRESENTADO POR SUA GENITORA, A R B
Réu: J G A
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CLEPOMENIS
ROCHA NEIVA (OAB/PIAUÍ Nº 1013) advogado da parte autora e, JORGE JOSÉ CURY NETO, (OAB/PI 5115) Advogado da Parte ré, para que
acompanhados de seus constituintes, compareçam à audiência nos autos referido, designada para o dia 22.02.2016, às 11:00 horas, a ter lugar
na sala das audiências desta 6ª Vara E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007756-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: F DE A C
Interditando: M DOS A C DA S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RAIMUNDO DE SOUSA
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5506), para que acompanhado de seu constituinte, compareçam à audiência nos autos referido, designada para o dia
26.02.2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0011271-16.2011.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: FELICIANO RAIMUNDO DA SILVA, MARIA DO ESPIRITO SANTOS SILVA, JOVENTINA MARIA DO AMARAL SOBREIRA,
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA E SILVA, MARIA DAS DORES SILVA SERRA, OTACILIA PEREIRA
DA SILVA
ADVOGADO(S): JORGE JOSE CURY NETO, OAB/PI 5115
Inventariado: PETRONILIO RAIMUNDO DA SILVA, QUIRINA MARIA DO ESPIRITO SANTO(FALECIDA)
Das citações infrutíferas diga a inventariante no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000768-57.2016.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: EULER EVANGELISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Inventariado: EDUARDO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): null
Vistos,
1. Na forma do CPC 990, II (art.617, I, CPC-2015), nomeio inventariante o Sr. EULER EVANGELISTA DE ALMEIDA, devidamente qualificado
nestes autos, independente de prestação de compromisso, haja vista tratar de adjudicação.
2.Recebo a inicial como as primeiras declarações, por atender aos requisitos do art. 993 do CPC.
3. Determino ao inventariante que proceda ao cálculo, e consequente pagamento, do imposto causa mortis, na forma do Decreto 14.470/11.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0016866-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Sobrepartilha
Requerente: MARIA CELINA MARTINS SOARES
ADVOGADO(S): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Requerido: ESPOLIO DE ANGELICA FARIA DE SOUSA MARTINS - REP POR MARIA CELINA MENDES SOARES
ADVOGADO(S): null
9. Ante o exposto, face ao atendimento dos requisitos legais, sendo as partes maiores e capazes, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o plano de
partilha constante às fls. 26/31, que fica fazendo parte integrante da presente, tudo com fulcro no art. 1.031 do CPC.
10. Transitada em julgado esta sentença de homologação de partilha, os formais, alvarás ou certidões de pagamento a ela relativos, nos termos
do Art. 1.031, § 2º do CPC, só serão expedidos e entregues aos herdeiros após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública Estadual ? haja
vista a verificação de inexistência de pendências fiscais junto às demais fazendas nos autos do processo de inventário.
11. Custas de Lei
12. Satisfeitas, que sejam, todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0020301-12.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUCINDA CORDEIRO VIEIRA
ADVOGADO(S): JOÃO PAULO BARROS BEM, OAB/PI 7478
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO BARROSO DA SILVA, ALEX VINICIUS BARROSO DA SILVA, RICARDO BRUNO BARROSO DA SILVA
Ante o exposto, com fulcro no Art. 267, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas de lei.
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10.294. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1668 

10.295. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1673 

10.296. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1644 

10.297. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1632 

PROCESSO Nº 0000532-76.2014.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA BARBOSA DE MIRANDA LOPES
ADVOGADO(S): ANTONIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8951)
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
7. DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, por sentença, o pedido inicial, nos termos do art. 269,
I do CPC c/c Art. 1º da Lei 6858/80, para determinar a expedição de alvará na forma pretendida, autorizando os autores, por sua genitora, a
receber o montante dos valores depositados na(s) conta(s) de fls. 28, bem como seus acréscimos legais.
8. Sem custas. Expeça-se o competente Alvará Judicial, independentemente do trânsito em julgado desta sentença, face o caráter voluntário da
jurisdição.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0000578-85.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: M L G
Advogado: ADEMAR BASTOS GONÇALVES - OAB 1456 PI
Requerido: F E DE M F
Advogado: JOSÉ DE SOUSA BRITO - OAB 10.614 PI
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGILIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados, para que acompanhados de seus constituintes, compareçam à audiência
nos autos referido, designada para o dia 27.07.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara. Eu, EDILBERTO
GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0008930-75.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: G M DA S
Réu: L C DA S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SÂMIO FALCÃO
MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 5314), para que compareça acompanhado de seu constituinte à audiência nos autos referido, designada para o dia
09.03.2016, às 09:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0012479-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: L DA L C S
Interditando: R C S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). GLAUCIA MENDES DE
MACEDO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EDUARDO DE AGUIAR
COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 5007), para que compareça acompanhado de sua constituinte à audiência nos autos referido, designada para o dia
01.03.2016, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0032476-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: M A DA S
Réu: W DE S P S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): THEOPHYLO ROCHA
DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 10484), para que compareça acompanhado de seu constituinte à audiência nos autos referido, designada para o dia
16.03.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017358-22.2010.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BRUNA MIKAELLY PEREIRA ROCHA(MENOR), ERIKA GRAZIELE PEREIRA ROCHA(MENOR)
Requerido: REGINALDO DA SILVA ROCHA
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTÔNIO CANDEIRA
DE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº 2171) para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais
do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a
título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, ALINE
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10.298. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1634 

10.299. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2427 

10.300. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2449 

10.301. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2363 

BARBOSA DOS SANTOS,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0007522-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: G R G
Réu: H D DE S
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NUBIA NASCIMENTO
DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7534) para que compareça acompanhada de sua constituinte à audiência nos autos referido, designada para o dia
02.03.2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara. E para constar, Eu, Edilberto Geraldo de Araújo,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0017478-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAUJO
Interditando: ELIZANGELA ROQUE FERREIRA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELIZANGELA ROQUE FERREIRA
COSTA, brasileira, solteira, filha de Décio Sousa e Iris Roque Ferreira Costa, residente e domiciliada em RUA LUCIDIO FREITAS, 1947,
MAFUÁ, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017478-60.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAUJO, brasileira, viúva, aposentada, filha de Humberto Roque Ferreira e Francisca
Cardoso Ferreira, residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº 0029764-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS IUJIRO SEKIYA
ADVOGADO(S): MURILO JOSE VIEIRA ALMEIDA(OAB/MINAS GERAIS Nº 131476 )
Réu: MARIA EUNICE CEZAR SEKIYA
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Vistos,
1. Concedo à gratuidade da Justiça.
2. Em louvor à regra disposta no CPC 125, IV, designo o dia 06 de julho de 2016, às 08:30 h, à míngua de outra data desimpedida, nesta 6ªVFS,
a audiência preliminar de tentativa de conciliação, em data mais próxima desimpedida
3. Cite-se a ré para comparecer à audiência ora designada, observando que, frustrada a tentativa de conciliação, o prazo para responder a ação,
de quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado, a teor do CPC 320, II.
4. Intimem-se o autor, por seu representante legal, seu advogado e o Órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0013772-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCINETE CARVALHO SILVA
Interditando: LUCAS CARVALHO LEAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCAS CARVALHO LEAL,
Brasileiro(a), solteiro, desempregado, filho(a) de Francinete Carvalho Silva e Marcos Antonio Leal, residente e domiciliado(a) em RUA
FOLHA Nº 7364, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013772-35.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador FRANCINETE CARVALHO SILVA, Brasileiro(a), solteira, do lar, residente e domiciliado(a) em RUA FOLHA Nº
7364, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.302. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA2553 

10.303. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1716 

10.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA2156 

10.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA2348 

10.306. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2346 

10.307. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2151 

10.308. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2199 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021776-37.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIANA MATOS PINHEIRO CORREIA - MENOR
Requerido: ANTONIO FRANCISCO MARQUES PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KARLA ANDRÉA
MAGALHÃES TAJRA (OAB/PIAUÍ Nº 4436) para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas
finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por
cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, ALINE
BARBOSA DOS SANTOS,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0027495-24.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARLEIDE RIBEIRO QUEIROZ
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ELYZANGELA TALLYTA PATRICYA QUEIROZ ALVES, CICERO DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): null
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0031958-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FABRICIO VIEIRA SILVA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os EMBARGOS MONITÓRIOS,
apresentando documentos, se for o caso.

PROCESSO Nº 0031958-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FABRICIO VIEIRA SILVA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os EMBARGOS MONITÓRIOS,
apresentando documentos, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016446-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Indiciado: EDNILSON WELLINGTON DA SILVA BATISTA
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRA. ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE
CARVALHO,(OAB/PIAUÍ Nº 6651), para comparecer a audiencia de Instruição e Julgamento DIA 22 DE MARÇO DE 2016, AS 12;30 HORAS. E
para constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0016446-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Indiciado: EDNILSON WELLINGTON DA SILVA BATISTA
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRA. ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE
CARVALHO,(OAB/PIAUÍ Nº 6651), para comparecer a audiencia de Instruição e Julgamento DIA 22 DE MARÇO DE 2016, AS 12;30 HORAS. E
para constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028596-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: JANAILSON DA SILVA MACEDO
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DR. FRANCISCO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301, e
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10.309. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1841 

10.310. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1860 

10.311. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2387 

10.312. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2392 

10.313. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2380 

10.314. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2373 

DRA. DANIELA CARLA GOMES FREITAS, - OAB/PI-4877). PARA AUDIENCIA NO DIA 13 DE ABRIL DE 2016, AS 10;00 HORAS. E para
constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021950-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA NETO, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu:
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO BRITO UCHÔA (OAB/PI 6150). Para a
Audiência no dia 08 de Março de 2016, às 10:00 h. E para constar, Eu, RONIEL CLEYTON DE ANDRADE PINHEIRO,Estagiário(a),digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021950-36.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA NETO, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu:
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GUSTAVO BRITO UCHÔA (OAB/PI 6150). Para Audiência
no dia 08 de Março de 2016, às 10:00 horas. E para constar, Eu, RONIEL CLEYTON DE ANDRADE PINHEIRO,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0028596-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: JANAILSON DA SILVA MACEDO
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DR. FRANCISCO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301, e
DRA. DANIELA CARLA GOMES FREITAS, - OAB/PI-4877). PARA AUDIENCIA NO DIA 13 DE ABRIL DE 2016, AS 10;00 HORAS. E para
constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0005621-80.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ERISVALDO MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Usucapido: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PIAUIENSES- AMAPI
ADVOGADO(S): null
(...) Por todo o exposto, indefiro o pedido de gratuidade da justiça, determinando que o autor proceda à correção do valor da causa, apresentando
o valor venal do imóvel, devendo efetuar o recolhimento das custas processuais.
Após a correção do valor da causa e o pagamento das custas, certifique-se que o valor da causa foi adequado ao valor venal do imóvel. Por fim:
1. Cite-se o requerido e demais interessados nos termos do art. 942 do CPC, para conhecimento do feito e apresentação das respectivas
contestações;
2. Citem-se os confinantes enumerados às fls. 04;
3. Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na causa, a União, o Estado e o Município (art. 943), encaminhando a cada ente
cópia da inicial, e dos documentos que a instruíram;
4. Ao final, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029900-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Imissão na Posse
Requerente: ZORBBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, LAIS DE SOUSA ROMERO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11119)
EMMANOEL CAMPELLO DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 11169)
Requerido: PESSOA DESCONHECIDA
ADVOGADO(S): null
(...) Assim, face ao exposto, defiro, com fulcro no art.273 do CPC, a antecipação requerida e determino que a autora seja imitida na
posse do bem referido, ante a existência de prova inequívoca do domínio e da verossimilhança do alegado cumulada com o fundado
receio de dano irreparável.Expeça-se mandado de imissão, sendo concedido ao réu o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação
voluntária e pacífica.Cite-se o requerido para os termos da presente ação, com as advertências legais e intimem-se.TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0007851-66.2012.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
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10.315. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2476 

10.316. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2491 

10.317. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2498 

10.318. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1820 

10.319. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1739 

Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA ZAIDAN
ADVOGADO(S): null
Na petição de fls. 40, o autor requer a intimação do executado através de edital. Entretanto, indefiro o pedido já que a intimação por
edital somente é possível quando esgotados todos os meios possíveis para a localização do réu e não houve por parte do exequente
qualquer ato impulsionando a promoção de qualquer outra diligência, a fim de localizar o réu.Desta forma, intime-se o autor, através de
seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0003721-33.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA DE JESUS DA SILVA FAUSTINO
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico,
Teresina/PI. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479.

PROCESSO Nº 0002651-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MARCO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0002672-15.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: CARLOS EDUARDO DA SILVA MELO
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0032055-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JONATAS SAMPAIO BELIZARIO
ADVOGADO(S): BRAULIO GIANNINI COELHO CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10239)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A CFI, SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, SPC BRASIL
ADVOGADO(S): null
JONATAS SAMPAIO BELIZÁRIO ajuizou Ação de Cautelar Declaratória de Inexistência de Débito em face de BANCO CREDIFIBRA S/A
C.F.I., SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A e SPC BRASIL, todos devidamente qualificados na inicial. O autor
apresentou em Secretaria petição (fls. 94), após a citação dos requeridos, afirmando não ter interesse na continuidade do processo,
requerendo a extinção do feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Os dois primeiros requeridos não foram devidamente citados, tendo
sua correspondência devolvida, desnecessária, portanto, a concordância destes com o pedido de desistência. O último requerido,
único a ser propriamente citado e a apresentar contestação, anuiu com o pedido de desistência, à petição de fls. 98. A desistência da
ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação
para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo
diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 4
de fevereiro de 2016 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0029969-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUINA VIEIRA DE SÁ
ADVOGADO(S): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO SANTADER S/A, GLOBAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva BANCO SANTADER S/AGLOBAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Agravo Retido. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES
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10.320. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1765 

10.321. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1751 

10.322. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1697 

10.323. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1344 

10.324. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2193 

Escrivão(ã) - 3479.

PROCESSO Nº 0030669-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CERQUEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador
da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos à Monitória. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA
CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
PROCESSO Nº 0026095-38.2015.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA ERLINDA EVANGELISTA DE ARAUJO
Réu: SEBASTIAO FERRAZ DE CASTRO, IVANEIDE SOUSA DE ALMEIDA CASTRO, OAQUIM JACOB NETO
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUCICLEIDE PEREIRA BELO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 3184) do seguinte despacho " Citem-se os requeridos, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
contestarem a ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato. O locatário poderá evitar a rescisão da locação se, no mesmo
prazo da contestação, requerer autorização para o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial,
incluídos: 1- Os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação; 2- As multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis;
3- Os juros de mora; 4- As custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, conforme consta
do contrato. Os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos respectivos vencimentos,
podendo o locador levantá-los desde que incontroversos. DETERMINO a citação dos réus. Após, decorrido o prazo para as contestações, voltem
os autos conclusos. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO,
devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as
outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Além disso,
deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA". E para constar, Eu, ANA
CLARA CARVALHO RODRIGUES,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0013488-90.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
ADVOGADO(S): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: ABSOLUTA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Defere-se à parte a dilação
de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s). TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA
LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479.

PROCESSO Nº 0004256-59.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: VALDECI VICENTE DA SILVA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Declarado: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Primeiramente, indefiro o pedido formulado pelo requerido na petição de fls. 249 de dilação de prazo, eis que este já efetuou o depósito
da quantia remanescente devida ao suplicante, como se vê às fls. 238/240, cumprindo, portanto, com o determinado na decisão de fls.
232. Ademais, defiro o pedido de expedição de alvará formulado pelo suplicante às fls. 246, devendo tal ato ocorrer em conformidade
com o disposto na decisão de fl. 232, eis que esta determinou que o réu efetuasse o depósito do saldo remanescente, bem como o
pagamento de honorários advocatícios devidos em fase de execução e fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Desta forma, determino a
Secretaria a expedição de dois alvarás para liberação das quantias depositadas na conta judicial nº 4800115258000, Agência n° 3791,
Banco do Brasil, um em nome de VALDECI VICENTE DA SILVA, CPF N° 011.741.183-34 para levantamento do valor de R$ 1.404,57 (mil
quatrocentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos) e outro em nome do causídico RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS, CPF:
658.267.955-49, para levantamento do valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-
se. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0029900-96.2015.8.18.0140
CLASSE: Imissão na Posse
Requerente: ZORBBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, LAIS DE SOUSA ROMERO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11119)
EMMANOEL CAMPELLO DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 11169)
Requerido: PESSOA DESCONHECIDA
ADVOGADO(S): null
(...) Assim, face ao exposto, defiro, com fulcro no art.273 do CPC, a antecipação requerida e determino que a autora seja imitida na
posse do bem referido, ante a existência de prova inequívoca do domínio e da verossimilhança do alegado cumulada com o fundado
receio de dano irreparável.Expeça-se mandado de imissão, sendo concedido ao réu o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação
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10.325. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2134 

10.326. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2185 

10.327. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2330 

10.328. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2294 

10.329. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2325 

10.330. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2322 

voluntária e pacífica.Cite-se o requerido para os termos da presente ação, com as advertências legais e intimem-se.TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0002726-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: VAULINO DE OLIVEIRA REGO
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0007851-66.2012.8.18.0140
CLASSE: Despejo
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA ZAIDAN
ADVOGADO(S): null
Na petição de fls. 40, o autor requer a intimação do executado através de edital. Entretanto, indefiro o pedido já que a intimação por
edital somente é possível quando esgotados todos os meios possíveis para a localização do réu e não houve por parte do exequente
qualquer ato impulsionando a promoção de qualquer outra diligência, a fim de localizar o réu.Desta forma, intime-se o autor, através de
seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0002726-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: VAULINO DE OLIVEIRA REGO
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0007321-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO HENRIQUE CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerente para recolher as custas
de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue
valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de
selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ,
no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES
Escrivão(ã) - 3479. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479

PROCESSO Nº 0023747-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DURVALINA ANGELA SILVA
ADVOGADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da
parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos monitórios. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 JACEIRA
MARTINS DE ARAÚJO Analista Judicial - 4135288.

PROCESSO Nº 0016980-90.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217)
Réu: MARIA CONCEIÇÃO DA ROCHA SOUSA
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se o advogado da
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10.331. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2320 

10.332. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2005 

10.333. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2053 

10.334. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2068 

10.335. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2082 

10.336. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2091

parte requerente para, no prazo de 10 cinco) dias, comprovar que cientificou o mandante de sua renúncia, nos termos do art. 45, do
CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479

PROCESSO Nº 0000256-74.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: THONE FREITAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): null
(...) Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte requerente em honorários
sucumbenciais, vez que a parte requerida interveio voluntariamente nos autos. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0005621-80.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ERISVALDO MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Usucapido: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PIAUIENSES- AMAPI
ADVOGADO(S): null
(...) Por todo o exposto, indefiro o pedido de gratuidade da justiça, determinando que o autor proceda à correção do valor da causa, apresentando
o valor venal do imóvel, devendo efetuar o recolhimento das custas processuais.
Após a correção do valor da causa e o pagamento das custas, certifique-se que o valor da causa foi adequado ao valor venal do imóvel. Por fim:
1. Cite-se o requerido e demais interessados nos termos do art. 942 do CPC, para conhecimento do feito e apresentação das respectivas
contestações;
2. Citem-se os confinantes enumerados às fls. 04;
3. Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na causa, a União, o Estado e o Município (art. 943), encaminhando a cada ente
cópia da inicial, e dos documentos que a instruíram;
4. Ao final, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0003721-33.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA DE JESUS DA SILVA FAUSTINO
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte
requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico,
Teresina/PI. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479.

PROCESSO Nº 0002651-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MARCO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº 0002672-15.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: CARLOS EDUARDO DA SILVA MELO
ADVOGADO(S): null
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 c/c 267,I do CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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10.337. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2120 

10.338. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2126 

10.339. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA2122 

10.340. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2032 

10.341. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2458 

10.342. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA2607 

PROCESSO Nº 0007321-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO HENRIQUE CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerente para recolher as custas
de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue
valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de
selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ,
no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES
Escrivão(ã) - 3479. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479

PROCESSO Nº 0000256-74.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: THONE FREITAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): null
(...) Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte requerente em honorários
sucumbenciais, vez que a parte requerida interveio voluntariamente nos autos. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 4 de
fevereiro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0023747-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DURVALINA ANGELA SILVA
ADVOGADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da
parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos monitórios. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 JACEIRA
MARTINS DE ARAÚJO Analista Judicial - 4135288.

PROCESSO Nº 0016980-90.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217)
Réu: MARIA CONCEIÇÃO DA ROCHA SOUSA
ADVOGADO(S): null
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se o advogado da
parte requerente para, no prazo de 10 cinco) dias, comprovar que cientificou o mandante de sua renúncia, nos termos do art. 45, do
CPC. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016 MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES Escrivão(ã) - 3479

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002230-25.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Réu: LEONARDO ROCHA E SILVA, TIAGO THALESSON SOUSA SILVA TIAGÃO
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373) e GUSTAVO BRITO UCHOA (OAB/PI 6150) para a audiência e instrução e julgamento, no dia 19/02/2016, às 12h.
Eu, MARINALVA DE SANTANA RIBEIRO, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
PROCESSO Nº 0002230-25.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Réu: LEONARDO ROCHA E SILVA, TIAGO THALESSON SOUSA SILVA TIAGÃO
O(a) Secretario(a) da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373) e GUSTAVO BRITO UCHOA (OAB/PI 6150) para a audiência e instrução e julgamento, no dia 19/02/2016, às 12h.
Eu, MARINALVA DE SANTANA RIBEIRO, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000013-12.2014.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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10.343. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA2383 

10.344. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA2163 

10.345. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA2195 

10.346. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1329 

10.347. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1362 

Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Réu: CRISTIANO HENRIQUE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): null
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado CRISTIANO HENRIQUE ALVES DA SILVA em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se
TERESINA, 4 de fevereiro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0008906-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇAO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIA JANE LEILA NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(S): null
Assim, homologo a desistência da ação (fl. 36/37) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. À Secretaria para proceder
com o cancelamento da audiência anteriormente designada. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2016. Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº 0008906-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇAO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIA JANE LEILA NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(S): null
Assim, homologo a desistência da ação (fl. 36/37) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Sem custas.
À Secretaria para proceder com o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº 0008906-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇAO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIA JANE LEILA NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(S): null
Assim, homologo a desistência da ação (fl. 36/37) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. À Secretaria para proceder
com o cancelamento da audiência anteriormente designada. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2016. Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014375-87.2012.8.18.0008 - JM-131/2012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RUBENS BEZERRA DE BRITO
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. FRANCISCO WALTER DE
AMORIM MENESES JÚNIOR ? OAB/PI nº 5.641para comparecer no dia 16(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 08:30 horas
na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Ilhotas, à audiência para INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA militar, nos autos do processo-crime nº JM-131/2012, distribuição nº 0014375-
87.2012.8.18. 0008, que o Ministério Público promove contra o acusado 1º TEN PM RUBENS BEZERRA DE BRITO, denunciado como incurso
nas penas do art. 303, do CPM. Teresina (PI), aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu___,Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
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10.348. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1572 

10.349. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1567 

10.350. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1675 

10.351. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1596 

PROCESSO Nº 0024303-96.2011.8.18.0008 - JM-262/2011
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: ALISSON FRANCA DOS SANTOS
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 16(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 09:30 horas na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS civis, nos autos do processo-crime nº JM-262/2011, distribuição nº 0024303-96.2011.8.18.0008,
que o Ministério Público promove contra o acusado 1º TEN PM ALISSON FRANÇA DOS SANTOS, como incurso nas penas dos arts. 311, §1º
c/c o 315, do CPM. Teresina(PI), aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã,
da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0014470-20.2012.8.18.0008 - JC-320/2012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Réu: ADAIL ULISSES DE OLIVEIRA NETO
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia
Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAo Dr. MARCELO LEONARDO
BARROS PIO - OAB/PI 3.579, para comparecer no dia 22 (segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 11:00 horasna sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-320/2012, Distribuição 0014470-20.2012.8.18.0008, que o Ministério Público
promove contra o acusado ADAIL ULISSES DE OLIVEIRA NETO, como incurso nas penas do art. 331, do Código Penal brasileiro.
Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu_____, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária,
designada, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009417-58.2012.8.18.0008 - JC-131/2012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO E AOS SERVIÇOS PUBLICOS
Réu: FRAKTONE ALVES DE OLIVEIRA
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Drs. JOÃO CARLOS
ALEXANDRE DOS SANTOS, OAB/PI nº 196/97-B; PAULO CÉSAR MELO DA SILVA, OAB/PI nº 2.551/94; FÁBIO RIBEIRO DE CARVALHO
NOGUEIRA, OAB/PI nº 9.067 e JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA, OAB/PI nº 2133/E09, para comparecerem no dia 22(segunda-feira) do
mês de fevereiro do corrente ano, às 12:30 horasna sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando
Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-131/2012,
Distribuição nº 0009417-58. 2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado FLAKTONE ALVES DE OLIVEIRA, denunciado
como incurso nas penas do art. 155, §2º, do Código Penal brasileiro. Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis.
Eu___, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0009708-45.2015.8.18.0140 - JC-234/2015
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Réu: MARCELO NUNES DE OLIVEIRA, JAILSON ANDRÉ DE SOUSA GUIMARÃES, ANTONIO DA CUNHA MENEZES
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados Drs. WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA - OAB/PI nº 12.004; ANDRÉ RICARDO BISPO
LIMA - OAB/PI nº 11.802; BRUNO DE ARAÚJO LAGES - OAB/PI nº 12.382, para comparecerem no dia 23(terça-feira) do mês de fevereiro
do corrente ano, às 10:30 horas na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na
Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-234/2015, Distribuição nº 0009708-
45.2015.8.18. 0140, que o Ministério Público promove contra os acusados MARCELO NUNES DE OLIVEIRA, JAILSON ANDRÉ DE SOUSA
GUIMARÃES e ANTONIO DA CUNHA MENESES, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, II e III, do Código Penal brasileiro e art. 244-B,
da Lei nº 8.069/90. Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu____, Bel. Maria Carolina Almeida da Silva,
Secretário, designado, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0005407-68.2012.8.18.0008 - JC-109/2012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABRÍCIO GREGONNY ALVES FERREIRA
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia
Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Drs. JORGE NEI
CARVALHO DE AMORIM, OAB/PI nº 2.510/93 e HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA, OAB/PI 6.118/08, para comparecer no dia
22(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 10:00 horasna sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº
JC-109/2012, Distribuição nº 0005407-68.2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado FABRICIO GREGONNY ALVES
FERREIRA, denunciado como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/2003. Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil
e dezesseis. Eu___, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o digitei.
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10.356. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA1724 

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0025080-18.2010.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS GOMES DE OLIVEIRA NETO
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia
Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. KLECIO DE OLIVEIRA
SILVA, OAB/PI 9.271, para comparecer no dia 22(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-145/2010, Distribuição nº 0025080-18.2010.8.18.0008, que o Ministério Público
promove contra o acusado LUIS GOMES DE OLIVEIRA NETO, denunciado como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/2003.
Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010281-96.2012.8.18.0008 - JC-174/2012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DE SOUSA
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia
Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. HELDER CÂMARA
CRUZ LUSTOSA, OAB/PI nº 3.371, para comparecer no dia 22(segunda-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 12:00 horasna sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-174/2012, Distribuição nº 0010281-96.2012.8.18.0008, que o Ministério Público
promove contra o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DE SOUSA, denunciado como incurso nas penas dos arts. 331 e 329,do
Código Penal brasileiro. Teresina(PI), aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª. Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretária, designada, o digitei.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0000722-73.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
Executado(a): RAIMUNDO DA SILVA DIAS
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ANDERSON DE MENESES LIMA
(OAB/PIAUÍ Nº 7669) da audiência designada para o dia11/05/2016 às 11:15 horas referente ao reeducandoRAIMUNDO DA SILVA DIAS e que
será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,MARÍLIA PAIVA SOUSA,Escrivão(ã),
digitei e conferi o presente aviso. Teresina,4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0009859-11.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR -PI
Executado(a): CLÁUDIO PEREIRA DE MACEDO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):GUSTAVO FERREIRA AMORIM
(OAB/PIAUÍ Nº 3512) da audiência designada para o dia11/05/2016 às 11:00 horas referente ao reeducandoCLÁUDIO PEREIRA DE MACEDO e
que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,MARÍLIA PAIVA SOUSA,Escrivão(ã),
digitei e conferi o presente aviso. Teresina,4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0024303-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: DELEGACIA DO 4ª DISTRITO POLICIAL
Executado(a): LUIZ FELIPE DA SILVA SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ADRIANA CELIA PEREIRA DE
CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6651) da audiência designada para o dia24/02/2016 às 10:30 horas referente ao reeducandoLUIZ FELIPE DA SILVA
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10.362. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA2090 

SOUSA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO
CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
PROCESSO Nº 0010084-02.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): ANDRÉ DE MACEDO SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): GERSON LUCIANO DE MORAES-OAB-PI
5.110 da decisão de regressão, cautelar, do regime imposto ao reeducando ANDRÉ DE MACEDO SILVA, em razão de não ter iniciado o
cumprimento da pena em regime aberto. E, para constar, Eu, ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0029358-78.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI
Executado(a): ROSEMBERGUE SILVA COSTA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): IRACY ALMEIDA
GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
44/45 referente a ROSEMBERGUE SILVA COSTA. E, para constar, Eu, CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE, Servidor Designado, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
PROCESSO Nº 0021891-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): PEDRO HALISON DE OLIVEIRA BARROS
O(a) Secretario(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO ,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANKLIN DOURADO REBELO
(OAB/PIAUÍ Nº 3330), para ciência da decisão de fls.53/54. E para constar, Eu, CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE,Servidor
Designado,digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 3 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0029408-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): CESAR CORREIA PEREIRA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):RAIMUNDO BISPO PEREIRA
(OAB/PI Nº 11056) da audiência designada para o dia02/03/2016 às 10:45 horas referente ao reeducandoCESAR CORREIA PEREIRA e que
será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0029358-78.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI
Executado(a): ROSEMBERGUE SILVA COSTA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): IRACY ALMEIDA
GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
44/45 referente a ROSEMBERGUE SILVA COSTA. E, para constar, Eu, CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE, Servidor Designado, digitei
e conferi o presente aviso. TERESINA, 4 de fevereiro de 2016.
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10.363. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA2592 

10.364. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA2542 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
11.1. EDITAL DE CORREIÇÃO 20161352 

11.2. PORTARIA 001/2016 - CORREIÇÃO1353 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0029408-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): CESAR CORREIA PEREIRA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):RAIMUNDO BISPO PEREIRA
(OAB/PI Nº 11056) da audiência designada para o dia02/03/2016 às 10:45 horas referente ao reeducandoCESAR CORREIA PEREIRA e que
será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ,Estagiário(a), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017152-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI.
Executado(a): ANTÔNIO MÁRCIO ROCHA FERREIRA , VULGO "BOBO"
O(a) Secretario(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO,
OAB/PI Nº 4387/05, e JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS, OAB/PI Nº 5595/07, para tomar conhecimento da decisão de transferência."...
Dessa forma, como o apenado se encontra recolhido na cidade de Lavínia/SP, entendo que se faz necessária a transferência da presente
execução para o juízo do DEECRIM 2ª RAJ- Araçatuba/SP, que é, agora, o juízo competente, eis que o apenado se acha ali recolhido. Diante do
exposto, transfiro a presente execução, determinando sejam os autos encaminhados ao Juízo supracitado.".E para constar, Eu, Auricelia Maria
Campêlo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
PROCESSO Nº 0017152-32.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI.
Executado(a): ANTÔNIO MÁRCIO ROCHA FERREIRA , VULGO "BOBO"
O(a) Secretario(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO,
OAB/PI Nº 4387/05, e JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS, OAB/PI Nº 5595/07, para tomar conhecimento da decisão de transferência."...
Dessa forma, como o apenado se encontra recolhido na cidade de Lavínia/SP, entendo que se faz necessária a transferência da presente
execução para o juízo do DEECRIM 2ª RAJ- Araçatuba/SP, que é, agora, o juízo competente, eis que o apenado se acha ali recolhido. Diante do
exposto, transfiro a presente execução, determinando sejam os autos encaminhados ao Juízo supracitado.".E para constar, Eu, Auricelia Maria
Campêlo,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUÍS CORREIA
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
O Exmº. Sr. Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Luís Correia-PI, no uso de suas
atribuições legais etc... FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa, que no dia 1º de março
(03) de dois mil e dezesseis (2016), às 9:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Judicial desta Comarca de Luís Correia-PI, será instalada a
CORREIÇÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2016, referente ao período 01.01 a 31.12.2015, a qual será realizada no período de 01 a 30/03/2016, em
conformidade com o disposto no art. 1º do Provimento nº 022/2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, podendo qualquer
pessoa denunciar, por escrito, excessos, irregularidades ou omissões das autoridades judiciárias, seus auxiliares, Serventuários e Funcionários
da Justiça. O presente Edital será afixado no átrio do Fórum local e lugares públicos de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Luís Correia, Estado do Piauí, em 01/02/2016. Eu, ____________________ (João Alves da Silva Filho), Secretário da Vara Única da Comarca de
Luís Correia, o digitei e subscrevi. Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS - Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUÍS CORREIA
PORTARIA Nº 001/2016
O Exmº. Sr. Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Luís Correia-PI, no uso de suas
atribuições legais etc... R E S O L V E: 1 ? Anunciar que, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea c, da Lei nº 3.716, de
12.12.1979, fundamentado, especialmente, no art. 1º do Provimento nº 022/2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, que no
dia 1º de março (03) de dois mil e dezesseis (2016), às 9:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Judicial de Luís Correia-PI, será instalada a
CORREIÇÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2016, referente ao período de 01.01 a 31.12.2015, a qual será realizada no período de 01 a 30/03/2016,
nos serviços judiciários desta cidade e Comarca de Luís Correia; 2 ? Nomear o Sr. José Raimundo da Silva Souza, Analista Judiciário, para servir
como Secretário da aludida Correição; 3 ? Recomendar ao Secretário da Vara Única, aos Analistas e Técnicos Judiciários e aos demais
serventuários que adotem as providências necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correicionais; 4 ? Todos os Serventuários e
Funcionários da Justiça deverão exibir, por ocasião do início dos trabalhos, os seus Títulos de Nomeação para serem vistados; 5 ? O Titular da
Secretaria da Vara Única desta Comarca de Luís Correia-PI deverá exibir todos os processos, papeis constantes dos seus arquivos, em razão de
seus cargos, abrangido pelo período 01.01 a 31.12.2015 e remanescentes necessários; 6 ? Os serviços da Correição serão encerrados em
30/03/2016, às 14:00 horas, em audiência pública, no Fórum desta Comarca; 7 ? Oficie-se a Douta Corregedoria Geral da Justiça e à Egrégia
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11.3. EDITAL DE JURADOS PARA 20161359 

Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado do Piauí da instalação da Correição; 8 ? Notifique-se o ilustre representante do Ministério Público
Estadual; Revogadas as disposições em contrário, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Diretor do Fórum de Luís Correia, em Luís
Correia, Estado do Piauí, em 01/02/2016. Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS - Juiz de Direito.

E D I T A L D E J U R A D O S
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito, Titular e Presidente do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Luís Correia, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem que, em cumprimento ao disposto no art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689,
de 03/10/1941(Código de Processo Penal), com as alterações dadas pela Lei nº 11.689/2008, observado o disposto no art. 425 e seus parágrafos
do mesmo Diploma Legal, foram ALISTADOS e QUALIFICADOS os JURADOS que servirão nas Sessões do Tribunal Popular do Júri no ano de
dois mil e dezesseis(2016) na Comarca de Luís Correia-PI, tendo a escolha recaído nos nomes relacionados no ANEXO ÚNICO deste edital.
Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689, de 03/10/1941, alterado pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008)
Art. 426. ...............................................................
§ 2º. Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.
..................................................................................
..................................................................................
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. São isentos do serviço do júri:
I ? o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II ? os Governadores e seus respectivos Secretários;
III ? os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distritais e Municipais;
IV ? os Prefeitos Municipais;
V ? os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI ? os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII ? as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII ? os militares em serviço ativo;
IX ? os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X ? aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes a dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o MM. Juiz ordenou que expedisse o presente Edital, com a lista definitiva, o qual será afixado no
lugar de costume, na sede deste Juízo e Comarca de Luís Correia-PI bem como publicado no Diário da Justiça - DJ. Dado e passado nesta
cidade de Luís Correia, Estado do Piauí, aos 29/10/2015. Eu, ________________________ (João Alves da Silva Filho), Secretário da Vara Única
desta Comarca, o digitei e subscrevi.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz de Direito
Presidente do Tribunal Popular do Júri
ANEXO ÚNICO
Nº NOME ENDEREÇO LOGRADOURO BAIRRO/LOCALIDADE CIDADE
001 ADELAIDE BENTO MONTEIRO Travessa Regino Mendes, 38 Centro Cajueiro da Praia
002 ADRIANA DO NASCIMENTO SANTOS Zona Rural Carapebas Luís Correia
003 ADRIANA NASCIMENTO PORTO Travessa 2 de Setembro, 540 Beira-Mar Luís Correia
004 AIRTON NASCIMENTO DOS SANTOS Rua Santa Isabel, 998 Morro da Esperança Teresina
005 ALBERTO HORTÊNCIO DE CARVALHO Rua Aimorés, 48 Pindorama Parnaíba
006 ALBERTO MAGNO PEREIRA DE SOUSA Av. Piauí, 1416 Centro Luís Correia
007 ALESSANDRA NASCIMENTO DE LIMA Travessa Grijalma Carneiro, 15 Centro Cajueiro da Praia
008 ALEXANDRE MAGNO GALENO Rua Projetada "H", 255 Campos Luís Correia
009 ALEXANDRE MARTINS DE SOUSA Rua Projetada 34, 1170 Centro Luís Correia
010 ALEXANDRE SOUZA DA SILVA Rua Adelaide dos Santos Sousa, 165 N. Sra. da Conceição Luís Correia
011 ALINE BESSA DE OLIVEIRA Rua "E", 215 Reis Veloso Parnaíba
012 ALINE GOMES SOARES Rua Paraná, 244 Bebedouro Parnaíba
013 AMILTON PEREIRA GASPAR Q-E, C-09 Piauí Parnaíba
014 ANA CARINE DAMASCENO DE ARAÚJO Rua Leôncio Lopes, 325 Barra Grande Cajueiro da Praia
015 ANA CAROLINE DA SILVA João XXIII, 715 João XXIII Parnaíba
016 ANA CÉLIA NASCIMENTO ARAÚJO Rua Antonio Martins, s/n N. Sra. da Conceição Luís Correia
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017 ANA CLAUDIA LOPES RIBEIRO Rua das Flores, 243 Barra Grande Cajueiro da Praia
018 ANA CLÁUDIA SOUZA SIPAÚBA DE ARAÚJO Av. José Maria de Lima, s/n Centro Luís Correia
019 ANA HELENA CASTRO SANTOS Zona Rural Morro Branco Cajueiro da Praia
020 ANA LEDA DOS SANTOS Rua Itaúna, 4425 Piauí Parnaíba
021 ANA LÍDIA DE FREITAS SOUZA Rua Prudente de Morais, 245 São Francisco Parnaíba
022 ANA LÚCIA DA COSTA TELES TOMAZ Rua Afonso Pena, 250 São Francisco Parnaíba
023 ANA LÚCIA MIRANDA SANTOS Q-F, C-10 Piauí Parnaíba
024 ANA MARIA DE FREITAS LIMA Rua Projetada 11, Q-07, C-07 Conj. Raul Barcelar II Parnaíba
025 ANA MARIA MARTINS DA SILVA Rua Alberico Ribeiro, 1430 Centro Luís Correia
026 ANA NÉCIA DE QUEIROZ FIALHO Av. João Jorge, 785 Centro Cajueiro da Praia
027 ANA VIRGÍNIA VACONCELOS ARAGÃO Rua Marechal Pires Ferreira, 796 Fátima Parnaíba
028 ANASTÁCIO XAVIER DE SOUSA Q-01, C-08 Cearazinho Luís Correia
029 ANDREIA SIQUEIRA SOUZA Rua manoel Monte, 66 Centro Cajueiro da Praia
030 ÂNGELA MARIA DE SOUSA AGUIAR Rua Madeira Brandão, 925 São Benedito Parnaíba
031 ANTONIA CÉLIA MORAES DA SILVA Rua das Flores, s/n Barra Grande Cajueiro da Praia
032 ANTONIA JOCILEIDE NEVES DA SILVA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
033 ANTONIA MARIA MARTINS DA COSTA Zona Rural Camurupim Luís Correia
034 ANTONIA MARIA SILVA DE ARAÚJO Rua Afonso Pena, 2632 Piauí Parnaíba
035 ANTONIEL DE SOUZA FERREIRA Rua Nordeste, 41 Centro Cajueiro da Praia
036 ANTONIO CHAVES DE ARAÚJO Rua João Jorge, 1103 Centro Cajueiro da Praia
037 ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA FILHO Travessa Padre Vieira, 674 Triângulo Luís Correia
038 ANTONIO DE JESUS SERRA Rua José Ivo dos Santos, 795 Centro Luís Correia
039 ANTONIO DE PÁDUA ARAÚJO SILVEIRA Rua Raimundo Targino, 840 Alto Bonito Luís Correia
040 ANTONIO EVARISTO DE QUEIROZ FILHO Rua Francisco Carlindo, 615 Centro Luís Correia
041 ANTONIO LUIZ ARAÚJO LIMA Rua Laurentino Araújo, 54 Centro Luís Correia
042 ANTONIO REGINALDO FERREIRA PEREIRA Rua Manoel de Souza, 137 Santa Luzia Luís Correia
043 ANTONIO WERMESON OLIVEIRA DE SOUSA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
044 ARLINDO PEREIRA DE SOUSA Zona Rural Curral Velho Luís Correia
045 ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO Zona Rural Curral Velho Luís Correia
046 BERNARDA DE LIMA COSTA Q-24, C-06 Joaz Sousa Parnaíba
047 BRUNO CARVALHO DOS SANTOS Av. Princesa Isabel, 274 Nova Parnaíba Parnaíba
048 CÂNDIDA MARIA NEVES DOS SANTOS Rua Crispim de Freitas, s/n Alto Bonito Luís Correia
049 CARLA CHRISTIANNY LIMA FERREIRA Q-I, C-07 Bethânia II Parnaíba
050 CARLA DANIELE NEIVA DE ARAÚJO Rua José Galeno, 10498 Coqueiro Luís Correia
051 CARLOS MARIANO CARVALHO DE ARAÚJO Q-F, C-246 Reis Veloso Parnaíba
052 CARLOTA CHAVES BATISTA Av. Prof.. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
053 CARMEM CÉLIA ARAÚJO FREITAS Rua Leonel Araújo, s/n Coqueiro Luís Correia
054 CARMEM LÚCIA RODRIGUES DE SOUSA Travessa Prudente de Moraes, 2 São Francisco Parnaíba
055 CÁSSIO JÂNIO LIMA Rua Guaporé, 638 São Francisco Parnaíba
056 CHRISTIANO PEREIRA DO NASCIMENTO Zona Rural Sobradinho Luís Correia
057 CÍNTIA RUGNO DE AGUIAR DOS SANTOS Rua Dep. João Pinto, 1098 Centro Luís Correia
058 CIRLENE FONSECA MARQUES FONTELES R D C, 2040 Conj. Jardim das Acássias Parnaíba
059 CLAUDETE PORTELA OLIVEIRA COSTA Rua Projetada, 68 Piauí Parnaíba
060 CLÁUDIA MARIA FERRO DE OLIVEIRA Av. Coqueiro, 2205 Peito de Moça Luís Correia
061 CLÁUDIA MARIA PINTO DINIZ Rua Francisco Frota, 66 Santa Luzia Luís Correia
062 CLÁUDIA SILVA DE OLIVEIRA PAZ Rua Santa Rita, 73 São Francisco Parnaíba
063 CLÁUDIO ROBERTO BORGES GOMES Rua José Bonifácio, 1405 Fátima Parnaíba
064 CLEANE ARAÚJO GOMES Rua José Lourenço, 887 Alto Bonito Luís Correia
065 CLEIDE MARIA MELO DE OLIVEIRA Rua Telius Ferraz, 280 São Benedito Parnaíba
066 CLEMETINA MARIA DE MORAES SOUZA Travessa Barras, 431 Atalaia Luís Correia
067 CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO Rua Projetada, 06 Beira-Mar Luís Correia
068 CONCEIÇÃO DE MARIA SOUZA SIPAÚBA Rua Dep. João Pinto, 168 Centro Luís Correia
069 CONCEIÇÃO DE MARIA VERAS CARDOSO Av. José de Moraes Correia, 1755 Santa Luzia Parnaíba
070 CREUSA MARIA PEREIRA DE ARAÚJO Zona Rural Curral Velho Luís Correia
071 CRICIANA DOS SANTOS FELIX DE SOUSA Rua da Paz, 325 Centro Cajueiro da Praia
072 CRISTIANE FERREIRA DE AZEVEDO Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 296 Centro Luís Correia
073 DAMIÃO ELÓI DE CARVALHO Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
074 DANIEL VIEIRA DE SOUZA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
075 DANIELA MARIA QUARESMA DE SOUSA Rua Dr. Francisco Correia, 217 Centro Parnaíba
076 DANIELA SILVA GOMES Rua Álvaro Mendes, 1350 Centro Parnaíba
077 DANILO NASCIMENTO SOUZA Rua Manoel Roque, 41 Centro Cajueiro da Praia
078 DANTE CARDOSO SOARES BARBOSA Rua Ricardo Coimbra, 1601 Rodoviária Parnaíba
079 DARLAN ALVES CARDOSO Rua Pedro Braga, 260 Fátima Parnaíba
080 DAYS DANIELE FERREIRA DE CARVALHO Rua Felipe Fontenele, 503 Centro Luís Correia
081 DENIZE DO NASCIMENTO SANTOS Rua Projetada 180, nº 1625 Cearazinho Luís Correia
082 DERLANE DOS SANTOS LIMA Rua Monsenhor Melo, 163 N. Sra. da Conceição Luís Correia
083 DIEGO SOUZA DA SILVA Rua Projetada 35, nº 114 Centro Luís Correia
084 DIEIMES ARAÚJO DE FREITAS Zona Rural Timbaúba Luís Correia
085 DINAHAIRA DAMASCENO CHAVES Rua José Lima, 90 Centro Cajueiro da Praia
086 DINAR FERREIRA GOMES Rua São Pedro, 356 São Francisco Parnaíba
087 EDILEUZA CALIXTO DAHER Rua São Miguel, s/n Centro Luís Correia
088 EDILEUZA RODRIGUES DE SOUZA Rua São Francisco, 3000 Campos Luís Correia
089 EDILZA MARIA BARROZO LOPES SIPAÚBA Rua Projetada 35, nº 1139 Centro Luís Correia
090 EDINA MARIA GALVÃO DE ARAÚJO Rua Padre Vieira, 225 Triângulo Luís Correia
091 EDNELZA PEREIRA DE SOUZA Zona Rural Curral Velho Luís Correia
092 EFIGÊNIA MARIA DE ARAÚJO BARROS Rua "G", 565 João XXIII Parnaíba
093 EIRNEUDA PEREIRA DE SOUSA Rua Joaquim Clarindo, 1323 Centro Luís Correia
094 ELI MARGARETH ELÓI DA SILVA Rua José Patriotino, 2005 Beira-Mar Luís Correia
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095 ELIANA DE SOUZA LINHARES Rua Santino Dourado, 1169 Alto Bonito Luís Correia
096 ELIANE VIEIRA DA ROCHA Rua João Jorge, 995 Centro Cajueiro da Praia
097 ELIETE SILVA BORGES DO NASCIMENTO Rua Afonso Pena, 567 Campos Parnaíba
098 ELIONEIDE SOUZA DA SILVA Rua José Lourenço, s/n Centro Luís Correia
099 ELIVÂNIA DAMASCENO HATTORI Rua Pontal da Barra, 51 Barra Grande Cajueiro da Praia
100 ELIZETE CASTRO SANTOS Rua Geraldo Laura, 163 Centro Cajueiro da Praia
101 ELIZOMAR ELÓI RODRIGUES Rua Felipe Fontenele, 1190 Centro Luís Correia
102 ELSON DOS SANTOS OLIVEIRA Rua Joaquim Clarindo, s/n Centro Luís Correia
103 ELY MARGARETH ELÓI LIMA Rua Estudante José Patriotino, s/n Beira-Mar Luís Correia
104 ELYNE BRITO NASCIMENTO Travessa Manoel Justino, 1189 Alto Bonito Luís Correia
105 EMANUEL LUCAS DE CASTRO BRITO Av. Geraldo Laura, 289 Centro Cajueiro da Praia
106 EMANUELE ALVES DE SOUSA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
107 EMÍLIA RITA BARBOSA DOURADO Rua José de Lima, 17 Barra Grande Cajueiro da Praia
108 EMILSON SOUZA SIPAÚBA Rua Padre Vieira, s/n Triângulo Luís Correia
109 ÉRICA RAQUEL NASCIMENTO SILVA Rua Santo Antonio, 2655 Piauí Parnaíba
110 ÉRICO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA Rua Projetada 34, 1199 Centro Luís Correia
111 EVELYNE KATY MARQUES DE ARAÚJO Rua "A", 743 Boa Esperança Parnaíba
112 FÁBIO DE ALBUQUERQUE BATISTA Rua Caramuru, 511 São Francisco Parnaíba
113 FÁBIO JÚNIOR SOUSA DOS SANTOS Rua Monsenhor Melo, 244 N. Sra. da Conceição Luís Correia
114 FÁBIO SILVA ROCHA Zona Rural Árvore Verde Cajueiro da Praia
115 FABRÍCIA DOS SANTOS CASTRO Pça. José Adrião Cajueiro da Praia
116 FABRÍCIO DE OLIVEIRA LIMA Jardim Vitória, Q-05, C-01 Floriópolis Parnaíba
117 FÁTIMA CRISTINA SALES LOPES ARAÚJO Rua Veras Cruz, 488 São José Parnaíba
118 FÁTIMA GRACIANE FERREIRA LINS Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
119 FERNANDO SILVA DOS SANOS Rua Antonieta Reis Veloso, 795 Coqueiro Luís Correia
120 FERNANDO SOARES DE ARAÚJO Rua José da Cunha Oliveira, 541 Centro Luís Correia
121 FLÁVIA VERAS MARQUES CARVALHO Rua Anísio Neves, 673 Ceará Parnaíba
122 FLAVIANA DE BRITO PEREIRA Rua Caramuru, 257 São Francisco Parnaíba
123 FLAVIANA NÓBREGA DE BRITO Rua Projetada 50, nº 76 Piauí Parnaíba
124 FLAVIANA SOARES DE OLIVEIRA Travessa Caramuru, 35 São Francisco Parnaíba
125 FLÁVIO JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA Rua José da Cunha Oliveira, 572 Centro Luís Correia
126 FLORIZA SALES FONTINELE Rua Joaquim Frota Aguiar, 1215 Centro Luís Correia
127 FRANCELENA DOS SANTOS Rua Guaporé, 1491 Pindorama Parnaíba
128 FRANCILDA MARIA PAZ CONCEIÇÃO Rua "A", 10 Reis Veloso Parnaíba
129 FRANCINETE DE OLIVEIRA MACHADO Rua Melvin Jones, 2020 Santa Luzia Parnaíba
130 FRANCINEUDA AGUIAR DE FRANÇA Rua Monsenhor Melo, 181 N. Sra. da Conceição Luís Correia
131 FRANCISCA ANGÉLICA DA ROCHA GALENO Rua José Galeno, 10242 Coqueiro Luís Correia
132 FRANCISCA BARRETO CUNHA RODRIGUES Zona Rural Camurupim de Baixo Luís Correia
133 FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES LIMA Zona Rural Vila Nova - Camurupim Luís Correia
134 FRANCISCA DENISE MONTEIRO BRITO Av. Geraldo Laura, 557 Centro Cajueiro da Praia
135 FRANCISCA FERREIRA LIMA Rua Vicente Pedro Santos, 41 Barrinha Cajueiro da Praia
136 FRANCISCA MARIA ASSUNÇÃO SOUSA Rua Felipe Fontenele, 1437 Centro Luís Correia
137 FRANCISCA MARIA OLIVEIRA SOUZA Rua N. Sra. do Livramento, 228 Igaraçu Parnaíba
138 FRANCISCA MARIA SANTOS DE ARAÚJO Rua Deputado João Pinto, 1154 Centro Luís Correia
139 FRANCISCA PENHA DE SOUSA DA SILVA Rua Samuel Santos, 139 São Francisco Parnaíba
140 FRANCISCA TEREZA PEREIRA DE ARAÚJO Rua Joaquim Serra, 509 Centro Luís Correia
141 FRANCISCO ARAÚJO BRITO FILHO Av. José Maria de Lima, 950 Centro Luís Correia
142 FRANCISCO CARLOS ALVES DE SOUZA Rua Dep. João Pinto, s/n - Frente "Casa Postal" Centro Luís Correia
143 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVEIRA Rua Tabajara, 470 São Francisco Parnaíba
144 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA Rua Vitoriano Lopes, 1416 Alto Bonito Luís Correia
145 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DA SILVA Rua Prof. Darcy Araújo, 357 Centro Luís Correia
146 FRANCISCO DOS SANTOS MORAES Q-A, C-9 Rodoviária Parnaíba
147 FRANCISCO EDINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO Travessa Grijalma Carneiro, 37 Centro Cajueiro da Praia
148 FRANCISCO GRACIANO ARAÚJO PASSOS Rua Miguel de Puala, 10360 Coqueiro Luís Correia
149 FRANCISCO JOSÉ GALENO ARAGÃO Rua José Quirino, 10271 Coqueiro Luís Correia
150 FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA Zona Rural Árvore Verde Cajueiro da Praia
151 FRANCISCO JÚNIOR AMÂNCIO DE SOUSA Av. Pinheiro Machado, 1735 Piauí Parnaíba
152 FRANCISCO MARINHO GOMES ALVES Rua João Jorge, 728 Centro Cajueiro da Praia
153 FRANCISCO MARMORICI DE BRITO FILHO Av. João Jorge, 791 Centro Cajueiro da Praia
154 FRANCISCO ROQUE DE SOUSA Rua João Jorge, 1408 Centro Cajueiro da Praia
155 FRANCISCO SERGIO DE SOUZA SANTOS Av. Joao Jorge, 1190 Centro Cajueiro da Praia
156 FRANCISCO ZACARIAS SOARES Zona Rural Lagoa do Barro Luís Correia
157 FREURILENE MARIA MAIA TORRES Rua James Clark, 320 Fátima Parnaíba
158 GARDÊNIA CRISTINA DA SILVA BRITO Av. Pinheiro Machado, 878 Pindorama Parnaíba
159 GARDÊNIA MARIA CARVALHO DA SILVA Rua Antonio Veras, 309 Barra Grande Cajueiro da Praia
160 GETÚLIO ARAÚJO BRITO Rua Projetada 62-B, s/n Rancho Alegre Luís Correia
161 GILNAR VIEIRA DA SILVA SOUZA Av, Piauí, 1416 Centro Luís Correia
162 GILVANI DE MORAIS ARAÚJO Rua Peru, Q-31, C-04 Rodoviária Parnaíba
163 GLÁUCIA MARIA ROCHA SILVA Travessa Raimundo Targino, 160 Triângulo Luís Correia
164 HEITOR VIANA MEIRELES FILHO Rua Nápolis, 16 Parnaíba
165 HELTON JOHN DAS CHAGAS LEITE Rua Cap. Rocha Andrade, 730
166 INÁCIA MARIA DE MELO BRANDÃO Rua Caipós, 160 Ceará Parnaíba
167 INÊS DE MARIA BARROS FERREIRA Zona Rural Brandão Luís Correia
168 IRAMILTON DOS SANTOS BARROSO Rua São José, 415 Barrinha Cajueiro da Praia
169 IRENE ARAÚJO DA COSTA Av. José Maria de Lima, 968 Centro Luís Correia
170 IRENILDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA Rua 19 de Outubro, 581 São José Parnaíba
171 IRISMAR ARAÚJO DE SOUZA Rua Felipe Fontenele, 645 Centro Luís Correia
172 ISABEL CRISTINA SILVA DE SOUZA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
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173 ISÁQUIA MARIA DA COSTA SOBRINHO Zona Rural Camurupim de Baixo Luís Correia
174 ISILEIDE DOS SANTOS DIAS Zona Rural Camurupim Luís Correia
175 IVANA MARIA SOUZA DA SILVA Av. Manoel Borges, 804 N. Sra. da Conceição Luís Correia
176 IVANI PEREIRA DE SOUSA Zona Rural Bezerro Morto Luís Correia
177 IVANIA ARAÚJO DE SOUZA NASCIMENTO Rua José da Cuna Oliveira, 841 Centro Luís Correia
178 IVANILDO DE LIMA SOBRAL Rua Crispim de Freitas, 1459 Centro Luís Correia
179 IVELISE ARAÚJO DE SOUZA Rua Raimundo Targino, 850 Rancho Alegre Luís Correia
180 IVONEIDE CARVALHO DE ALBUQUERQUE Rua Prudente de Morais, 148 São Francisco Parnaíba
181 JACIARA DA SILVA SANTOS Zona Rural Camurupim de Baixo Luís Correia
182 JACIARA DA SILVA SANTOS Zona Rural Camurupim Luís Correia
183 JACINTA DE FÁTIMA FREITAS MONTEIRO Rua Grijalma Carneiro, 224 Centro Cajueiro da Praia
184 JACQUELINE CERQUEIRA GALENO Zona Rural Macapá Luís Correia
185 JALMA DE SOUSA GUIMARÃES Rua Marechal Pires Ferreira, 278 Fátima Parnaíba
186 JAMAYCA PAULA MORAES SIMPLÍCIO Residencial Casa Nova, Q-F, C-23 Piauí Parnaíba
187 JAMILSON GOMES DE SOUSA Rua Afonso Serra, 540 Centro Luís Correia
188 JANAÍNA MOURÃO SILVA Rua Madeira Brandão, 147 Fátima Parnaíba
189 JANAINA RODRIGUES DO AMARAL U. E. Eliana Soares Centro Luís Correia
190 JANE DE CASTRO SILVA Rua Paraíba, 400 Do Carmo Parnaíba
191 JAQUICELE LIMA PEREIRA Rua José da Cunha Oliveira, 648 Centro Luís Correia
192 JEFFERSON DO MONTE DINIZ Zona Rural Árvore Verde Cajueiro da Praia
193 JOANA PEREIRA DA COSTA Av. Pinheiro Machado, 2675 Rodoviária Parnaíba
194 JOÃO BATISTA FERREIRA DA COSTA Zona Rural Morada Nova Cajueiro da Praia
195 JOÃO CARLOS DE FREITAS BORGES Rua Henrique Veras, 68 Santa Luzia Luís Correia
196 JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA Travessa 2 de Setembro, 520 Beira-Mar Luís Correia
197 JOÃO MARIA SOUZA DAMASCENO Rua da Praia, s/n Barra Grande Cajueiro da Praia
198 JOELMA DE SOUZA FONTENELE ALVES Rua Ceará, 388 Ceará Parnaíba
199 JONNY KENNEDY PENHA DE CASTRO Rua Grijalma Carneiro, 152 Centro Cajueiro da Praia
200 JORDANIO DE LIMA GOMES Av. Geraldo Laura, s/n Centro Cajueiro da Praia
201 JOSÉ ALBERTO ARAÚJO FILHO Rua Benedito dos Santos Lima, 1233 Pindorama Parnaíba
202 JOSÉ AMARO BERNARDINO DO NASCIMENTO Rua Luís Alves, 1503 Alto Bonito Luís Correia
203 JOSÉ ANTONIO DURÇULINO DOS SANTOS Zona Rural Árvore Verde Cajueiro da Praia
204 JOSÉ ARIMATÉIA CARDOSO SOARES Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
205 JOSÉ ARMANDO ARAÚJO GONÇALVES Rua Projetada 18, 2225 Beira-Mar Luís Correia
206 JOSÉ EUCLIDES DE FRANÇA CARVALHO Condomínio Delta Brasil, 1064 Parnaíba
207 JOSÉ FLÁVIO PEREIRA GALENO Zona Rural Curral Velho Luís Correia
208 JOSE IVAR DOS SANTOS SOBRINHO Zona Rural Camurupim Luís Correia
209 JOSÉ IVO DOS SANTOS NETO Zona Rural Camurupim Luís Correia
210 JOSÉ JERSON PEREIRA DOS SANTOS Zona Rural Camurupim Luís Correia
211 JOSÉ OTACÍLIO PEREIRA DA CUNHA Rua Francisco Xavieir Cosme, 2185 Campos Luís Correia
212 JOSÉ PINTO QUEIROZ Rua Nordeste, 205 Centro Cajueiro da Praia
213 JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS JÚNIOR Rua Suzana Alves de Melo, 156 Rodoviária Parnaíba
214 JOSÉ WILSON DA CUNHA VERAS JÚNIOR Rua Projetada 53, 996 Piauí Parnaíba
215 JOZE DA SILVA OLIVEIRA Rua Marquês de Paranaguá, 791 Nova Parnaíba Parnaíba
216 JULIA MARIA FREITAS DE SOUZA Rua Tamarindo, 155 Centro Cajueiro da Praia
217 JULIANA DE CARVALHO PAIVA NETA Rua Cipriano Pereira, 628 Centro Luís Correia
218 JULIANA MARIA SOUSA Rua Desembargador Sales, 530 Parnaíba
219 JULIANA MONTEIRO GALVÃO ARAÚJO Rua Dr. João Emílio Falcão Costa, 768 São José Parnaíba
220 JULIANE DA SILVA VERAS Av. Dep. Pinheiro Machado, 1286 Boa Esperança Parnaíba
221 JULIANO GALENO VIEIRA VERAS Conjunto Igaraçu, 01 Rodoviária Parnaíba
222 KARLA OLIVEIRA Rua Afonso Pena, 928 São Francisco Parnaíba
223 KARLA SILVA DE OLIVEIRA Rua Monsenhor Joaquim Lopes, 259 Do Carmo Parnaíba
224 KÁTIA RODRIGUES DE SOUZA Rua Santa Rita de Cássia, 230 Parnaíba
225 KEOMA SIPAÚBA SAMPAIO Rua Projetada 35, s/n Centro Luís Correia
226 LEANDRO DA SILVA LOPES Rua Prudente de Moraes, 587 Campos Parnaíba
227 LEANDRO DE SOUSA CARVALHO Coqueiro Luís Correia
228 LEIDE ANA VIANA RIBEIRO Conjunto João Orlando, Q-03, C-06 Rodoviária Parnaíba
229 LEÔNCIO DANTAS SOBRINHO Rua São Vicente, 439 Barra Grande Cajueiro da Praia
230 LIANE NASCIMENTO DA ROCHA Av. José Maria de Lima, 988 Centro Luís Correia
231 LILIA MARIA COELHO GONÇALVES Rua Marquês do Herval, 317 Centro Parnaíba
232 LINDON JOHNSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA Av. José Maria de Lima, 1300 Centro Luís Correia
233 LOURENE ARAÚJO DE SOUSA Rua José Lourenço, 1016 Alto Bonito Luís Correia
234 LÚCIA MARIA DE ARAÚJO PREIRA Rua Josias Correia, 651 Centro Luís Correia
235 LÚCIA MARIA GALENO PINTO Rua José Galeno, s/n Coqueiro Luís Correia
236 LUCIANA BARROSO SIPAÚBA COSTA Rua Projetada, 35 Centro Luís Correia
237 LUCIANA VERAS DE ARAÚJO Conjunto João Orlando, Q-1, C-13 Rodoviária Parnaíba
238 LUCIENE ALVES DE ARAÚJO Rua Santino Dourado, 973 Alto Bonito Luís Correia
239 LUCIENE MARIA DO PRADO SILVA Av. Piauí, s/n - Dep. Do Neto Atalaia Luís Correia
240 LUCIMA DE SOUSA ALVES Rua Gabriel Ferreira, 83 Santa Luzia Parnaíba
241 LUIZ CARLOS SOUSA SIPAÚBA Rua Deputado João Pinto, s/n Centro Luís Correia
242 LUIZ DOURADO AGUIAR Próximo à Igreja Santa Luzia Luís Correia
243 LUIZ RICARDO AGUIAR DE FREITAS Conjunto Joaz Sousa, Q-3, C-05 Floriópolis Parnaíba
244 LUZIA DE SOUSA PEREIRA FILHA Rua Santana, 2370 Piauí Parnaíba
245 MAFRISA MARIA SEIXAS Câmara Municipal de Luís Correia Centro Luís Correia
246 MANOEL ANTONIO COSTA DOS SANTOS Rua Samuel Santos, 7515 Piauí Parnaíba
247 MÁRCIA MESQUITA DE PINHO Rua Osvaldo Cruz, 5690 Piauí Parnaíba
248 MARCOS ANTONIO ARAÚJO SILVA Zona Rural Árvore Verde Cajueiro da Praia
249 MARCOS ROBERTO BARROS DOS SANTOS Av. Piauí, 1380 Peito de Moça Luís Correia
250 MARCOS VINÍCIUS DE SOUSA MACHADO Conjunto Jardim Esperança II, nº 9 Ceará Parnaíba
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251 MARIA ALBETIZA DA COSTA FALCÃO Rua Manoel Alves de Araújo, s/n Centro Luís Correia
252 MARIA APARECIDA DOS SANTOS Zona Rural Camurupim Luís Correia
253 MARIA ARLETE MONTEIRO Rua manoel Monte, 200 Centro Cajueiro da Praia
254 MARIA ASSUNÇÃO BRITO DOS REIS Zona Rural Boa Vista Cajueiro da Praia
255 MARIA CLARICE VENÂNCIO DE SOUSA Q-13, C-04 Rodoviária Parnaíba
256 MARIA CLEONICE LOPES PEREIRA Zona Rural Boa Esperança Luís Correia
257 MARIA CRISTIANA VASCONCELOS DOS SANTOS Rua Santino Dourado, 1087 Alto Bonito Luís Correia
258 MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO PINTO Travessa José Patriotino, 2255 Beira-Mar Luís Correia
259 MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA VIEIRA Rua Estudante José Adalberto, 119 São José Parnaíba
260 MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA ROCHA Av. José Maria de Lima, 998 Centro Luís Correia
261 MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA Zona Rural Lagoa de São José Cajueiro da Praia
262 MARIA DAS DORES MESQUITA Zona Rural Brejinho Luís Correia
263 MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO DO NASCIMENTO Zona Rural Bezerro Morto Luís Correia
264 MARIA DAS GRAÇAS SOUSA BARRROS Rua Castelo, 674 São Francisco Parnaíba
265 MARIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE DAMASCENO Rua Borges Machado, 489 Pindorama Parnaíba
266 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARRROS Zona Rural Campestre Luís Correia
267 MARIA DE FÁTIMA SANTOS CIPRIANO Zona Rural Morro Branco Cajueiro da Praia
268 MARIA DE FÁTIMA SOUSA DOS SANTOS Zona Rural Camurupim de Baixo Luís Correia
269 MARIA DE JESUS DE FREITAS SOUZA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
270 MARIA DE JESUS FERREIRA DO NASCIMENTO Av. Manoel Borges, 460 Triângulo Luís Correia
271 MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS OLIVEIRA Zona Rural Camurupim Luís Correia
272 MARIA DE NAZARÉ MARQUES DE BRITO Zona Rural Lagoa do Camelo Luís Correia
273 MARIA DIVONETE PEREIRA DOS SANTOS Zona Rural Camurupim de Baixo Luís Correia
274 MARIA DO AMPARO CRISPIM DE CASTRO Zona Rural Lagoa do Camelo Luís Correia
275 MARIA DO CARMO NÓBREGA DE SÁ Zona Rural Campestre Luís Correia
276 MARIA DO CARMO ROQUE SOUSA Rua Alcino Rocha, 125 Centro Cajueiro da Praia
277 MARIA DO ROSÁRIO CAMELO DOS SANTOS Rua Luís Alexandre, 1370 Cearazinho Luís Correia
278 MARIA DO ROSÁRIO DE ARAÚJO SOUSA Zona Rural Timbaúba Luís Correia
279 MARIA DO ROSÁRIO DE SÁ OLIVEIRA Zona Rural Baixa do Eufrázio Luís Correia
280 MARIA DO ROSÁRIO FIALHO Rua João Jorge, 1177 Centro Cajueiro da Praia
281 MARIA DO ROSÁRIO TEIXEIRA DIAS Zona Rural Jaboti Luís Correia
282 MARIA DO SOCORRO CARDOSO DO AMARAL Rua Galdino Candeia, s/n Alto Bonito Luís Correia
283 MARIA DO SOCORRO CARDOSO SOARES Rua Lima Rebelo, 759 Centro Luís Correia
284 MARIA DO SOCORRO ELÓI RODRIGUES Rua São José, 519 Centro Luís Correia
285 MARIA DO SOCORRO LMA ARAÚJO Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
286 MARIA DO SOCORRO PORTELA DA SILVA Rua "B", 55 Ceará Parnaíba
287 MARIA DO SOCORRO SOARES FONTENELE ARAÚJO Rua "E", Q-14, C-03 Santa Luzia Parnaíba
288 MARIA DO SOCORRO SOUSA SOARES Rua José Patriotino, 1451 Beira-Mar Luís Correia
289 MARIA DOS REMÉDIOS CAVALCANTE DE SOUZA Zona Rural Lagoa do Barro Luís Correia
290 MARIA EDMILDA FERREIRA DOS SANTOS Rua Arlindo Sampaio, 05 Barra Grande Cajueiro da Praia
291 MARIA ELINALDA DE OLIVEIRA ARAÚJO Zona Rural Camurupim Luís Correia
292 MARIA ELIZA PEREIRA CHAVES Zona Rural Curral Velho Luís Correia
293 MARIA ELIZABETE DE SOUZA CORTEZ Rua "F", nº 170 Reis Veloso Parnaíba
294 MARIA ELIZETH DOS SANTOS NASCIMENTO Zona Rural Lgaoa das Pedras Luís Correia
295 MARIA GORETE BORGE DA SILVA Rua Projetada 19, nº 1210 Centro Luís Correia
296 MARIA HELENA DOS REZES PEREIRA Zona Rural Boa Vista Cajueiro da Praia
297 MARIA INÊS RODRIGUES FERREIRA Câmara Municipal de Luís Correia Centro Luís Correia
298 MARIA JOSÉ ALVES SAMPAIO Rua Josias Correia, 678 Centro Luís Correia
299 MARIA JULIANA DE CARVALHO RODRIGUES Rua Aimoré, 505 Parnaíba
300 MARIA KLERYS SILVA DA PENHA Estrada da Barrinha, 2620 Zona Rural Cajueiro da Praia
301 MARIA LUZIA PENHA DE ARAÚJO Zona Rural Camurupim Luís Correia
302 MARIA O SOCORRO MARTINS DE SOUSA Rua Afonso Pena, 650 Piauí Parnaíba
303 MARIA RAFAELA DA SILVA FERREIRA Zona Rural Morada Nova Cajueiro da Praia
304 MARIA ROSA DA ROCHA CARDOSO Rua Osvaldo Cruz, 1148 Pindorama Parnaíba
305 MARIA SOLANGE DE MORAES SILVA Rua Projetada 15, nº 154 Portinho Parnaíba
306 MARIA VALDIRENE RODRIGUES CASTELO BRANCO Q-07, C-26 Rosápolis Parnaíba
307 MARIA VANI BRITO BORGES AV. José Maria de Lima, s/n Centro Luís Correia
308 MARIA ZENAIDE OLIVEIRA BRITO Câmara Municipal de Luís Correia Centro Luís Correia
309 MARILENE PEREIRA DA SILVA Travessa Padre Vieira, s/n Triângulo Luís Correia
310 MARINA CAROLINE DOS SANTOS Rua Dep. João Pinto, 777 Centro Luís Correia
311 MÁRIO JAIME DE JESUS SERRA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 420 Centro Luís Correia
312 MARIZETE DA COSTA LIMA Zona Rural Carnaubal Luís Correia
313 MARLENE BRITO VERAS Rua Carlos Carvalho, 199 Rodoviária Parnaíba
314 MARLETE DE SOUZA RODRIGUES Rua Joaquim Clarindo, 1196 Centro Luís Correia
315 MARLI BARROS DE ARAÚJO Rua Dep. João Pinto, 1154 Centro Luís Correia
316 MARLÚCIO BARBOSA GALDINO Rua Projetada 35, s/n Centro Luís Correia
317 MARTA SUZANA FERNANDES DOS SANTOS Q-01, C-08 Cearazinho Luís Correia
318 MAURO MESQUITA DE CASTRO Rua João Jorge, 1163 Centro Cajueiro da Praia
319 MAYARA CARVALHO SPÍNDOLA Rua Delbão Rodrigues, 82 Ceará Parnaíba
320 MAYARA CELIA OLIVEIRA DE CARVALHO Rua Des. Freitas, 1369 Nova Parnaíba Parnaíba
321 MAYARA CÉLIA OLIVEIRA DE CARVALHO Rua Desembargador Freitas, 1369 Nova Parnaíba Parnaíba
322 MICHELA CARDOSO SALES Rua São José, s/n Barrinha Cajueiro da Praia
323 MIQUÉIAS RODRIGUES DE SALES Rua Arnauld Sampaio, 1600 Atalaia Luís Correia
324 MÔNICA COSTA LIMA Rua Dr. João Goulart, 852 São José Parnaíba
325 MÔNICA RIBEIRO SILVA Conj. Boa Esperança I, casa 04 Boa Esperança Parnaíba
326 NÁGILA GREGÓRIO DOS REIS DE BRITO Zona Rural Lagoa do Camelo Luís Correia
327 NATHÁLIA AUGUSTA DE SOUSA EVANGELISTA Rua Itaúna, 452 São Francisco Parnaíba
328 NILMA ARAÚJO GALENO Rua 1º de abril, 2078 Beira-Mar Luís Correia
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11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1365 

329 NILTON PAULO VIDAL PEREIRA Zona Rural Carnaubal Luís Correia
330 NIXON ROBERT LEITE REIS Travessa Armando Cajubá 1, nº 335 Ceará Parnaíba
331 NORMA MARIA RODRIGUES LIRA Av. Geraldo Laura, 379 Centro Cajueiro da Praia
332 ORLANDIRA MARIA DOS SANTOS Conj. Jardim Esperança II, 269 Pindorama Parnaíba
333 OSMARINA DA CUNHA SOUSA Rua Danilo Romero, 300 Centro Luís Correia
334 OSVALDINA DOS SANTOS Zona Rural Baixa da Pedra Luís Correia
335 OSVALDO EVANDRO PEREIRA DOURADO Viela Bezerra Dourado, 334 Centro Luís Correia
336 PATRÍCIA ARAÚJO DE CASTRO Rua Desembargador Freitas, 1378 Nova Parnaíba Parnaíba
337 PAULO CÉSAR SOARES FREITAS Zona Rural Mexiriqueira Luís Correia
338 PAULO CÉSAR SOUSA SIPAÚBA Av. José Maria de Lima, s/n Centro Luís Correia
339 PAULO EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA Residencial Planalto Uruguai, 56 Planalto Uruguai Teresina
340 PAULO EUDES CARVALHO DO NASCIMENTO Prefeitura Municipal de Luís Correia Centro Luís Correia
341 PAULO HENRIQUE ARAÚJO GALENO Rua Cel. Jonas Correia, 748 Centro Luís Correia
342 PAULO HENRIQUE CARVALHO SILVA Travessa Projetada, 350 Dunas Luís Correia
343 PAULO HENRIQUE MONTE PRADO Rua Manoel Monte, 200 Centro Cajueiro da Praia
344 PAULO SÉRGIO PEREIRA DO AMARAL Rua Josias Correia, s/n Triângulo Luís Correia
345 PERSIÂNIA PEREIRA ARAGAO Rua Projetada "H", 255 Campos Luís Correia
346 RAIMUNDA NUNES DE AGUIAR Zona Rural Sobradinho Luís Correia
347 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA VERAS Rua Carlos Carvalho, 199 Rodoviária Parnaíba
348 REGINA CÉLIA FONTENELE DA SILVA Zona Rural Santa Rosa Luís Correia
349 REINALDO FRANCISCO FERNANDES Rua Projetada 34, nº 1161 Centro Luís Correia
350 REJANE LIMA ARAÚJO Rua Francisco carlindo, s/n Centro Luís Correia
351 RILDO SANTOS DE ARAÚJO Rua Dep. João Pinto, 1154 Centro Luís Correia
352 RITA DE CÁSSIA ALVES DA SILVA Zona Rural Camurupim Luís Correia
353 RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS BRITO Rua Regino Mendes, 13 Centro Cajueiro da Praia
354 ROBERTO MAGNO ELÓI DO NASCIMENTO Rua Afonso Serra, 585 Centro Luís Correia
355 ROBERTO SOUZA MONTE Rua Manoel Monte, 155 Centro Cajueiro da Praia
356 ROBSON DO NASCIMENTO CABRINHA Rua Santino Dourado, 933 Alto Bonito Luís Correia
357 ROGÉLIO DE ASSUNÇÃO ARAGÃO Rua José Pinto, 10436 Coqueiro Luís Correia
358 ROMÁRIO RAWLYSON PEREIRA DO NASCIMENTO Rua Cel. Gervásio, 395 São José Parnaíba
359 RONALDO CÉSAR FURTADO DE OLIVEIRA Rua Samuel Santos, 1539 Pindorama Parnaíba
360 ROSA MARIA DE SOUSA ARAUJO Zona Rural São José Luís Correia
361 ROSÁLIA MARIA DOS SANTOS CARNEIRO Rua Tabajara, 751 Pindorama Parnaíba
362 ROSEANE ALVES SOUZA Rua Boa Vista, 236 São Benedito Parnaíba
363 ROSILDA DE BRITO FONTENELE Rua Prudente de Moraes, 1126 São Francisco Parnaíba
364 ROSILENE DOS SANTOS GALENO Zona Rural Curral Velho Luís Correia
365 ROSILENE MIRANDA DUTRA MORAES Rua "B", 154 Ceará Parnaíba
366 ROSILENE SOUSA DOURADO Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
367 SABRINA ARAÚJO CASTRO Rua Armando Bulamarque, 935 São Francisco Parnaíba
368 SAMUEL DO NASCIMENTO COSTA U. E. Manoel Vieira Alto Bonito Luís Correia
369 SANDRA FONTENELE DA SILVA Zona Rural Lagoa dos Porcos Luís Correia
370 SANDRA HELENA CASTRO DOS SANTOS Av. Geraldo Laura, 391 Centro Cajueiro da Praia
371 SANDRA HELENA DE SOUSA SANTOS Rua João Jorge, 1190 Centro Cajueiro da Praia
372 SANDRILENE PEREIRA GALENO Rua Monsenhor Joaquim Lopes, 549 Centro Parnaíba
373 SHIRLEY DA COSTA MENDES Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
374 SILVANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA Rua Prudente de Moraes, 02 São Francisco Parnaíba
375 SÍLVIA MARIA DE MORAIS SOUSA Rua Anísio Neves, 214 Ceará Parnaíba
376 SIMONE ARAÚJO LIMA Av. Dr. João Silva Filho, 2040 Boa Esperança Parnaíba
377 SOLANGE VERAS ROQUE Zona Rural Lameiro Luís Correia
378 SOLÂNGELA SANTOS MENEZES Rua Dr. João Cândido, 1612 Nova Parnaíba Parnaíba
379 SÔNIA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA Rua Levino José Carneiro, 1915 Jardim da Acássias Parnaíba
380 STEFÂNIA MAIA ARAÚJO Conj. Jardim Esperança III, casa 9 Ceará Parnaíba
381 SUELLEN FERNANDES CASTRO Rua Manoel Roque, 81 Centro Cajueiro da Praia
382 TÂNIA SOARES DOS SANTOS Rua Guaporé, 47 São Francisco Parnaíba
383 TERESA FARIAS COSTA Rua Santana, 1916 Piauí Parnaíba
384 TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA Travessa Tabajara, 105 São Francisco Parnaíba
385 TEREZINHA DE JESUS GALENO DE SOUSA Rua Vitoriano Lopes, 1422 Alto Bonito Luís Correia
386 THELBALDO LISBOA NETO Supermercado Elizeu Martins - Shoping Centro Luís Correia
387 VALDIANA DE BRITO VERAS Rua José Bonifácio, 350 São Francisco Parnaíba
388 VALQUÍRIA SALES DE BRITO Rua Itaúna, 1317 Pindorama Parnaíba
389 VANICE BARROS DE SOUZA Rua Dr. João Orlando M. Correia Parnaíba
390 VANUZA LIMA MARTINS Zona Rural Baixa da Pedra Luís Correia
391 VERA ADRIANA DA SILVA SANTOS Q-06, C-24 Joaz Sousa Parnaíba
392 VERA LÚCIA DE CASTRO FERREIRA SILVA Zona Rural Baixa do Carpino Luís Correia
393 VERONICE CARVALHO BARBOSA Rua Guaporé, 161 Boa Esperança Parnaíba
394 VILMAR ALVES DE SOUZA Rua Projetada 19, nº 1201 Centro Luís Correia
395 VINÍCIUS VERAS DA ROCHA Rua José Galeno, 10304 Coqueiro Luís Correia
396 WASHINGTON COSTA SILVA Rua São Miguel Arcanjo, 215 Piauí Parnaíba
397 YLANNA PETRINE CALDAS SANTOS Rua Santa Rita, 30 São Francisco Parnaíba
398 ZAYANE COSTA DA SILVA Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Lima, 261 Centro Luís Correia
399 ZÉLIA DA SILVA CABRINHA Rua São Benedito, 101 Barra Grande Cajueiro da Praia
400 ZUILA VERAS DE OLIVEIRA Zona Rural Poço Dantas Luís Correia

AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí)
Reclamação.
Processo: 0000005-48.2012.8.18.0091.
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11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1369 

11.6. Intimação de Advogado1742 

11.7. EDITAL DE INTIMAÇÃO1772 

11.8. EDITAL DE INTIMAÇÃO n°469/2015 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS1778 

11.9. Aviso de intimação - Processo com Segredo de Justiça1987 

Autor: NATALICE DE SOUZA LISBOA LOPES.
Réu : MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única nesta Comarca, Drª. Mara
Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado Dr.
FRANCISCO VALMIR DE SOUZA, OAB/PI N° 6187, para tomar ciência do retorno dos autos, do Tribunal de Justiça, e requerer o que julgar de
direito. Cristalândia do Piauí, 01 de fevereiro de 2016. Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso, Secretária da Vara Única o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí)
Mandado de Segurança Preventivo com Pedido Liminar.
Processo: 0000158-76.2015.8.18.0091
Autor: Neemias da Cunha Lemos.
Réu : Câmara Municipal de Cristalândia do Piauí.
A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito Substituto da Vara Única nesta Comarca,
Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA
PÚBLICO A SENTENÇA de fls. 99/100, prolatada nos autos acima listado, disponibilizada de inteiro teor no SISTEMA THEMIS WEB, ao tempo
que INTIMA o advogado, THYAGO ANDRÉ ALVES DE BRITO MELO, OAB/PI 9.492, cujo dispositivo é o seguinte:?... Ante o exposto, julgo
extinto o Processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, V e VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários advocatícios a teor do contido no
artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Intime-se as partes...?. Cristalândia do Piauí, 01 de fevereiro de 2016. Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso,
Secretária da Vara Única o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº000700-90.2015.8.18.0060 CLASSE: Execução de Alimentos Exequente: EDRIELLY DIAS SILVA Executado(a): JOSÉ
FERREIRA DA SILVA
O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs. Advogados: Dra. NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643); Dr. LAECIO
DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), da sentença proferida nos autos supra, a seguir transcrita: ?Face ao pedido de fls. 47, declaro
extinto o presente feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VIII do CPC?. Intimem-se, após, aquive-se com baixa na distribuição". E
para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de fevereiro de 2016.

O DOUTOR LUCAS ROSENDO MÁXIMO DE ARAÚJO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Parnaíba, respondendo pela 5ª vara da Seção
Judiciária do Estado do Piauí.FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este intima o Sr.
FRANCISCO DE ASSIS SILVA NETO, para efetuar o pagamento do valor da condenação RS 14,949,74 (catorze mil, novecentos e quarenta e
nove reais e setenta e quatro centavos), em 15 (quinze) dias, sob pena do acréscimo dc multa no percentual de l0% e expedição de mandado de
penhora e avaliação, a teor do disposto no artigo 475-J do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232/2005 conforme os rr. despachos dc fls, 42 e 55,
proferidos na AÇÃO DE CUMPRIMEN1O DE SENTENÇA nº 18097-62.2010.4.01.4000 que move a CAIXA ECONOMÍCA FEDERAL ? CEF. cm
face do intimando. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância expedi o presente Edital, que
sera publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Teresina, capital do Piauí, aos 14 dias do mês de janeiro de 2013. Eu
______________ Bel, Aléssio SaIes Lustosa, diretor da Secretaria da 5ª Vara/PI, fiz digitar e subscrevo.LUCAS ROSENDO MÁXIMO DE
ARAÚJO-Juiz Federal da Subseção Judiciária de Parnaíba, respondendo
pela 5ª Vara da Seção Judiciária/PI.

O Dr. JOSÉ FLÁVIO FONSECA DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 6 Vara da Seção Judiciária do Piauí, respondendo pela Vara Unica da
Subseção de Parnaíba/PI,FAZ SABER aos que do presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este, INTIMA a Sra. MARIA
ADELAIDE MENDES GALENO, CPF no 342.794.073-04, com antigo endereço na Rua Osvaldo Cruz, n° 2137, Bairro Piauí, Parnaíba/PI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, condenada nos autos da ação de reintegração de posse n° 502-73.2012.4.01.4002, tendo como autora
a Caixa Econômica Federal - CEF, da sentença proferida à fls. 91/92v dos referidos autos, com o seguinte dispositivo: ?...Diante do exposto,
resolvo o mérito, nos termos do art. 269, 1, do CPC, para julgar procedente o pedido de reintegração de posse formulado pela Caixa Econômica
Federal e assim: a) confirmar, em definitivo, os efeitos da decisão que concedeu à autora, liminarmente, a reintegração da posse sobre o imóvel,
localizado no Residencial Dr. Raul Bacelar lI, Quadra Q, Casa 16, Loteamento Novo Horizonte, Parnaíba/Pl. b) condenar a requerida, Maria
Adelaide Mendes Galeno, no pagamento de perdas e danos, cujo valor deverá coincidir com o montante das prestações vencidas até o
cumprimento do mandado de reintegração de posse do imóvel, objeto da presente demanda, acrescido dos consectários legais pertinentes, a ser
apurado em sede de liquidação posterior, a cargo da autora. Condeno a requerida Maria Adelaide Mendes Galeno, ainda, a efetuar o pagamento
das custas processuais e dos honorários de advogado, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 20, §30,
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se?. INTIMA, ainda, a supracitada condenada para cumprimento voluntário da sentença,
transitada em julgada em 12/01/201 5, no prazo de 15 dias, os termos do art. 475-J, do CPC.SEDE DO JUÍZO: Subseção Judiciária de
Parnaíba/PI, situada na Rua Humberto de Campos, n° 634, Centro, Parnaíba/PI, CEP 64200-380.Parnaíba, 02 de Dezembro de 2015.JOSÉ
FLÁVIO FONSECA DE OLIVEIRA-Juiz Federal Substituto da 6ª ara da Seção Judiciária do Piauí,respondendo pela Vara Unica da Subseção de
Parnaíba/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - COMARCA DE LANDRI SALES.
Proc. 0000062-37.2015.8.18.0099
Ação de Alimentos.
Requerente: Menor: J.E.C.M.
Requerido: M. M. d S.
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA a advogada LOIANE ALVES MARTINS OAB/PI 11038, da sentença, parte final, proferida nos autos
acima referidos, a seguir transcrita: ?SENTENÇA.... Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, I
295, I e 282, II todos do CPC. Sem custas. Após o transito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Landri Sales, 26 de jqaneiro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito?. Ficando
também cientificada de que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da
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11.10. EDITAIS DE PROCLAMAS2132 

11.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA2145 

11.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1914 

11.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1818 

11.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1786 

11.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1646 

Silva, Secretario, o digitei.

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art.
1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS DE MOURA, SOLTEIRO, MONTADOR DE
ANDAMI, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de RAIMUNDO JOÃO DE MOURA e ROSA MARIA DOS SANTOS; e MARIA DO CARMO DE
CERQUEIRA CARDOSO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de GIOVANE DE OLIVEIRA CARDOSO e
MARIA AUGUSTA DE CERQUEIRA CARDOSO; 2º) FRANCIVAN CARVALHO PEREIRA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA
- PI, filho de CÍCERO DE SOUSA PEREIRA e TERESINHA DE JESUS CARVALHO; e ILDETE DA SILVA LIMA, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO SANTANA DE LIMA e MARIA ALCIONEDE DA SILVA; 3º) ADRIANO MARQUES DA
COSTA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de JOSÉ DE SOUSA COSTA FILHO e MARIA DO SOCORRO
MARQUES DOS SANTOS FILHA; e ANDRESSA BRUNA DE MORAIS GOMES, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de PIRACURUCA - PI,
filha de CELSO FRANCISCO NETO e SUSANE DE MORAIS GOMES; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. JANE
KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000040-53.2010.8.18.0034
CLASSE: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOÃO HONORATO DE MORAIS NETO
Arrolado: MORAIS & PORTELA LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) JOÃO HONORATO DE MORAES NETO Advogado(a):
HUGO SILVA QUINTAS (OAB/PIAUÍ Nº 8111). para manifestar interesse no feito, em cinco dias, promovendo os atos de sua competência, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001306-46.2008.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO-PIAUI
Requerido: RAIMUNDO DE AMORIM COSTA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) RAIMUNDO DE AMORIM COSTA, Advogado(a):
EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 2789). para informar, em dez dias, se deseja a produção de outras provas,
indicando-as, se for o caso. Na hipotese de não pretender a produção de mais provas, apresentar alegações finais, no mesmo prazo. E para
constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001059-94.2010.8.18.0034
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: ELIENI GOMES DO NASCIMENTO
Requerido: CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA TORRES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) ELENI GOMES DO NASCIMENTO, Advogado(a): MANOEL
CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1879). para querendo, manifestar-se, em dez dias, sobre o termo de audiêncie realizado em
28/10/2015. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000315-02.2010.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NAYRA DE LIMA DIAS
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI, SAMARA DE OLIVEIRA CAVALCANTE, FUNDAÇÃO CAJUÍNA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LISABETE MARIA MARCHETTI, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) NAYARA DE LIMA DIAS, Advogado(a): CLEITON LEITE DE
LOIOLA (OAB/PIAUÍ Nº 2736). para querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre a sentença proferida nos autos do processo nº
00000535-97.2010.8.18.0034, que declarou a nulidade do concurso público opbjeto da presnte ação, a qual repousa à fls. 170/185 dos presentes
autos. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000737-98.2015.8.18.0034
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: NILTON SOARES DE OLIVEIRA, ROSIMARY DAMASCENO DE OLIVEIRA SOARES
Réu: TELERIO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA - TELERIO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA, Advogado(a): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3839), para, em dez dias, manifestar-se sobre os
embargos à execução ofertado por NILTON SOARES DE OLIVEIRA e RORIMARY DAMASCENO DE OLIVEIRA. E para constar, Eu, OTÁVIO
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11.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1595 

11.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1624 

11.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA2341 

11.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA2541 

11.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA2591 

11.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2558 

11.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS2565 

SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001093-93.2015.8.18.0034
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA ERONIDES DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 3275) de todo o teor da sentença, por seu dispositivo: "Assim ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial,
com fundamento no art. 109, §4º, da Lei nº 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, determinando a retificação no registro de casamento da
Sra. Generoza Morais de Sousa Nascimento para que conste a identificação do Estado ao qual pertence Água Branca - PI, qual seja o Estado do
Piauí, por conseguinte, declaro a extinção do presente feito com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do CPC." E para constar, Eu,
MIRNA CARDOSO SIQUEIRA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000774-28.2015.8.18.0034
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO ALECIO SAMPAIO
Réu: MARIA LUCIA SAMPAIO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA as partes interessadas, bem como o Srs(a) Advogado(as):
VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731) da sentença de fls. 20/23, que decretou o divórcio do casal A.A.S. e M.L.S.,
ressalvando às partes o direito de discussão de alguma controvérsia em ação própria e autônoma. E para constar, Eu, MIRNA CARDOSO
SIQUEIRA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0000040-53.2010.8.18.0034
CLASSE: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOÃO HONORATO DE MORAIS NETO
Arrolado: MORAIS & PORTELA LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) JOÃO HONORATO DE MORAES NETO Advogado(a):
HUGO SILVA QUINTAS (OAB/PIAUÍ Nº 8111). para manifestar interesse no feito, em cinco dias, promovendo os atos de sua competência, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente
aviso. ÁGUA BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001258-53.2009.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ALEXANDRO RODRIGUES DE SOUSA
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT,
Advogado(a): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PARÁ Nº 16956). para, no prazo legal, ofertar contrarrazões ao recurso inominado interporto pela
parte autora nos autos em epígrafe. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA
BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
PROCESSO Nº 0001258-53.2009.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: ALEXANDRO RODRIGUES DE SOUSA
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT,
Advogado(a): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PARÁ Nº 16956). para, no prazo legal, ofertar contrarrazões ao recurso inominado interporto pela
parte autora nos autos em epígrafe. E para constar, Eu, OTÁVIO SOARES DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ÁGUA
BRANCA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001164-89.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: SANDRA PAIVA NUNES E ALMEIDA
Intime-se o requerente para apresentar replica à contestação e contestação à reconvenção no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000851-31.2015.8.18.0036
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11.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2490 

11.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS2504 

11.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS2433 

11.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2462 

11.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2469 

11.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS2354 

11.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1625 

CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO
Usucapido: O ESPOLIO DE ASSUNÇÃO DE MARIA DE SOUSA AZEVEDO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5148) "
Fica intimado o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, a fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação do(s) réu(s), nos termos
do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e de ordem do(a) MM(a). Juiz(a). ALTOS, 4 de fevereiro de 2016". E para constar, Eu, Samary
Bispo de Sá,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000521-68.2014.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE COIVARAS - PI
Intime-se o requerente para apresentar replica à contestação no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000851-31.2015.8.18.0036
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO
Usucapido: O ESPOLIO DE ASSUNÇÃO DE MARIA DE SOUSA AZEVEDO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5148) "
Fica intimado o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, a fornecer cópias da inicial em número suficiente para a citação do(s) réu(s), nos termos
do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e de ordem do(a) MM(a). Juiz(a). ALTOS, 4 de fevereiro de 2016". E para constar, Eu, Samary
Bispo de Sá,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000573-30.2015.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para DECLARAR a existência de união estável entre a interessada RAIMUNDA RODRIGUES DOS
SANTOS e o falecido FRANCISCO MARQUES DO NASCIMENTO, durante o período compreendido entre o ano de abril de 1988 a janeiro de
2015, para que surta os efeitos legais que lhe são próprios.
Sem custas e sem honorários.
Com o transito em julgado arquive-se com baixa.
P.R.I.

PROCESSO Nº 0000489-34.2012.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ALTEVIR JOSE ESTEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5480)
Réu: BANCO BRADESCO
Intime-se o requerente do despacho de fls. 49, bem como para apresentar replica à contestação no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000525-71.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ANTÔNIO JOÃO DA SILVA
Não há noticia de óbito do requerido.
Intime-se o requerente para requerente o que entender de direito em razão da certidão de fls. 30v.Prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000134-19.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA,
REQUERIDO: JOAQUIM BEZERRA DOS SANTOS NETO
Assim, com fulcro no art. 158, parágrafo único, do CPC, homologo o pedido de desistência autoral para, em consequência, julgar
extinto o processo sem resolução do mérito com base no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000647-84.2015.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FELIPE LOURENÇO COSTA, F. L. COSTA MONTEIS ME
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
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11.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1857 

11.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1865 

11.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1877 

11.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1963 

11.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1988 

11.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1967 

11.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1973 

11.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2039 

Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WILSON SALES BELQUIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016-A) para
recolher as custas finais. E para constar, Eu, MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
PROCESSO Nº 0000209-15.2002.8.18.0036
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: F. M.GÁS LTDA
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ALTOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425); Intime-se o
embargante para emendar a inicial e indicar o valor do débito que entende correto, apresentando memória de cálculo no prazo de dez dias, sob
pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento, em consonância ao art. 739-A, § 5º do CPC.E para constar,
Eu, FREDERICO COSTA BEZERRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. ALTOS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000208-30.2002.8.18.0036
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): F. M.GÁS LTDA, FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA, MAIRLA DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO(S): null
Dê-se vistas como requerido.
Prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000075-41.2009.8.18.0036
CLASSE: Arrolamento Comum
Arrolante: JULIMAR ALVES DE MORAES SOUSA
ADVOGADO(S): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Arrolado: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Intime-se o inventariante para juntar a certidão da Fazenda da União no prazo de 10 dias.
Pena de remoção do cargo de inventariante.

PROCESSO Nº 0000526-56.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(S): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Sobre a certidão de fls. 69 diga o banco requerente no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000914-56.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: HAMILTON CARLOS DA VERA CRUZ
ADVOGADO(S): ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9029)
Requerido: DAYENE KELLY PINHEIRO DO NASCIMENTO, ALEXANDRA PINHEIRO DO NASCIMENTO
Intime-se o requerente para apresentar replica à contestação no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000474-60.2015.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ERASMO FREIRE GOMES NETO, ERNESTO SOARES DE SOUSA, SOLANGE INACIO DE OLIVEIRA, BENERVAL FREIRE DE
ARAUJO
ADVOGADO(S): GARDENIA AGUIAR MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 6434)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI, PRFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI
Intime-se a parte requerente para apresentar replica às contestações apresentadas no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000349-92.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOHN KENNEDY DE CARVALHO JUSTINO
Sobre a certidão de fls. 25-v e B.O. de fls. 26 diga a requerente no prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000489-34.2012.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ALTEVIR JOSE ESTEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5480)
Réu: BANCO BRADESCO
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11.38. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS2162 

11.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2046 

11.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2067 

11.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS2228 

11.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS2256 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2070 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2157 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2146 

Intime-se o requerente do despacho de fls. 49, bem como para apresentar replica à contestação no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000134-19.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA,
REQUERIDO: JOAQUIM BEZERRA DOS SANTOS NETO
Assim, com fulcro no art. 158, parágrafo único, do CPC, homologo o pedido de desistência autoral para, em consequência, julgar
extinto o processo sem resolução do mérito com base no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas de lei.

PROCESSO Nº 0000525-71.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO(S): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ANTÔNIO JOÃO DA SILVA
Não há noticia de óbito do requerido.
Intime-se o requerente para requerente o que entender de direito em razão da certidão de fls. 30v.Prazo de 05 dias.

PROCESSO Nº 0000521-68.2014.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE COIVARAS - PI
Intime-se o requerente para apresentar replica à contestação no prazo de 10 dias.

PROCESSO Nº 0000573-30.2015.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para DECLARAR a existência de união estável entre a interessada RAIMUNDA RODRIGUES DOS
SANTOS e o falecido FRANCISCO MARQUES DO NASCIMENTO, durante o período compreendido entre o ano de abril de 1988 a janeiro de
2015, para que surta os efeitos legais que lhe são próprios.
Sem custas e sem honorários.
Com o transito em julgado arquive-se com baixa.
P.R.I.

PROCESSO Nº 0001164-89.2015.8.18.0036
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: SANDRA PAIVA NUNES E ALMEIDA
Intime-se o requerente para apresentar replica à contestação e contestação à reconvenção no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem doMM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo com
o Provimento 07/2012da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS SOLEMARVIEIRA FRANKLIN-OAB/PI nº 2790,
na qualidade de defensor dos réus Antonio Mário Silvae José Felipe Vieira da Silva, de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30
horas,para realização da audiência de instrução e julgamento, ficando também INTIMADO omesmo advogado para fazer a apresentação do réu
Antonio Mário Silva, na citadaaudiência. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei econferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA-OAB/PI nº
7.907, na qualidade de defensor do réu Raimundo Alves da Silva,de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30 horas, para realização
daaudiência de instrução e julgamento. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.
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11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2349 

11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2342 

11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE2493 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2509 

11.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2545 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO PEREIRA LOPES-OAB/PI nº 3057, na
qualidade de defensor do réu Marcos da Cruz Vieira dos Santos, de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA-OAB/PI nº
7.907, na qualidade de defensor do réu Raimundo Alves da Silva,de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30 horas, para realização
daaudiência de instrução e julgamento. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO PEREIRA LOPES-OAB/PI nº 3057, na
qualidade de defensor do réu Marcos da Cruz Vieira dos Santos, de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
PROCESSO Nº 0000484-04.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO MARIO SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA, MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, JOSE FELIPE VIEIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de AMARANTE, de ordem doMM. Juiz(a) Dr(a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , de acordo com
o Provimento 07/2012da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS SOLEMARVIEIRA FRANKLIN-OAB/PI nº 2790,
na qualidade de defensor dos réus Antonio Mário Silvae José Felipe Vieira da Silva, de que foi designada a data de 18/02/2016, às 09:30
horas,para realização da audiência de instrução e julgamento, ficando também INTIMADO omesmo advogado para fazer a apresentação do réu
Antonio Mário Silva, na citadaaudiência. E para constar, Eu, Francisco das Chagas Cardoso, Analista Judicial,digitei econferi o presente aviso.
AMARANTE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000472-52.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALILA DA SILVA LIMA
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000485-51.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAQUELINE DA SILVA XAVIER
Réu: RJ/CLARO/BAHIA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
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preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000477-74.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SERGIANA BARREIROS LOPES
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000437-92.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLON PEREIRA GUIMARÃES
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000516-71.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULINA MARIA BENVINDO GUIMARÃES
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000524-48.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 137



11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2425 

11.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2440 

11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2443 

11.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA2448 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000521-93.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVAN BENVINDO DOS SANTOS
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000517-56.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULINA MARIA BENVINDO GUIMARÃES
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÃ?Ã?ES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000513-19.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: APOLIANA BARREIROS LOPES
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000555-68.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSSIMÁRIA LEAL FRANCO
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURICIO AZEVEDO
DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000514-04.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: APOLIANA BARREIROS LOPES
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
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consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000439-62.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LÍDIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000470-82.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DWSLIANE DOS SANTOS MARTINS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...) E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000527-03.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: CLARO-CLARO FIXO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000542-69.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000552-16.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DA GUIA DE ABREU
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000516-71.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULINA MARIA BENVINDO GUIMARÃES
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000551-31.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDENIR PEREIRA DA SILVA
Réu: CLARO (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000524-48.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000472-52.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALILA DA SILVA LIMA
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
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CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000437-92.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLON PEREIRA GUIMARÃES
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000553-98.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIZÂNGELA FERREIRA RAMOS
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000526-18.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000477-74.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SERGIANA BARREIROS LOPES
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
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ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000514-04.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: APOLIANA BARREIROS LOPES
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000439-62.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LÍDIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000555-68.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSSIMÁRIA LEAL FRANCO
Réu: CLARO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURICIO AZEVEDO
DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos, etc.,
(...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000521-93.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IVAN BENVINDO DOS SANTOS
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...).E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000513-19.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: APOLIANA BARREIROS LOPES
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Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000470-82.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DWSLIANE DOS SANTOS MARTINS
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...) E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000527-03.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Réu: CLARO-CLARO FIXO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000542-69.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SORAIA ALVES DE SÁ
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCELO SARAIVA
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000517-56.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULINA MARIA BENVINDO GUIMARÃES
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÃ?Ã?ES LTDA)
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SALOMAO PINHEIRO
DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199); DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169). SENTENÇA: Vistos,
etc., (...)Em consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo
latente o preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
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com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000552-16.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DA GUIA DE ABREU
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MILLON MARTINS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561); JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116). SENTENÇA: Vistos, etc., (...)Em
consonância ao princípio do poder geral de cautela do magistrado, a fim de garantir a efetividade das decisões judiciais, sendo latente o
preenchimento do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pedida e determino que a parte ré providencie, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a retirada no nome do reclamante do cadastro negativo do SPC ou de outros órgãos de proteção ao crédito, caso ainda perdure a
negativação, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 em caso de descumprimento, até o teto de R$ 2.000,00 (dois mil reais). , extingo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo Ex positis 269, I do Código Processual Civil. Sem custas em observância ao artigo 54 da Lei
9.099/95. P.R.I. Cumpra-se (...). E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
PROCESSO Nº 0000109-07.2011.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA-PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LUCIANO FONSECA DE
SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 7166) e THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO - OAB-PI 9.492. E para constar, Eu, OSSY CARREIRO VARÃO
MOURA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ANTÔNIO ALMEIDA, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000067-50.2014.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JACIRA FERREIRA FRANCO
ADVOGADO(S): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Ex positis, acolho a impugnação proposta pelo banco executado e julgo improcedente a presente demanda executória. Após o trânsito em
julgado, intime-se o banco executado para informar a conta bancária para transferência do valor posto em garantia e, após a resposta, expeça-se
ofício ao banco depositário para a realização de tal transação anexando ao ofício cópia do comprovante do depósito judicial. Sem custas e
honorários face a gratuidade da justiça. P. R. I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 3 de fevereiro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

PROCESSO Nº 0000238-41.2013.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ARQUELAU CAMPELO DA FONSECA NETO
ADVOGADO(S): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: BANCO PANAMERICANO
ADVOGADO(S): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ex positis, julgo procedentes em parte os pedidos da parte autora para declarar a nulidade do contrato mencionado que figuram como partes o
requerente e o requerido. Além, condeno o requerido a restituir de forma simples os valores eventualmente descontados do reclamante,
acrescidos de juros legais a contar da citação e correção monetária a partir do desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a
quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), corrigido desde o arbitramento. Os juros e correção deverão obedecer aos critérios
estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal na forma determinada pelo Provimento Conjunto 06/2009 do TJ/PI. Assim, extingo o feito com
resolução do mérito na forma do artigo 269, I do Código Processual Civil. Sem custas e honorários face o artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I.
Cumpra-se. Expedientes necessários. ANTÔNIO ALMEIDA, 3 de fevereiro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000150-69.2012.8.18.0038
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: GILTOMAR DIAS CABRAL, GIDEVALDIR ALEXANDRE DA GAMA
O Secretario da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. CLEMILSON LOPES - OAB Nº. 6512-
A, para, tendo em vista o recebimento do recurso de apelação interposto, apresentar as razões do recurso no prazo de 8 (oito) dias, conforme o
inserto no Art. 600 do CPP . E para constar, Eu, NENILTON FRANCISCO PEREIRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. AVELINO
LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
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PROCESSO Nº 0000077-63.2013.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: ORNEZILIO LOPES ALVES
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. Clemilson Lopes - OAB/SP nº
279526 e OAB/PI nº 6512-A, para, a audiência de instrução e julgamento, com o fito de ouvir as testemunhas de acusação e defesa, e colhida a
qualificação e o interrogatório do réu, designada para o dia 08/03/2016, às 09h00, a ser realizada no Fórum da Comarca de Avelino Lopes/PI. E
para constar, Eu, Helio Angelino Bastos, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000197-77.2011.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Réu: GIDERVALDO JOSE ALVES
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. CLEMILSON LOPES
(OAB/PIAUÍ Nº 6512), para, tomar conhecimento que foi designada audiência de instrução e julgamento, com o fito de ouvir a vítima, as
testemunhas de acusação e defesa e, colhida a qualificação e o interrogatório do réu, para o dia 08 de março de 2016, às 10h00, a ser realizada
no Fórum da Comarca de Avelino Lopes/PI. E para constar, Eu, Helio Angelino Bastos,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
AVELINO LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
PROCESSO Nº 0000005-86.2007.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Réu: PAULO MENDES ALVES
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, de ordem do MM. Juiz Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. ANTONIO RÔMULO SILVA
GRANJA (OAB/PIAUÍ Nº 2806), para, tomar conhecimento que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de março de
2016, às 11h30, a ser relizada no Fórum da Comarca de Avelino Lopes/PI. E para constar, Eu, Helio Angelino Bastos,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. AVELINO LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
PROCESSO Nº 0001382-79.2013.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES BRASIL
Réu: ELETROMARCAS COMPRA PREMIADA, MAURILENE BARBOSA DE SOUSA VALE, ANTONIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO,OAB
Nº 8220, de sentença proferida nos autos acima mecionado. E para constar, Eu, FIRMINA BORGES COSTA,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. BARRAS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000083-35.2011.8.18.0040
CLASSE: Adoção
Adotante: FRANCISCO AUDIZIO SANTOS PONTES, FRANCISCA ARLIDE BARROSO PONTES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Adotado: N. N. S. DA S.
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 75 a 79, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: ?(...) Pelo Exposto, com suporte no art. 1.635, VI, do CC, Extingo o poder familiar d mãe biológica da
menor N. N. S da S., sra. Maria do Remédio Soares da Silva. Lado outro, com fulcro nos arts. 28, 29, 39 e segs. Do ECA, DEFIRO aos
requerentes Francisco Audizio Santos Pontes e Francisca Arlide Barroso Pontes a ADOÇÃO da criança N. N. S da S, a qual passará a chamar-se
N. N. B. P, dispensando o estágio de convivência. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se mandado de registro da presente
decisão, com os requisitos dos arts. 47 e §§, e 165 e incisos, ambos do ECA: a) cancelamento do registro original do(a) menor, com abertura de
novo registro; b) inscrição do(s) nomes(s) do(s) adotante(s) como pai(s), bem como o nome de seus ascendentes; não poderá constar nas
certidões do competente oficio nenhuma observação sobre a origem do ato. Após, certifique-se, dêem-se baixa na distribuição e remetam-se os
autos ao arquivo. Custas na forma da lei. P. R. I. Cumpra-se Batalha, 27 de janeiro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista- Juíza de Direito?. Ao
tempo que INTIMA a parte adotante da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado: Dr. Raimundo Nonato Castro Machado ?
OAB/PI 1830, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 04 de fevereiro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário
Judicial. Digitei e conferi o presente.

PROCESSO Nº 0000365-68.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: D. C. R. O., B. M. R. O. representado por sua genitora LAYSE JORDANIA LOPES DA ROCHA
ADVOGADO(S): JOSE AMORIM DE CARVALHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 40570)
Requerido: BRUNO DANIEL MAGALHÃES OSÓRIO
ADVOGADO(S): ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA os
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advogados das partes no processo nº 000365-68.2014.8.18.0040 ? Ação de Alimentos, autores os menores D. C. R. O e B. M. R. O,
representados por sua genitora Layse Jordânia Lopes da Rocha e requerido Bruno Daniel Magalhães Osório, Dr. José Amorim de Carvalho?
OAB/DF 40.570 e Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 (advogados dos autores) e Dr. Robert da Silva Brito ? OAB/PI
11.690, para no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelo autor manifestar-se sobre os documentos juntados nos autos de fls. 80 a 122. E para
constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 04 de fevereiro de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário - Mat. 4116305

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000103-21.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO MACHADO DE RESENDE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha, de ordem da MMa Juíza de Direito, INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO MACHADO DE
RESENDE, a comparecer à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000103-21.2014.8.18.0040, designada para o dia 17/03/2016, às
11:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016).
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000103-21.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO MACHADO DE RESENDE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha, de ordem da MMa Juíza de Direito, INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO MACHADO DE
RESENDE, a comparecer à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000103-21.2014.8.18.0040, designada para o dia 17/03/2016, às
11:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016).
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
PROCESSO Nº 0000406-95.2015.8.18.0041
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SÉRGIO DA SILVA
Réu: CLÁUDIO MARTINS, TABELIONATO DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE PROTESTO FORTALEZA - CE E BANCO AYMORÉ CRÉDITOS
E FINANCIAMENTOS - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2025)
para audiência de Conciliação Instrução e Julgamento designada para o dia 31 de março de 2016 às 09:30 horas neste Fórum. E para constar,
Eu, TÂNIA MARIA MENDES DO VALE CASTRO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BENEDITINOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
PROCESSO Nº 0000056-44.2014.8.18.0041
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA
Réu: AILTON DA SILVA PINHEIRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA
FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 13602) do inteiro teor do despcho transcrito a seguir: " Cls. Determino a suspensão do processo nos termos do art. 306 do
CPC. Intime-se o excepto para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.". E para constar, Eu, LÊDA RAQUEL CALADO E
SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. BENEDITINOS, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000026-68.2014.8.18.0086
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO LEAL BARROS
ADVOGADO(S): GEOVANE DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA-PI.
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ADVOGADO(S): null
O Secretario da Vara Única da Comarca de BOCAINA, de ordem do MM. Juiz Dr. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado - Procurador Geral do Município: TIAGO SAUNDERS MARTINS
(OAB/PIAUÍ Nº 4978), para se manfestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer ministerial de fls. 111/112 e petição de fls. 89. E para
constar, Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. BOCAINA, 3 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Agrária DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI
PROCESSO Nº 0000437-30.2006.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANDERSON LUIZ ALVES DOS SANTOS FIGUEIREDO
Usucapido: EDIMILTON LUSTOSA FIGUEIREDO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANDERSON LUIZ ALVES DOS SANTOS
FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, gerente de posto de combustível, residente e domiciliado na Rua Anísio de Abreu, 788, Gilbués-PI, ficando por
este edital citados os RÉUS EM LUGAR INCERTO E OS EVENTUAIS INTERESSADOS, para responderem a presente ação no prazo legal, sob
pena de incidir em revelia. A delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características são as seguintes: ?O ponto de partida
da poligonal escolhida identificada na planta anexo por MP (marco de partida) situado na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo,
definida pelas suas coordenadas planas na UTM longitude X-0463453.000 latitude Y-8909155.000 ambas georreferenciado ao DATUM SAD '69,
segue reto na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo, azimute verdadeiro de 202°37'12? distância de 248,58m (01/10) situado na divisa
com Gleba (01) de Anderson Luiz Alves dos Santos, com as coordenadas X-0463357.391 Y-8908925.540 e segue reto com azimute de
97º45'10? distância de 404,30m (02/09) deste segue na divisa com Gleba de Cláudio Morais de Oliveira Filho, azimute de 115°06'53? distância
de 35,34m (03), azimute de 36°28'09? distância de 57,20m (04) azimute de 59°20'32? distância de 256,91m (05) deste passa com terrena de
Edimilton Lustosa Figueiredo, azimute de 32º02'18? distância de 409,62m (06) e seguindo ainda reto com terreno de Edimilton Lustosa
Figueredo, azimute de 278º23'52? distância de 976,80m (07) situado na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo, azimute de 156º53'08?
distância de 221,69m (08) azimute de 156°53'09? distância de 178,31m (MP) fechando assim o polígono da Gleba descrita acima.? E para o
conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de 2016
(04/02/2016). Eu, ______________________, KARIANE PEREIRA BARROS SANTOS (Oficiala de Gabinete) digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA - JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Agrária DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI
PROCESSO Nº 0000437-30.2006.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANDERSON LUIZ ALVES DOS SANTOS FIGUEIREDO
Usucapido: EDIMILTON LUSTOSA FIGUEIREDO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANDERSON LUIZ ALVES DOS SANTOS
FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, gerente de posto de combustível, residente e domiciliado na Rua Anísio de Abreu, 788, Gilbués-PI, ficando por
este edital citados os RÉUS EM LUGAR INCERTO E OS EVENTUAIS INTERESSADOS, para responderem a presente ação no prazo legal, sob
pena de incidir em revelia. A delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características são as seguintes: ?O ponto de partida
da poligonal escolhida identificada na planta anexo por MP (marco de partida) situado na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo,
definida pelas suas coordenadas planas na UTM longitude X-0463453.000 latitude Y-8909155.000 ambas georreferenciado ao DATUM SAD '69,
segue reto na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo, azimute verdadeiro de 202°37'12? distância de 248,58m (01/10) situado na divisa
com Gleba (01) de Anderson Luiz Alves dos Santos, com as coordenadas X-0463357.391 Y-8908925.540 e segue reto com azimute de
97º45'10? distância de 404,30m (02/09) deste segue na divisa com Gleba de Cláudio Morais de Oliveira Filho, azimute de 115°06'53? distância
de 35,34m (03), azimute de 36°28'09? distância de 57,20m (04) azimute de 59°20'32? distância de 256,91m (05) deste passa com terrena de
Edimilton Lustosa Figueiredo, azimute de 32º02'18? distância de 409,62m (06) e seguindo ainda reto com terreno de Edimilton Lustosa
Figueredo, azimute de 278º23'52? distância de 976,80m (07) situado na divisa com Gleba de Amilton Lustosa Figueiredo, azimute de 156º53'08?
distância de 221,69m (08) azimute de 156°53'09? distância de 178,31m (MP) fechando assim o polígono da Gleba descrita acima.? E para o
conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 04 de fevereiro de 2016
(04/02/2016). Eu, ______________________, KARIANE PEREIRA BARROS SANTOS (Oficiala de Gabinete) digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA - JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000562-77.2015.8.18.0043
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE MIRANDA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA DO
LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 8668) Da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 03/03/2016, às
10:55h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS
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LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000683-08.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS VASCONCELOS
Réu: BANCO ITAÚ S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): TIAGO BRUNO
PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 5308) da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 02 de março de 2016
às 10:00h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS
LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000059-56.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CAMILA DOS SANTOS ALVES
Réu: GABRIEL ARAUJO DA CONCEICAO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO JOSE
LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12402) Da audiência para coleta de material genético, designada para o dia 03/03/2016, às 08:50h, neste juizo. E para
constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000510-81.2015.8.18.0043
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ERONILDES DE JESUS
Retificado: SEBASTIÃO MARTINS GOMES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAYANE BRAZ
RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 9248) Da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 03/03/2016; às 09:10h, neste juizo. E para
constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000059-56.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CAMILA DOS SANTOS ALVES
Réu: GABRIEL ARAUJO DA CONCEICAO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO JOSÉ
GOMES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5234) para a audiência para coleta de material genético para a realização de exame de DNA, designada para
o dia 03/03/2016, às 08:50h, neste juízo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000654-55.2015.8.18.0043
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DO SOCORRO NERES RODRIGUES
Requerido: CAROLINE NERES RODRIGUES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JEAN ESTEVAM
CAVALCANTE DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 8921) Da audiência de interrogatório designada para o dia 03/03/2016, às 08:30h, neste juizo. E
para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000821-09.2014.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JORGE ANTONIO DINIZ DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S.A., MALTA ASSESSORIA DE COBRANÇA LTDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE LUIZ DE
CARVALHO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 7581) da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 02 de março de 2016 às
11:00h neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS
LOPES, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
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11.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2532 

11.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2467 

11.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2389 

11.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2358 

11.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES2583 

11.113. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1581 

PROCESSO Nº 0000344-49.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JACKLINE DO VAL
LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 9858) da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 02 de março de 2016 às 10:40h, neste
juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 3 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000976-46.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PI 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 08/03/2016, às 08:30h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000510-81.2015.8.18.0043
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ERONILDES DE JESUS
Retificado: SEBASTIÃO MARTINS GOMES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAYANE BRAZ
RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 9248) Da audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 03/03/2016; às 09:10h, neste juizo. E para
constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000059-56.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CAMILA DOS SANTOS ALVES
Réu: GABRIEL ARAUJO DA CONCEICAO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO JOSE
LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12402) Da audiência para coleta de material genético, designada para o dia 03/03/2016, às 08:50h, neste juizo. E para
constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000562-77.2015.8.18.0043
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE MIRANDA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA DO
LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 8668) Da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 03/03/2016, às
10:55h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. BURITI DOS
LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
PROCESSO Nº 0000976-46.2013.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CÍCERO DE
SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387); MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PI 4190) da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 08/03/2016, às 08:30h, neste juizo. E para constar, Eu, Paulo Henrique de Sousa Carvalho,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o
presente aviso. BURITI DOS LOPES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0001191-05.2015.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR-PI, MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI
Réu: LOURIVAL BORGES DE SOUSA, ANA PAULA CARDOSO DOS SANTOS
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11.114. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR2287 

11.115. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2304 

11.116. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2213 

11.117. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2234 

11.118. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2165 

11.119. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2143 

O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PI 8458), para a audiência de instrução e julgamento designada para 19/02/2016, às 09 horas, na sede deste Juízo. E para constar, Eu,
ANTÔNIO XIMENES DE OLIVEIRA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0002211-31.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI, A SOCIEDADE
Réu: ANTONIO SOUZA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOÃO PAULO CRUZ OLIVEIRA (OAB/PI nº
13.077) e JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12574), do inteiro teor do despacho de fls. 208/210, cuja parte dispositiva
acompanhou o parecer ministerial e deixou de revogar a prisão do réu, por verificar, à luz da situação atual do processo que verte, que ainda são
fortes os motivos que conduziram à custódia ante tempus do indigitado, não merecendo beneplácito da liberdade provisória. Por fim designou
audiencia para dia 08 de março de 2016, às 11h30min, no Fórum local, ficando os advogados desde já intimados para o ato. E para constar, Eu,
JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001109-71.2015.8.18.0026
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCIA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12134)
Intimem-se as partes para que, em 05(cinco) dis, indiquem as provas que pretendem produzir, fundamentando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0000067-89.2012.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL MARIA DIAS LIMA
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
104-A) sobre a decisão proferida: "Vistos etc.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso deapelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC.Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze)dias,
conforme o art.508 c/c 518 do CPC.Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado do Piauí."E para
constar, Eu, ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000222-53.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: CONSTÂNCIA BARROS ROCHA, ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, LUIS DE SOUSA CUNHA,
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA GOMES DE AZEVEDO, PAULO SARAÍVA ROCHA, ROSALINA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) CONSTANCIA BARROS ROCHA ( contrato nº 198730589) ; b) ESPEDITO ALVES DA SILVA( contrato nº 201872416 ); c)
FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA (contrato nº 192156982); d) LUIS DE SOUSA CUNHA (contrato nº 239511970); e) MARIA DE LOURDES
DOS SANTOS (contrato nº 196022203); f) MARIA GOMES DE AZEVEDO ( contrato nº 239308771); g) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº
198225720); h) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 213645522 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos
referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000701-80.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Intime-se a parte autora para dizer, NO PRAZO DE 48h, se houve resposta ao ofício de folhas 93.
A recusa no atendimento desta determinação acarretará a presunção de falta de interesse na ação.

PROCESSO Nº 0000225-08.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: AMELIA MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO, CONSTÂNCIA BARROS ROCHA, FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA, FRANCISCA
PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO XAVIER CARDOSO, JOSE OLIMPIO SILVA, LUIS DE SOUSA CUNHA, MARIA DE NAZARÉ DA
CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027)
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11.120. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2182 

11.121. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2131 

11.122. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2101 

11.123. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2107 

11.124. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1830 

Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) AMELIA MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO ( contrato nº 596244827) ; b) CONSTANCIA BARROS ROCHA ( contrato nº 712981144 ); c)
FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA (contrato nº 553417770); d) FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA (contrato nº 595284949); e)
FRANCISCO XAVIER CARDOSO (contrato nº 583287115 ); f) JOSE OLIMPIO DA SILVA ( contrato nº 560368747); g) LUIS DE SOUSA CUNHA
(contrato nº 781328888); h) MARIA DE NAZARE DA CONCEIÇÃO (contrato nº 586415459 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de
pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000224-23.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, FRANCISCO GENTIL
DA COSTA, LUIS DE SOUSA CUNHA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) ESPEDITO ALVES DA SILVA ( contrato nº 479511624) ; b) FRANCISCO ALVES DOS SANTOS( contrato nº 457987243 ); c)
FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA (contrato nº 459331396); d) FRANCISCO GENTIL DA COSTA (contrato nº 457808810 ); e) LUIZ DE
SOUSA CUNHA (contrato nº 458840238 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais
repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000689-66.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERTA DE SOUSA BITENCOURT, ANTONIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, JULGO extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, nos
termos do art. 267, IV, do CPC.
Sem custas processuais nem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais exigidas.

PROCESSO Nº 0001109-71.2015.8.18.0026
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCIA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12134)
Intimem-se as partes para que, em 05(cinco) dis, indiquem as provas que pretendem produzir, fundamentando-as.

PROCESSO Nº 0000227-75.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: BERNARDINO HONORATO DA SILVA, ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, GERALDO CANUTO
DE OLIVEIRA, JOSE OLIMPIO SILVA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, PAULO SARAÍVA ROCHA, ROSALINA DA COSTA, SILVESTRE
DELMIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) BERNADINO HONORATO DA SILVA ( contrato nº 194022932) ; b) ESPEDITO ALVES DA SILVA( contrato nº 199443518 ); c)
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (contrato nº 211671089); d) GERALDO CANUTO DE OLIVEIRA (contrato nº 206102914); e) JOSE OLIMPIO
SILVA (contrato nº 197532455); f) MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ( contrato nº 197654652 ); g) MARIA DE NAZARE SARAIVA DOS REIS
(contrato nº 193528944); h) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº 222059367); i) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 222714977) e j)
SILVESTRE DELMIRO DA SILVA (contrato nº 236764617), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos
referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0001702-03.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIMA
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO HILTON RABELO (OAB/PIAUÍ Nº 5702).
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11.125. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1817 

11.126. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1802 

11.127. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1927 

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA LIMA a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 684,20 ( seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte centavos ), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
E para constar, Eu, FRANCISCO LOPES DA PAZ JUNIOR,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0001706-40.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PEDRO HILTON RABELO (OAB/PIAUÍ Nº 5702).
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 684,20 ( seiscentos e
oitenta e quatro reais e vinte centavos ), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
E para constar, Eu, FRANCISCO LOPES DA PAZ JUNIOR,Oficial de Gabinete,digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro
de 2016.

PROCESSO Nº 0001703-85.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA RIBEIRO OLIVEIRA DO MONTE
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
ADVOGADO(S): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora ANTONIA RIBEIRO OLIVEIRA DO MONTE a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 684,20 ( seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte centavos ), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0000074-52.2010.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA EUNICE ALVES DA SILVA
Requerido: PAULO SERGIO ALVES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
104-A) sobre a seguinte decisão: "No caso, por meio dos autos nº 0001562-37.2013.8.18.0026, a embargante,por meio da DEFENSORIA
PÚBLICA, requereu a homologação do acordo que ora seacosta, para fins de isenção, mediante indenização, de qualquer
responsabilidadepatrimonial ao advogado que exerceu o patrocínio nos autos desaparecidos onde sepretendia, com a restauração dos autos, o
retorno de sua tramitação.Na realidade, diante da possível prescrição da pretensão da autora de exercerqualquer indenização contra o ESTADO
DO PIAUÍ, o causídico que firmou o acordo com aautora, com objetivo de se evitar uma demanda judicial pela perda de uma chance, issoporque
possivelmente os autos desapareceram quando estava em carga para um dosadvogados do seu escritório, firmou o acordo extrajudicial.Como se
vê, na realidade, a restauração dos autos perdeu objeto, na medidaem que a eventual indenização da autora foi suprida, pelo menos é o que se
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11.128. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1935 

11.129. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2037 

11.130. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2023 

11.131. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1961 

interpreta pelostermos do acordo ora juntado, com o pagamento mensal efetuado pelo anterior procuradorda autora.Ante o exposto, aclaro a
sentença para os fins de extinguir a restauração porperda superveniente do objeto processual, conforme art. 267,VI, do CPC.P.R.I.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição."E para constar, Eu, ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000217-31.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: ANTONIO SARAIVA FILHO, BERNARDINO HONORATO DA SILVA, CONSTÂNCIA BARROS ROCHA, ESPEDITO ALVES DA
SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, JOSE OLIMPIO SILVA, MARIA GOMES DE AZEVEDO, RAIMUNDA ROSA DOS SANTOS,
ROSALINA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAU BMG S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) ANTONIO SARAIVA FILHO ( contrato nº 542575125) ; b) BERNADINO HONORATO DA SILVA( contrato nº 248834519 ); c)
CONSTANCIA BARROS ROCHA (contrato nº 544734539); d) ESPEDITO ALVES DA SILVA (contrato nº 46-1014126/1199); e) FRANCISCO DAS
CHAGAS DE OLIVEIRA (contrato nº 541022718); f) JOSE OLIMPIO SILVA ( contrato nº 935901601 ); g) MARIA GOMES DE AZEVEDO (contrato
nº 233859885 ); h) RAIMUNDA ROSA DOS SANTOS (contrato nº 537817624); i) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 542108112 ), todos com
respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0001891-49.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS que conceda o benefício de amparo assistencial
previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742, de 07.12.93, em favor da autora LUIZA CARDOSO DA
SILVA, a partir da data da juntada do requerimento administrativo, respeitada a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
ação..
Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índices estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza eminentemente alimentar, a partir do vencimento de cada prestação. A teor do
enunciado n.º 20 do CEJ/CJF, ?A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,
1% ao mês?, a contar da citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª
Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior Tribunal de Justiça).
Em relação ao pedido de antecipação de tutela, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da
verossimilhança dos fatos alegados pela autora.
Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos autorizantes declinados no art. 273 do CPC, pelo que ANTECIPO OS EFEITOS DA
TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS conceda o benefício à autora no prazo de 10 (dez) dias.
Comunique-se ao Superintendente do INSS, na Capital deste Estado, para resguardar a eficácia da antecipação de tutela ora deferida.
CONDENO, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, monetariamente corrigidos, devendo incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º
111 do STJ).
Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da Autarquia Previdenciária no reembolso das custas
processuais.
Reexame necessário.

PROCESSO Nº 0000229-45.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA, FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO
JOSÉ DOS SANTOS, FRANCISCO MOREIRA BARBOSA FILHO, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA DE NASARÉ SANTOS SILVA,
MARIA DE NAZARÉ DA CONCEIÇÃO, NARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA SARAIVA, PAULO SARAÍVA ROCHA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA ( contrato nº 599137347) ; b) FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA( contrato nº 563279036 ); c)
FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA (contrato nº 781826845); d) FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (contrato nº 547507011 ); e) FRANCISCO
MOREIRA BARBOSA FILHO (contrato nº 802546071); f) MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ( contrato nº 718079019); g) MARIA DE NASARE
SANTOS SILVA (contrato nº 598373810 ); h) MARIA DE NAZARE DA CONCEIÇÃO (contrato nº 0123230730291); i) MARIA DOS ANJOS DE
OLIVEIRA SARAIVA (contrato nº 713532602 ) e j) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº 768049601), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens
de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0001927-91.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VALDINAR FELIPE DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
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11.132. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1985 

11.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1680 

11.134. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1700 

11.135. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1728 

11.136. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1645 

Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
ADVOGADO(S): null
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial, com base no artigo 269, I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando estes em R$700,00(setecentos reais) ante a singeleza da
causa e o julgamento antecipado(art. 20,§ 4.°, do CPC).
Intimações necessárias.

PROCESSO Nº 0000231-15.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: BERNARDINO HONORATO DA SILVA, ESPEDITO ALVES DA SILVA, HERMINA NETO SOARES CARVALHO, JOSE OLIMPIO
SILVA, LUIS DE SOUSA CUNHA, NARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO SILVA, MARIA DE NASARÉ FORTES MELO, MARIA GOMES DE
AZEVEDO, ROSALINA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) BERNADINO HONORATO DA SILVA ( contrato nº 548024352) ; b) ESPEDITO ALVES DA SILVA ( contrato nº 939601336 ); c)
HERMINA NETO SOARES CARVALHO (contrato nº 549613446 ); d) JOSE OLIMPIO SILVA (contrato nº 202875408 ); e) LUIS DE SOUSA
CUNHA (contrato nº 547810049 ); f) MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO SILVA ( contrato nº 541421299); g) MARIA DE NASARE FORTES
MELO (contrato nº 923200763 ); h) MARIA GOMES AZEVEDO (contrato nº 218173770); i) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 238846201),
todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000664-53.2015.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 80/81.

PROCESSO Nº 0001704-70.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA MIDONSELE SAMPAIO BONA
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
ADVOGADO(S): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora MARIA MIDOSELE BONA LIRA a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois
reais), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0000233-53.2014.8.18.0026
CLASSE: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DOS REMEDIOS GALVAO ALMEIDA
ADVOGADO(S): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Interditando: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2684)
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC.
Confirmo os efeitos da tutela antecipada e determino que o réu cumpra a decisão de folha 56, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$250.00 (duzentos e cinquenta reais).
Remetam-se cópias destes autos a Delegacia de Policia deste Municipio para a lavratura de TCO contra o requerido, por crime de desobediência
de ordem judicial.
Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios da parte autora, fixando estes em R$500,00 (quinhentos reais) levando em
conta a singeleza da causa e os demais parâmetros do artigo 20,§4.°, do CPC.
Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0002565-27.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE NAZARÉ FERREIRA
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11.137. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1763 

11.138. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1789 

11.139. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1324 

11.140. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR2552 

Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
104-A) sobre o dispositivo da sentença proferida nos autos:"Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial e condeno oMUNICIPIO
DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ(PI) a pagar a quantia de R$ 1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta e seis reais) à senhora MARIA DE
NAZARÉ FERREIRA,quantia essa referente aos vencimentos atrasados dos meses de maio e junho de 2012, nafunção de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, acrescida de juros legais e correção monetária acontar da citação, extinguindo o processo com julgamento de mérito. Indefiro
o pedido deantecipação de tutela. Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicadoem honorários advocatícios, aplicando
subsidiariamente o art. 55 da lei 9.099/1995. Defiroos benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os
requisitosprevistos na lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."E para constar, Eu, ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001702-03.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
ADVOGADO(S): null
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA LIMA a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 684,20 ( seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte centavos ), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0001706-40.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
ADVOGADO(S): null
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar à
senhora ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA a remuneração do mês dezembro de 2012, o que totaliza o valor de R$ 684,20 ( seiscentos e
oitenta e quatro reais e vinte centavos ), pelo exercício do cargo de INSTRUTORA DE ARTE.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº 0000772-87.2012.8.18.0026
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): PEDROLOPESDEOLIVEIRAFILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO
ADVOGADO(S): null
Decorrido o prazo da suspensão, intime-se o exequente para manifestação.

PROCESSO Nº 0000269-27.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES LOPES, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO(S): null
RELATÓRIO
MARIA DO ROSARIO RODRIGUES LOPES e Outros ajuizaram ação cautelar de exibição de documentos em desfavor de BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BMC).
Aduziram, em apertada síntese, que o requerido efetua descontos em sua aposentadoria, sem que tenha contratado financiamento com a
instituição financeira.
Requereram que a parte requerida apresente os documentos qualificados na inicial.
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É o relatório.
DECIDO
Preliminarmente, observo que os autores demonstraram a existência de
relação jurídica com a instituição financeira, consistente nos descontos realizados em seu benefício previdenciário a título de empréstimo
consignado, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável e o pagamento do custo do
serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária, conforme e-mail e autorização de débito, tudo de acordo com o
posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, que em julgamento de recurso repetitivo de Relatoria do Min. Luis
Felipe Salomão (REsp 1.349.453 / MS), decidiu:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADER-NETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS
BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E
PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO.
NECESSIDADE.
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese : A propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e
segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo
do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária.
2. No caso concreto, recurso especial provido. (STJ, REsp. 1.349.453 / MS, Min. Rel. Luis Felipe Salomão, S.2ª, DJ 02/02/2015) (grifos não
originais).
Os autores possuem interesse processual quanto ao ajuizamento de ação cautelar pretendendo ver exibidos documentos referentes a contrato
bancário, haja vista que se trata de documentação comum às partes, notadamente quando alega que não pactuou com a instituição financeira,
embora essa vem mensalmente descontando parcelas consideráveis de seu parco rendimento.
Nesse sentido, veja-se o entendimento do E. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO PARA AGUARDAR DECISÃO FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
DECISÃO MANTIDA.
1. O sobrestamento do repetitivo não inclui as causas perante esta Corte.
Precedentes.
2. Esta Corte firmou entendimento quanto à existência de interesse de agir na propositura de ação de exibição de documentos de correntista
contra o banco, independentemente do pedido no âmbito administrativo.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 35.992/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)
É certo que, atento ao princípio da economia e celeridade processual, o pedido exibitório em casos como o presente, pois pacífico no âmbito do
STJ , em se tratando de contratos bancários e documentos a eles relacionados, o comando de exibição pode ocorrer nos autos da própria
demanda principal, seja de cobrança, revisional, entre outras, até
mesmo em face do ônus da prova, conforme REsp 1133872/PB, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado na sistemática dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), em ação de cobrança movida por correntista contra banco, versando sobre planos econômicos, "é cabível a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade
da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo
preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos."
Além de tal entendimento, a Corte Superior já firmou a posição de que, sendo postulados os contratos pelo consumidor no bojo da ação
revisional, e não sendo estes apresentados pela instituição financeira, fica presumida a abusividade, conforme o Resp 1112879/PR, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, também julgado na sistemática dos recursos
repetitivos.
Por tais razões, vê-se desnecessário, por meio de uma interpretação primária, o duplo ajuizamento de ações (cautelar e principal), pois ao
correntista que se entende lesado especificamente diante da contratação bancária existe ampla proteção do Judiciário na demanda principal.
Todavia, quando o caso envolve pedido de suspensão de descontos em razão da alegação da parte autora da inexistência contratual, a cautelar
de exibição de documento serve como fundamento, na hipótese da omissão na exibição, para o pedido de antecipação de tutela, justamente
porque traz para o início da demanda o acerto da sentença.
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) MARIA DO ROSARIO RODRIGUES LOPES ( contrato nº 546146910) ; b) RAIMUNDO ALVES DE SOUSA ( contrato nº 596788657 ),
todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000701-80.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Intime-se a parte autora para dizer, NO PRAZO DE 48h, se houve resposta ao ofício de folhas 93.
A recusa no atendimento desta determinação acarretará a presunção de falta de interesse na ação.

PROCESSO Nº 0000225-08.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: AMELIA MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO, CONSTÂNCIA BARROS ROCHA, FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA, FRANCISCA
PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO XAVIER CARDOSO, JOSE OLIMPIO SILVA, LUIS DE SOUSA CUNHA, MARIA DE NAZARÉ DA
CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
ADVOGADO(S): null
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Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) AMELIA MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO ( contrato nº 596244827) ; b) CONSTANCIA BARROS ROCHA ( contrato nº 712981144 ); c)
FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA (contrato nº 553417770); d) FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA (contrato nº 595284949); e)
FRANCISCO XAVIER CARDOSO (contrato nº 583287115 ); f) JOSE OLIMPIO DA SILVA ( contrato nº 560368747); g) LUIS DE SOUSA CUNHA
(contrato nº 781328888); h) MARIA DE NAZARE DA CONCEIÇÃO (contrato nº 586415459 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de
pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000227-75.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: BERNARDINO HONORATO DA SILVA, ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, GERALDO CANUTO
DE OLIVEIRA, JOSE OLIMPIO SILVA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, PAULO SARAÍVA ROCHA, ROSALINA DA COSTA, SILVESTRE
DELMIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) BERNADINO HONORATO DA SILVA ( contrato nº 194022932) ; b) ESPEDITO ALVES DA SILVA( contrato nº 199443518 ); c)
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (contrato nº 211671089); d) GERALDO CANUTO DE OLIVEIRA (contrato nº 206102914); e) JOSE OLIMPIO
SILVA (contrato nº 197532455); f) MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ( contrato nº 197654652 ); g) MARIA DE NAZARE SARAIVA DOS REIS
(contrato nº 193528944); h) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº 222059367); i) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 222714977) e j)
SILVESTRE DELMIRO DA SILVA (contrato nº 236764617), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos
referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0000689-66.2015.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERTA DE SOUSA BITENCOURT, ANTONIA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, JULGO extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, nos
termos do art. 267, IV, do CPC.
Sem custas processuais nem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais exigidas.

PROCESSO Nº 0000224-23.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, FRANCISCO GENTIL
DA COSTA, LUIS DE SOUSA CUNHA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) ESPEDITO ALVES DA SILVA ( contrato nº 479511624) ; b) FRANCISCO ALVES DOS SANTOS( contrato nº 457987243 ); c)
FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA (contrato nº 459331396); d) FRANCISCO GENTIL DA COSTA (contrato nº 457808810 ); e) LUIZ DE
SOUSA CUNHA (contrato nº 458840238 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais
repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
PROCESSO Nº 0000067-89.2012.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL MARIA DIAS LIMA
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
104-A) sobre a decisão proferida: "Vistos etc.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso deapelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC.Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze)dias,
conforme o art.508 c/c 518 do CPC.Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiçado Estado do Piauí."E para
constar, Eu, ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000229-45.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA, FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO
JOSÉ DOS SANTOS, FRANCISCO MOREIRA BARBOSA FILHO, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA DE NASARÉ SANTOS SILVA,
MARIA DE NAZARÉ DA CONCEIÇÃO, NARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA SARAIVA, PAULO SARAÍVA ROCHA
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11.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1330 

ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA ( contrato nº 599137347) ; b) FRANCISCA PAULA MORAES SOUSA( contrato nº 563279036 ); c)
FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA (contrato nº 781826845); d) FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (contrato nº 547507011 ); e) FRANCISCO
MOREIRA BARBOSA FILHO (contrato nº 802546071); f) MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ( contrato nº 718079019); g) MARIA DE NASARE
SANTOS SILVA (contrato nº 598373810 ); h) MARIA DE NAZARE DA CONCEIÇÃO (contrato nº 0123230730291); i) MARIA DOS ANJOS DE
OLIVEIRA SARAIVA (contrato nº 713532602 ) e j) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº 768049601), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens
de pagamento ou outros documentos referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

PROCESSO Nº 0001891-49.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS que conceda o benefício de amparo assistencial
previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742, de 07.12.93, em favor da autora LUIZA CARDOSO DA
SILVA, a partir da data da juntada do requerimento administrativo, respeitada a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
ação..
Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índices estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza eminentemente alimentar, a partir do vencimento de cada prestação. A teor do
enunciado n.º 20 do CEJ/CJF, ?A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,
1% ao mês?, a contar da citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª
Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior Tribunal de Justiça).
Em relação ao pedido de antecipação de tutela, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da
verossimilhança dos fatos alegados pela autora.
Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos autorizantes declinados no art. 273 do CPC, pelo que ANTECIPO OS EFEITOS DA
TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS conceda o benefício à autora no prazo de 10 (dez) dias.
Comunique-se ao Superintendente do INSS, na Capital deste Estado, para resguardar a eficácia da antecipação de tutela ora deferida.
CONDENO, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, monetariamente corrigidos, devendo incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º
111 do STJ).
Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da Autarquia Previdenciária no reembolso das custas
processuais.
Reexame necessário.

PROCESSO Nº 0000222-53.2016.8.18.0026
CLASSE: Exibição
Requerente: CONSTÂNCIA BARROS ROCHA, ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA, LUIS DE SOUSA CUNHA,
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA GOMES DE AZEVEDO, PAULO SARAÍVA ROCHA, ROSALINA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, defiro a cautelar para que a parte requerida exiba os seguintes contratos referente aos descontos descritos em seu extrato
mensal: a) CONSTANCIA BARROS ROCHA ( contrato nº 198730589) ; b) ESPEDITO ALVES DA SILVA( contrato nº 201872416 ); c)
FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA (contrato nº 192156982); d) LUIS DE SOUSA CUNHA (contrato nº 239511970); e) MARIA DE LOURDES
DOS SANTOS (contrato nº 196022203); f) MARIA GOMES DE AZEVEDO ( contrato nº 239308771); g) PAULO SARAIVA ROCHA (contrato nº
198225720); h) ROSALINA DA COSTA (contrato nº 213645522 ), todos com respectiva T.E.D/DOC, ordens de pagamento ou outros documentos
referentes a eventuais repasses dos valores do empréstimo.
Intime-se o requerido para exibir os contratos documento no prazo de 05 (cinco) dias ou fundamentar a sua recusa.
Intimem-se os requerentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000635-80.2014.8.18.0044
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: JOÃO CUSTÓDIO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): YURI PIMENTEL E VALENTE
(OAB/PIAUÍ Nº 7388), para, em 05 (cinco) dias, apresentar Alegações Finais. E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO
LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CANTO DO BURITI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000405-38.2014.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GERVASIO PARAGUAI DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S/A
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11.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1585 

11.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI2045 

11.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2021 

11.155. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1918 

11.156. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2094 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JAMES RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424); WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), FABIO DA SILVA CRUZ (OAB/PI 10999), da sentença de
fls.,"... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado,
chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. Desta feita, determino que a Secretaria deste Juízo expeça Alvará Judicial, em nome da parte autora, para que esta possa levantar
o dinheiro do depósito judicial de fls. 101...". E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000141-50.2016.8.18.0044
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 17ª DRPC - CANTO DO BURITI/PI
Requerido: PAULO GIL SOUZA VIEIRA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, publica a Decisão de fls."... Por todo o exposto, mostra-se
inviável a aplicação de qualquer uma das medidas cautelares alternativa à prisão, as quais deverão ser aplicadas observando-se a necessidade
para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações
penais, como também a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.
Homologo, portanto, o auto de prisão em flagrante delito e converto a prisão em preventiva para o conduzido, devendo PAULO GIL SOUZA
VIEIRA SILVA ser encaminhado à Casa de Detenção Provisória 'Dom Inocêncio Lopez Santamaria', cm São Raimundo Nonato-PI, onde ficará
recolhido cautelarmcnte e a disposição deste Juízo. Sirva a presente decisão como MANDADO DE PRISÃO. Após a chegada do inquérito
policial, os autos devem ser juntados em apenso ao mesmo, procedendo-se à baixa na distribuição com a denúncia oferecida, com a continuação
do apenso. Ciência ao MP...". E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
CANTO DO BURITI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
PROCESSO Nº 0000635-80.2014.8.18.0044
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: JOÃO CUSTÓDIO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): YURI PIMENTEL E VALENTE
(OAB/PIAUÍ Nº 7388), para, em 05 (cinco) dias, apresentar Alegações Finais. E para constar, Eu, SAMUEL CIPRIANO MACHADO
LIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CANTO DO BURITI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000007-59.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
(OAB/PI 4825) do despacho de fl. 119, cujo teor se destaca: "Desta forma, determino a INTIMAÇÃO do devedor para cumprir a sentença,
pagando ali o valor descrito, com as correções determinadas na sentença antes referida, e conforme os valores apresentados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação. E para constar, Eu, Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Castelo do Piauí, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000359-12.2015.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M. S. R.
ADVOGADO(S): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: J. A. R., J. P. A. R., J. S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), do
despacho a seguir: "Designo para o dia 29 / 03 / 2016, às 11:00 horas , a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,
devendo as partes comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação". E para constar, Eu, KATZUMY DE
HOLANDA MACEDO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000835-84.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALÍPIO VINÍCIO LIMA
ADVOGADO(S): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR OAB/PI 6.200/08.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
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11.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2200 

11.158. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2297 

11.159. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1568 

11.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1570 

11.161. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1638 

11.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1781 

com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR OAB/PI
6.200/08. "Designo para o dia 29 / 03 / 2016, às 10:30horas, a realização de audiência de conciliação. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público." E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0001041-69.2012.8.18.0045
CLASSE: Petição
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ERISVALDO VIEIRA DA SILVA, ALCUNHA CEARÁ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. NILSO ALVES FEITOZA - OAB/PI nº 1523, para,
no prazo legal, retirar em carga o processo para apresentar suas razões. E para constar, Eu, GUSTAVO MOURA EVANGELISTA DE
SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000835-84.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALÍPIO VINÍCIO LIMA
ADVOGADO(S): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR OAB/PI 6.200/08.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR OAB/PI
6.200/08. "Designo para o dia 29 / 03 / 2016, às 10:30horas, a realização de audiência de conciliação. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público." E para constar, Eu, ANTONINA SOARES DA SILVA, Oficial de Gabinete, digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000094-44.2014.8.18.0045
CLASSE: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO RESENDE LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NILSO ALVES FEITOZA (OAB/PIAUÍ
Nº 1523, do despacho a seguir: "Compulsando os autos, em especial a defesa escrita apresentada pelo acusado às fls. 33/34, observo
que inexiste qualquer causa que autorize a absolvição sumária do agente, de forma que designo para o dia 03 / 03 / 2016, às 10:00
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta Comarca".E para constar, Eu, KATZUMY DE HOLANDA MACEDO,
Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000887-17.2013.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALEXANDRE PEDRO LAURENTINO
Réu: BANCO IBI S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RITA DE CÁSSIA DE S. C. ARAÚJO, OAB/PI 5.914
do despacho de fls. 137 para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento restante da dívida atualizada monetariamente, conforme cálculos, sob
pena de a ela incidir nova multa de dez por cento (art.475-J,CPC).E para constar, Eu, YARA AMORIM SIQUEIRA MOTA,Escrivão(ã),digitei e
conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000774-92.2015.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
(OAB/PIAUI N° 7573-B), do despacho a seguir: "Compulsando os autos, em especial a defesa escrita apresentada pelo acusado às fls. 37/38,
observo que inexiste qualquer causa que autorize a absolvição sumária do agente, de forma que designo para o dia 03 / 03 / 2016, às 09:00
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório
após a inquirição das testemunhas residentes nesta Comarca".E para constar, Eu, KATZUMY DE HOLANDA MACEDO, Assessor Jurídico, digitei
e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 04 fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0001081-51.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LINA MARIA FERREIRA DA SILVA
Réu: BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIEGO NOGUEIRA PORTELA (OAB/PIAUÍ Nº 7442)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 160



11.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1487 

11.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2416 

11.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ2395 

11.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2393 

11.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2319 

11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2470 

para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 86. E para constar, Eu, YARA AMORIM SIQUEIRA
MOTA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000242-26.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA
Réu: MIRANDA IMOBILIÁRIA II LTDA EPP, CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTICA-CDL SPC BRASIL, SERASA S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LARISSA C.B. NAPOLEÃO DE RÊGO, OAB/PI
4580; FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA, OAB/PI 5768, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso interposto. E para
constar, Eu, YARA AMORIM SIQUEIRA MOTA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000007-59.2012.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
(OAB/PI 4825) do despacho de fl. 119, cujo teor se destaca: "Desta forma, determino a INTIMAÇÃO do devedor para cumprir a sentença,
pagando ali o valor descrito, com as correções determinadas na sentença antes referida, e conforme os valores apresentados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação. E para constar, Eu, Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Castelo do Piauí, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0001041-69.2012.8.18.0045
CLASSE: Petição
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ERISVALDO VIEIRA DA SILVA, ALCUNHA CEARÁ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIRO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. NILSO ALVES FEITOZA - OAB/PI nº 1523, para,
no prazo legal, retirar em carga o processo para apresentar suas razões. E para constar, Eu, GUSTAVO MOURA EVANGELISTA DE
SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CASTELO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000552-24.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA BASTOS DA SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS (OAB/PIAUÍ Nº
9265) para que no prazo de 10 (dez) dias, junte os endereços para fins de citações, e caso os mesmos estejam de acordo com o presente feito,
junte as declarações de consentimento dos demais herdeiros no presente feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000082-37.2008.8.18.0046
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDSON BARREIROS CAMPOS, JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
Requerido: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MACÁRIO GALDINO (OAB/PI 331) do respeitável
DESPACHO. Vistos. Emque pese os promoventes tenham informado à fl. 544 que a parte requerida não cumpriu o decisum deste juízo, verifica-
se pelos documentos acostados às fls. 545/546 que já hou a cumprimento da determinada reintegração. Desta feita, intimem-se os promoventes,
para em 05 (cinco) dias explicarem a divergencia apontada, oportinidade em que deverão requerer o que entenderem de direito. Cumpra-se com
as cautelas de estilo. Cocal/PI, 15 de dezembro de 2015. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO.E para constar, Eu,
ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001512-14.2014.8.18.0046
CLASSE: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: NELDES MARIA MONÇÃO CALAZANS
Requerido: EUDÉZIO PEREIRA VERAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA DE JESUS RODRIGUES
MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4626); FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854) do respeitável DESPACHO: R. hoje; O
presente feito trata-se de ação de dissolução de união estável com partilhas de bens. Houve um acordo entre as partes, o qual foi homologado
por este juízo, às fls. 41 dos autos. Certificado o transito em julgado às fls. 43 e recolhida as custas processuais às fls. 44/46, determino o
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arquivamento e baixa na distribuição do presente feito, em conformidade com a lei judiciária do estado do Piauí. Cumpra-se. Cocal/pi, 14 de
dezembro de 2015. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001379-69.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO
Interditando: RAIMUNDA DE PAIVA RODRIGUES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
7581) do dispositivo da sentença que se destaca: Dessarte, considerando o exposto acima, com fulcro no art. 1773 do Código Civil, acolho o
pedido, decreto a interdição da Sra. RAIMUNDA DE PAIVA MACHADO, nomeando sua curadora nos termos do art. 1775, par. 1ªº do Código
Civila Sra. MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO, expeça-se mandado de inscrição no Cartório do Reg. Civil competente, para a devidada
averbação, efetuando-se a publicação desta sentença na imprensa oficial, por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, constando no edital os nomes
da interditada e da curadora, bem como os limites da curatela. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
Av. João Justino de Brito, nº 134, COCAL-PI
PROCESSO Nº 0001379-69.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO
Interditando: RAIMUNDA DE PAIVA RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 09.12.2015, decretando, ante a incapacidade da Interditanda RAIMUNDA DE PAIVA MACHADO, brasileira,
incapaz, NASCIDA EM 02/09/1923, portadora do CPF nº 721.595.963-53 e RG nº 1530 ? SSP/PI, residente e domiciliada na Rua José Barcelos
Fontenele, 558, Centro, Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sra. MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO, brasileira,
solteira, portadora do RG. Nº 347.538 ? SSP/PI e CPF nº 217.848.253-87, residente e domiciliada na Rua José Barcelos Fontenele, 558, Centro,
Cocal/PI, sob compromisso, ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?,
observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas
para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no
Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara
Única, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2016. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000616-34.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: REJANE MARIA PEREIRA SOARES
Requerido: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO (OAB/PIAUÍ
Nº 10680) do dispositivo da sentença que se destaca: Destarte, nessa esteira de entendimento, o caminho adequado é a extinção do processo,
sem resolução de mérito. Ante o exposto, decido com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, EXTINGUIR, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O PROCESSO sub oculi. Sem custas. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
Av. João Justino de Brito, nº 134, COCAL-PI
PROCESSO Nº 0001379-69.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO
Interditando: RAIMUNDA DE PAIVA RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 09.12.2015, decretando, ante a incapacidade da Interditanda RAIMUNDA DE PAIVA MACHADO, brasileira,
incapaz, NASCIDA EM 02/09/1923, portadora do CPF nº 721.595.963-53 e RG nº 1530 ? SSP/PI, residente e domiciliada na Rua José Barcelos
Fontenele, 558, Centro, Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sra. MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO, brasileira,
solteira, portadora do RG. Nº 347.538 ? SSP/PI e CPF nº 217.848.253-87, residente e domiciliada na Rua José Barcelos Fontenele, 558, Centro,
Cocal/PI, sob compromisso, ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?,
observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas
para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no
Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara
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Única, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2016. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000420-35.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA MARIA DE JESUS
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 7581); GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383) da sentença de fls. 76/83 a seguir: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 301423530-7 celebrado entre as
partes litigantes, devendo o BANCO PANAMERICANO S.A. se ABSTER de CONTINUAR a efetuar os descontos mensais no valor de R$35,40
(trinta e cinco reais e quarenta centavos) do benefício previdenciário da parte autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa,
DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro,
a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$1.000,00 (mil
reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada naJustiça Federal
(Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado
o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula
54do STJ. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei n° 9.099/95). Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para
suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato n.° 301423530-7, com prestação mensal de R$35,40 (trinta e cinco reais e
quarenta centavos), * devendo informarem em que mês a medida surtirá efeito (a partir de que mês cessará o desconto), independentemente de
haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de
forma dobrada. Transita em julgado a sentença, não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente
os autos aguardando manifestação daparte interessada (art. 475-1, §6°, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cocai - PI, terça-feira, 29 de
setembro de 2015".. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 3 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000896-44.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO MARIANO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000570-84.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): RAIMUNDO MANOEL DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001747-78.2014.8.18.0046
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Réu: DEUZÉLIO RODRIGUES DE PINHO, DIEGO PABLO DOS SANTOS SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIO ARAUJO MOURÃO (OAB/PIAUÍ N° 8070)
para no prazo de 02 (dois) dias apresentar as sua razões recursais. E para constar, Eu, FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000562-10.2011.8.18.0046

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 163



11.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1643 

11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1665 

11.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1703 

11.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1694 

11.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1616 

11.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1609 

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANTONIO MARIANO DE BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000319-27.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO JOSE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 7585)
para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 27/47. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000108-25.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SANDRA PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9267)
para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 21/40. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000809-49.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES RAMOS DE PAULA
Réu: N. M.COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SANDRA PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9267)
para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração assinada a rôgo e subscrita por
duas testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000878-81.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA DE AMORIM
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): RAILSON FONTENELE RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº
11882) para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos que comprove a natureza do vinculo jurídico estabelecido com o Município
Réu, sob pena de indeferimento da inicial e de conseqüentemente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do
CPC. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000589-51.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO DA SILVA CARDOSO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO
(OAB/PIAUÍ Nº 7593) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 15/21. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000025-72.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ADEVANDRO VIEIRA DE ARAÚJO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
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O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8910) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 20/72. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000583-44.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA LUCIA CARVALHO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
8910) para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 18/24. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001379-69.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO
Interditando: RAIMUNDA DE PAIVA RODRIGUES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
7581) do dispositivo da sentença que se destaca: Dessarte, considerando o exposto acima, com fulcro no art. 1773 do Código Civil, acolho o
pedido, decreto a interdição da Sra. RAIMUNDA DE PAIVA MACHADO, nomeando sua curadora nos termos do art. 1775, par. 1ªº do Código
Civila Sra. MARIA DE FÁTIMA DE PAIVA MACHADO, expeça-se mandado de inscrição no Cartório do Reg. Civil competente, para a devidada
averbação, efetuando-se a publicação desta sentença na imprensa oficial, por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, constando no edital os nomes
da interditada e da curadora, bem como os limites da curatela. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000616-34.2015.8.18.0046
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: REJANE MARIA PEREIRA SOARES
Requerido: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO (OAB/PIAUÍ
Nº 10680) do dispositivo da sentença que se destaca: Destarte, nessa esteira de entendimento, o caminho adequado é a extinção do processo,
sem resolução de mérito. Ante o exposto, decido com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, EXTINGUIR, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O PROCESSO sub oculi. Sem custas. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001512-14.2014.8.18.0046
CLASSE: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: NELDES MARIA MONÇÃO CALAZANS
Requerido: EUDÉZIO PEREIRA VERAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA DE JESUS RODRIGUES
MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4626); FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854) do respeitável DESPACHO: R. hoje; O
presente feito trata-se de ação de dissolução de união estável com partilhas de bens. Houve um acordo entre as partes, o qual foi homologado
por este juízo, às fls. 41 dos autos. Certificado o transito em julgado às fls. 43 e recolhida as custas processuais às fls. 44/46, determino o
arquivamento e baixa na distribuição do presente feito, em conformidade com a lei judiciária do estado do Piauí. Cumpra-se. Cocal/pi, 14 de
dezembro de 2015. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000082-37.2008.8.18.0046
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDSON BARREIROS CAMPOS, JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
Requerido: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MACÁRIO GALDINO (OAB/PI 331) do respeitável
DESPACHO. Vistos. Emque pese os promoventes tenham informado à fl. 544 que a parte requerida não cumpriu o decisum deste juízo, verifica-
se pelos documentos acostados às fls. 545/546 que já hou a cumprimento da determinada reintegração. Desta feita, intimem-se os promoventes,
para em 05 (cinco) dias explicarem a divergencia apontada, oportinidade em que deverão requerer o que entenderem de direito. Cumpra-se com
as cautelas de estilo. Cocal/PI, 15 de dezembro de 2015. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO.E para constar, Eu,
ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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11.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1924 

11.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1959 

11.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1941 

11.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL2006 

11.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1814 

11.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1797

PROCESSO Nº 0000694-96.2013.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO RAIMUNDO DE BRITO VERAS
Réu: ARMAZEM PARAIBA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SANDRA PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9267)
para que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, e, em igual prazo, deverá emendar a petição inicial elegendo no rito
processual, promovendo as adequações necessárias, tudo sob pena de ter a peça exordial indeferida, Ressalto desde já, que caso almeje que a
demanda tramite sob o pálio da justiça gratuita, deverá exibir para tanto, declaração subscrita por si na qual conste que não está em condições
de pagar as custas do processo sem prejuízo ao seu sustento ou de sua familia. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001366-36.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Réu: CLARO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA (OAB/PIAUÍ
Nº 10968) para emendar a inicial, no mesmo prazo acima assinalado, exibindo em Juízo a documentação necessária para que seja concedida em
seu favor a gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordial. E para constar, Eu,
ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001376-80.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ELIANA CARDOSO DA FROTA
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA (OAB/PIAUÍ
Nº 10968) para emendar a inicial, no mesmo prazo acima assinalado, exibindo em Juízo a documentação necessária para que seja concedida em
seu favor a gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordia. E para constar, Eu,
ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001357-74.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE ARAÚJO
Réu: BANCO BRADESCO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA (OAB/PIAUÍ
Nº 10968) para emendar a inicial, no mesmo prazo acima assinalado, exibindo em Juízo a documentação necessária para que seja concedida em
seu favor a gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 283 e 284, todos do CPC, sob pena de indeferimento da exordia. E para constar, Eu,
ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000552-24.2015.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA BASTOS DA SILVA
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS (OAB/PIAUÍ Nº
9265) para que no prazo de 10 (dez) dias, junte os endereços para fins de citações, e caso os mesmos estejam de acordo com o presente feito,
junte as declarações de consentimento dos demais herdeiros no presente feito. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000282-39.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MARIA VERAS DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.
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11.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1785 

11.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1827 

11.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1834 

11.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1858 

11.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1843 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000014-63.2003.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Executado(a): VICENTE CARDOSO DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI Nº 7847-A) do
respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações, ficando o
feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para requerer o
que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro de 2016
Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000289-31.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000571-69.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL JOSE PEREIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 24 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000098-15.2013.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDMUNDO VIEIRA DE BRITO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ Nº 16477)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0001115-52.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GORETE DOS SANTOS
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCELO LIMA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 8130)
para no prazo de 10 dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada em juízo. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE
BRITO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
PROCESSO Nº 0000284-09.2011.8.18.0046
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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11.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE2192 

11.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE2381 

11.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO2461 

11.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO2038 

11.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ2215 

Executado(a): GENIVALDO MACHADO VERAS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de COCAL, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
do respeitável DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da parte exequente com fundamento na Lei 12.844/13 e posteriores alterações,
ficando o feito suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015. Após o decurso desse prazo, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de dez dias, para
requerer o que entender oportuno. COCAL, 25 de fevereiro de 2015 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL; bem como da CERTIDÃO: Certifico e dou fé que decorreu o prazo da suspensão sem manifestação. COCAL, 18 de janeiro
de 2016 Marinês Machado de Oliveira Analista Judicial - Mat. nº 4144007. E para constar, Eu, ERNANI PEREIRA DE BRITO,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. COCAL, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000259-82.2013.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA
Indiciado: PAULINHO DETTMER
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Corrente/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCUS VINICIUS AGUIAR
FARIA - OAB/BA Nº. 31.252 da audiência designada para o dia08/04/2016 às 8 horas e 30 minutos, referente ao acusado PAULINHO
DETTMER e que será realizada na sala de audiências do Fórum local desta Comarca de Corrente - PI. E para constar, eu,LÉA MARIA OLIVEIRA
DA CUNHA,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Corrente,4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000259-82.2013.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA
Indiciado: PAULINHO DETTMER
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Corrente/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCUS VINICIUS AGUIAR
FARIA - OAB/BA Nº. 31.252 da audiência designada para o dia08/04/2016 às 8 horas e 30 minutos, referente ao acusado PAULINHO
DETTMER e que será realizada na sala de audiências do Fórum local desta Comarca de Corrente - PI. E para constar, eu,LÉA MARIA OLIVEIRA
DA CUNHA,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Corrente,4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000670-94.2015.8.18.0047
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: DOMINGOS VIERIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO
Réu: MARIA ELIZANJA DA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PI
nº 5877) para audiência preliminar designada para dia 17/03/2016 às 10h15min, neste FÓRUM da comarca de Cristino Castro - PI. E para
constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 4 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000670-94.2015.8.18.0047
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: DOMINGOS VIERIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO
Réu: MARIA ELIZANJA DA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAFAEL MENDES PALLUDO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PI
nº 5877) para audiência preliminar designada para dia 17/03/2016 às 10h15min, neste FÓRUM da comarca de Cristino Castro - PI. E para
constar, Eu, MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. CRISTINO CASTRO, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000155-21.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELIZANA SOUZA AMORIM
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
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11.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ2286 

11.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ1345 

11.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ2531 

11.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ2422 

11.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ2582 

11.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1873 

de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 09:00 horas, no Fórum
local, no processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000157-88.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NOELIA PEREIRA DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 8:15, horas, no Fórum
local, no processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000156-06.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSIDELMA FERREIRA BORGES MACÊDO
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 08:30 horas, no Fórum
local, no processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000532-26.2014.8.18.0092
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ CARLOS VOGADO VIANA, FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO, AURELENA VARGAS BRITO, JOSÉ LUIZ DA SILVA
CARVALHO
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA CLARA DE SOUSA MARQUES,
OAB/PI 9.371. Para a audiência de conciliação designada, para o dia 09.03.2016, às 09:15, horas, no Fórum local, processo acima mencionado.
E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000155-21.2015.8.18.0092
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELIZANA SOUZA AMORIM
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ
Nº 10958) e CLEMILSON LOPES, OAB/SP 279526. Para a audiência de conciliação, designada para o dia 09.03.2016, às 09:00 horas, no Fórum
local, no processo acima mencionado. E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
PROCESSO Nº 0000532-26.2014.8.18.0092
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ CARLOS VOGADO VIANA, FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO, AURELENA VARGAS BRITO, JOSÉ LUIZ DA SILVA
CARVALHO
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de CURIMATÁ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA CLARA DE SOUSA MARQUES,
OAB/PI 9.371. Para a audiência de conciliação designada, para o dia 09.03.2016, às 09:15, horas, no Fórum local, processo acima mencionado.
E para constar, Eu, ANTONIO VALDINO LUSTOSA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. CURIMATÁ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
PROCESSO Nº 0000040-98.2016.8.18.0048
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JOSE HENRIQUE RODRIGUES TORRES (2ª VARA CRIMINAL DE CAMPINAS/SP)
Requerido: ALEXANDRE SILVA LAGO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado(a): ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR OAB/SP
Nº 147377.para audiência de inquirição da testemunha dos autos acima mencionado, designada para o dia 24/02/2016 as 08h30min, E para
constar, Eu, EDIVAN DE MOURA SOARES,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 4 de fevereiro de 2016.
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11.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1831 

11.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2305 

11.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2206 

11.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2227 

11.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2125 

11.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2137 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000506-26.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SILVA CAVALCANTE
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 10789); DEBORA RENATA LINS CATTONI (OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169): "...Posto Isto, sopesando critérios de
razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei, doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por
sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo autor
no montante que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). Antecipo os efeitos da tutela determinando a
retirada e a não inclusão posterior do nome do requerente nos cadastros restritivos de crédito em virtude da relação consumerista aqui analisada,
porquanto já reconhecida inexistência das dívidas. DECLARO, via de consequência, a inexistência da quantia questionada pelo Requerente
contra MAGAZINE LUIZA S/A, no referido valor. CONDENO, ainda, a Empresa Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios - que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 21 de dezembro de
2015. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito." E para constar, Eu, AÉCIO GOMES COSTA, Escrivão, digitei e conferi o presente aviso.
ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000652-67.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANILTON DE MORAIS SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); LUIZ VADEMIRO SOARES COSTA (OAB PI 4.027-A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às
fls.36/67. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000656-07.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUCIMAR DA PAZ SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB 4027-A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls.
34/71 . E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000198-24.2014.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ REINALDO DE SOUSA CRUZ
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SANDRA CORREIA DA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº
7692); LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956) do despacho do MM. Juiz de Direito proferido às fls113 o qual transcrevo: " Vistos etc.
Com vistas às partes, por seus Advogados, a se manifestarem sobre o laudo de fls. 112, em cinco dias. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO,
15 de dezembro de 2015". E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000638-83.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDREA GONÇALVES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº
8896) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls 22/39. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000637-98.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA
Réu: TIM CELULAR S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
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11.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2105 

11.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2585 

11.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2603 

11.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2403 

11.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2324 

11.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2333 

11.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO2534 

com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDREA GONÇALVES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº
8896) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls.18/53. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000652-67.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANILTON DE MORAIS SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); LUIZ VADEMIRO SOARES COSTA (OAB PI 4.027-A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às
fls.36/67. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000456-05.2012.8.18.0049
CLASSE: Inventário
Requerente: MARIA IVONE SOARES GOMES E OS HERDEIROS DOS BENS DEIXADOS POR FALECIMENTO DE JOÃO GOMES
MONTEIRO, MARIA DO AMPARO SILVA, JOSÉ WILSON PEREIRA GOMES
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Hildenburg Meneses Chaves (OAB-PI 10713) do
despacho do MM. Juiz de fls. 359 o qual transcrevo: " Vistos etc. Diante das informações encartadas às fls. 307/308 e dos documentos
acostados às fls. 309/358, intime-se a herdeira Janayra Monteiro de Sousa e outros, por seu Advogado - fls. 299/300 - a manifestar-se
em dez dias, voltando-me cls. para designação de audiência. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 15 de dezembro de 2015." E para constar,
Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000655-22.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMAR ALVES DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
(OAB/PIAUÍ Nº 11570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI 4027A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls. 37/98. E para
constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000656-07.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUCIMAR DA PAZ SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB 4027-A) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls.
34/71 . E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000638-83.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA
Réu: TIM CELULAR S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDREA GONÇALVES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº
8896) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls 22/39. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000637-98.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA
Réu: TIM CELULAR S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANDREA GONÇALVES DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº
8896) da contestação acostada aos autos em epígrafe às fls.18/53. E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000456-05.2012.8.18.0049
CLASSE: Inventário
Requerente: MARIA IVONE SOARES GOMES E OS HERDEIROS DOS BENS DEIXADOS POR FALECIMENTO DE JOÃO GOMES
MONTEIRO, MARIA DO AMPARO SILVA, JOSÉ WILSON PEREIRA GOMES
Réu:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Hildenburg Meneses Chaves (OAB-PI 10713) do
despacho do MM. Juiz de fls. 359 o qual transcrevo: " Vistos etc. Diante das informações encartadas às fls. 307/308 e dos documentos
acostados às fls. 309/358, intime-se a herdeira Janayra Monteiro de Sousa e outros, por seu Advogado - fls. 299/300 - a manifestar-se
em dez dias, voltando-me cls. para designação de audiência. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 15 de dezembro de 2015." E para constar,
Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
PROCESSO Nº 0000198-24.2014.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ REINALDO DE SOUSA CRUZ
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO DE CASTRO SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SANDRA CORREIA DA FONSECA (OAB/PIAUÍ Nº
7692); LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956) do despacho do MM. Juiz de Direito proferido às fls113 o qual transcrevo: " Vistos etc.
Com vistas às partes, por seus Advogados, a se manifestarem sobre o laudo de fls. 112, em cinco dias. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO,
15 de dezembro de 2015". E para constar, Eu, EULINO PIRES SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ELESBÃO VELOSO, 4
de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
PROCESSO Nº 0001633-93.2015.8.18.0050
CLASSE: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: RANIERE BARROS AMORIM
Réu: MARIA DA PAZ SILVA GOMES AMORIM
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 3275). Diante do dispositivo de sentença de fls. 39/40... Conforme o exposto, verifica-se impugnante requer que seja revogado o
benefício da justiça gratuita, alegando que a impugnada possui plena condição de arcar com as custas processuais. Do outro lado a parte autora
afirma não ter condicões financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo, do seu sustento, desta forma, requer que
lhe seja mantida o benefício da assistência judieiária gratuita. Todavia, compulsando os autos observa-se que a autora é servidora pública
municipal, ademais, consta dos autos principais cópia do contracheque da Impugnada-Autora com renda líquida mensal de R$ 3.251,65 (três mil
duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao mês de Outubro de 2015. Tal situação não se enquadra na
condição de miserabilidade exigida para a concessão do benefício de justiça gratuita. Assim, julgo procedente a Impugnação, para o fim de
indeferir a graciosidade antes conferida, e para condenar a Autora-lmpugnada no pagamento das custas processuais no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumpra-se. Expedientes Necessário. Esperantina-PI, 14 de Janeiro de 2016. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. ESPERANTINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
PROCESSO Nº 0001411-28.2015.8.18.0050
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MILENA CRISTINA BELLO DOS SANTOS
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA -PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6612); diante do dispositivo de sentença de fls.142/143... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 10, caput, da Lei n.
12.016/2009, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Sem custas e sem honorário. Intime-se via DJPI. Após o trânsito em julgado, arquivem-se osautos
com baixa nos registros. Esperantina - PI, lá de julho de 2015. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DIREITO. Respondendo
cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
PROCESSO Nº 0001633-93.2015.8.18.0050
CLASSE: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: RANIERE BARROS AMORIM
Réu: MARIA DA PAZ SILVA GOMES AMORIM
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 3275). Diante do dispositivo de sentença de fls. 39/40... Conforme o exposto, verifica-se impugnante requer que seja revogado o
benefício da justiça gratuita, alegando que a impugnada possui plena condição de arcar com as custas processuais. Do outro lado a parte autora
afirma não ter condicões financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais, sem prejuízo, do seu sustento, desta forma, requer que
lhe seja mantida o benefício da assistência judieiária gratuita. Todavia, compulsando os autos observa-se que a autora é servidora pública
municipal, ademais, consta dos autos principais cópia do contracheque da Impugnada-Autora com renda líquida mensal de R$ 3.251,65 (três mil
duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao mês de Outubro de 2015. Tal situação não se enquadra na
condição de miserabilidade exigida para a concessão do benefício de justiça gratuita. Assim, julgo procedente a Impugnação, para o fim de
indeferir a graciosidade antes conferida, e para condenar a Autora-lmpugnada no pagamento das custas processuais no prazo de 10 dias, sob
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumpra-se. Expedientes Necessário. Esperantina-PI, 14 de Janeiro de 2016. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. ESPERANTINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
PROCESSO Nº 0001411-28.2015.8.18.0050
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MILENA CRISTINA BELLO DOS SANTOS
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA -PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6612); diante do dispositivo de sentença de fls.142/143... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 10, caput, da Lei n.
12.016/2009, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Sem custas e sem honorário. Intime-se via DJPI. Após o trânsito em julgado, arquivem-se osautos
com baixa nos registros. Esperantina - PI, lá de julho de 2015. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DIREITO. Respondendo
cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
PROCESSO Nº 0001567-21.2012.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANA PAULA MARQUES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO,
OAB/PI 4165, para especificar as provas que deseja produzir em plenário no prazo de 05 (cinco) dias, que tem como pronunciada Ana Paula
Marques. E para constar, Eu, MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 3 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002837-78.2014.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RICARDO DE SOUZA MARTINS KALUME, SÍLVIA DE SOUSA MARTINS KALUME
Réu: FRANCISCO ARMANDO RIBEIRO, REGINA CLAUDIA CAMBOIM FELIX
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA (OAB/PI Nº 1108)
do DESPACHO de fls. 539 dos autos, a seguir transcrito: "Sobre a contestação e documentos exibidos pelo requerido, para a réplica determino
que se manifeste o autor no prazo de 10 (dez) dias (CPC, arts. 325, 326, 327, 372, 390 e 398). Expedientes Necessários. FLORIANO, 26 de
janeiro de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu,
LYZANNE MARIA DE MACÊDO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000194-70.2002.8.18.0028
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Executado(a): ROMULO FERREIRA GASPAR, MANOEL PEREIRA BORGES
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
do DESPACHO de fls. 73 dos autos, a seguir transcrito: "Defiro o pedido de fls. 66 de vista dos autos. Expedientes necessários. FLORIANO, 19
de janeiro de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu,
LYZANNE MARIA DE MACÊDO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002386-19.2015.8.18.0028
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LICIANY MAYARA REIS DE SOUSA
O Secretario da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz Dr.RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Senhora Advogada: LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454) do
despacho de fls.25 a seguir transcrito: "Intime-se a parte requerente para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste acerca da certidão do oficial
de justiça de fls.23v. Expedientes necessários. Floriano, 2 de fevereiro de 2016. Raimundo José de Macau Furtado. Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Floriano". CERTIDÃO que assim diz: Certifico e dou fé que em cumpri-mento ao respeitável mandado de busca apreensão e citação,
do MM Juiz de Direito da 2ª Vara des-ta Comarca de Floriano(PI), nesta data, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, com as
formalidades legais, dirigi-me, nesta cidade, à rua Edson Barros 745, e lá estando, por volta das 12:00 horas da Data de 12-01-2016, não procedi
a busca e apreensão do veículo descrito neste mandado, pois, a princípio o bem estava em poder do irmão da devedora, que, ao ser abordado
por este Oficial de Justiça ele não entregou o bem, evadiu-se do local quando tomou conhecimento de que se tratava de apreensão do veículo,
só informou que era de propriedade da sua irmã e por esta razão não entregava, em seguida ocultou o veículo sem dar informação onde localizá-
lo, CETIFICO ainda que após o fato ocorrido, dirigi-me , por três vezes em dias distintos com a finalidade de proceder a citação da devedora, mas
esta não foi encontrada sempre informado pela sua mãe Sr.ª INEZ MARQUE DOS REIS, que a requerida está viajando para cidade de Timom-
(MA). Procurei saber quando retorna a informante se recusou de informar. O referido é verdade. Floriano (PI), 20 de janeiro de 2016. Raimundo
Nonato Nunes. Oficial de Justiça Avaliador". E para constar, Eu, Maria Salomé Ferreira da Silva,Técnico Judicial, digitei e conferi o presente
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aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000207-78.2016.8.18.0028
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Requerido: SILAS SANTOS DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PIAUÍ
Nº 8449) da DECISÃO de fls. 36 dos autos, parte final a seguir transcrita: "...Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada
pela autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a
parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes
necessários. FLORIANO, 1 de fevereiro de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO". E para constar, Eu, LYZANNE MARIA DE MACÊDO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000714-10.2014.8.18.0028
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANANNDA ALBUQUERQUE ROCHA
Réu: ATO DO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - PI, SR MANOEL SIMPLICIO DA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FABIO DA SILVA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 10999) do
DESPACHO de fls. 209 dos autos, a seguir transcrito: "Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os
pressupostos objetivos e subjetivos da espécie recursal, pelo que a recebo nos seus efeitos legais. Intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento
da pretensão. Expedientes necessários. FLORIANO, 2 de fevereiro de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca de FLORIANO". E para constar, Eu, LYZANNE MARIA DE MACÊDO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002386-19.2015.8.18.0028
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LICIANY MAYARA REIS DE SOUSA
O Secretario da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz Dr.RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Senhora Advogada: LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454) do
despacho de fls.25 a seguir transcrito: "Intime-se a parte requerente para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste acerca da certidão do oficial
de justiça de fls.23v. Expedientes necessários. Floriano, 2 de fevereiro de 2016. Raimundo José de Macau Furtado. Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Floriano". CERTIDÃO que assim diz: Certifico e dou fé que em cumpri-mento ao respeitável mandado de busca apreensão e citação,
do MM Juiz de Direito da 2ª Vara des-ta Comarca de Floriano(PI), nesta data, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, com as
formalidades legais, dirigi-me, nesta cidade, à rua Edson Barros 745, e lá estando, por volta das 12:00 horas da Data de 12-01-2016, não procedi
a busca e apreensão do veículo descrito neste mandado, pois, a princípio o bem estava em poder do irmão da devedora, que, ao ser abordado
por este Oficial de Justiça ele não entregou o bem, evadiu-se do local quando tomou conhecimento de que se tratava de apreensão do veículo,
só informou que era de propriedade da sua irmã e por esta razão não entregava, em seguida ocultou o veículo sem dar informação onde localizá-
lo, CETIFICO ainda que após o fato ocorrido, dirigi-me , por três vezes em dias distintos com a finalidade de proceder a citação da devedora, mas
esta não foi encontrada sempre informado pela sua mãe Sr.ª INEZ MARQUE DOS REIS, que a requerida está viajando para cidade de Timom-
(MA). Procurei saber quando retorna a informante se recusou de informar. O referido é verdade. Floriano (PI), 20 de janeiro de 2016. Raimundo
Nonato Nunes. Oficial de Justiça Avaliador". E para constar, Eu, Maria Salomé Ferreira da Silva,Técnico Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001177-49.2014.8.18.0028
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO ROBERTO SOARES
Requerido: GABRIEL DA COSTA SOARES, CLENILDA DA COSTA PRIMO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURO GILBERTO
DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 219390); KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9144), para comparecerem à audiência preliminar designada
para o dia 16/03/2016 às 09h30min, para fins de tentativa de conciliação, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara, situada neste Fórum-
local. E para constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000278-17.2015.8.18.0028
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MARCUS WINICIUS MIRANDA DE ALMEIDA
Autor do fato: NADSON CARLOS DE OLIVEIRA LESSA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAB CARVALHO CURVINA (OAB/PIAUÍ
Nº 11485) para cientificar-se da Decisão de fls. 23 [...] Por essas razões, DEFIRO O PEDIDO, e determino a devolução do bem apreendido ao
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proprietário do bem, sr. Jairo Pereira de Alencar, lavrando-se o respectivo auto de restituição, desde que estejam pagas em dia todas as taxas do
orgão de trânsito respectivo, bem como não hajam multas pendentes[...]. E para constar, Eu, SANMYRA DANIELLE S.
HOLANDA,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000278-17.2015.8.18.0028
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MARCUS WINICIUS MIRANDA DE ALMEIDA
Autor do fato: NADSON CARLOS DE OLIVEIRA LESSA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAB CARVALHO CURVINA (OAB/PIAUÍ
Nº 11485) para cientificar-se da Decisão de fls. 23 [...] Por essas razões, DEFIRO O PEDIDO, e determino a devolução do bem apreendido ao
proprietário do bem, sr. Jairo Pereira de Alencar, lavrando-se o respectivo auto de restituição, desde que estejam pagas em dia todas as taxas do
orgão de trânsito respectivo, bem como não hajam multas pendentes[...]. E para constar, Eu, SANMYRA DANIELLE S.
HOLANDA,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002047-65.2012.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA TELES CAVALCANTE
Réu: JOSE ALBERTO CAVALCANTE TELES
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURO GILBERTO DELMONDES
(OAB/PIAUÍ Nº 8295) do teor do DESPACHO [...] Intime-se a parte autora para apresentar réplica ás contestaçoes apresentadas, no prazo de 10
(dez) dias. E para constar, Eu, SANMYRA DANIELLE HOLANDA,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000661-97.2012.8.18.0028
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOÃO VICTOR CARVALHO DOS SANTOS REP/POR ALMÉRICA CARVALHO DOS SANTOS
Requerido: HAURYSON VIEIRA DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ
Nº9.144 ). para que se manifeste, no prazo legal de acordo com ATO ORDINATÓRIO de fls 88. E para constar, Eu, SANMYRA DANIELLE S.
HOLANDA,Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001177-49.2014.8.18.0028
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO ROBERTO SOARES
Requerido: GABRIEL DA COSTA SOARES, CLENILDA DA COSTA PRIMO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAURO GILBERTO
DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 219390); KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9144), para comparecerem à audiência preliminar designada
para o dia 16/03/2016 às 09h30min, para fins de tentativa de conciliação, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara, situada neste Fórum-
local. E para constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0000553-97.2014.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SHEILA MILENA NEVES ARAUJO SOARES, GENILEIDE NEVES DE ARAUJO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 1815), para o conhecimento da sentença prolatada às fls. 31 dos autos, a seguir DISPOSITIVO transcrito: "[...]. Isto posto, e
diante da anuência do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECLARO, como verdadeira a afirmação de que GENILEIDE
NEVES ARAUJO depende economicamente de SHEILA MILENA NEVES ARAUJO SOARES, tendo, consequentemente, direito à inclusão em
plano de sáude como dependente. Custas ex lege. Floriano, 09 de setembro de 2015. Marcus Klinger M. de Vasconcelos. Juiz de Direito.". E para
constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001411-94.2015.8.18.0028
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: JOÃO VITOR FEITOSA PACHECO, RUANA CHAVES FEITOSA PACHECO
Requerido: LUIS CLAUDIO DE SOUZA PACHECO
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARIA ROSINEIDE COELHO
(OAB/PIAUÍ Nº 1815); PEDRO BARBOSA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7037), para o conhecimento da sentença prolatada nos autos, a
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seguir DISPOSITIVO transcrito: "[...]. Assim, diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 267,
V, do Código de Processo Civil, tendo em vista a coisa julgada. Sem custas processuais. P.R.I. Floriano(Pi), 21 de janeiro de 2016. Marcus
Klinger M. de Vasconcelos. Juiz de Direito." . E para constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
FLORIANO, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0002822-12.2014.8.18.0028
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE RIBAMAR CAVALCANTE FILHO
Requerido: MAYARA VITORIA ARRAIS CAVALCANTE, CHRISTIANE ARRAIS CASTRO CAVALCANTE
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), para o conhecimento da sentença prolatada às fls. 66 dos autos, a seguir DISPOSITIVO transcrito: "[...]. Ex positis,
considerando as provas dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e determino a redução da pensão alimentícia para 30% (trinta por cento)
da remuneração do alimenttante acompanhando parecer do Ministério Público, a serem depositados na conta bancária da representante da
menor. Registre-se. Intimem-se. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Transitada em julgado, arquive-se sem baixa na distribuição. Floriano,
20 de janeiro de 2016. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos. Juiz de Direito.". E para constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FLORIANO, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
PROCESSO Nº 0001089-16.2011.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CICERO NOVAIS FONTINELE
Réu: ESPOLIO DE MARCELINO OLIVEIRA BORBA, REP/POR JOAS OLIVEIRA DE CARVALHO E OUTROS
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MARCIA REGINA AQUINO
XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A); ANTÔNIO SALOMÃO CARVALHO MATOS (OAB/MARANHÃO 8807); EMANUEL NAZARENO PEREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2934), para o conhecimento da sentença prolatada às fls. 269 dos autos, a seguir DISPOSITIVO transcrito: "[...]. homologo, por
sentença, o RECONHECIMENTO da união estável havida entre Marcelino Oliveira Borba e Cícero Novais Fontinele, nos termos por eles
acordados na petição de fls. 205/206 dos autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas pro rata. Transitada em julgado, e
expedidas às diligências necessárias, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Floriano, 09 de dezembro de
2015. Marcus Klinger M. de Vasconcelos. Juiz de Direito.". E para constar, Eu, RAYANA SOARES MOURA,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. FLORIANO, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000143-06.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOEL VIEIRA DE MORAIS
Réu: BANCO SCHAHIN-S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) do despacho exarado nos autos em epígrafe, o quel é do teor
seguinte:" Certificado o trânsito em julgado do acórdão, intimem-se as partes para no prazo de 15 dias requerer o que de direito. Nada havendo,
arquivem-se com baixa na distribuição. Francinópolis, 20 de Janeiro de 2016. Renato Levi Gantas Jales- juiz de Direito." E para constar, Eu,
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPASCHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000126-62.2015.8.18.0094
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: EMERSON JAMES RODRIGUES XIMENES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº
12851); THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485) do despacho exarado nos autos em epígrafe, o qual é do teor
seguinte:" Intime-se a parte autora para no prazo de 05 dias juntar nos autos cópia do acordo extrajudicial firmado entre as partes. No mesmo
prazo, intimo a parte ré para informar seu interesse no prosseguimento da reconvenção, sob pena dos efeitos legais. Cumpra-se. Francinópolis,
19 de janeiro de 2016. Renato Levi Dantas jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA
LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000017-48.2015.8.18.0094
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO VICENTE DE SOUSA
Requerido: FRANCISCO VIANA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415); GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336) da sentença exarada nos autos em epígrafe, a
qual tem o teor final seguinte: " Desta feita, tenho por inarredável a invocação de litispendência, ante a existência de demanda idêntica proposta
anteriormente neste juízo. Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, em face da litispendência,
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fazendo-o com fulcro no artigo 267, V do Código de Processo Civil. Sem custas, dado benefício da justiça gratuita concedido nos autos de
exceção de incompetência. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Francinópolis, 20 de Janeiro de 2016. Renato Levi Dantas
Jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000024-50.2009.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VIANA DOS SANTOS, JOSE VIANA DOS SANTOS, RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS, SEBASTIAO VIANA DOS SANTOS
Réu: RAIMUNDO VICENTE DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA (OAB/PI
4.336/05) CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415). da sentença exarado nos autos em epígrafe o quel tem o teor final
seguinte:" Pelo expendido, com base no art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito, para,
CONCEDER a proteção possessória aos autores, mantendo-os na posse do imóvel denominado "Custeneira dos Tucuns", conforme descrito na
inicial, PROIBINDO o réu de praticar qualquer ato que ameace ou retire a posse dos autores. RATIFICO a tutela antecipada anteriormente
deferida. Sem custas, dado benefício da justiça gratuita concedido nos autos da execução de imcompetência. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. Francinópolis, 20 de Janeiro de 2016. Renato Levi Dantas Jales- Juiz de Direito."E para constar, Eu, MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPASCHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000126-62.2015.8.18.0094
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: EMERSON JAMES RODRIGUES XIMENES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº
12851); THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485) do despacho exarado nos autos em epígrafe, o qual é do teor
seguinte:" Intime-se a parte autora para no prazo de 05 dias juntar nos autos cópia do acordo extrajudicial firmado entre as partes. No mesmo
prazo, intimo a parte ré para informar seu interesse no prosseguimento da reconvenção, sob pena dos efeitos legais. Cumpra-se. Francinópolis,
19 de janeiro de 2016. Renato Levi Dantas jales- Juiz de Direito." E para constar, Eu, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA
LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
PROCESSO Nº 0000143-06.2012.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOEL VIEIRA DE MORAIS
Réu: BANCO SCHAHIN-S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963);
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ) do despacho exarado nos autos em epígrafe, o quel é do teor
seguinte:" Certificado o trânsito em julgado do acórdão, intimem-se as partes para no prazo de 15 dias requerer o que de direito. Nada havendo,
arquivem-se com baixa na distribuição. Francinópolis, 20 de Janeiro de 2016. Renato Levi Gantas Jales- juiz de Direito." E para constar, Eu,
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRANCINÓPOLIS, 4 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000264-26.2015.8.18.0095
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA ILENE DE JESUS
ADVOGADO(S): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238)
Interditando: MARCOS ROQUE DE SÁ
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000264-26.2015.8.18.0095 Classe: INTERDIÇÃO
Interditante: MARIA ILENE DE JESUS Advogada: PÂMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA Interditando: MARCOS ROQUE DE SÁ A
Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues
de Araújo Carvalho, e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
senhora Dra. Pâmella Alves de Sá Bezerra, Advogada ? OAB/PI nº 11.238, para audiência de interrogatório do interditando no processo
em epígrafe, designada para o dia 29 de fevereiro de 2016, às 17:30 horas, no Fórum local. E, para constar, foi expedido o presente
aviso. Francisco Santos, 1º de fevereiro de 2016. Maria Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco
Santos/PI.

PROCESSO Nº 0000395-98.2015.8.18.0095
CLASSE: Inventário
Inventariante: GARDÊNIA MARIA BEZERRA
ADVOGADO(S): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA
Inventariado: MARIA ALVES BEZERR
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000395-98.2015.8.18.0095 Classe: INVENTÁRIO
Inventariante: GARDÊNIA MARIA BEZERRA Advogado: FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA INVENTARIADO: ESPÓLIO DE MARIA
ALVES BEZERRA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra.
Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
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11.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1321 

11.256. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1482 

11.257. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1472 

11.258. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1479 

11.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1469 

Piauí, INTIMA o senhor Dr. Fabrício Bezerra Alves de Sousa, Advogado ? OAB/PI nº 4918, do despacho proferido no processo em
epígrafe, cujo teor é o seguinte: ?Vistos, etc... Nomeio como Inventariante a parte autora, devendo ser ela intimada para, em cinco dias,
comparecer em cartório para assinar termo de compromisso (art. 990, par. Único, CPC) e tomar conhecimento de suas obrigações
descritas no art. 991, CPC. Após prestado o compromisso, deverá, em vinte dias, apresentar as primeiras declarações, devidamente
assistida por advogado (art. 993, CPC). Intime-se. Francisco Santos, 27 de janeiro de 2016. Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho
? Juíza de Direito.? E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 1º de fevereiro de 2016. Maria Cássia dos Santos,
Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

PROCESSO Nº 0001021-89.2014.8.18.0051
CLASSE: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RAIMUNDO PEDRO DA ROCHA
ADVOGADO(S): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Isto posto, confirmo a decisão de fl. 20, motivo pelo qual DEFIRO de forma de definitiva a resitutição a RAIMUNDO PEDRO DA ROCHA do
veículo GM/Corsa Hatch maxx. ano 2011/2012, cor cinza e placa ESF-0291, Renavam 00330944312.
Ciência ao representante do Ministério Público. Intime-se a parte por meio de seu advogado.
Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
FRONTEIRAS, 3 de fevereiro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

PROCESSO Nº 0000450-26.2011.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: VANILSON ATAN MAGALHÃES, FRANCIVALDO DA COSTA
ADVOGADO(S): null
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de Vanilson Atan Magalhães e Francivaldo da Costa por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, V c/c art. 109, VI,
todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a respectiva baixa.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000009-69.2016.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Ativa
Autor do fato: ZELMA SANTIAGO, IDENE IRENI DE JESUS
ADVOGADO(S): null
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de Zelma Santiago e Idene Ireni de Jesus por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, V c/c art. 109, VI, todos do
Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a respectiva baixa.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000971-34.2012.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: FRANCISCO CÍCERO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO(S): null
[...] Por esta razão, tem-se a extinção da punibilidade do autor do fato Francisco Cicero Ferreira Martins em razão de sua morte.
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de FRANCISCO CÍCERO FERREIRA MARTINS em razão de sua morte.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Fronteiras/PI, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000080-47.2011.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
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11.260. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1502 

11.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1491 

11.262. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1497 

11.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1434 

11.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1637 

ADVOGADO(S): null
Requerido: LUIZ GERINALDO DA SILVA
ADVOGADO(S): null
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de Luis Gerinaldo da Silva, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, V c/c art. 109, V, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a respectiva baixa.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000294-67.2013.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: SILVÂNIA DA COSTA SILVA
ADVOGADO(S): null
POSTO ISSO, tendo em vista tratar-se de fato atípico, acolho o requerimento do Membro do Ministério Público, razão pela qual determino o
ARQUIVAMENTO dos procedimentos investigatórios, nos termos do art. 28 do CPP.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000499-96.2013.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: MIGUELINA DE BRITO CARVALHO
ADVOGADO(S): null
[...] Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do autor do fato, em tese, Miguelina de Brito
Carvalho, relativamente aos fatos narrados no TCO em apreço.
Anotações e diligências legais, inclusive para os fins do art. 76, § 6º, da Lei n.º 9.099/95.
Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0000279-30.2015.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: FRANCISCO JACKSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): null
[...] POSTO ISSO, tendo em vista tratar-se de fato atípico, acolho o requerimento do Membro do Ministério Público, razão pela qual determino o
ARQUIVAMENTO dos procedimentos investigatórios, nos termos do art. 28 do CPP.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000040-89.2016.8.18.0051
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS - CE
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, MARILÚCIO RIBEIRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ ALÉCIO CARVALHO MAIA (OAB/CEARÁ
19.600) para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa do acusado Marilúcio Ribeiro, designada para o dia 16 de fevereiro
de 2016, às 13 horas, no Fórum local, nesta Comarca de Fronteiras-PI. E para constar, Eu, JOSÉ RIBAMAR SOUSA JÚNIOR,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. FRONTEIRAS, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000002-77.2016.8.18.0051
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA - ME
Réu: BANCO BRADESCO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 179



11.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1601 

11.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1603 

11.267. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1524 

11.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1607 

11.269. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1506 

11.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1537 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314) de despacho a seguir transcrito: "Sobre a Exceção de Incompetência oposta pela parte, intime-se o excepto, viaDJ/PI, para se manifestar
no prazo de 10 (dez) dias.". E para constar, Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FRONTEIRAS, 4
de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0001354-07.2015.8.18.0051
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Requerido: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314); ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521) de despacho a seguir transcrito: "Diante da Exceção de Incompetência
oposta, determino a suspensão do feitocom fundamento no artigo 265, III c/c 306 todos do CPC.Intimem-se as partes.". E para constar, Eu,
ROSAMARIA ALVES MARQUES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000001-92.2016.8.18.0051
CLASSE: Exceção de Incompetência
Autor: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA - ME
Réu: BANCO BRADESCO S.A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CEARÁ Nº 17314)
de despacho a seguir transcrito: "Sobre a Exceção de Incompetência oposta pela parte, intime-se o excepto, viaDJ/PI, para se manifestar no
prazo de 10 (dez) dias.". E para constar, Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FRONTEIRAS, 4 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000353-26.2011.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): null
Autor do fato: IAGO RIVELINO SOUSA E SILVA
ADVOGADO(S): null
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de IAGO RIVELINO SOUSA E SILVA por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, V c/c art. 109, V, todos do
Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0001352-37.2015.8.18.0051
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Requerido: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA ME
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314); ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521) de despacho seguir transcrito: "Diante da Exceção de Incompetência
oposta, determino a suspensão do feitocom fundamento no artigo 265, III c/c 306 todos do CPC.Intimem-se as partes.". E para constar, Eu,
ROSAMARIA ALVES MARQUES,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000280-15.2015.8.18.0051
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: ROMÁRIO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO(S): null
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
[...] POSTO ISSO, tendo em vista tratar-se de fato atípico, acolho o requerimento do Membro do Ministério Público, razão pela qual determino o
ARQUIVAMENTO dos procedimentos investigatórios, nos termos do art. 28 do CPP.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Fronteiras, 03 de fevereiro de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito
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11.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1538 

11.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1539 

11.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1540 

11.274. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1803 

PROCESSO Nº 0000719-26.2015.8.18.0051
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): null
Vistos, etc.
De uma análise detida dos autos, o que se denota é que não houve publicação da decisão que determinou a comprovação do recolhimento de
custas no prazo de 10 (dez) dias.
Inobstante a ausência de tal comunicação, a parte requerente peticiona às fls. 43/44, reiterando os termos do pedido formulado às fls. 35/37,
juntando, porém, nesse novo pleito, documento que atesta saída da empresa onde auferia renda de R$ 11.000,00, encontrando-se, segundo seu
patrono, em situação de miserabilidade.
Contudo, insta salientar que para o deferimento do pedido justiça gratuita se faz mister a juntada de declaração de hipossuficiência firmada de
próprio punho pela parte requerente ou por procurador com poderes específicos para tanto. Sem tal exigência, impossível a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita.
Isso posto, intime-se a parte, via DJ/PI, para que promova a juntada do referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito, sem resolução do mérito.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000045-14.2016.8.18.0051
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Vistos, etc.
Intime-se parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 30-v, bem como sobre a manifestação de fls.
31/36.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000145-03.2015.8.18.0051
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM DE SOUSA SOBRINHO
ADVOGADO(S): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BRADESCO SÁUDE S/A
ADVOGADO(S): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Vistos, etc.
Considerando que o texto legal que rege a matéria, qual seja, Lei Estadual nº 5.536, de 26/12/2015, não prevê a hipótese de prorrogação de
prazo para pagamento de custas, contudo tendo em vista a finalidade precípua de fiscalização e recolhimento das custas, que é dever do
magistrado, e que o deferimento do prazo evitará uma movimentação maior e mais dispendiosa por parte do Estado para obter os referidos
valores, afrontando o princípio constitucional da eficiência, tenho por deferir o pleito de fls. 97.
Intime-se a parte para que promova o recolhimento da importância devida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de expedição de certidão
circunstanciada e envio à Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000546-02.2015.8.18.0051
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: G.L..M.RAMOS.ME
ADVOGADO(S): null
Vistos, etc.
Diante da certidão de fls. 48, determino a conversão do rito adotando, expressamente, os dispositivos que regulam o cumprimento de sentença,
na forma do que dispõe o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.
Desta forma, converto o mandado de pagamento em mandado executivo, razão pela qual determino que se proceda à penhora e avaliação de
bens até a garantia da dívida e seus acréscimos legais sendo que a constrição poderá recair sobre qualquer bem do Executado, exceto naqueles
em que a Lei declara absolutamente impenhoráveis.
Proceda-se, desde logo, à avaliação, devendo o valor constar do auto ou termo de penhora.
Inexistindo bens passíveis de penhora, voltem-me os autos conclusos para decidir sobre o possível bloqueio de ativos financeiros, via penhora
online.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000058-13.2016.8.18.0051
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LINCOLN SANTOS NEIVA
ADVOGADO(S): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
[...] O pedido liminar deve ser indeferido por se tratar de autoridades que merecem ser ouvidas antes de uma decisão preliminar, uma vez que os
extratos juntados não revelam de forma incontroversas que o não pagamento decorre da licença do impetrante, nem concluem de forma
indubitável falta de pagamento, alem da relevância da matéria aqui discutida.
Ademais o MS não produz efeitos patrimoniais em relação ao período pretérito da impetração, fundamentado este Juízo nas duas súmulas
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11.275. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1807 

11.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1890 

11.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS2072 

11.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS2495 

11.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ2369 

pertinentes ao caso sub óculo 269 e 271 do STF.
Intime-se a parte impetrante para que recolha as custa judiciais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito.
Notifiquem-se as autoridades coatoras para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Cite-se o MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ/PI, através do seu órgão de representação judicial.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público para emissão de parecer final.
Intime-se e cumpra-se.

PROCESSO Nº 0001304-78.2015.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Réu: EDILTON MAURO DE ARAUJO, DEODATO MARIO DE ARAUJO
ADVOGADO(S): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Designo para o dia 16 / 02 / 2016, às 14h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

PROCESSO Nº: 0000701-39.2014.8.18.0051
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Interditando: JACKSON FRANCISCO GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
3ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JACKSON FRANCISCO GOMES,
brasileiro(a), solteiro, filho(a) de MARIA ZILMA GOMES DA SILVA e FRANCISCAO DEMÉTRIO GOMES, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE JUÁ/BR 230, , FRONTEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000701-39.2014.8.18.0051 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeada curadora definitiva MARIA ZILMA GOMES DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), do lar, filho(a) de ISABEL GOMES DA SILVA e JOSÉ
RAIMUNDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE JUÁ/BR 230, ZONA RURAL, FRONTEIRAS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, _________________, digitei e
subscrevi.
FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da FRONTEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000024-87.2006.8.18.0051
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS, ROSA MARIA DE JESUS, LUSINETE MARIA DE JESUS, NÉ MANOEL DOS SANTOS, ENOI MARIA DE
JESUS, EDINALVA MARIA DE JESUS
Réu: EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LIDER
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SUELI BEZERRA DE SOUSA MARTINS (OAB/PI
nº 131-B); CLAUDIA MARIA PONTES XAVIER (OAB/PI Nº 2035/89) sobre o seguinte despacho: "Vistos etc. Presentes os requisitos de
admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado
para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 508 c/c 518 do CPC. Após, encaminhem-se os autos imediatamente
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí". E para constar, Eu, REBECA DE FIGUEIREDO MOURA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o
presente aviso. FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000024-87.2006.8.18.0051
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS, ROSA MARIA DE JESUS, LUSINETE MARIA DE JESUS, NÉ MANOEL DOS SANTOS, ENOI MARIA DE
JESUS, EDINALVA MARIA DE JESUS
Réu: EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LIDER
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SUELI BEZERRA DE SOUSA MARTINS (OAB/PI
nº 131-B); CLAUDIA MARIA PONTES XAVIER (OAB/PI Nº 2035/89) sobre o seguinte despacho: "Vistos etc. Presentes os requisitos de
admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado
para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 508 c/c 518 do CPC. Após, encaminhem-se os autos imediatamente
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí". E para constar, Eu, REBECA DE FIGUEIREDO MOURA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o
presente aviso. FRONTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
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11.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ2181 

11.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ1837 

11.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO2043 

11.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO1768 

11.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO2466 

11.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1888 

PROCESSO Nº 0000044-59.2014.8.18.0096
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EXPEDITO JOÃO DA SILVA
Requerido: ROBERTO BRENER
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO CARLOS FEITOSA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042/06); CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449) oara audiência de Conciliação Instrução e Julgamento
designada para o dia 22/02/2016 às 09:00 no Fórum local, situado à Rua José do rego, 276, nesta cidade. E para constar, Eu, EDILMA MARIA
DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO,Secretária,digitei e conferi o presente aviso. IPIRANGA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000044-59.2014.8.18.0096
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EXPEDITO JOÃO DA SILVA
Requerido: ROBERTO BRENER
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO CARLOS FEITOSA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042/06); CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449) oara audiência de Conciliação Instrução e Julgamento
designada para o dia 22/02/2016 às 09:00 no Fórum local, situado à Rua José do rego, 276, nesta cidade. E para constar, Eu, EDILMA MARIA
DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO,Secretária,digitei e conferi o presente aviso. IPIRANGA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000282-44.2015.8.18.0096
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCOS VINÍCIUS SILVA, MENOR IMPÚBE, REPRESENTADO NESTE ATO POR SUA GENITORA MARIA VALDÊNIA DA
CONCEIÇÃO SILVA
Requerido: FABÍCIO BORGES FERREIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAURICIO MACEDO DE MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 9278) para emendar à petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a indicação completa do endereço da parte
requerida para citação, com o número da residência e cep da localidade, bem como se possível o RG e CPF do requerido, sob pena de
indeferimento (art. 284 do CPC). E para constar, Eu, EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO,Secretária,digitei e conferi o
presente aviso. IPIRANGA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000022-08.2008.8.18.0097
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Réu: WALDEMAR MAURIZ FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 4.505) para comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 24/02/2016, às 12h:20m., no Fórum local. E
para constar, Eu, Aldglan de Sousa Vieira, Secretário da Vara Única,digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000151-66.2015.8.18.0097
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Réu: ELETROBRÃ?S DISTRIBUIÃ?Ã?O PIAUII
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CLAUDI PINHEIRO DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264); DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369), para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se tem interesse na
produção de prova em audiência, requerendo o que entender de direito. E para constar, Eu, LAYSIO PASSOS DE SOUSA, Servidor
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
PROCESSO Nº 0000022-08.2008.8.18.0097
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Réu: WALDEMAR MAURIZ FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 4.505) para comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 24/02/2016, às 12h:20m., no Fórum local. E
para constar, Eu, Aldglan de Sousa Vieira, Secretário da Vara Única,digitei e conferi o presente aviso. ISAÍAS COELHO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
PROCESSO Nº 0000429-98.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VALDECI DA SILVA LIMA
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11.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1919 

11.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1929 

11.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1920 

11.289. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1885 

11.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES2054 

Réu: BANCO DO BRASIL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): Isaac Emanuel F. de Castro OAB/PI 7593 e Louise
Rainer Pereira Gionedis OAB/PI 9814, da sentença de fls. 100/107: " Diante do exposto julgo procedentes os pedidos da inicial, para determinar
ao requerido a obrigação de não mais efetuar os descontos em dobro no beneficio da requerida, devendo-se o valor da parcela ser aquele
inicialmente proposto, o de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), até completar a liquidação do empréstimo; declaro extinto o processo, com
julgamento de mérito, a títulos de danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente desde a data do efetivo
prejuízo (Súmula 43, STJ), com juros de 1% ao mês, a partir da publicação da sentença. sem ônus sucumbenciais, posto que o presente feito
tramita sob o regime da Lei n. 9.099/95. Sentença sujeita ao regime do art. 475-J,CPC. P.R.I." E para constar, Eu, MARIA DOS MILAGRES DA
CUNHA NUNES,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. JOAQUIM PIRES, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000598-64.2015.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO ABREU COSTA
Réu: MARTA RAQUEL DOS SANTOS LIMA ABREU
DE ORDEM do MM.º Juiz de Direito desta Comarca de José de Freitas, Dr. Lirton Nogueira Santos, nos autos do processo em epígrafe, INTIMO
os senhores advogados do Requerente Dr. FRANCISCO ALVES DA SILVA, OAB/PI nº 6913 SSP-PI e dA REQUERIDA DR. MARCOS LUIZ DE
SÁ REGO, OAB/PI nº 3083 para tomar ciência do despacho de fls. 59, proferido em audiência, cujo teor é o seguinte: ?Declarada aberta a
audiência, ante a ausência das partes, foi remarcada a mesma para o dia 18(dezoito) de fevereiro de 2016 às 10:30h, ficando todos cientes.?
Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito?. E, para constar, eu, Ludmila Mendes da Rocha Sá, Analista Judicial, o digitei e o subscrevi. Aos 02
(dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000265-83.2013.8.18.0029
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: BENEDITO JOÃO DA SILVA
Usucapido: ALZIRA IRENE DE SOUSA COSTA, ALFREDO IRENE DE SOUSA
DE ORDEM do MM.º Juiz de Direito desta Comarca de José de Freitas, Dr. Lirton Nogueira Santos, nos autos do processo em epígrafe, INTIMO
o senhor advogado do Usucapiente Dr. EDIVALDO CUNHA, OAB/PI nº 6319 SSP-PI para tomar ciência do despacho de fls. 96, cujo teor é o
seguinte: ?...Ainda que em estado de revelia, este Magistrado ainda não está convencido pela procedência dados pedidos, entendo necessária a
designação de audiência, a qual marco para o dia 23/02/2016, às 11:00h na sala das audiências do Fórum Juiz Alberto Veras, devendo-se intimar
os usucapidos, os confinantes, as testemunhas, e, bem como o Ministério Público. Cumpra-se.José de Freitas, 03 de novembro de 2015.? Lirton
Nogueira Santos. Juiz de Direito?. E, para constar, eu, Ludmila Mendes da Rocha Sá, Analista Judicial, o digitei e o subscrevi. Aos 02 (dois) dias
do mês de fevereiro do ano de 2016.

PROCESSO Nº 0000146-38.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/RN 392-A), da sentença proferida nestes autos, cuja parte final adiante vai transcrita: III - DISPOSITIVO. Ante o
exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 269, I do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 28 de janeiro
de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri
Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000145-53.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/RN 392-A), da sentença proferida nestes autos, cuja parte final adiante vai transcrita: III - DISPOSITIVO. Ante o
exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 269, I do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 28 de janeiro
de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri
Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000174-06.2015.8.18.0099
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Réu: IZANILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
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11.291. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES2139 

11.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES2265 

11.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES2241 

11.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES2191 

A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA o advogado LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL ? OAB/PI 12.131, da sentença proferidas nos autos do
processo acima identificado, cuja parte final adiante vai transcrita: ...Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a
denúncia, para absolver, como absolvido tenho, o acusado, Izanilton Pereira da Silva, da imputação que lhe é atribuida, com base no artigo 386,
VI do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Após, com o transito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 27 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito". Ficando cientificado que este Juízo funciona á
rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000139-46.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 760541841. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 222,18 (duzentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) para
evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe na
forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da
Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000061-52.2015.8.18.0099
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: NILZA ADÉLIA PEREIRA DE MATOS, ALDERICO DE SOUSA MATOS
ADVOGADO(S): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva
Intime-se a parte para esclarecer a dúvida suscitada na certidão de fls. 68, inclusive juntar certidão de inteiro teor do registro do imóvel,
atualizada. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Ficando cientificada de que este Juízo, funciona
à rua Dom Pedro I, 321, centro. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000037-63.2011.8.18.0099
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): AVELINO PEREIRA DO ROSÁRIO
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA o advogado MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA ? OAB Nº 5661-PI, da sentença, proferida
nestes autos, cuja parte final adiante vai transcrita: ... Face ao exposto, considerando que a parte executada adimpliu com a divida e com fulcro
no art. 794, inc. I, do CPC, extingo por sentença, a presente execução. Sem custas, cada parte arque com honorários advocatícios. Após o
transito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de
Direito?. ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000081-43.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? (OAB-PI nº 9.230) e ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PE nº 23255) da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 556216520. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
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Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 2.518,93 (dois mil quinhentos e dezoito reais e noventa e três
centavos) para evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato
em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de
Direito da Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro
de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000018-81.2016.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EULALIA LIRIA DA COSTA BISPO
ADVOGADO(S): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO(S):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA o advogado DOUGLAS LIMA DE FREITAS ? OAB-PI 11.935, do despacho proferido nestes autos, a
seguir transcrito: ?DESPACHO. Vistos. Processe-se sob o palio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 15 de março de
2016 ás 09:30, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá
oferecer sua resposta( se possível, acompanhado do referido contrato, ted ou comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos
na lei 9099/95, advertindo-o de que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar
acompanhando dos estatutos sociais e carta de preposição. Proceda a secretaria a citação do requerido no forma prevista na lei 9.099/95. Landri
Sales, 27 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I
321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000016-14.2016.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA MESSIAS
ADVOGADO(S): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA o advogado DOUGLAS LIMA DE FREITAS ? OAB-PI 11.935, do despacho proferido nestes autos, a
seguir transcrito: ?DESPACHO. Vistos. Processe-se sob o palio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 15 de março de
2016 ás 11:20, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá
oferecer sua resposta( se possível, acompanhado do referido contrato, ted ou comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos
na lei 9099/95, advertindo-o de que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar
acompanhando dos estatutos sociais e carta de preposição. Proceda a secretaria a citação do requerido no forma prevista na lei 9.099/95. Landri
Sales, 27 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I
321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei..

PROCESSO Nº 0000180-86.2010.8.18.0099
CLASSE: Nunciação de Obra Nova
Autor: ANTONIO WILON EVELIN SOARES, SALUSTRIANO DAMASCENO NETO, DAMIÃO PEREIRA DA SILVA, JOÃO GUALBERTO DA
FONSECA NETO, YARA CARVALHO DA FONSECA EVELIN SOARES, ANTONIA FRANCISCA DAMASCENO, VALDIR FRANCISCO DO
NASCIMENTO, DALVA DE LOURDES ARAUJO DA FONSECA
ADVOGADO(S): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Réu: JOSE AMAURI PEREIRA DE ARAUJO, FAZENDA CERA CRUA PECUARIA LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2.975)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA os advogados Dr. ABDON PORTO MOUSINHO ? OAB-PI 832/74 e Dr. FRANCISCO NUNES DE BRITO
FILHO ? OAB/PI 2.975, do despacho proferido por este Juízo, nos autos do processo acima referido, adiante transcrito: ?R. Hoje. Intimem-se as
partes por meio de seus advogados para que informem no prazo de sete dias se concordaram com a perícia e os valores pedidos pelo perito
judicial nomeado pelo juízo. Intimem-se ainda o advogado do senhor José Amauri Pereira de Araújo para que no ato apresente seus quesitos.
Landri Sales(PI), 28 de janeiro de 2016?. Ficando cientificados que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de
fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000166-63.2014.8.18.0099
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA os advogados DOUGLAS LIMA DE FREITAS ? OAB/PI 11.935 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR ? OAB/PI 2338, do despacho proferido nos autos acima referidos, adiante transcrito: ?SENTENÇA. Dispensado o relatório, decido.
Avaliando a proposta e a aceitação do acordo registrado nos autos ás fls.118 e 126 , com a composição sobre o resultado da lide, e considerando
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que a manifestação de vontade das partes deve surtir imediatos efeitos processuais, a teor do art. 158 do CPC, resolvo HOMOLOGAR a avença
firmada, para que produza os efeitos que lhe são próprios, determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito na forma do art.
269, inciso III do CPC. Sem custas e honorários, em face da opção pelo rito da lei 9099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salente-se ao
banco para que proceda ao depósito do valor acordado às íls. 118 em conta judicial no prazo máximo de quinze dias. Envie-se ao Banco junto
com a presente sentença a cópia de fls. 41 e 118. Após o depósito e o trânsito expeça-se o alvará competente. Landri Sales, 26 de janeiro de
2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Landri Sales?. Ficando cientificado que este Juízo funciona
á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000037-63.2011.8.18.0099
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): AVELINO PEREIRA DO ROSÁRIO
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA o advogado MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA ? OAB Nº 5661-PI, da sentença, proferida
nestes autos, cuja parte final adiante vai transcrita: ... Face ao exposto, considerando que a parte executada adimpliu com a divida e com fulcro
no art. 794, inc. I, do CPC, extingo por sentença, a presente execução. Sem custas, cada parte arque com honorários advocatícios. Após o
transito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Landri Sales, 28 de janeiro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de
Direito?. ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000174-06.2015.8.18.0099
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
Réu: IZANILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA o advogado LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL ? OAB/PI 12.131, da sentença proferidas nos autos do
processo acima identificado, cuja parte final adiante vai transcrita: ...Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a
denúncia, para absolver, como absolvido tenho, o acusado, Izanilton Pereira da Silva, da imputação que lhe é atribuida, com base no artigo 386,
VI do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Após, com o transito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 27 de janeiro de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito". Ficando cientificado que este Juízo funciona á
rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000081-43.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? (OAB-PI nº 9.230) e ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PE nº 23255) da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 556216520. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 2.518,93 (dois mil quinhentos e dezoito reais e noventa e três
centavos) para evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato
em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de
Direito da Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro
de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000139-46.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
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cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 760541841. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 222,18 (duzentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) para
evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe na
forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da
Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000166-63.2014.8.18.0099
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito titular, INTIMA os advogados DOUGLAS LIMA DE FREITAS ? OAB/PI 11.935 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR ? OAB/PI 2338, do despacho proferido nos autos acima referidos, adiante transcrito: ?SENTENÇA. Dispensado o relatório, decido.
Avaliando a proposta e a aceitação do acordo registrado nos autos ás fls.118 e 126 , com a composição sobre o resultado da lide, e considerando
que a manifestação de vontade das partes deve surtir imediatos efeitos processuais, a teor do art. 158 do CPC, resolvo HOMOLOGAR a avença
firmada, para que produza os efeitos que lhe são próprios, determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito na forma do art.
269, inciso III do CPC. Sem custas e honorários, em face da opção pelo rito da lei 9099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salente-se ao
banco para que proceda ao depósito do valor acordado às íls. 118 em conta judicial no prazo máximo de quinze dias. Envie-se ao Banco junto
com a presente sentença a cópia de fls. 41 e 118. Após o depósito e o trânsito expeça-se o alvará competente. Landri Sales, 26 de janeiro de
2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Landri Sales?. Ficando cientificado que este Juízo funciona
á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, o digitei.

PROCESSO Nº 0000080-58.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? (OAB-PI 9.230) e ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 765301300. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum
depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 2.437,27 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e
sete centavos) para evitar enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao
contrato em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de
Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales,
Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

PROCESSO Nº 0000141-16.2015.8.18.0099
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO SANTIAGO PASSOS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Landri Sales, Piauí, em cumprimento a determinação do Exmo. Sr. Dr. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Titular, INTIMA os advogados PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS ? OAB-PI 9.230 e JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338), da sentença proferida nos autos deste processo, cuja parte final adiante vai transcrita: ....III ?
DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo,
cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 760581134. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A., à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
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por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
a pagar ao autor a importância de R$1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1° do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, RS 241,61 (duzentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) para evitar
enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe na forma
prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em
julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 29 de janeiro 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de
Landri Sales.? ficando cientificado que este Juízo funciona á rua Dom Pedro I 321, centro, Landri Sales, Pi, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000840-40.2009.8.18.0059
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO FONTENELE DE ARAÚJO
Requerido: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS., MARIA
SOUSA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):Dr. ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR (OAB/PI 3959) e ANTONIO DIEGO VERAS DE ARAÚJO (OAB/PI 13.711), de todo conteúdo do despacho adiante
transcrito;DESPACHO.Chamo o feito à ordem, para determinar nova intimação, pois, a intimaçãoinicial se deu apenas em umas das pessoas do
polo passivo, havendo outras pessoas quenão foram intimadas, por residirem em Belém-PA, conforme certidão do Oficial de Justiça.A intimação
contém erro, pois determina a reintegração do Autor, quando aSentença determina a reintegração dos Requeridos.Desacreditar Certidão do
Tabelião do Cartório do Registro de Imóveis, às fls.41, quando diz que 50 braças de terra é igual a 750 hectares, quando o correto é
72,5hectares.Intimações necessárias.LUIS CORREIA, 2 de fevereiro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA.E para constar, Eu, João Carvalho do Nascimento,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUIS
CORREIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000863-44.2013.8.18.0059
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL NUNES ROCHA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JAIRON COSTA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
6205) para no prazo de 10 dias dizer em réplica acerca da contestação de fls., 38/46. E para constar, Eu, JOÃO ALVES DA SILVA
FILHO,Diretor(a) de Secretaria,digitei e conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
PROCESSO Nº 0000992-15.2014.8.18.0059
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LOJA SIMBÓLICA ALARICO DA CUNHA Nº 5
Requerido: JOSÉ RAULINO CASTELO BRANCO FILHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA
(OAB/PIAUÍ Nº 6850), para comparecer à Audiência de JUSTIFICAÇÃO no dia 07 de março de 2016, às 12:00 horas no Fórum local. E para
constar, Eu, Tânia Rodrigues da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. LUIS CORREIA, 4 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PROCESSO Nº 0000993-31.2013.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: KELVIS LAEL NASCIMENTO SILVA
O Doutor MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz de Direito desta cidade e comarca de Luzilândia, Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a tantos quantos virem ou deste conhecimento tiverem, em especial: KELVIS LEAL NASCIMENTO SILVA, brasileiro, natural de
Luzilândia ? PI, estado civil e profissão não informados, filho de Cloves Mota e Francisca Agnado Nascimento, CPF nº 611.547.453-17, residente
em lugar incerto ou não sabido, que por este juízo, se processam os autos da AÇÃO PENAL Processo nº 0000993-31.2013.8.18.0060 em que o
mesmo é acusado, para no prazo de 10(dez) dias apresentar Defesa preliminar nos termos do art. 396-A do CPP, a contar da data da publicação
deste no Diário da Justiça, ficando cientificado também de que não apresentando a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público. E
para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente Edital que será
publicado no átrio do Fórum local e no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Luzilândia, estado do Piauí,
ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (01.02.2016). Eu RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA, analista judicial, o subscrevi.
Muccio Miguel Meira, Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000927-80.2015.8.18.0060
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Requerido: ANA PAULA GOMES LIMA
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs Advogados: NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911) e GILBERTO
DE SIMONE JÚNIOR (OAB/PI Nº 11.339) da decisão proferida nos autos supra. DECISÃO - "... Pelo exposto, determino a restituição do bem
apreendido para a ré. Serve esta decisão de mandado, devendo a fiel depositária de fls. 26, restituir imediatamente o bem apreendido, livre de
ônus. Expeça-se Alvará para levantamento, pelo requerente dos valores depositados às fls. 36. Intime-se o requerente para falar sobre a
contestação no prazo de dez dias. Após analisarei acerca do pedido de justiça gratuita e sobre o destino a ser dado a outros valores depositados
judicialmente...". E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000055-65.2015.8.18.0060
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO CAMELO AGUIAR
Réu: MAGAZINE LUIZA
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs Advogado: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAIS LARA (OAB/PI Nº 12.389) e
ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA (OAB/PI Nº 8.466), do despacho proferido nos autos supra: DESPACHO - "... dESTA FORMA, A FIM
DE GARANTIR A RAZOABILIDADE NA PRESENTE EXECUÇÃO, CONSIDERO QUE A MULTA DIÁRIA A SER COBRADA SERÁ DE 30%
(TRINTA POR CENTO) DO VALOR ACIMA REFERIDO, OU SEJA, R$ 7.470,00 (SETE MIL QUATROENTOSE SETENTA REAIS). Isso posto,
determino a intimação da requerida para que, no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da quantia de 7.470,00 (sete mil quatrocentos e
setenta reais), a título de multa diária, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena da penhora dos bens necessários ao adimplemento da
dívida...". E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 3 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000864-55.2015.8.18.0060
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: E & E CONSTRUTORA INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Réu: MUNICIPIO DO BAIXA GRANDE DO RIBEIRO -PI
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529) do
despacho proferido nos autos supra: DESPAHO - "... O recolhimento das custas não obedeceu ao valor da causa consignado na inicial. Por outro
lado, trata-se de ação em face do município de Baixa Grande (Termo pertencente à comarca de Ribeiro Gonçalves). Entendo que o foro de
eleição informado no contrato (fls. 38-41) se trata de erro material, pois, nem requerente nem requerido possuem qualquer vínculo domiciliar com
esta Comarca. De toda forma, tratando-se de competência material, não me compete agir de ofício. Intime-se a parte autora para recolher as
custas condizentes com o valor da causa, no prazo de dez dias. Intime-se ainda para que informe, no mesmo prazo, se realmente pretende que a
presente causa seja processada em Luzilândia ou, no caso de ter havido erro material, se pretende que os autos sejam enviados para o juízo
mais logicamente competente. Luzilândia, em 4 de novembro de 2015. (as) Múccio Miguel Meira, Juiz de Direito. E para constar, Eu, RAIMUNDO
NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0001049-98.2012.8.18.0060
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: THADEU COSTA CARVALHO, MATHEUS COSTA CARVALHO, AMADEUS COSTA CARVALHO
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs Advogados: LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022); JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (oab/pi Nº 2.108) e AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI nº 4.640), da decisão proferida nos
autos supra: DEISÃO - "... pELO EXPOSTO, ACATO EM PARTE O PLEITO DE FLS. 299-300, apenas no sentido de reconhecer o débito de R$
858,80, corrigidos monetariamente e acrescido de juros legais, totalizando no momento R$ 1.347,62 (mil trezentos e quarenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), conforme cálculos anexos, feitos por este magistrado. Intime-se desta decisão, assim como para que informe se há
algo a ser resolvido em relação ao presente feito. Expeça-se Alvará para levantamento da quantia acima da conta judicial de fls. 183. Luzilândia,
1 de dezembro de 2015. ...". E para constar, Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
LUZILÂNDIA, 3 de fevereiro de 2016.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PROCESSO Nº 0001074-14.2012.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADA: LUCILENE LIMA DOS SANTOS COSTA
O Doutor MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz de Direito desta cidade e comarca de Luzilândia, Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a tantos quantos virem ou deste conhecimento tiverem, em especial: LUCILENE LIMA DOS SANTOS COSTA, brasileira, piauiense,
convivente, lavradora, filha de Bernardo Pereira da Costa e Maria dos Milagres lima Santos, residente em lugar incerto ou não sabido, que por
este juízo, se processam os autos da AÇÃO PENAL Processo nº 0001074-14.2012.8.18.0060 em que a mesma é acusada, para no prazo de
10(dez) dias apresentar Defesa preliminar nos termos do art. 396-A do CPP, a contar da data da publicação deste no Diário da Justiça, ficando
cientificada também de que não apresentando a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não possam alegar ignorância mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente Edital que será publicado no átrio do
Fórum local e no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Luzilândia, estado do Piauí, aos três dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezesseis (03.02.2016). Eu RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA, Analista judicial, o subscrevi. Múccio Miguel Meira,
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juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000119-46.2013.8.18.0060
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ WANDERLEI LEITE DE ARAÚJO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16.956) do despacho proferido nos
autos supra: DESPACHO - "... à parte requerida para, em 10(dez) dia, apresentar contrarrazões ao recurso inominado...". E para constar, Eu,
RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 2 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000697-09.2013.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Indiciado: CARLOS COSTA MAGALHÃES
O Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156), do
despacho proferido nos autos supra: DESPACHO "...Intime-se a defesa para em cinco dias, apresentar as alegações finais...". E para constar,
Eu, RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 1 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE LUZILÂNDIA
Rua Cel. Egídio, s/n, LUZILÂNDIA-PI
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PROCESSO Nº 0000643-77.2012.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: JONH KENNEDY DA SILVA BRITO
O Doutor MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz de Direito desta cidade e comarca de Luzilândia, Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a tantos quantos virem ou deste conhecimento tiverem, em especial: JONH KENNEDY DA SILVA BRITO, brasileiro, natural de
Luzilândia ? PI, estado civil solteiro, profissão lavador de carros, filho de PEDRO GOMES DA SILVA E MARIA DE LOURDES GOMES, residente
em lugar incerto ou não sabido, que por este juízo, se processam os autos da AÇÃO PENAL Processo nº 0000643-77.2012.8.18.0060 em que o
mesmo é acusado, para no prazo de 10(dez) dias apresentar Defesa preliminar nos termos do art. 396-A do CPP, a contar da data da publicação
deste no Diário da Justiça, ficando cientificado também de que não apresentando a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público. E
para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente Edital que será
publicado no átrio do Fórum local e no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Luzilândia, estado do Piauí,
ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (01.02.2016). Eu RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA, analista judicial, o subscrevi.
Muccio Miguel Meira, Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000058-83.2016.8.18.0060
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: THAIS SILVA NUNES
Requerido: DAMAZIO SILVA OLIVEIRA
O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sra. Advogada: Dra. MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11/05/2016 às 12h30. E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO
SILVA,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE LUZILÂNDIA
Rua Cel. Egídio, s/n, LUZILÂNDIA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0001221-35.2015.8.18.0060CLASSE: Ação Penal - Procedimento OrdinárioAutor: A Justiça PúblicaRéu: MANOEL SILVA DE
SENAO Secretario da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209),
do despacho proferido nos autos supra: DESPACHO - "... Intime-se o causídico para que apresente procuração com poderes para receber a
petição inicial, no prazo de 48h, não sendo apresentada cite-se o acusado para os termos do processo...". E para constar, Eu, RAIMUNDO
NONATO VIEIRA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 1 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
PROCESSO Nº 0000228-94.2012.8.18.0060
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA
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11.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1440 

11.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1433 

11.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1552 

11.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1553 

11.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1554 

11.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1555 

Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. EUDES DE AGUIAR AYRES (OAB/PIAUÍ Nº 5154/07) para audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 11/05/2016, às 13h. E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA,Técnico
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. LUZILÂNDIA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/DESPACHO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000035-84.2011.8.18.0102
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: LUTEGARDES TRAJANO MOUSINHO, MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as):JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90) e
EDILCIO JOSÉ DE SOUSA, (OAB/PI Nº 10540). para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar alegações finais conforme despacho do MM. Juiz da
comarca nsos autos supra que adiante se segue: " DESPACHO A despeito da lei estabelecer que o prazo para apresentação de memoriais
escritos é comum às partes, verifico que permiti manifestação sucessiva nos autos, em razão da necessidade material de remeter os autos ao
Ministério Público. Sendo assim, intimem-se as partes, por seus procuradores, para que apresentem suas alegações finais no prazo de 5 dias.
Após, retornem os autos conclusos para julgamento. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO/DESPACHO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
PROCESSO Nº 0000035-84.2011.8.18.0102
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: LUTEGARDES TRAJANO MOUSINHO, MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). BRENO BORGES BRASIL, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): HANS KELSEN MENDES SILVA(OAB/PI Nº 7658 e
DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764). para no prazo de 05(cinco) dias apresentar suas alegações finais, tudo fonforme
despacho do MM. Juiz da comarca nos autos supra que adiante se segue: "DESPACHO A despeito da lei estabelecer que o prazo para
apresentação de memoriais escritos é comum às partes, verifico que permiti manifestação sucessiva nos autos, em razão da necessidade
material de remeter os autos ao Ministério Público. Sendo assim, intimem-se as partes, por seus procuradores, para que apresentem suas
alegações finais no prazo de 5 dias. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE". E para constar, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz,
Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000047-22.2016.8.18.0103
CLASSE: Mandado de Segurança
IMPETRANTE: JOÃO REGYS LIMA IBIAPINA
ADVOGADO(S): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
SENTENÇA.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 6°, §5° da Lei n° 12.016/09 e
art. 267, I do Código de Processo Civil.P.R.I.Matias Olimpio, 03 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000539-48.2015.8.18.0103
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: EDIVALDO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 dias, informar o nome do depositário e receber o bem, sob pena de devolução da
moto ao devedor como depositário.MATIAS OLÍMPIO, 2 de fevereiro de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº 0000039-45.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE PAULA CHAVES
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO ITAU BMG
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF e cópia legível
do documento de fls. 12.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito.

PROCESSO Nº 0000038-60.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE PAULA CHAVES
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
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11.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1556 

11.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1557 

11.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1558 

11.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1559 

11.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1560 

11.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1561 

ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos cópia legível do documento de fls. 12.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de
direito.

PROCESSO Nº 0000037-75.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE PAULA CHAVES
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO ITAU BMG
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF e cópia legível
do documento de fls. 11.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000024-76.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSARIO PINTO MESQUITA DE SOUSA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO SCHAHIN
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF.Caso não
emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias
Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito.

PROCESSO Nº 0000022-09.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ EVARISTO DA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF.Caso não
emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias
Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000023-91.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ROSARIO PINTO MESQUITA DE SOUSA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(S): null
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a fim de juntar
aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF.Caso não emende a inicial no
prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de
fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000021-24.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BRADESCO - AGENCIA MATIAS OLIMPIO
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF, em razão da
parte autora ser analfabeta.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso I e art. 284 do CPC.Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000020-39.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF, em razão da
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11.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1562 

11.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1563 

11.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1564 

11.336. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2226 

11.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2567 

11.338. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO2431 

parte autora ser analfabeta.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso I e art. 284 do CPC. Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000019-54.2016.8.18.0103
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BMG
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (10) dias, complete a inicial, a
fim de juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF, em razão da
parte autora ser analfabeta.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso I e art. 284 do CPC. Matias Olímpio, 01 de fevereiro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa. Juíza de direito

PROCESSO Nº 0000055-09.2010.8.18.0103
CLASSE: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA IRIS GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Requerido: JOÃO AGUIAR ALVES
ADVOGADO(S): null
Intime-se, pessoalmente, a parte requerida para constituir novo advogado no prazo de 10 dias, tendo em vista a renuncia peticionada às fls.
67.Designo o dia 29 de março de 2016, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.Intimem-se as partes.O rol de testemunhas
deverá ser apresentado até 20 dias antes da audiência, informando a necessidade ou não de intimá-las para comparecimento em
audiência.MATIAS OLÍMPIO, 2 de fevereiro de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000134-51.2011.8.18.0103
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Interditando: JULIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
ADVOGADO(S): null
DESPACHO.Nos termos do art. 1183, do CPC, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2016, às 9:00.Intimem-se
as partes.Ciência ao Ministério Público.O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo máximo de 10 dias, devendo a parte informar a
necessidade de intimação das testemunhas.MATIAS OLÍMPIO, 2 de fevereiro de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000498-86.2012.8.18.0103
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ROSA DE OLIVEIRA ARAUJO
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, com fundamento no art. 112 da Lei 8.213//1990, defiro o pedido de fl. 29, para a expedição de alvará, conforme requerido, em
nome de MANOEL DE JESUS ARAÚJO.Contudo, destaco que o cumprimento da ordem está condicionado à devolução do alvará em nome da
de cujus cuja cópia encontra-se à fl. 28.Cumpra-se. P.R.I.MATIAS OLÍMPIO, 4 de fevereiro de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº 0000036-61.2014.8.18.0103
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA SUELENE DO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO(S): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: ARTENIS DA SILVA LIMA
ADVOGADO(S): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Despacho
Chamo o feito a ordem para determinar o que segue: Cumpra-se o despacho de fls. 116-v, corrigindo a intimação de fls. 117, uma vez que o
patrono da autora é o dr. Esequiel Ribeiro de Carvalho, conforme procuração de fls. 87. Matias Olimpio, 1º de fevereiro de 2016. Mariana Cruz
Almeida de Sousa - Juíza de Direito.

PROCESSO Nº 0000498-86.2012.8.18.0103
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ROSA DE OLIVEIRA ARAUJO
ADVOGADO(S): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): null
Ante o exposto, com fundamento no art. 112 da Lei 8.213//1990, defiro o pedido de fl. 29, para a expedição de alvará, conforme requerido, em
nome de MANOEL DE JESUS ARAÚJO.Contudo, destaco que o cumprimento da ordem está condicionado à devolução do alvará em nome da
de cujus cuja cópia encontra-se à fl. 28.Cumpra-se. P.R.I.MATIAS OLÍMPIO, 4 de fevereiro de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO
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PROCESSO Nº 0000754-49.2015.8.18.0030
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, MARIA ELZA DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Requerido: OTONIEL PEDROSA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Intimem-se os autores, através de seu advogado, para se manifestarem acerca da petição de fls. 157/158, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº 0000754-49.2015.8.18.0030
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, MARIA ELZA DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Requerido: OTONIEL PEDROSA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Intimem-se os autores, através de seu advogado, para se manifestarem acerca da petição de fls. 157/158, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0001624-94.2015.8.18.0030
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: FRANCISCA ELOÍSA BATISTA DANTAS
Consignado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6077), para
manifestar sobre a contestação e documentos de fls.42/95, destes autos, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO
SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0001046-68.2014.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DANTAS DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DRS EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES, inscrito na OAB/PI 5531
E WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PI n.º 9.016, para tomarem cientes da sentença de fls.73/74, destes autos: Ante o exposto,
HOMOLOGO o acordo de fls. 63/65, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
269, III, do CPC", no prazo de 15(quinze) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000245-89.2013.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOÃO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR. FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM, inscrito na OAB/PI n.º 1.380/1983,
para tomar ciente da sentença de fls. 87/90, destes autos: "Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e ABSOLVO o
acusado JOÃO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR da acusação", no prazo de 15 (quinze. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA
SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0001040-61.2014.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DANTAS DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S/A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES, inscrito na OAB/PI n.º
5.531 e WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PI n.º17.314-A, para tomarem cientes da sentença de fls. 74/75, destes autios: " Tendo em
vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, não havendo, pofrtanto, recursos ou impugnações, DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
LIBERATÓRIO para que JOÃO DANTAS DA SILVA, qualificadio nos autos, possa sacar os valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) referentes ao
pagamento do acordo celebrado nos autos, depositados e disponíveis em conta judicial indicada no documento de fls. 71, em qualquer agência
do Banco do Brasil S.A, no prazo de 15 (quinze) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000003-09.2008.8.18.0030
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 195



11.346. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1588 

11.347. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1599 

11.348. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1701 

11.349. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1662 

11.350. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1667 

11.351. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1670 

Requerido: LUIZ ELSON ALVES DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DR. BRUNO MEDIANO DA PAZ, para tomar ciente da
sentença de fls. 25/26, destes autos: " Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
III, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000340-85.2014.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: ROBERTH DE SOUSA CAVALCANTE
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):Dr. KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI 9217),
para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 17/02/2016, às 10 horas, no Fórum local. E para constar, Eu,
MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS, Analista Judiciário,digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000218-43.2012.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: LINDOMAR FERREIRA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. HERVAL RIBEIRO (OAB/PI 4233-04), para tomar ciência
da audiência de instrução e julgamento remarcada para o dia 15/03/2016, às 9:00 horas, na sala das audiências deste Juízo. E para constar, Eu,
MARIA DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS,Analista Judiciário,digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0001471-61.2015.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCUS VINICIO ALVES DE LIMA
Réu: M. MARQUES VEICULOS, BANCO PANAMERICANO S.A
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WILSON DE MENESES ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 11561),
para maniferstar sobre as contestações de fls 33/35 e 38/65, destes autos, no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO
SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000054-06.1997.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JOSE JOAQUIM DE SOUSA FILHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR. EDUARDO MARTINS DUARTE, inscrito na OAB/PI n.º 11090, para
tomar ciência da sentença de fls. 109/111, destes autos", Dessa forma, considerando que transcorreu o prazo prescricional, julgo, com
fundamento no artigo 107, IV do CP, extinta a punibilidade de JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA FILHO, relativamente aos delitos tipificados nos
artigos 121, § 2.º, incisos II do Código Penal, supostamente praticado no mês de outubro de 1997." prazo de 15 (quinze) dias. E para constar, Eu,
MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000279-45.2005.8.18.0030
CLASSE: Monitória
Autor: COSME E VIEIRA LTDA
Réu: LEDA MARIA ALVES MOREIRA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR.ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA, inscrito na OAB/PI n.º 9.479, para
tomar ciência da sentença de fls. 34/36, destes autos:Ante p exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art 267, III, do CPC.", no prazo de 15 (quinze) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0000477-33.2015.8.18.0030
CLASSE: Habeas Corpus
Impetrante: BRENO FERREIRA PEREIRA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) DR. FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM, inscrito na OAB/PI 3237/2000,
para tomar ciência da sentença de fls. 40/45, destes autos: "Ante o exposto, DENEGO a presentge ordem de Habeas Corpus decorrente de
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suposto ato praticado pelo Delegado de Polícia de Oeioras (PI), no prazo de 15 (quinze) dias. E para constar, Eu, MARIA DO ESPÍRITO SANTO
DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
PROCESSO Nº 0001514-95.2015.8.18.0030
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ARYELA SAVIA LIMA DE OLIVEIRA SINIMBUH
Réu: NAYRON ROBSON ALVES SALDANHA MAIA
A Secretaria da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS
(OAB/PIAUÍ Nº 3.823) e JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA (OAB/PI Nº 6549), para ciência da audiência desiganda para o dia
29/02/2016, às 14 horas, neste Fórum de Justiça. E para constar, Eu, LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO,Secretária, digitei e conferi o
presente aviso. OEIRAS, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0002762-98.2012.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA EDNA SANTOS VIANA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA.
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 1928) e ANTONIO CALIXTO S. DA ROCHA (OAB/PI 6850) da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 01 de
março de 2016, ás 11:00 horasna sala de audiências da 1ª Vara Cível,ocasião em que as partes deverão comparecer acompanhadas pelos seus
respectivos advogados e testemuhas, sendo estas trazidas independente de intimação. E para constar, Eu, LUCAS CUNHA DOS
SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0002602-39.2013.8.18.0031
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Executado(a): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO - OAB/PI
Nº 6644 para se manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fls. 40v. E para constar, Eu,
FERNANDO CESAR FARIAS BEZERRA FILHO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001665-29.2013.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS MENESES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA
(OAB/PIAUÍ Nº 6850) da audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 01 de março de 2016, ás 10:00 horasna sala de
audiências da 1ª Vara Cível do Forúm local,ocasião em que as partes deverão comparecer acompanhadas pelos seus respectivos advogados
e testemuhas, sendo estas trazidas independente de intimação.E para constar, Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0004345-84.2013.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: MARCOS ANTONIO DA COSTA GOMES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CEARÁ
Nº 16477) da sentença de fls. 43, cujo dispositivo a seguir transcrevo: "Considerando o pedido de desistência formulado pelo requerente, que não
tem interesse no prosseguimento do feito, conforme petição de fls. 41, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo
158, parágrafo único, do CPC e, em consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Autorizo, desde logo, o desetranhamento de documentos em
favor do(s) requerente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega,
com a firma de seu(s) advogado(s). Determino, ainda, caso necessário, expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para a exclusão
do nome do requerido, relativos à dívida da presente lide, bem como ao DETRAN para baixa de eventuais restrições judiciais. Custas pela
requerente. Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. P.R.I." E para constar, Eu, IARA FERNANDES
PACHECO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000429-71.2015.8.18.0031
CLASSE: Nunciação de Obra Nova
Autor: LANA CARVALHO NEVES, ANISIO ALMEIDA NEVES NETO, VALERIA DE CARVALHO CASTELO BRANCO, JOSE HAMILTON
FURTADO CASTELLO BRANCO, GINA FONTENELE DE CARVALHO, HAROLDO PASSOS NASCIMENTO, ADELIA MARIA MELO
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CARVALHO, IRACEMA MARIA MELO DE CARVALHO, DANILO MELO DE CARVALHO, ANA LUIZA SILVA DE CARVALHO, CILEIA MARLY DE
CARVALHO FONTENELE, REGIS GUIMARAES FONTNELE, CILEIA MARNY PINHEIRO DE CARVALHO, ESPERANZA FONTENELE DE
CARVALHO - ESPOLIO, RICARDO FONTENELLE DA SILVA
Réu: HENRIQUETA MORAIS DE FRANÇA, GEORGE ALMEIDA FRANÇA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): BRUNO CARVALHO NEVES (OAB/PIAUÍ
N°5481) da sentença de fls. 91, cujo dispositivo a seguir transcrevo: "Considerando a desistência formulada pelo requerente, que não tem
interesse no prosseguimento do feito, conforme petição de fls. 89, HOMOLOGO por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo
único, do CPC e, em consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas de Lei, pelo desistente. Transitada em julgado a sentença, e pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. P.R.I." E para constar, Eu, IARA FERNANDES PACHECO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4 de fevereiro
de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0000103-82.2013.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MONICA DA SILVA VERAS
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS LÁZARO E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAIBA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O DR. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem especialmente aos interessados
incertos e não sabidos, que MONICA DA SILVA VERAS propôs, perante este juízo, Ação de Usucapião contra SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
AOS LAZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAIBA, Processo n.º 0000103-82.2013.8.18.0031, alegando que, por sucessão, mantem
a posse mansa e pacífica há mais de 30(trinta) anos, do imóvel usucapiendo, situado nesta cidade, na Rua Spes Fontenele de Carvalho,nº 1518,
bairro Piauí, com os seguintes limites e confrontações: Frente voltada para o nascente, medindo 9,50m(nove metros e cinquenta centímetros),
limitando-se com a Rua Spes Fontenele de Carvalho; Lado direito para o Sul, medindo 32,00m(trinta e dois metros), limitando-se com Gentil
Pereira Lima, residente na Rua Spes Fontenele de Carvalho, nº 1522, bairro Piauí; lado esquerdo para o Norte, medindo 32,00m(trinta e dois
metros), limitando-se com Maria da Conceição Rodrigues Pinho, residente na Rua Projetada 52, nº 1512, bairro Piauí; Fundos para o Oeste,
medindo 9,50m(nove metros e cinquenta centímetros), limitando-se com ausente e desconhecido, perfazendo uma área de 304,00 m² e um
perímetro de 83m, com as seguintes benfeitorias: terreno murado, com uma casa feita com tijolos, coberta com telhas, servida com água e
energia da Rede Pública, benfeitorias estas adquiridas pela referida ocupante, para querendo, no prazo de quinze dias, contestarem a presente
ação, contados da data da primeira publicação do edital no Diário da Justiça, sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo
contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.?CUMPRA-SE?. E, para não alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis(02.02.2016).
Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ªVara Cível, digitei e subscrevi.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Parnaíba-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0003213-26.2012.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAB OLIVEIRA NASCIMENTO, DAUCIRIA MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: COMPRA PREMIADA ELETRO NORTE
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MARCIO ARAUJO MOURÃO (OAB/PIAUÍ
N°8.070) da sentença de fls. 46, cujo dispositivo a seguir transcrevo:" Sabe-se que a citação é elemento básico para a formação de um processo,
visto que perfectibiliza a relação processual, dando ciência à parte requerida de que há uma demanda em seu desfavor. Dessarte, ausente a
citação e considerando que a parte autora não forneceu endereço para tanto, carece o processo de pressuposto de desenvolvimento válido e
regular. Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, por falta de pressuposto processual de constituição e desenvolvimento,
nos moldes do art. 267, IV, da Lei Civil Adjetiva. Custas pela parte requerente. Transitada em julgado e pagas as custas, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I." E para constar, Eu, IARA FERNANDES PACHECO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0001393-98.2014.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DALVA VIEIRA DE ARAÚJO, CARLOS MACEDO DA COSTA, OTÁVIO RODRIGUES DA COSTA - ESPÓLIO
Réu: RAIMUNDO FLORENCIO DA COSTA, FRANCISCA MARIA ALMEIDA COSTA.
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JAIRON COSTA
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205) e ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928) da audiência de instrução e julgamento
redesignada para o dia 09 de março de 2016, ás 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível, ocasião em que as partes deverão
comparecer acompanhadas pelos seus respectivos advogados e testemuhas, sendo estas trazidas independente de intimação. E para constar,
Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000160-37.2012.8.18.0031
CLASSE: Usucapião

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 198



11.362. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA2088 

11.363. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1846 

11.364. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1863 

11.365. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1322 

11.366. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA2291 

Usucapiente: MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA REBELO
Réu:
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
(OAB/PIAUÍ Nº 1928) da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10 de março de 2016, ás 09:00 horas na sala de
audiências da 1ª Vara Cível, ocasião em que as partes deverão comparecer acompanhadas pelos seus respectivos advogados e testemuhas,
sendo estas trazidas independente de intimação. E para constar, Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0004643-42.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: LUCINEIDE CARDOSO PEREIRA ARAUJO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: Carlos Alberto da Costa
Gomes OAB-2782 da designação de audiência de Instrução e Jugamento para o dia 10/03/2016 às 08:30 horas. E para constar, Eu, ALBERTO
CANDEIRA COSTA, Escrivão, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000293-36.1999.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: O ESTADO
Indiciado: CLAUDIA MOREIRA RAFAEL
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): OZEAS CASTELO
BRANCO FURTADO ? OAB/PI, 186/97-B, da Sentença proferida nos autos do processo acima às fls.154/156 a seguir transcrita o dispositivo:
"EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado
em relação a acusada: CLAUDIA MOREIRA RAFAEL, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei de
Organização Judiciária. Intimem-se o douto RMP desta decisão. Sem custas Parnaiba/PI, 15 de Janeiro de 2015 Maria do Perpetuo Socorro Ivani
de Vasconcelos JUIZA DE DIREITO" E para constar, Eu, ALBERTO CANDEIRA COSTA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº: 0000293-36.1999.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: O ESTADO
Indiciado: CLAUDIA MOREIRA RAFAEL
Vítima: ABDON (JOAO RODRIGUES)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLAUDIA MOREIRA RAFAEL, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de ZILDAMIR MOREIRA RAFAEL e GUSTAVO MOREIRA
AGUIAR, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do
Estado em relação a acusada: CLAUDIA MOREIRA RAFAEL, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa
Lei de Organização Judiciária. Intimem-se o douto RMP desta decisão. Sem custas Parnaiba/PI, 15 de Janeiro de 2015 Maria do Perpetuo
Socorro Ivani de Vasconcelos JUIZA DE DIREITO ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ALBERTO
CANDEIRA COSTA, Escrivão(ã), digitei.PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0002779-37.2012.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: KELLY CRISTINA ALVES DE MELO
Réu: PAULO DE SOUSA COSTA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Everaldo Sampaio
Ferreira ? OAB/PI 4195, da Sentença Proferida nos Autos 0002779-37.2012.818.0031 de seguinte teor: "...EX POSITIS, com fundamento no art.
267, VI do Código de Processo Civil Pátrio, julgoEXTINTO o presente feito, sem apreciação do mérito, para que surta seus jurídicos e
legaisefeitos, determinando, após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordocom a Lei de Organização Judiciária deste
Estado.Sem custas.P.R.I. Cumpra-se.Parnaiba/PI, 23 de Novembro de 2014.Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos.JUIZA DE
DIREITO" epara constar, Eu, ALBERTO CANDEIRA COSTA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0004643-42.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: LUCINEIDE CARDOSO PEREIRA ARAUJO
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11.367. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA2537 

11.368. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA2556 

11.369. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA2588 

11.370. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA2254 

11.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1908 

11.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1354 

11.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1368 

O(a) Secretario(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: Carlos Alberto da Costa
Gomes OAB-2782 da designação de audiência de Instrução e Jugamento para o dia 10/03/2016 às 08:30 horas. E para constar, Eu, ALBERTO
CANDEIRA COSTA, Escrivão, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000020-32.2014.8.18.0031
CLASSE: Atentado
Requerente: ROSINA AMELIA DE SALES BASTOS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO, MARIA FRANCISCA DE SOUZA GALENO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco Fábio Oliveira Dias OAB/PI 4896 do despacho
que segue: " Intime-se a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre petição de fls. 109/112 e
documentos de fls. 113/125.". E para constar, Eu, MARCELA ZIDIRICH GAMO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4
de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0003656-06.2014.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: WILLAMS ALBUQUERQUE MONTEIRO
ADVOGADO(S): null
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 61 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
PROCESSO Nº 0000020-32.2014.8.18.0031
CLASSE: Atentado
Requerente: ROSINA AMELIA DE SALES BASTOS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO, MARIA FRANCISCA DE SOUZA GALENO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco Fábio Oliveira Dias OAB/PI 4896 do despacho
que segue: " Intime-se a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre petição de fls. 109/112 e
documentos de fls. 113/125.". E para constar, Eu, MARCELA ZIDIRICH GAMO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 4
de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0003656-06.2014.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: WILLAMS ALBUQUERQUE MONTEIRO
ADVOGADO(S): null
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 61 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000460-57.2013.8.18.0065
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE ANDRADE VITÓRIA
Réu: ANDRÉ DE ANDRADE FERREIRA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FLAVIA LETICIA COELHO VIANA
(OAB/PIAUÍ Nº 9947). Despacho: Na forma do art. 475 - J do CPC, intime-se o devedor a efetuar o pagamento do montante a que foi condenado,
em até 15 dias, sob pena de multa de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. E para constar, Eu, NATÁLIA MARIA ROCHA
GOMES,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO para audiência (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000653-72.2013.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GONÇALO DE MACEDO CASTRO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (OAB/PI Nº
2.215) para audiência de instrução e julgamento em 09/03/2016, às 09:30hs, no Fórum da Vara Única de Pedro II/PI. E para constar, Eu, ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
PROCESSO Nº 0000623-37.2013.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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11.374. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1346 

11.375. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1677 

11.376. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1945 

11.377. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1992 

11.378. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2011 

11.379. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1842 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA LOPES, MARCIEL BARROS DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PEDRO II, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (OAB/PI Nº
9756) para audiência de instrução e julgamento em 09/03/2016, 11:00hs, no Fórum da Vara Única de Pedro II. E para constar, Eu, ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PEDRO II, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000644-49.2012.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: CÂNDIDO LISBOA DE SOUSA
Réu: MARIA DA SILVA SÉ, MARIA DO SOCORRO SILVA SÉ, ANTONIO SILVA SÉ, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SÉ, MARIA TARCILA
SILVA SÉ, FRANCIMAR SILVA SÉ, FREDIANO SILVA SÉ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA
(OAB/CEARÁ Nº 18757), da contestação de fls. 42/74. E para constar, Eu, IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002219-87.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA
Réu: G. M. CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FELIPE DE MENDONÇA MICELI (OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 125352) do despacho de fls. 976 '' ... DEFIRO o pedido de retirada dos autos de pauta de audiência ...''. E para constar, Eu,
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000755-87.1999.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Suplicante: ANTÔNIA SILVA SÉ, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SÉ, MARIA DO SOCORRO SILVA SÉ, FRANCIMAR SILVA SÉ, MARIA
TARCILA SILVA SÉ
Suplicado: MARIA PAULA DE SOUSA, FREDIANO SILVA SÉ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIA MARIA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº
4142); LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO, OAB/PI Nº 1.750, da decisão nos autos respectivos o qual foi SUSPENSO pelo período de um ano,
nos termos do art. 265, IV, "a" e § 5º do CPC, datada de 20/03/2013. E para constar, Eu, KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001126-70.2007.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Suplicante: ANTÔNIA DA SILVA SÉ, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SÉ, FRANCIMAR SILVA SÉ, MARIA DO SOCORRO SILVA SÉ, MARIA
TARCÍLIA SILVA SÉ
Suplicado: FREDIANO SILVA SE, CARLOTA ADALGISA DE MOURA SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): ANTONIA MARIA LUZ, OAB/PI 4142 e LUIZ
BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), da decisão nos autos respectivos o qual foi SUSPENSO pelo período de um ano, nos termos
do art. 265, IV, "a" e § 5º do CPC, datada de 20/03/2013. E para constar, Eu, KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000443-86.2014.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCIANE GONÇALVES RODRIGUES DA LUZ PEREIRA, JUCILANDIA MARIA BEZERRA DE SOUSA, THAMYRES BANDEIRA
BOMFIM COELHO, MARIA FLAVENILDES SANTANA DE MOURA, MARIA DAS NEVES DE ARAUJO LEAL
Réu: VALDEMAR BARROSO SILVA, MARIA GORETE RUFINO BARROSO, CAIXA SEGURADORA S/A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KLEBER LEMOS SOUSA OAB/PI 9.144, da
contestação de fls. 162/182 e 190/331. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO, Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000178-26.2010.8.18.0032
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ABÍLIO GUIDA DE SOUSA NETO, MARIA GORETE RODRIGUES DE SOUSA
Requerido: MANOEOL RODRIGUES MARTINS, LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, ROSILENE MARIA DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA
ALVES
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11.380. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2298 

11.381. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2218 

11.382. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2095 

11.383. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2058 

11.384. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2170 

11.385. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2481 

O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DRA. LAÍS RODRIGUES PIO GONÇALVES -
OAB/PI 8403-11 e DR. HERVAL RIBEIRO - OAB/PI 4213/04 para, se pronunciarem sobre o laudo técnico encartado às fls. 291/305, no prazo de
10(dez) dias. E para constar, Eu, IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS,
4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001877-47.2013.8.18.0032
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: TERESINHA FRANCISCA DE LIMA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 6764), para em 5 (cinco) dias juntar cópia do contrato de adesão a grupo de consórscio e do seuro conratado, e informar esse
juízo se o falecido deixou filhos. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002083-61.2013.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA FILHO
Réu: HUMBERTO BATISTA E SILVA, WILSON BATISTA E SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5.032-B), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333) e VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
6.988) da decisão de fls. 716/720 '' ... Assim hei por bem, ante o receio de dissipação do patrimônio da empresa pertencentes às partes,
determinar que sejam oficiadas as empresas (AMBEV E VIA BEBIDAS) no sentido de que os Pagamentos Remanescentes dos valores
correspondentes às transações sejam efetivas em conta judicial a disposição deste juízo; bem como determinar que o administrador provisório
Wilson Batista e Silva apresente, no prazo de 05(cinco) dias, exibição de todos os livros contáveis da empresa(Livro Caixa, Diário e Razão), para
que possibilite a melhor compreensão dos dados apresentados nos balanços patrimoniais concernentes ao negócios jurídicos celebrados pela
PICOS BEBIDAS LTDA com a AMBEV e a VIA BEBIDAS LTDA; Bem como determino seja oficiado aos bancos e instituições financeiras onde a
empresa Picos Bebidas mantém contas bancárias e ou aplicações financeiras, deste de janeiro de 2012 até a presente data. ...?? . E para
constar, Eu, IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001877-47.2013.8.18.0032
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: TERESINHA FRANCISCA DE LIMA
Réu:
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO
(OAB/PIAUÍ Nº 6764), para em 5 (cinco) dias juntar cópia do contrato de adesão a grupo de consórscio e do seuro conratado, e informar esse
juízo se o falecido deixou filhos. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000754-14.2013.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA ROSA RODRIGUES BORGES, JUCIE JOAQUIM BORGES, ROSELÂNDIA DE JESUS SOUSA SOBRINHO
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULA ROBERTA SOUZA DE MELO OAB/PI
6.965, da sentença de fls. 108/113. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003382-05.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
(OAB/PIAUÍ Nº 4526), da incompetência absoluta deste juízo para ação, declinando os autos do processo para a 1ª vara de Picos. E para
constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO, Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000754-14.2013.8.18.0032
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11.386. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2361 

11.387. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2424 

11.388. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS2400 

11.389. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS2408 

11.390. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS2208 

11.391. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1905 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ANA ROSA RODRIGUES BORGES, JUCIE JOAQUIM BORGES, ROSELÂNDIA DE JESUS SOUSA SOBRINHO
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PAULA ROBERTA SOUZA DE MELO OAB/PI
6.965, da sentença de fls. 108/113. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO,Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003382-05.2015.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
(OAB/PIAUÍ Nº 4526), da incompetência absoluta deste juízo para ação, declinando os autos do processo para a 1ª vara de Picos. E para
constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO, Estagiário(a),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002083-61.2013.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA FILHO
Réu: HUMBERTO BATISTA E SILVA, WILSON BATISTA E SILVA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5.032-B), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333) e VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
6.988) da decisão de fls. 716/720 '' ... Assim hei por bem, ante o receio de dissipação do patrimônio da empresa pertencentes às partes,
determinar que sejam oficiadas as empresas (AMBEV E VIA BEBIDAS) no sentido de que os Pagamentos Remanescentes dos valores
correspondentes às transações sejam efetivas em conta judicial a disposição deste juízo; bem como determinar que o administrador provisório
Wilson Batista e Silva apresente, no prazo de 05(cinco) dias, exibição de todos os livros contáveis da empresa(Livro Caixa, Diário e Razão), para
que possibilite a melhor compreensão dos dados apresentados nos balanços patrimoniais concernentes ao negócios jurídicos celebrados pela
PICOS BEBIDAS LTDA com a AMBEV e a VIA BEBIDAS LTDA; Bem como determino seja oficiado aos bancos e instituições financeiras onde a
empresa Picos Bebidas mantém contas bancárias e ou aplicações financeiras, deste de janeiro de 2012 até a presente data. ...?? . E para
constar, Eu, IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0000443-86.2014.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCIANE GONÇALVES RODRIGUES DA LUZ PEREIRA, JUCILANDIA MARIA BEZERRA DE SOUSA, THAMYRES BANDEIRA
BOMFIM COELHO, MARIA FLAVENILDES SANTANA DE MOURA, MARIA DAS NEVES DE ARAUJO LEAL
Réu: VALDEMAR BARROSO SILVA, MARIA GORETE RUFINO BARROSO, CAIXA SEGURADORA S/A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): KLEBER LEMOS SOUSA OAB/PI 9.144, da
contestação de fls. 162/182 e 190/331. E para constar, Eu, FRANCISCA LORENA DE CARVALHO DAMASCENO, Estagiário(a),digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002167-91.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: O. C. S.
Requerido: W. C. S.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: MONAELTON GONCALVES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9160) sobre
despacho de fls. 26/27 que designa audiência (ÚNICA) de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 02 de março de 2016 às 12:00hs. E
para constar, Eu, TALITA GALENO GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002167-91.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: O. C. S.
Requerido: W. C. S.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: MONAELTON GONCALVES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9160) sobre
despacho de fls. 26/27 que designa audiência (ÚNICA) de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 02 de março de 2016 às 12:00hs. E
para constar, Eu, TALITA GALENO GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
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11.392. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1723 

11.393. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1769 

11.394. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1623 

11.395. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1639 

11.396. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1775 

11.397. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1883 

PROCESSO Nº 0002654-66.2012.8.18.0032
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: I. A. D.
Requerido: A. X. O.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: ROBERTO WÍLSON NUNES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 4.212) sobre
despacho de fls. 73/73v, em que designa audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2016 ás 10:00hs. E para
constar, Eu, TALITA GALENO GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001819-44.2013.8.18.0032
CLASSE: Guarda
Requerente: L. R. N., S. V. N.
Réu:
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES (OAB/MA Nº 4768) sobre
despacho de fls. 41, em que designa audiência de Conciliação para o dia 10 de março de 2016 às 10:00hs . E para constar, Eu, TALITA GALENO
GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0003030-47.2015.8.18.0032
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: L. C. B.
Réu: J. A. B.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4978) sobre despacho de fls.
116/117, em que designa audiência prévia de Conciliação para o dia 03 de março de 2016 às 12:00hs. E para constar, Eu, TALITA GALENO
GOMES,Escrivã Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002604-35.2015.8.18.0032
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: I. S. L. S.
Réu: F. A. S.
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: ALLAN MANOEL DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6763) sobre despacho de
fls. 71/72, em que designa audiência (ÚNICA) de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 03 de março de 2016 às 10:00hs. E para
constar, Eu, TALITA GALENO GOMES, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002086-16.2013.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI, JOSÉ VALDI ALVES
Réu:
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogada Dra. SILVANIRA HIPÓLITO DA CONCEIÇÃO CASTRO,
OAB/PI Nº 10.919, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/03/2016, às 08:30 HORAS. E para constar,
Eu, ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001225-35.2010.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DA CENTRAL DE FLAGRANTE
Requerido: JOSÉ AIRTON SOBRINHO
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): JANDES BATISTA CORREIA, OAB/PI N°5284 e
JOBERTINE BERTINO GUIMARÃES, OAB/PI N° 7.621 da audiência de instrução e julgamento a se realizar no dia 17/03/2016 às 10:30
horas . E para constar, Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0001487-19.2009.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DO 2º DP DE PICOS-PI
Indiciado: JAILSON JOSÉ DE ARAÚJO
O Secretário da 4ª Vara da Comarca de Picos ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, Dr. Sérgio Luís de
Carvalho Fortes, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr(a). ANTONIO
JOSE DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/PI nº 5.763 e FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA, OAB/PI 6.914 da sentença proferida nos autos
acima citado, cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: ?Isto posto, diante de tudo o que foi acima analisado, julgo procedente a denúncia para
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11.398. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1951 

11.399. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS2274 

11.400. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1671 

11.401. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1663 

CONDENAR JAILSON JOSÉ DE ARAÚJO, preteritamente qualificado, pela prática do delito previsto no art. 14, caput, da Lei n°.
10.826/2003.Atentando para as circunstâncias do art. 59 do Código Penal brasileiro e obedecendo ao critério trifásico, passo a dosar a pena. A
culpabilidade do réu p grave, ficando demonstrada sua real intenção de portar arma em desacordo com a determinação legal ferindo o
ordenamento jurídico. Com relação aos antecedentes é o réu tecnicamente primário, em que pese haver referência quanto à prática de outros
delitos. Sua conduta social e personalidade não podem ser avaliadas à vista dos elementos constantes dos autos. Os motivos do crime não
ficaram bem esclarecidos nos autos. As circunstâncias em que o crime ocorreu não são favoráveis ao agente, pois portava arma de fogo em um
carro onde estava pessoa de menor idade procurada por crime de roubo praticado no dia anterior aos fatos, podendo a arma apreendida ter sido
utilizada na prática de um crime mais grave. O delito não deixou conseqüências danosas à sociedade, pois nada de grave ocorreu em
decorrência do porte ilegal de arma. Finalmente, inexiste comportamento da vítima a ser analisado. Por estas circunstâncias analisadas, fixo a
pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e 50 (cinqüenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo, pena que atenuo em
06 (seis) meses e 20 (vinte) dias-multa (art. 65, I e III, d, CP) e a torno definitiva no quantum de 02 (dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multal
em virtude de inexistirem agravantes, nem circunstâncias legais outras ou especiais para modificação do quantum, a serem abordadas. A pena
aplicada deve ser cumprida inicialmente em regime aberto (art. 33, § 2o, "c", do CP), na cadeia pública local ou no local designado pelo Juízo das
Execuções Penais desta Comarca. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. In casii, é cabível a substituição da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direitos nos termos do art. 44 do Código Penal, porque a pena aplicada não é superior a 4 (quatro) anos; o delito não
foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa; o condenado não é reincidente em crime doloso e a sua culpabilidade, seus antecedentes,
conduta social e personalidade
indicam ser bastante a substituição. Assim, nos moldes dó § 2o do mencionado artigo, SUBSTITUO a sanção aplicada por duas penas restritivas
de direito, quais sejam: Io) Prestação de serviços gratuitos à comunidade ou entidade pública (arts. 43, IV, e 46, do CP), respeitando-se as
aptidões do condenado e fixada de modo a não atrapalhar sua jornada normal de trabalho, a ser cumprida pelo mesmo período atribuído à pena
privativa de liberdade (art. 55 do CP). 2 o) Prestação pecuniária em favor de entidade pública ou privada de destinação social que, nos moldes do
art. 45, § Io, do CP, fixo em 1 (um) salário mínimo, podendo, ainda, consistir, nos termos do art. 45, § 2°, do CP, se houver aceitação do
beneficiário, em prestação de outra natureza. O descumprimento das penas substitutivas impostas importará, conforme preceituado no art. 44, §
4o, do CP, a conversão na pena privativa de liberdade aplicada o no Juízo da Execução para informar seu da pena. É indispensável a presença
do condem.d endereço e sua atividade durante o período de cumprimento DISPOSIÇÕES FINAIS Transitada em julgado esta sentença, remeta-
se a arma apreendida para a Corregedoria-Geral de Justiça e voltem-me os autos (conclusos para análise da prescrição retroativa tendo em vista
as disposições do art. 115 do Código Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos - PI, 27 de Outubro de 2011. Expedíto
Costa Júnior. Juiz de Direito. Eu, Irlando de Moura Barbosa, Secretário da 4ª Vara digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
PROCESSO Nº 0002217-20.2015.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: EDILBERTO ALVES DE MOURA
O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado Dr. JODSON PINHEIRO LUZ, OAB/PI Nº 4536, para
comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 09/03/2016, às 11:30 horas. E para constar, Eu, ARTHUR BENEDICTO
DE REIS FEITOSA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Picos/4ª Vara
PROCESSO Nº 0000342-54.2011.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
TIPIFICAÇÃO: ART. 129, §9º DO CPB C/C L. 11.340/2006.ATENDIMENTO A DENUNCIADO(S): ANTONIO PEDRO DA LUZ.
VÍTIMA: AVANI MODESTINA DE MOURA.
Irlando de Moura Barbosa, Secretário da 4ª Vara da Comarca de Picos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara de Picos/PI, Dr.
Sérgio Luis Carvalho Fortes, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Sr.
JODSON PINHEIRO LUZ, Advogado, OAB/PI nº. 4.536 e o Sr. JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL, Advogado, OAB/PI nº. 4.534, para
que, no PRAZO DE 05 DIAS, justifiquem o abandono processual, uma vez que deixaram de comparecer à audiência designada, conforme
decisão de fls. 97 (Termo de Audiência). Bem como, por oportuno, para que os mesmos no prazo supracitado apresentem Alegações Finais de
defesa, nos autos em epígrafe, cf. decisão de fls. 122 (Termo de Audiência). E para constar, foi expedido o presente aviso. Picos (PI), 03 de
fevereiro de 2015. Eu, Ricardo Mendes Soares, Analista Judicial, digitei.

PROCESSO Nº 0000013-66.2016.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
ADVOGADO(S): null
Executado(a): FRANCISCO MARCELO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): null
O(a) Secretario(a) da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HERVAL RIBEIRO OAB/PI 4213. E para constar, Eu,
TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0002611-27.2015.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
ADVOGADO(S): null
Réu: TIAGO MOURA DAMACENA
ADVOGADO(S): null
A Secretaria da 5ª Vara da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A. CARVALHO, de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado: Dr. MARCELO DE ARAÚJO BORGES OAB/PI. 6949 para audiência de
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo. E para constar, Eu,___, Bela. Terezinha de Jesus Rodrigues, Analista Judicial
da 5ª Vara, digitei e conferi o presente aviso. Picos(PI), 03 de fevereiro de 2016.
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11.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1672 

11.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1508 

11.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1511 

11.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1518 

11.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1527 

11.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1450 

11.408. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1454 

PROCESSO Nº 0000008-53.2006.8.18.0110
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: EDVAR JOÃO DE ARAÚJO, JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Executado(a): O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
ADVOGADO(S): null
DESPACHO
Vistos,Ante o julgamento dos embargos, determino que a parte autora apresente memoria de calculos atualizado acerca do
cumprimento da sentença, para que seja expedida a ordem de precatório. Determino que seja cumprido tal mandamento no prazo de 15
(quinze) dias.Intime-se.

PROCESSO Nº 0000014-55.2009.8.18.0110
CLASSE: Inventário
Inventariante: RUI MARTINS NOGUEIRA
ADVOGADO(S): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Inventariado: DAVINA XAVIER BARBOSA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): null
Intime-se a parte autora para requerer o que entender cabível no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000050-63.2010.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): CRISTIANE F DA SILVA COMERCIO -ME
ADVOGADO(S): null
Intime-se a parte exequente para cumprir o seu onus processual pleiteado no petitorio de fls. em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art. 267, II do CPC.

PROCESSO Nº 0000149-62.2012.8.18.0110
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SEBASTIÃO DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Requerido: JOSE GABRIEL MOREIRA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Deisgno audiência de instrução para a data de 29 de março ded 2016, às 10:30hs.
Intime-se as partes.
Notifique-se as testemunhas arroladas às fls. 04 e 127 para comparecerem.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000178-10.2015.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GILBERTO DE SOUSA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): null
DESPACHOIntime-se o exequente para em 10 dias se manifestar acerca da penhora realizada.cumpra-se.

PROCESSO Nº 0000409-37.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: IVONE MARIA REIS DANTAS
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: RAIMUNDO PAIVA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): null
Rh.
Gratuidade Judiciária.
A concessão de medida liminar inaudita altera pars é excepcional, devendo o julgador reservá-la a casos especiais, nos quais a imediata
intervenção se faça necessária, sob pena de perda do direito subjetivo em questão.
No caso em tela, a parte autora aduz que recebeu via herança a área descrita a exoridal, e que vem cumprindo com todos os encargos sobre a
propriedade do local, todavia, as provas documentais colacionadas não são suficientes para verificar a presença dos requisitos da fumaça do
bom direito e do perigo da demora. Nego, portanto, a liminar.
Cite-se o requerido para contestar em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão.

PROCESSO Nº 0000166-64.2013.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LAUDECIR GONÇALVES DA SILVA MOTA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
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11.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1486 

11.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1501 

11.411. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1468 

11.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1471 

11.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1484 

11.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1874 

Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o efetivo cumprimento da sentença exarada, expeça-se os competentes alvaras judiciais, nos termos do petitório de fls.
105/106.Apos, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos.cumpra-se;

PROCESSO Nº 0000003-65.2005.8.18.0110
CLASSE: Embargos de Terceiro
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(S): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2332000)
Vistos,tendo em vista a certidão de trânsito em julgado Às fls. 379, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos.Cumpra-se

PROCESSO Nº 0000236-13.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-PI, REPRESENTADO POR SEU PREFEITO ANTONIO VENICIO DO Ó DE LIMA
ADVOGADO(S): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(S): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Ante o petitório de fls. 166 e ss, determino que se intime o autor para que informe se foi cumprida a obrigação e se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender cabivel em 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº 0000094-48.2011.8.18.0110
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ BRITO PINHEIRO
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Desta forma, deve ser acolhida a pretensão para a modificação da parte dispositiva da sentença, e assim, a aclaro, para extinguir o processo,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Retifique-se o registro da sentença, anotando-se com a juntada de cópia da presente decisão.
Reaberto o prazo de apelo.
P.R.I

PROCESSO Nº 0000046-26.2010.8.18.0110
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ BRITO PINHEIRO
ADVOGADO(S): null
Ante o prazo de suspensao ter decorrido, determino que seja intimado o requerente para se manifestar em 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº 0000002-56.2000.8.18.0110
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ, BANCO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): null
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIMENTEIRAS - PIAUI, JOSE EUDOXIO MATIAS LIMA VERDE
ADVOGADO(S): null
Vistos,
a praça anteriormente designada me idos do ano de 2006, foi suspensa conforme despacho exarado Às fls. 141, ante a discussão que
realizou-se no bojo do processo nº 000003-65.2005.8.18.0110, acerca da posse sob o bem em garantia que seria levado a hasta
pública.Ocorre que, passado quase 10 (dez) anos, os embargos de terceiro retornaram do STJ, sendo mantida a sentença exarada no
bojo dos embargos de terceiro.Desta forma, tratando-se de carta precatoria exarada com o fim de penhora de bem e leva-lo a hasta
pública, tendo em vista a declaração de nulidade da penhora, determino que seja devolvida a carta ao Juízo de origem, com cópia da
sentença exarada no processo nº 000003-65.2005.8.18.0110, Às fls. 108 a 110, bem como da sumula de julgamento Às fls.
226/231253/259 e fls 354/356.devolva-se com as saudacoes de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000384-24.2015.8.18.0110
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA NORONHA NETO
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR
(OAB/PIAUÍ Nº 4878) intima-los do inteiro teor do despacho exarado por este juízo, do teor seguinte: "R.H. Considerando que os requisitos da
petição inicial do art. 282 do CPC, são requisitos indispensáveis para o desenvolvimento válido da ação; Considerando a necessidade de
adequação do pedido e do procedimento, em virtude do declínio da Justiça Especializada, para a Justiça Comum; Intime-se a parte autora para
querendo, emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, no sentido de adequar a exordial, sob pena de indeferimento in limine litis da mesma". E
para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.
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11.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1880 

11.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS1856 

11.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1804 

11.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1913 

11.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1966 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000020-18.2016.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO LELCILON DA SILVA
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ
Nº 4769) intima-los do inteiro teor do despacho exarado por este juízo, do teor seguinte: "R.H. Considerando que os requisitos da petição inicial
do art. 282 do CPC, são requisitos indispensáveis para o desenvolvimento válido da ação; Considerando a necessidade de adequação do pedido
e do procedimento, em virtude do declínio da Justiça Especializada, para a Justiça Comum; Intime-se a parte autora para querendo, emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, no sentido de adequar a exordial, sob pena de indeferimento in limine litis da mesma". E para constar, Eu,
NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
PROCESSO Nº 0000024-55.2016.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALDIRAN LIMA DOS SANTOS
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIANA MARINHO MACHADO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO (OAB/PI N°
9208) e Sr(a) Advogado(a): RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 9044), intima-los do inteiro teor do
despacho exarado por este juízo, do teor seguinte: "R.H. Considerando que os requisitos da petição inicial do art. 282 do CPC, são requisitos
indispensáveis para o desenvolvimento válido da ação; Considerando a necessidade de adequação do pedido e do procedimento, em virtude do
declínio da Justiça Especializada, para a Justiça Comum; Intime-se a parte autora para querendo, emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, no
sentido de adequar a exordial, sob pena de indeferimento in limine litis da mesma". E para constar, Eu, NÁDYA BRITO DANTAS,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PIMENTEIRAS, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000867-86.2015.8.18.0067
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: VICENTE DE PAULA CARDOSO DE BRITO, JOSE DO DESTERRO PEREIRA DE BRITO, ALUISIO DE SOUSA GOMES, CLEMILTON DE
SOUSA SILVA, DANIELA COSTA DOS SANTOS
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr.ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PI N°12.617)da
decisão de fls. 254/255, cujo teor segue transcrito "Não obstante a prisão seja medida excepcional diante do princípio de inocência,esta
deve prevalecer no presente caso,posto que caracerizados os seus fundamentos e pressupostos,sendo insuficiente para afastá-los a
presença isolada de condições pessoais favoráveis,com quer fazer crer o requerente,tais quais a sua primariedade e o fato de ter
residência certa.Diante do exposto ,indefiro o pedido de liberdade provisória de Clemilton de Sousa Silva e mantenho a sua prisão
preventiva,como garantia da ordem pública,por conveniência da instrução criminal e para garantir a aplicação da lei penal,com
fundamento nos artigos 311,312 e 313,I do CPC." . E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000329-42.2014.8.18.0067
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE DE SENA MACHADO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674) e MANOEL BRANDÃO VERAS, para a realização da audiência no dia 15 de fevereiro de 2016 às 08:30 horas, na
sala das audiência do Fórum local. E para constar, Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000401-34.2011.8.18.0067
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINIASTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VALDEMIR DE SOUSA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO BENAVENUTO, JOSE VIEIRA LAURINDO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): INTIMA o Dr. Ezequiel Cassiano de Brito, OAB/PI
nº 1317/82 e Dr. Lindeilson Flor Freitas, OAB/PI nº 7248, advogados do acusado Francisco das Chagas de Carvalho Benavenuto, nos autos
enunciados, do despacho exarado às fls. 717, cujo despacho (resumo): Às fls. 669/670 consta pedido formulado pela defesa do réu Francisco das
Chagas Carvalho Benavenuto requerendo a sua transferência para o Hospital Penitenciário Major César Oliveira, para tratamento médico
especializado. A prisional Major César é uma Colônia Agrícola e não hospital psiquiátrico, na forma como dispôs o art. 99 da Lei de Execução
Penal. Bem como, de acordo com o teor do art. 91 da mesma LEP, é destinada a presos que cumprem pena em regime semiaberto, não é local
para preso provisório, vez que o réu está preso preventivamente. Assim sendo, com base nos artigos supramencionados e em acorde com a
manifestação ministerial de fls. 695/696, indefiro o pedido formulado, mantendo-se o réu Francisco das Chagas Carvalho Benavenuto na unidade
prisional em que se encontra. Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca, aos quatro dias do mês de fevereiro de 2016. Em
conformidade com o Provimento nº 07/2012-CGJ do Estado do Piauí. E para constar, Eu, Inês Ribeiro Fontenele de Oliveira,Analista
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Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000160-21.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, ANTONIO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, MARIA ENEDINA PEREIRA VIEIRA, DEODATO
ALVES DA COSTA, SUZI GOMES RODRIGUES, MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PEREIRA, MARIA JOSE DE CARVALHO RODRIGUES,
FRANCI DE BRITO SOUSA, ANTONIO MENDES DE CERQUEIRA, MARIA DE FATIMA FONTENELE, EDMILSON PEREIRA DA SILVA,
MARCUS VINICIUS CARVALHO DE CERQUEIRA, ELIZETE MENEZES DE AGUIAR, RITA DE CÁSSIA SOUSA PESSOA, EVANILDES
CARVALHO VIDAL, MARIA HELENA DE SOUSA MENESES, GERCI MACHADO DE SOUSA, MARIA LUCIENE E DA CONCEIÇÃO, MARIA DE
NAZARÉ PONTES CARVALHO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, MARIA DO BRASÃO ALVES DOS SANTOS, CESARIO CERQUEIRA BRITO
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr.LUIZ ROMULO FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO
(OAB/PI N°5179)eDr. DÁRIO CÉSAR ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PI N°2087)advogados dos autores, do despacho de fls.1093 que segue
transcrito " Intimem-se as partes processuais, por meio de seus representantes legais,sobre o pedido de fls.1069/1072" . E para constar,
Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000541-29.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CICERO VIEIRA DE PINHO, MARIA HELENA VIEIRA DE BRITO
Réu:
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado:WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PI
N°3.364/01)advogado dos autores, da sentença que segue transcrito "Homologo,para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
transação objeto da petição 02/03,celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas,todas devidamente qualificadas e
representadas2.Em consequência,acorde com a manifestação Ministerial e,tendo a transação efeito de sentnça entre as partes,julgo
extinto o processo com resolução de mérito,nos termos do CPC 269,III.3.Sem Custas.4.Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão,por se tratar de feito cujo
deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C."Piracuruca,29 de setembro de 2015(As.)JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR.Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Piracuruca . E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000099-34.2013.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES BIZERRA DE MELO
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs Advogados:Dra. PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)advogada do autor;Dra. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)advogada do réu,da
sentença deste juízo exarada as fls.124/128,cujo teor segue transcrito ''(...)Isto posto e considerando o mais que dos autos consta,julgo
parcialmente procedente,o pedido inicial,em consequência,condeno o requerido a pagar à requerente os valores relativos à
remuneração pelos serviços prestados durante os meses de outubro a dezembro do ano de 2012,13° salário e férias,acrescidas do
terço constitucional,referentes aos anos de 2009,2010,2011 e 2012,tudo com base no salário percebido mensalmente pela requerente
nos respectivos anos e acrescidos de coreção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês,contados a partir da citação.Deixo de
acolher o pedido quanto ao pagamento de férias em dobro por ser vantagem garantida aos celetistas e que,para os ocupantes de cargo
público,depende de previsão não demonstrada na hipótese dos autos.Condeno,ainda,o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios,estes arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.P.R.I.Com o trânsito
em julgado,arquive-se,dando-se baixa na distribuição.Piracuruca,27 de maio de 2015(as.)JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR.Juiz de
Direito. . E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000160-21.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, ANTONIO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, MARIA ENEDINA PEREIRA VIEIRA, DEODATO
ALVES DA COSTA, SUZI GOMES RODRIGUES, MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PEREIRA, MARIA JOSE DE CARVALHO RODRIGUES,
FRANCI DE BRITO SOUSA, ANTONIO MENDES DE CERQUEIRA, MARIA DE FATIMA FONTENELE, EDMILSON PEREIRA DA SILVA,
MARCUS VINICIUS CARVALHO DE CERQUEIRA, ELIZETE MENEZES DE AGUIAR, RITA DE CÁSSIA SOUSA PESSOA, EVANILDES
CARVALHO VIDAL, MARIA HELENA DE SOUSA MENESES, GERCI MACHADO DE SOUSA, MARIA LUCIENE E DA CONCEIÇÃO, MARIA DE
NAZARÉ PONTES CARVALHO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, MARIA DO BRASÃO ALVES DOS SANTOS, CESARIO CERQUEIRA BRITO
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado:Dr.LUIZ ROMULO FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO
(OAB/PI N°5179)eDr. DÁRIO CÉSAR ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PI N°2087)advogados dos autores, do despacho de fls.1093 que segue
transcrito " Intimem-se as partes processuais, por meio de seus representantes legais,sobre o pedido de fls.1069/1072" . E para constar,
Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
PROCESSO Nº 0000541-29.2015.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CICERO VIEIRA DE PINHO, MARIA HELENA VIEIRA DE BRITO
Réu:
O Secretario da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA, de ordem do MM. Juiz Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado:WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PI
N°3.364/01)advogado dos autores, da sentença que segue transcrito "Homologo,para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
transação objeto da petição 02/03,celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas,todas devidamente qualificadas e
representadas2.Em consequência,acorde com a manifestação Ministerial e,tendo a transação efeito de sentnça entre as partes,julgo
extinto o processo com resolução de mérito,nos termos do CPC 269,III.3.Sem Custas.4.Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão,por se tratar de feito cujo
deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C."Piracuruca,29 de setembro de 2015(As.)JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR.Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Piracuruca . E para constar, Eu, PAULO FERNANDES DA SILVA,Oficial de Justiça,digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000976-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001029-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDIMILSON FELISMINO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001054-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000990-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
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petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001060-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000714-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000261-34.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA MELO SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARMEN GEAN VERAS DE
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119) e HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB-PI Nº 8500), para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 17.02.2016, às 09:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua
Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001056-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000682-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
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empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000690-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO ALMEIDA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001038-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDETE SOUSA RAMOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000696-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BEZERRA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001056-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000669-20.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
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Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001037-29.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDETE SOUSA RAMOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001055-50.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000706-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000366-06.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA REGILANE DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000704-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000708-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CORREIRA DE SOUZA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000671-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000703-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA LIMA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000261-34.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA MELO SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS
DE CARVALHO(OAB-PI Nº 2644), LUIS SOARES AMORIM (OAB/PI Nº 2433) e KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB-PI Nº 3838), para
comparecerem a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 17.02.2016, às 9:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª
Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI e especificarem as provas
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que pretendam produzir na referida audiência. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000995-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO CORREIA DE SOUZA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001069-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000705-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DAS CHAGAS PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001075-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001077-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ARAUJO DE FREITAS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
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MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000708-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CORREIRA DE SOUZA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000706-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000698-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES OLIVEIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000707-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000704-77.2016.8.18.0033

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 216



11.458. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2561 

11.459. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1707 

11.460. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1695 

11.461. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1692 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000700-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PINHEIRO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000443-15.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000450-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ADALGISA NUNES DE SOUSA CARVALHO
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000300-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
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autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000493-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000496-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000497-78.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000474-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SOARES DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000499-48.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS JOSE DE SOUSA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004155-47.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARLETE PEREIRA SANTOS
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003433-13.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TOMAZ DE SOUSA VERAS
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004150-25.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDMAR PEREIRA DE SOUSA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000308-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE LIMA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
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salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000332-31.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000340-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO HONORATO
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000459-66.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MOREIRA IBIAPINA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000441-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIANA FRANCISCA DE SOUSA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003190-69.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000614-69.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDIR DE CASTRO CARDOZO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003095-39.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: INES CAITANO DA COSTA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003140-43.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCALINO LUIZ DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003218-37.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GRAÇA SANTOS NASCIMENTO
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
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mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004265-46.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANUEL ANTONIO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000515-02.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000557-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA CARDOSO DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004269-83.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEDIE XIMENDES ASSUNÇÃO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000516-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000457-96.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004392-81.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PATROCÍNIO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000458-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000533-23.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO MARTINS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
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LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004186-67.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000541-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003579-54.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LOPES DIAS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000517-69.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS JOSE DE SOUSA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
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11.493. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1507 

11.494. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1525 

11.495. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1526 

11.496. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1534 

11.497. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1535 

AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000436-23.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE SOUSA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004393-66.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000627-68.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO NASCIMENTO MEDEIROS
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003146-50.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003160-34.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CESARIO PERES DA SILVA
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11.498. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1536 

11.499. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1485 

11.500. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1483 

11.501. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1480 

Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003219-22.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GONÇALA DA SILVA
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000635-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004267-16.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL ARCANJO DE MORAIS
Réu: BANCO ITAU S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003612-44.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROMANA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
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autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003722-43.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO ITAU S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0002928-22.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO
Réu: BANCO ITAÚ S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000631-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO CARNEIRO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004312-20.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AVELINO DE SOUZA
Réu: BANCO ITAU S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003740-64.2015.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CARLEUZA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAU S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003618-51.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA DE ARAUJO MACHADO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000446-67.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARIANO DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000568-80.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA CARDOSO DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003572-62.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FELIX CARDOSO DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
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salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003519-81.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000447-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003527-58.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BITENCOURT SOBRINHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003605-52.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONINO LUIZ DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004221-27.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srs(a) Advogado(as): LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-
se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003601-15.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDIMILSON FELISMINO DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003589-98.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000456-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LINA BRITO
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000534-08.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS PINHEIRO DAMASCENO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
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mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003129-14.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003544-94.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ANTERO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003489-46.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS LUZES DOS SANTOS DO VALE
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003485-09.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000508-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO CALVACANTE GOMES
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003565-70.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE ASSIS LOPES ROCHA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000480-42.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000544-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROMAO DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003536-20.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PACHECO DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
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LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000624-16.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000359-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000585-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000326-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
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AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003621-06.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO LOPES
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000148-75.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DA COSTA RIBEIRO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003508-52.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA DE ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003133-51.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000331-46.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003152-57.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GRAÇA SANTOS NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000538-45.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FELIPE FLORINDO PEREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003496-38.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003502-45.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 235



11.542. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1356 

11.543. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1366 

11.544. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1367 

11.545. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1360 

11.546. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1363 

autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003655-78.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: BANEDITA LOPES DE SOUSA
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003615-96.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE PEREIRA
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003998-74.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA DE SOUSA CARVALHO
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

PROCESSO Nº 0003933-79.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO HONORATO DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
ADVOGADO(S): null
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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PROCESSO Nº 0003571-77.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES MACEDO
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003558-78.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES GONÇALVES
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000320-17.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000483-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000613-84.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ALMEIDA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 237



11.551. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1424 

11.552. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1425 

11.553. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1426 

11.554. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1427 

11.555. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1428 

petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000330-61.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TERESA ALVES FERREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000605-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000348-82.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BERNARDO DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000591-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000579-12.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000345-30.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO FILHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000580-94.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MARCIANO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000602-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000279-50.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO MACEDO SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
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mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003967-54.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI FRANCISCO DE SOUSA
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000206-78.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000195-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SILVA GOMES
Réu: BANCO BRADESCO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000492-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LUSTOSA DE MELO
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000489-04.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003449-64.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004223-94.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA PEREIRA
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003766-62.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ERNETE ROSÁRIO RODRIGUES
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000328-91.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
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LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000634-60.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE SOUSA SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000582-64.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CORREIRA DE SOUZA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000321-02.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000604-25.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ABEL FAUSTO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
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AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000346-15.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GALVÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000598-18.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000399-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA PEREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000318-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL RAIMUNDO DA CRUZ
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000256-07.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA DE ARAUJO MACHADO
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000311-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000309-85.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003345-72.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DELOUSA DA SILVA MENDES
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004179-75.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: HILDA GOMES DA SILVA MOREIRA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte
autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos
questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição
inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único,
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CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara
da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003361-26.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROZA DE MELO MENDES GOMES
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003311-97.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ISAIAS DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004164-09.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINA FERNANDES DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003981-38.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSANIRA DO NASCIMENTO CASTRO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000384-27.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003979-68.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA ANUNCIAÇÃO DA SILVA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004361-61.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEDRO NETO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003337-95.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000211-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES SOUSA GOMES
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
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salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000361-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003551-86.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PACHECO DE SOUSA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000134-91.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RITA DE MELO PENHA LIMA
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003296-31.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS GOMES
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016..
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000177-28.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003300-68.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TOMAZ DE SOUSA VERAS
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000204-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DA SILVA NASCIMENTO
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003322-29.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: HONORINA DE ARAÚJO SOUZA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000173-88.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
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mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003223-59.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003559-63.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DE SOUSA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001054-65.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000976-71.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000261-34.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA MELO SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): CARMEN GEAN VERAS DE
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119) e HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB-PI Nº 8500), para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 17.02.2016, às 09:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua
Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001029-52.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EDIMILSON FELISMINO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000690-93.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO ALMEIDA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000714-24.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DA CRUZ SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000995-77.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO CORREIA DE SOUZA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001069-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000366-06.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA REGILANE DA SILVA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRIPIRI, 29 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001055-50.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000993-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000994-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
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empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000990-55.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001060-72.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000987-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAO SALVADOR DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000682-19.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000696-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BEZERRA COSTA
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Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000669-20.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000671-87.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE LINHARES DE SOUSA BARROS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000261-34.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA MELO SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
O(a) Secretario(a) da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS
DE CARVALHO(OAB-PI Nº 2644), LUIS SOARES AMORIM (OAB/PI Nº 2433) e KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB-PI Nº 3838), para
comparecerem a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 17.02.2016, às 9:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª
Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI e especificarem as provas
que pretendam produzir na referida audiência. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000703-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA LIMA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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PROCESSO Nº 0000705-62.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DAS CHAGAS PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000707-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000698-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES OLIVEIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000487-34.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROMAO DA SILVA
Réu: BANCO BMB S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA
MARQUES-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 28 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000994-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 254



11.628. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2299 

11.629. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2306 

11.630. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2264 

11.631. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2266 

11.632. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI2259 

único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000993-10.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000987-03.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAO SALVADOR DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000245-75.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA DE ARAUJO MACHADO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000250-97.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL BORGES DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000700-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PINHEIRO DOS SANTOS
Réu: BANCO BMG S.A
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A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000397-26.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ALMEIDA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003507-67.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANUEL GOMES DO NASCIMENTO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004037-71.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ BARROSO DA SILVA
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003454-86.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
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AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0004174-53.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AGOSTINHO DE SOUSA
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000258-74.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CORINA VIEIRA DE CARVALHO CRUZ
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000043-98.2016.8.18.0033
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: 04 DE JULHO ESPORTE CLUBE, GILBERTO DE BRITO CARVALHO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA (OAB/PI Nº 6089)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA CUNHA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO GARCIA, MANOEL MOACIR MELO SOUSA
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de justiça e, por consequência, determino a intimação da parte autora a fim de que, no prazo de dez dias,
recolha as custas processuais, tomando por base o valor da estimativa do imóvel para lançamento do imposto, sob pena de indeferimento e
arquivamento dos autos, vez que, à luz do art. 8° da Resolução 10/2005, as ações não assistidas pela Assistência Judiciária Gratuita, só serão
distribuídas após o recolhimento das custas e demais despesas, na forma do Provimento aludido. Intimações e expedientes
necessários.PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0003673-02.2015.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CECILIA DE CARVALHO
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000315-92.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CUNHA SANTOS PEREIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
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parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente
aviso. PIRIPIRI, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001050-28.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCELENE BATISTA DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE
FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001056-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001056-35.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001038-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDETE SOUSA RAMOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001037-29.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ZILDETE SOUSA RAMOS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001075-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001077-11.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ARAUJO DE FREITAS
Réu: BANCO BMG S.A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000686-56.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000676-12.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0001071-04.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES MACEDO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000460-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAO DA CRUZ GUIMARAES
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000678-79.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO LOPES DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000998-32.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA MOTA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000680-49.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
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MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000654-51.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DO CARMO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000674-42.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE ALEMIDA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000650-14.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ESMERINA PEREIRA MARTINS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000661-43.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA COSTA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000681-34.2016.8.18.0033
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CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000652-81.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima
mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu
salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os
autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . E para constar, Eu, NIEGE
FONTENELE DE CARVALHO AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000991-40.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO ALVES DA CUNHA
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000684-86.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LUSTOSA DE MELO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016. E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000693-48.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CEZARIO CARDOSO DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogados: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570), do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016.E para constar, Eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO
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AMORIM,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000997-47.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS LOPES FILHO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB-11570); do inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a
parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03
(três) meses anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial(art. 283, CPC). Em não sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo
único, CPC). Expedientes necessários. Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da
3ª Vara da Comarca de Piripiri.E para constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
PROCESSO Nº 0000989-70.2016.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA CAETANO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
A Analista Judicial da Secretaria da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS e de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da JustiçLUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB-4.027-A), do
inteiro teor do DESPACHO proferida nos autos acima mencionados, que vai a seguir transcrito: ?Cls. Intime-se a parte autora, por seu patrono,
pelo Dje, para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos
autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses anteriores e 03 (três) meses
posteriores ao início dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art. 283, CPC). Em não
sendo cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir(art. 284, parágrafo único, CPC). Expedientes necessários.
Piripiri, de janeiro de 2016 . As) Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. E para
constar, Eu, CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000024-21.2015.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CARLOS SANTOS FERREIRA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a defesa do réu, o Sr. Advogado: BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES
ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 12426) da expediçao de carta precatória para a oitiva da testemunha de acusação: JOÃO FRANCISCO BRAZ VAZ,
agente de polícia civil, com endereço profissional na Delegacia de Entorpecentes, Av. Henry Wall de Carvalho, s/n, Bairro: Saci, em Teresina-PI
(Súmula 273-STJ). E para constar, Eu, LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001272-56.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MENESES LIMA
Réu: BANCO BMC
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482), da SENTENÇA proferida nos autos e disponível no THEMIS-WEB...''Desta feita, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I, do CPC."... E para
constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001186-85.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Réu: THAIS SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501),
do despacho exarado nos autos..."Com ou sem contestação, intime-se o advogado constituído pela parte requerente para,querendo, requerer o
que de direito."... E para constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000253-49.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
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Autor: DOMINGOS GOMES LIMA
Réu: LUCILENE MARIA MENDES VIEIRA LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
da audiência de instrução designada para o dia 08 de março de 2016 às 08:20 hs na sala de audiência do Forum Local. E para constar, Eu,
GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000321-96.2013.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI PORTO-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO
Réus: CARLOS SANTOS FERREIRA DA SILVA, CABURÉ e IZAILSON DE SOUSA MASCARENHA - O NEGÃO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANO, OAB/PI nº2547 da
Audiencia de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 01 de março de 2016 as 12:30 horas na sala de audiencias do Fórum local.E para
constar, Eu, LEONARDO FERREIRA DA SILVA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001053-43.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WILLIAN PEREIRA NUNES
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 17: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001176-41.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO AMAURI LEAL
Réu: OI VELOX 3G
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 13: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001019-68.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ELIENAI DA SILVA
Réu: OI VELOX 3G
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 13: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
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consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001050-88.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA MARIA DA ASSUNÇÃO
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 14: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001061-20.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 17: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001140-96.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARCIANY CARVALHO BARROS ASSUNÇÃO
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 14: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001048-21.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: SHEILA MARIA DA CONCEIÇÃO PAULINO
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
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(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 13: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001049-06.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO ASSUNÇÃO
Réu: OI VELOX 3G
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482) da Sentença de fls. 12: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001044-81.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AGUIDA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DO CARMO
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PI 7482)da Sentença de fls. 15: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001052-58.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HORACI COSTA SOUSA
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PI 7482) da Sentença de fls. 15: "Vistos etc. Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA movida pelo (a) requerente em face do demandado (a), ambos já qualificados nos autos. Através do despacho retro foi
determinada a emenda da petição inicial, conforme prescreve o artigo 284 do Código de Processo Civil. A parte autora não satisfez a exigência
legal. É o relatório, sucinto. Passo a decidir. O Juízo determinou a emenda da inicial e o requerente não regularizou o feito satisfatoriamente no
prazo legal. Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, acostando documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial,
conforme preceito do artigo 295, I, do CPC. A Lei Adjetiva Civil é clara e prevê a consequência para o não cumprimento da determinação judicial:
Art. 284. () Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destarte, considerando que o requerente não
procedeu com a emenda da petição inicial no prazo legal, nada mais resta senão extinguir o feito. Ante o exposto, atento ao que mais dos autos
consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, I, do Estatuto Processual Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão ao
Juízo. Intime-se. Publique-se." E para constar, Eu, LEILIANE COSTA DA MATA, Assessora Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PORTO,
3 de fevereiro de 2016.
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11.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1779 

11.684. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO2456 

11.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO2492 

11.686. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO2398 

11.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO2343 

11.688. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1721 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000344-42.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JEANE DO NASCIMENTO
Réu: DOMINGOS LOPES DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO
BRANCO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2547) da audiência de conciliação designada para o dia 08 de março de 2016 às 08:00 hs na sala de audiência
do Forum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000244-87.2013.8.18.0068
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Réu: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA, OAB/PI 6.761, do
DESPACHO proferido nos autos e disponivel no THEMIS-WEB..."Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre a
contestação de fls. 60/69 e documentos fornecidos de fls. 77/77v e 81/82."...E para constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei
e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001272-56.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MENESES LIMA
Réu: BANCO BMC
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 7482), da SENTENÇA proferida nos autos e disponível no THEMIS-WEB...''Desta feita, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I, do CPC."... E para
constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0000253-49.2013.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DOMINGOS GOMES LIMA
Réu: LUCILENE MARIA MENDES VIEIRA LIMA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
da audiência de instrução designada para o dia 08 de março de 2016 às 08:20 hs na sala de audiência do Forum Local. E para constar, Eu,
GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
PROCESSO Nº 0001186-85.2014.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Réu: THAIS SOUSA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501),
do despacho exarado nos autos..."Com ou sem contestação, intime-se o advogado constituído pela parte requerente para,querendo, requerer o
que de direito."... E para constar, Eu, ANGÉLICA ROCHA MOITA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000387-73.2013.8.18.0069
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MIGUEL DE HOLANDA
CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1117), para a audiência de sorteio dos jurados, designada para o dia 24 de fevereiro de 2016, às 13:50 horas, no
Fórum de Regeneração. E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 4 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000258-05.2012.8.18.0069
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MENDES VIEIRA
Réu: PROFESSOR CICERO
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11.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1373 

11.690. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO2147 

11.691. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ2159 

11.692. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ2262 

11.693. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ2197 

O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NEY AUGUSTO NUNES
LEITÃO (OAB/PIAUÍ Nº 5554), da sentença de fls. 95/96, cujo dispositivo transcrevo:"...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, ante a ilegitimidade da parte ré, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. Sem condenação em custas processuais e horários advocatícios, ante isenção legal (Lei n. 9.099/95). Corrija-se a autuação quanto
ao nome da parte ré para que conste Cícero Oliveira dos Santos Filho.PRI e Cumpra-se. Regeneração, 02 de junho de 2015. Alberto Franklin de
Alencar Milfont-Juiz de Direito". E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso.
REGENERAÇÃO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000124-07.2014.8.18.0069
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO SOUSA
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
O(a) Analista Judicial da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, deordem do MM. Juiz(a) em Exercício nesta Comarca, Dr(a). NOÉ
PACHECO DECARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,INTIMA o Sr(a) Advogado(a): SHAMMON
EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446), do despacho de fls. 83, cujo teor transcrevo: "Vistos etc. INTIME-SEa parte
autora para réplica, no prazo de 10 dias. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 deabril de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da VaraÚnica da Comarca de REGENERAÇÃO. E para constar, Eu, LUIS MOREIRA DA SILVA,Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 3 de fevereiro de2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
PROCESSO Nº 0000387-73.2013.8.18.0069
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MIGUEL DE HOLANDA
CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1117), para a audiência de sorteio dos jurados, designada para o dia 24 de fevereiro de 2016, às 13:50 horas, no
Fórum de Regeneração. E para constar, Eu, MARIA LUCIA DOS SANTOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. REGENERAÇÃO, 4 de
fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000421-42.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, oportunizo ao requerente sobre eles manifestar-se em 10 dias.No referido
prazo, deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco do Brasil S.A, conta 85545, agência 3963, referente ao
período de 01.04.2012 a 30.06.2012.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

1ª Publicação
PROCESSO Nº 0000285-45.2015.8.18.0113
CLASSE: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, RITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): null
Interditando: JOSEFA MARIA DE JESUS, FRANCISCO PAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): null
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de JOSEFA MARIA DE JESUS, BRASILEIRO(A), filha de JERÔNIMA MARIA DE JESUS e
MARTINHO CAVALCANTE e FRANCISCO PAZ DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, FILHO DE JOSÉ PAZ DE OLIVEIRA e MARIA TERESA DE
JESUS, residentes e domiciliados em RUA CHIQUEZA SANTOS, 166, COHAB, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí , declarando-o absolutamente
incapazes de exercerem pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e
seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua filha, RITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, sob compromisso. Deixo de determinar a
especialização de hipoteca legal por não constar que os interditados e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência
ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se
ao Cartório Eleitoral da 66ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 3 de fevereiro de
2016. Do que para constar mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,_____(Ivete
Santos Luz Leal) Secretária de vara o digitei e subscrevo.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA-Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍROMANA LEITE VIEIRA-Promotora de Justiça -RITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO- Interditante.

PROCESSO Nº 0000190-15.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM PACHECO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ELAYNE REJANE DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5607)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, oportunizo ao requerente sobre eles manifestar-se em 10 dias.SANTA CRUZ
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11.694. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ1855 

11.695. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ1404 

11.696. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ2351 

11.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ2385 

11.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ2376 

11.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ2413 

DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ
DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000101-89.2015.8.18.0113
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
ADVOGADO(S): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ERIVA DA SILVA BARROS
ADVOGADO(S): null
Defiro a pesquisa de veículos em nome do executado via Renajud.Realizada nesta data a pesquisa, não foi localizado veículo em nome do
executado.Intime-se o exequente por meio de seu patrono via DJ para em 10 dias indicar bens em nome do executado para prosseguimento da
execução.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

1ª Publicação
PROCESSO Nº 0000066-32.2015.8.18.0113
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA CINELÂNDIA PATRIOTA DE MOURA
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Interditando: LEVI DE SOUSA PATRIOTA
ADVOGADO(S): null
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de LEVI DE SOUSA PATRIOTA, Brasileiro, Solteiro, filho de ANTONIA ALVES DE SOUSA
PATRIOTA e FRANCISCO PATRIOTA, residente e domiciliado em POVOADO PAI AMARO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ-
Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código
Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua irmã MARIA CINELÂNDIA PATRIOTA
DE MOURA, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente
sejam proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do
Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 66ª Zona para fins de
suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 3 de fevereiro de 2016. Do que para constar mandou o
MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,(Ivete Santos Luz Leal) Secretária de
vara o digitei e subscrevo.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO
PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000421-42.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, oportunizo ao requerente sobre eles manifestar-se em 10 dias.No referido
prazo, deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco do Brasil S.A, conta 85545, agência 3963, referente ao
período de 01.04.2012 a 30.06.2012.SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 0000190-15.2015.8.18.0113
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM PACHECO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ELAYNE REJANE DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5607)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(S): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, oportunizo ao requerente sobre eles manifestar-se em 10 dias.SANTA CRUZ
DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ
DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000435-51.2014.8.18.0116
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BORGES LEAL
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO
DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557), para comparecer a Audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 22/03/2016 às
09:30 horas no fórum local, nos termos do despacho de fls. 38/39. E para constar, Eu, ROSILANE RIBEIRO CLARO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000057-95.2014.8.18.0116
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 269



11.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ2562 

11.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ1976 

11.702. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ2188 

11.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ2272 

11.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1848 

11.705. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1844 

Autor: ELINEIDE PIRES DE SOUSA
Réu: ELETROMOTOS LEITE
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2025), para se fazer presente em Audiência designada para o dia 22/03/2016 às 10:30 horas, neste fórum local.E para constar,
Eu, ROSILANE RIBEIRO CLARO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000057-95.2014.8.18.0116
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELINEIDE PIRES DE SOUSA
Réu: ELETROMOTOS LEITE
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2025), para se fazer presente em Audiência designada para o dia 22/03/2016 às 10:30 horas, neste fórum local.E para constar,
Eu, ROSILANE RIBEIRO CLARO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000005-31.2016.8.18.0116
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RENATO BARBOSA DA SILVA
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NAYRON RANGEL
SOARES SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11741), da decisão proferida nos autos cuja parte final se transcreve: "...Diante do exposto, concedo a medida
cautelar pra suspender osdescontos do empréstimo contratado com o BANCO BONSUCESSOCONSIGNAÇÕES, período inicial 23/12/2015,
período final 23/12/2021, nº parcelas 72,valor da parcela: R$ 116,96, valor do empréstimo: R$ 3.850,00, nº do contrato105834827, registrado em
nome do autor.Em caso de descumprimento, aplico multa diária de R$ 200,00 (duzentosreais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Acolho
ainda o pedido de inversão do ônus da prova em favor d(o)aconsumidor(a), eis que a princípio verifico sua hipossuficiência (art. 6º, VIII do CDC),
sendoesta medida necessária para garantia de verdadeiro acesso à Justiça (art. 5º, XXXV da CF).Designo o dia 22/03/2016, às 09:00 hs, para
audiência de conciliação,instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95...".E para constar, Eu, ROSILANE RIBEIRO
CLARO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000435-51.2014.8.18.0116
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BORGES LEAL
Réu: BANCO BMB S/A
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): HUMBERTO VILARINHO
DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557), para comparecer a Audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 22/03/2016 às
09:30 horas no fórum local, nos termos do despacho de fls. 38/39. E para constar, Eu, ROSILANE RIBEIRO CLARO,Técnico Judicial,digitei e
conferi o presente aviso. SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0001121-49.2015.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Ativa
Requerido: ADAIL JOSÉ PEREIRA DA PAZ, EDILBERTO DA SILVA, SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(S): Advogado da Parte Passiva EDILBERTO DA SILVASAMUEL FERREIRA DOS SANTOS FILHOADAIL JOSÉ PEREIRA DA PAZ
O menor J.P.S.M. foi arrolado como testemunha pela acusação e pela defesa de Samuel Ferreira dos Santos Filho, oportunidade na qual relatará
o que sabe dos fatos. Desta feita inviável emprestar o depoimento do menor realizado nos autos da representação que responde até mesmo
porque nem os réus estavam presentes durante o depoimento do menor nem os advogados, ou seja, não foi oportunizado aos réus e/ou suas
defesas de realizarem perguntas. Logo, trazer para estes autos o depoimento do menor violará o contraditório e ampla defesa. Repise-se, o
menor será ouvido no presente processo, eis que arrolado pela acusação e pela defesa.
Desta feita, indefiro o pedido de fls. 160/163.
Aguarde-se o prazo para apresentação da defesa do réu Adail José pereira da Paz.
Apresentada a defesa deste, voltem conclusos para análise das preliminares arguidas pelas defesas e demais providências.

PROCESSO Nº 0000423-14.2013.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ABIGAIL OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO(S): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: GILSON DIAS RODRIGUES
ADVOGADO(S): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR (OAB/PI Nº 5902)
Por motivo de força maior, as audiências designadas para o dia 16 de fevereiro de 2016 não poderão ser realizadas, assim, determino
que os autos voltem conclusos à secretaria para designar nova data para a realização das audiências.

PROCESSO Nº 0000390-58.2012.8.18.0135
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11.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1826 

11.707. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1832 

11.708. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1838 

11.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1815 

11.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1357 

11.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1464 

11.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1465 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
ADVOGADO(S):
Indiciado: DEJALMA DIAS DA SILVA
ADVOGADO(S): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Por motivo de força maior as audiências do dia 15/02/2016 não poderão ser realizadas. Assim, determino que os autos voltem conclusos para
redesignar audiência.

PROCESSO Nº 0000723-39.2014.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):
Réu: TEOGENES GOMES RODRIGUES
ADVOGADO(S): GILDETE DIAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ N° 2352)
Por motivo de força maior as audiências do dia 17/02/2016 não poderão ser realizadas. Assim, determino que os autos voltem conclusos para
redesignar audiência.

PROCESSO Nº 0001408-46.2014.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
ADVOGADO(S): null
Réu: DOMINGOS LOPES ARAUJO
ADVOGADO(S): WERITON MACHADO IBIAPINO (OAB/PIAUÍ N° 9945)
Por motivo de força maior as audiências do dia 15/02/2016 não poderão ser realizadas. Assim, determino que os autos voltem conclusos para
redesignar audiência.

PROCESSO Nº 0000872-40.2011.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
ADVOGADO(S): null
Indiciado: CARLOS RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB/PI 5925)
Por motivo de força maior, as audiências designadas para o dia 16 de fevereiro de 2016 não poderão ser realizadas, assim, determino que os
autos voltem conclusos à secretaria para designar nova data para a realização das audiências.

PROCESSO Nº 0000511-86.2012.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
ADVOGADO(S):
Indiciado: IDALTO RIBEIRO DA MATA, ALEX MANOEL DA MATA
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ N° 3837)
Por motivo de força maior as audiências do dia 17/02/2016 não poderão ser realizadas. Assim, determino que os autos voltem conclusos para
redesignar audiência.

PROCESSO Nº 0000234-65.2015.8.18.0135
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ELKA MARIA BARROS DE SOUSA
ADVOGADO(S): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: GERENTE REGIONAL DA 12ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CUTURA DO PIAUÍ
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima extingo o processo sem julgamento do mérito, com espeque no art. 267, VI, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas e honorários em função da parte autora gozar do benefício da gratuidade.
Após o trânsito em julgado, arquive-se na forma da lei.

PROCESSO Nº 0000007-41.2016.8.18.0135
CLASSE: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ALCINO KIELING
ADVOGADO(S): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Ante o exposto, com fulcro no art. 118 do CPP, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
Intimem-se.
Dê-se ciência ao MP.

PROCESSO Nº 0000189-32.2013.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MÁXIMO JOSÉ DIAS
ADVOGADO(S): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
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11.713. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1453 

11.714. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1470 

11.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1796 

11.716. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO2574 

11.717. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO2520 

11.718. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ2548 

11.719. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2608 

ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se tem provas a produzir.

PROCESSO Nº 0000952-62.2015.8.18.0135
CLASSE: Inquérito Policial
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: FERNANDO TAVARES GOMES PIRES, DENIOR DA SILVA BARRETO, GILDASIO ALBUQUERQUE DE MORAIS
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE mantendo a prisão do denunciado.

PROCESSO Nº 0000053-35.2013.8.18.0135
CLASSE: Reclamação
Autor: IVO DE ASSIS ROSADO
ADVOGADO(S): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 05 dias, se tem provas a produzir.

PROCESSO Nº 0000479-13.2014.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
ADVOGADO(S):
Réu: JOSÉ LOPES DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA (OAB/PIAUÍ N°1.706/86)
Por motivo de força maior as audiências do dia 17/02/2016 não poderão ser realizadas. Assim, determino que os autos voltem conclusos para
redesignar audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
PROCESSO Nº 0000697-05.2015.8.18.0071
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Requerido: MANOEL MARTINS, CARLOS ALBERTO SILVA SOUSA, ESTEVÃO EURICO MARTINS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIR, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO, OAB/PI
11091, da r. decisão de fls. 165/166, cujo dispositivo transcrevo: " Assim, com base na fundamentação supra, defiro o pleito formulado pela
defesa do acusado MANOEL MARTINS, de transferência do mesmo da Casa de Custódia de Teresina-PI para outro estabelecimento prisional no
Estado, ou, caso não tenha vaga, para uma cela mais segura no Estabelecimento Prisional Casa de Custódia, até posterior deliberação deste
juízo.Oficie-se, COM URGÊNCIA, ao limo. Sr. Diretor da Casa de Custódia do Estado do Piauí-PI, comunicando o teor desta decisão, a fim de
que sejam tomadas as IMEDIATAS providências para seu efetivo cumprimento, com as cautelas legais, devendo ser comunicado a este Juízo a
efetivação desta decisão". E para constar, Eu, ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA,Auxiliar,digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
PROCESSO Nº 0000697-05.2015.8.18.0071
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Requerido: MANOEL MARTINS, CARLOS ALBERTO SILVA SOUSA, ESTEVÃO EURICO MARTINS
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). LEONARDO BRASILEIR, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO, OAB/PI
11091, da r. decisão de fls. 165/166, cujo dispositivo transcrevo: " Assim, com base na fundamentação supra, defiro o pleito formulado pela
defesa do acusado MANOEL MARTINS, de transferência do mesmo da Casa de Custódia de Teresina-PI para outro estabelecimento prisional no
Estado, ou, caso não tenha vaga, para uma cela mais segura no Estabelecimento Prisional Casa de Custódia, até posterior deliberação deste
juízo.Oficie-se, COM URGÊNCIA, ao limo. Sr. Diretor da Casa de Custódia do Estado do Piauí-PI, comunicando o teor desta decisão, a fim de
que sejam tomadas as IMEDIATAS providências para seu efetivo cumprimento, com as cautelas legais, devendo ser comunicado a este Juízo a
efetivação desta decisão". E para constar, Eu, ETIVALDO ANTÃO DE SOUSA,Auxiliar,digitei e conferi o presente aviso. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000006-56.2013.8.18.0072
CLASSE: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: NATHANIEL LIMA PRECIANO
Réu: GESUSLENE DE TAL
Advogado: Dr. Darlington Alencar Ribeiro OAB/PI 9295
Advogado: Dr. Orlando Alencar Ferreira Segundo OAB/PI 9481
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados acima mencionados do inteiro teor
do Despacho de fl. 32, conforme segue: "Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas,
na sala de audiência, no prédio deste Fórum local ". Eu, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Secretário de Vara, digitei e conferi o presente
aviso. São Pedro do Piauí-PI, 04 de fevereiro de 2016.
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11.720. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2604 

11.721. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2465 

11.722. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2312 

11.723. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2332 

11.724. SENTENÇA - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1533 

11.725. SENTENÇA - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1309 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000811-35.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: NORDESTE MOTOS LTDA
Réu: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAYCON DE LAVOR
MARQUES OAB/PI 12466 para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000075-13.1998.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): PM CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA, O ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO REPRESENTADO POR NILZA
BALDOIONO DE CASTRO, PERICLES MACARIO DE CASTRO, CREUSA VICTOR DA SILVEIRA CASTRO, NILZA MACARIO DE CASTRO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): JOSUÉ SILVA NEVES OAB/PI
5684 do laudo de reavaliação de fls. 47/48. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000529-46.2005.8.18.0073
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: JURANDIR DA ROCHA SANTOS
Requerido: JOSE RONALDO RODRIGUES DA COSTA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados: DOURIVAL RIBEIRO SOARES
OAB/PI 1831 e JOSÉ FRANCISCO DA SILVA OAB/SP 88492 da sentença de fls. 36 cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Sem custas,
nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada, arquive-se". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000807-95.2015.8.18.0073
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENALT DO BRASIL
Requerido: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada, ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTADO OAB/PIAUÍ Nº 11826, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 34-v. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000646-37.2005.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Executado(a): IRENE DA SILVA RIBEIRO ME
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS
OAB/PI 2357, sobre o laudo de reavaliação de fls. 55/56. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº 0000320-14.2004.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(S): null
Denunciado: FRANCISCO COSTA ASSIS
ADVOGADO(S): null
Desta feita, ABSOLVO sumariamente o réu FRANCISCO COSTA ASSIS, na forma do art. 386, II, do CPP, da
acusação feita na denúncia, de tráfico de drogas, por falta de materialidade delitiva.
P.R.I. Sem custas. Transitada, arquive-se.
São Raimundo Nonato/PI, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2016.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito

PROCESSO Nº 0001179-15.2013.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ
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11.726. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1313 

11.727. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1852 

11.728. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1901 

11.729. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2042 

11.730. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2013 

11.731. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2288 

ADVOGADO(S): null
Indiciado: ESMAEL CARLOS FERREIRA ANTUNES
ADVOGADO(S): null
Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total pretensão punitiva
estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu ESMAEL CARLOS FERREIRA
ANTUNES nas penas do art. 33 da Lei Federal nº 11.343/06 ? Lei de Drogas.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
PROCESSO Nº 0000065-37.1996.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: A JUSTICA PUBLICA (NSR)
Denunciado: LUCIANO RIBEIRO SOARES, GILSON PINTO DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LUCIANO RIBEIRO SOARES, brasileiro, filho de Joaquim Ribeiro Soares e Clarisse Ribeiro Soares, a
comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000065-37.1996.8.18.0073, designada para o dia
01 de março de 2016, às 08:00h, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí,
aos 3 de fevereiro de 2016 (03/02/2016). Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVANDRO NUNES
DIÓGENES, Diretor de Secretaria, o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000354-03.2015.8.18.0073
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: A JUSTIÇA PUBLICA
Executado(a): GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: SHARDENHA MARIA CARVALHO
VASCONCELOS OAB/PI 6431 da sentença de fls. 23 cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, cumpridas as condições, julgo extinta a pena
do agente, nos moldes do comando legal supra, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO. P. R. I. Transitada, arquive-se". E para constar, Eu,
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001179-15.2013.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ
Indiciado: ESMAEL CARLOS FERREIRA ANTUNES
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NILO JUNIOR LOPES OAB/PI
29/80 para tomar ciência da sentença de fls. 158/163. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000529-46.2005.8.18.0073
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: JURANDIR DA ROCHA SANTOS
Requerido: JOSE RONALDO RODRIGUES DA COSTA
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados: DOURIVAL RIBEIRO SOARES
OAB/PI 1831 e JOSÉ FRANCISCO DA SILVA OAB/SP 88492 da sentença de fls. 36 cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Sem custas,
nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada, arquive-se". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): DOURIVAL RIBEIRO
SOARES OAB/PI 1831 e JOSÉ FRANCISCO DA SILVA OAB/SP 88492 da sentença de fls. 36, cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Sem
custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, arquive-se. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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11.732. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2136 

11.733. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2085 

11.734. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2112 

11.735. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2114 

11.736. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2144 

PROCESSO Nº 0000516-42.2008.8.18.0073
CLASSE: Exibição
Requerente: IACIARA DIAS DA SILVA GOMES-REP-JULIA DA SILVA CAVALCANTE
Requerido: MARIA ASSUNCAO PAES BAIAO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado: EVANDRO DA COSTA MACÊDO
OAB/PI 2941 da sentença de fls. 36 cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada, arquive-se". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000646-37.2005.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Executado(a): IRENE DA SILVA RIBEIRO ME
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS
OAB/PI 2357, sobre o laudo de reavaliação de fls. 55/56. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000516-42.2008.8.18.0073
CLASSE: Exibição
Requerente: IACIARA DIAS DA SILVA GOMES-REP-JULIA DA SILVA CAVALCANTE
Requerido: MARIA ASSUNCAO PAES BAIAO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado: EVANDRO DA COSTA MACÊDO
OAB/PI 2941 da sentença de fls. 36 cujo dispositivo é o seguinte: "Dessa forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada, arquive-se". E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000807-95.2015.8.18.0073
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENALT DO BRASIL
Requerido: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada, ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTADO OAB/PIAUÍ Nº 11826, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 34-v. E para constar, Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000820-65.2013.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TAMIRES VILA NOVA ARAUJO, RAQUEL NASCIMENTO SANTANA RIBEIRO, TANIA DA ROCHA SANTANA, MARIA GORETE PAES
LANDIM OLIVEIRA, VILMAR DA SILVA SANTOS, PATRICIA PAES LANDIM PEREIRA, JOELMA DA SILVA SOUSA PAES LANDIM, MARIA
DAS DORES MIRANDA PARENTE E OUTROS
Réu: O ESTADO DO PIAUI, ROSA MARIA SILVA SA CASTRO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as):GEORGE NOGUEIRA
MARTINS (OAB/PI9715); JONITON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A), THIAGO AMORIM GOMES (OAB/PI5790), LAYLA
VICTOR LANDIM (0AB/PI 10118), DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: Diante disso, e como melhor explicitado na presente
sentença, prevista no artigo 273 do para determinar ao Esta do presentes os requisitos específicos autorizadores, na forma Código de Processo
Civil, defiro a tutela antecipada requerida, do Piauí, que proceda, incontinente, a nomeação e posse dos autores: Tamires Vila Ne va Araújo,
Raquel Nascimento da Silva, Tânia da Rocha Santana, Maria Gorete Faz Landim Oliveira, Vilma da Silva Santos, Patrícia Paes Landim
Pereira, Joelma da Silva Souza Paes Landim, Maria das Dores Miranda Parente, Maria Zélia Dias Gomes, Irai de Souza Paz Landim,
Luciano Paz Landim R beiro, Manoel Leonardo dos Santos Soares, Marcelo Ribeiro de Oliveira, Maria dcí Fátima Oliveira SÍIVÍ e Rosa
Maria Silva de Sá Castro, para ocuparem o cargo de Técnico em Enfermagem do Quadro de Pessoal do Estado (Secretaria de Saúde), com
lotação no Hospital Regio lal Senador José Cândido Ferraz, nesta cidade de São Raimundo Nonato, observada a ordem de classificação dos
autores, no prazo de 30 dias. Em caso de descumprimento, arbitro a multa 2.000,00 (dois mil reais) por cada dia, a ser suportada pelo Çstado, e
convertida, nm partes iguais, em favor dos autores. Estado e à Secretaria je Comunique-se ao Procurador Geral do Administração, para que
tomem as providências necessária^ para o cumprimento da liminar ora deferida. caminhem-se os autos à Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminha-se os autos apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado em razão da necessidade do reexame necessário. E para constar,
Eu, DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001437-54.2015.8.18.0073
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11.737. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2176 

11.738. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2223 

11.739. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2246 

11.740. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1937 

11.741. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1810 

11.742. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1799 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ARLAN DE SANTANA
Réu: INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NARA LETICIA DE CASTRO
ARAGAO (OAB/PIAUÍ Nº 9610), do inteiro teor do despacho a seguir: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a contestação. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000738-78.2006.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Denunciado: NALDECIR VIANA PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADALGIZA CARVALHO DE
OLIVEIRA (OAB/SÃO PAULO Nº 100604), do despacho de fls. 113 e Parecer de fls. 109 dos referidos autos. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE
SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000808-17.2014.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM LUIZ PEREIRA NETO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCENCIO -PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ANTONIO DA
SILVA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6693). Do inteiro tor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (01) dias, dizer se tem outras provas a produzir além
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001508-90.2014.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLA PATRICIA ANTUNES DA COSTA
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO
LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 11288). Do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais.E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000093-38.2015.8.18.0073
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Executado(a): PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WAGNER NOBRE DE CASTRO
NETO (OAB/PIAUÍ Nº 10705), do inteiro teor do despacho a seguir: Intimese a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a certidão de fls. 9v dos autos. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001621-44.2014.8.18.0073
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Executado(a): SAMUEL LIMA ARAÚJO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): WAGNER NOBRE DE
CASTRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 10705), do inteiro teor do despacho a seguir: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manfeste-se sobre a certidão de fls. 9v. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000163-94.2011.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: A FIRMA SIQUEIRA E SOARES LTDA
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11.743. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1566 

11.744. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1573 

11.745. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1574 

11.746. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1776 

11.747. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1758 

11.748. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1727 

Réu: TEL. CLASS EDITORA DE GUIAS
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ALEXANDRO DA SILVA
MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 4771), do inteiro teor do despacho a seguir: Imtime-se a parte autora, por sue advogado, para que providencie o que foi
solicitado ás fls. 26, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido
Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001366-52.2015.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: A. S. F.
Suplicado: M. A. A.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): EVANDRO DA COSTA
MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 2941), do inteiro teor do Ato Ordinatorio a seguir: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº
029/2009,da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. E para
constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001249-61.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BRENO DOS SANTOS PEREIRA
Réu: RAUL DA SILVA OLIVEIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANTONIA LIMA ANDRADE
NETA (OAB/PIAUÍ Nº 10427), do inteiro teor do Ato Ordinátorio a seguir: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº
029/2009, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. E para
constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001374-63.2014.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER
Réu: JOSE RIBEIRO BAIÃO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Srs(a) Advogado(as): NILO JUNIOR
LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29-A). VALMIR VICTOR DA SILVEIRA OAB/PI Nº 790, do inteiro teor do despacho a seguir: Intimado para apresentar
alegações finais, a defesa requereu diligencias. Determino que seja reiterada a intimação da defesa para apresetnar as suas alegações
derradeiras no prazo de 10 dias. A diligencia requerida será apeciada por ocasião da análise do mérito e do conjunto probatório j[á produzido até
antão. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000914-76.2014.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ENOQUE TOMAZ DE LIMA
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ANTONIO DA
SILVA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6693). Do inteiro teor do despacho a seguir: Cite-se a parte autora para dizer se tem outras provas a produzir.
Diligencias necessárias. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001552-75.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE SOUZA FERREIRA
Réu: DORIZAR AUGUSTO PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): VALDECI GALVÃO
(OAB/PIAUÍ Nº 964). Do inteiro teor parte final do despacho: Diante disso, determino que o autor emende a inicial para que apresente a certidão
de nascimento da menor, bem como certidão de imóvel dos bens que pretende partilhar.Deve a parte autora em igual prazo, apresentar o
comprovante de residencia. Isso em 10 dias e sob pena de indeferimento da inicial. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001304-80.2013.8.18.0073

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 277



11.749. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2314 

11.750. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2365 

11.751. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2340 

11.752. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2446 

11.753. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2428 

CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: M. S. R. C.
Réu: A. A. M. N.
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): FRANCISCO ANTONIO DA
SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693); RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137), para que especifiquem, fundamentamente,
se têm interesse na produção de provas em audiência, considerada a relevância de demonstração do binômio necessidade/possibilidade para
fixação do valor do pencionamento. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000820-65.2013.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: TAMIRES VILA NOVA ARAUJO, RAQUEL NASCIMENTO SANTANA RIBEIRO, TANIA DA ROCHA SANTANA, MARIA GORETE PAES
LANDIM OLIVEIRA, VILMAR DA SILVA SANTOS, PATRICIA PAES LANDIM PEREIRA, JOELMA DA SILVA SOUSA PAES LANDIM, MARIA
DAS DORES MIRANDA PARENTE E OUTROS
Réu: O ESTADO DO PIAUI, ROSA MARIA SILVA SA CASTRO
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as):GEORGE NOGUEIRA
MARTINS (OAB/PI9715); JONITON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A), THIAGO AMORIM GOMES (OAB/PI5790), LAYLA
VICTOR LANDIM (0AB/PI 10118), DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: Diante disso, e como melhor explicitado na presente
sentença, prevista no artigo 273 do para determinar ao Esta do presentes os requisitos específicos autorizadores, na forma Código de Processo
Civil, defiro a tutela antecipada requerida, do Piauí, que proceda, incontinente, a nomeação e posse dos autores: Tamires Vila Ne va Araújo,
Raquel Nascimento da Silva, Tânia da Rocha Santana, Maria Gorete Faz Landim Oliveira, Vilma da Silva Santos, Patrícia Paes Landim
Pereira, Joelma da Silva Souza Paes Landim, Maria das Dores Miranda Parente, Maria Zélia Dias Gomes, Irai de Souza Paz Landim,
Luciano Paz Landim R beiro, Manoel Leonardo dos Santos Soares, Marcelo Ribeiro de Oliveira, Maria dcí Fátima Oliveira SÍIVÍ e Rosa
Maria Silva de Sá Castro, para ocuparem o cargo de Técnico em Enfermagem do Quadro de Pessoal do Estado (Secretaria de Saúde), com
lotação no Hospital Regio lal Senador José Cândido Ferraz, nesta cidade de São Raimundo Nonato, observada a ordem de classificação dos
autores, no prazo de 30 dias. Em caso de descumprimento, arbitro a multa 2.000,00 (dois mil reais) por cada dia, a ser suportada pelo Çstado, e
convertida, nm partes iguais, em favor dos autores. Estado e à Secretaria je Comunique-se ao Procurador Geral do Administração, para que
tomem as providências necessária^ para o cumprimento da liminar ora deferida. caminhem-se os autos à Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminha-se os autos apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado em razão da necessidade do reexame necessário. E para constar,
Eu, DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000738-78.2006.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Denunciado: NALDECIR VIANA PEREIRA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADALGIZA CARVALHO DE
OLIVEIRA (OAB/SÃO PAULO Nº 100604), do despacho de fls. 113 e Parecer de fls. 109 dos referidos autos. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE
SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001437-54.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ARLAN DE SANTANA
Réu: INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): NARA LETICIA DE CASTRO
ARAGAO (OAB/PIAUÍ Nº 9610), do inteiro teor do despacho a seguir: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, em 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a contestação. E para constar, Eu, CHRISTIAN DE SOUSA BALDOINO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001508-90.2014.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLA PATRICIA ANTUNES DA COSTA
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO
LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 11288). Do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais.E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000808-17.2014.8.18.0073
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11.754. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2505 

11.755. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2535 

11.756. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2566 

11.757. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO2586 

11.758. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES2429 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM LUIZ PEREIRA NETO
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCENCIO -PI
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ANTONIO DA
SILVA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6693). Do inteiro tor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (01) dias, dizer se tem outras provas a produzir além
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001280-81.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL LUIZ DE NEGREIROS
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Srs(a) Advogado(as): CARLOS MATEUS
CORTEZ MACEDO OAB/PI Nº 4.526 e JONILTON LEMOS-Procurador OAB/PI Nº 6.648-A, do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de
designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no
prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar,
Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000832-79.2013.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO LEAL BRITO FILHO
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): WILSON JOSE FERREIRA
NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7387). Do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0001280-81.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL LUIZ DE NEGREIROS
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Srs(a) Advogado(as): CARLOS MATEUS
CORTEZ MACEDO OAB/PI Nº 4.526 e JONILTON LEMOS-Procurador OAB/PI Nº 6.648-A, do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de
designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no
prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar,
Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
PROCESSO Nº 0000832-79.2013.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO LEAL BRITO FILHO
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMAR o Sr(a) Advogado(a): WILSON JOSE FERREIRA
NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7387). Do inteiro teor do despacho a seguir: Deixo de designar audiência de conciliação, vez que incabível/improvável o
seu sucesso na lide ora posta sob apreciação. Intimem-se as partes para, no prazo de dez (10) dias, dizer se tem outras provas a produzir alem
das constantes nos autos. Cumpra-se com as cautelas legais. E para constar, Eu, Wilson Dias Dos Reis,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de fevereiro de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SIMÕES
Rua José Dias, nº 285, SIMÕES-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO(VARA ÚNICA DE SIMÕES)
PROCESSO Nº 0000679-09.2014.8.18.0074
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMAR MARCOS DE LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
DE ordem do Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que intima o Sr. Advogado: WILSON SALES BELCHIOR(0AB/PB Nº 17.314-A), da Sentença
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proferida do processo em epígrafe, cujo dispositivo final transcrevo: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC: a) DECLARA a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 241215445 vinculados ao benefício
previdenciário da parte de emprestimo consignado de n. 241215445 vinculados ao benefícios previdênciário da parte demandante (NB
1076411220); b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO (CNPJ N. 33. 885.724/0001-19) a restituir em dobro todos os valores que
houver indevidamente descontados do benefício da parte autora(NB 1076411220) relativos aos contratos ora declarados nulos(contrato n.
241215445), devidamente corrigidos pelo INPC-A desde cada deseembolso e acrescido de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, contados
da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO (CNPJ N. 33.885.724/0001-19) a pagar à parte autora, a título de indenização
por danos morais, o montante de R$ 6.000,00(seis mil reais), acrescidos de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1%(um por
cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o réu nas custas processuais, bem como nos honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, com suporte no artigo 20, § do CPC. Oficie-se a Agência da Previdência Social do INSS que atende
os benefícios desta Comarca DETERMINANDO a imediata exclusão de cobrança de parcelas consignados no benefício da parte autora (NB
1076411220) relatia ao(s) ora declarado(s) nulo(s) (contrato n. 241215445), nos termos do art. 44, § da instrução Normativa do INSS n. 28/2008.
Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios-Dirben do INSS, localizado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar,
Brasília-DF, CEP 70070-946(email: dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que
entender cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se combaixa na distribuição.Simões(PI), 14 de dezembro de 2015.Dr. Edilson Chaves de Freitas. Juiz de Direito em
respondência nos termos da portaria n. 2.518/2015. Aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu, Robéria Lopes da Silva, Cedido Prefeitura, o
digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SIMÕES
Rua José Dias, nº 285, SIMÕES-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO(VARA ÚNICA DE SIMÕES)
PROCESSO Nº 0000679-09.2014.8.18.0074
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMAR MARCOS DE LIMA
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
DE ordem do Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça, TORNA PÚBLICA ao tempo em que intima o Sr. Advogado: WILSON SALES BELCHIOR(0AB/PB Nº 17.314-A), da Sentença
proferida do processo em epígrafe, cujo dispositivo final transcrevo: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC: a) DECLARA a nulidade do contrato de empréstimo consignado de n. 241215445 vinculados ao benefício
previdenciário da parte de emprestimo consignado de n. 241215445 vinculados ao benefícios previdênciário da parte demandante (NB
1076411220); b) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO (CNPJ N. 33. 885.724/0001-19) a restituir em dobro todos os valores que
houver indevidamente descontados do benefício da parte autora(NB 1076411220) relativos aos contratos ora declarados nulos(contrato n.
241215445), devidamente corrigidos pelo INPC-A desde cada deseembolso e acrescido de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, contados
da citação; c) CONDENAR o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO (CNPJ N. 33.885.724/0001-19) a pagar à parte autora, a título de indenização
por danos morais, o montante de R$ 6.000,00(seis mil reais), acrescidos de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1%(um por
cento) ao mês, a partir da prolação da sentença. Outrossim, condeno o réu nas custas processuais, bem como nos honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, com suporte no artigo 20, § do CPC. Oficie-se a Agência da Previdência Social do INSS que atende
os benefícios desta Comarca DETERMINANDO a imediata exclusão de cobrança de parcelas consignados no benefício da parte autora (NB
1076411220) relatia ao(s) ora declarado(s) nulo(s) (contrato n. 241215445), nos termos do art. 44, § da instrução Normativa do INSS n. 28/2008.
Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios-Dirben do INSS, localizado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 - Bloco O - 8º andar,
Brasília-DF, CEP 70070-946(email: dirben@inss.gov.br), para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que
entender cabíveis, conforme recomenda o art. 52 da instrução Normativa do INSS n. 28/2008. Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se combaixa na distribuição.Simões(PI), 14 de dezembro de 2015.Dr. Edilson Chaves de Freitas. Juiz de Direito em
respondência nos termos da portaria n. 2.518/2015. Aos 4 de fevereiro de 2016 (04/02/2016). Eu, Robéria Lopes da Silva, Cedido Prefeitura, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC - VALENÇA de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000158-14.2015.8.18.0144
CLASSE: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ELIS REGINA DA SILVA
O(a) Secretario(a) da JECC - VALENÇA da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KEYLLA RANYERE LOPES
TEIXEIRA PROCÓPIO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ANA PAULA
LEITE DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11240), da sentença proferida nos autos do processo acima especificado, cuja teor do dispostitivo se
transcreve: "Por todo o exposto, em consonância com o Parecer Ministerial, INDEFIRO o pedido de restituição do veículo em apreço, o
que não obsta que tal pedido venha a ser concedido em outra oportunidade quando a prova regular seja apresentada a este juízo". E
para constar, Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO,Secretária,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 03 de fevereiro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC - VALENÇA de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000105-33.2015.8.18.0144
CLASSE: Restauração de Autos
Requerente: B C S SEGUROS SA
Requerido: CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA GONÇALVES
O(a) Secretario(a) da JECC - VALENÇA da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KEYLLA RANYERE LOPES
TEIXEIRA PROCÓPIO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PIAUÍ Nº 10203) e LUÍS ÂNGELO DE LIMA E SILVA - OAB/PIAUÍ Nº 6722) para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar nos presentes autos sua representação judicial, sob pena de ser decretada a nulidade processual do feito. E para constar, Eu,
FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC - VALENÇA de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000105-33.2015.8.18.0144
CLASSE: Restauração de Autos
Requerente: B C S SEGUROS SA
Requerido: CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA GONÇALVES
O(a) Secretario(a) da JECC - VALENÇA da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). KEYLLA RANYERE LOPES
TEIXEIRA PROCÓPIO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PIAUÍ Nº 10203) e LUÍS ÂNGELO DE LIMA E SILVA - OAB/PIAUÍ Nº 6722) para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar nos presentes autos sua representação judicial, sob pena de ser decretada a nulidade processual do feito. E para constar, Eu,
FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 04 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
1ª PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 0001045-36.2014.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA MADALENA DA SOLIDADE
Interditando: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da sentença judicial exarada às
fls. 32/33, com o dispositivo seguinte: " Assim, todas as provas contidas nos autos se inclinam para uma mesma convicção: é a interditanda
incapaz de exercer de per si os atos da vida civil, razão pela qual o pedido inicial merece proceder. Ante o acima exposto, e com fulcro no art.
1.184 do CPC, em harmonia com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial e em consequência declaro a interdição de, nomeando
a,SANDRA MARIA DO NASCIMENTO Sra. Maria Madalena da Solidade sua curadora. Dito curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou
de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou
assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Fica ainda sujeita à prestação de contas,
quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão
do patrimônio que o interditado perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil da interdita (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar. Publique-
se o presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ . E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
1ª PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 0001045-36.2014.8.18.0078
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA MADALENA DA SOLIDADE
Interditando: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessados da sentença judicial exarada às
fls. 32/33, com o dispositivo seguinte: " Assim, todas as provas contidas nos autos se inclinam para uma mesma convicção: é a interditanda
incapaz de exercer de per si os atos da vida civil, razão pela qual o pedido inicial merece proceder. Ante o acima exposto, e com fulcro no art.
1.184 do CPC, em harmonia com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial e em consequência declaro a interdição de, nomeando
a,SANDRA MARIA DO NASCIMENTO Sra. Maria Madalena da Solidade sua curadora. Dito curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou
de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou
assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Fica ainda sujeita à prestação de contas,
quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão
do patrimônio que o interditado perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil da interdita (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar. Publique-
se o presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ . E para constar, Eu, BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0000006-33.2016.8.18.0078
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Réu: DEYSE PEREIRA LOPES
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): Dra. LARA LYANNI ALVES
FEITOSA DE MOURA (OAB/PI Nº 13055), da decisão de fls. 60/62, cujo final tem o teor seguinte: "...Destarte, por entender que subsistem os
motivos da prisão cautelar, acolho o parecer ministerial (fls. 15/21), ratificado pela quota de fl. 62/v, indefiro o requerimento de fls. 28/39, para
manter a preventiva decretada pela decisão de fls. 24/25. Ciência desta decisão ao MP e à advogada da acusada. Autorizo a autoridade policial a
proceder a transferência da autuada para a penitenciária feminina do Sistema Penitenciário da Cidade de Picos, com a máxima urgência.
Cumpra-se. Intime-se. Valença do Piauí, 26 de janeiro de 2016. Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto- Juiz de Direito." E para constar, Eu,
EDÉCIO CASSIO SOARES VIANA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. VALENÇA DO PIAUÍ, 3 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000272-36.2012.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): ANTONIO DE PÁDUA ALMEIDA
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTA (OAB/PIAUÍ
Nº 7847) da seguinte Decisão de fls. 48: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do
disposto do artigo 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Agaurdem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora
para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande, 18.11.2014.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA - Juiz de Direito da Vara única de Várzea Grande-PI". E para constar, Eu, ANTÔNIO PEREIRA
DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000034-85.2010.8.18.0118
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Réu: AMADEU BISPO DO NASCIMENTO, ANTONIO SALVADOR DA ROCHA, BARTOLOMEU BISPO DE SOUSA, CARRUMBERTO DA SILVA
PONTES, FRANCISCO BORGES FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, GENESIO ALVES DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 345: "Vistos em correição. Defiro o pedido do autor de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos
do disposto no artigo 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2105. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora
para dizer se ainda possui inteeresse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande, 14 de janeiro de
2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA - Juiz da Vara u´nica de Várzea Grande-PI." . E para constar, Eu, ANTÔNIO PEREIRA DA
SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000252-40.2015.8.18.0118
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: ANDREI DA COSTA ALVARENGA
Indiciado: OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sra Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479).
Do despacho de fl. 54, bem como da certidão de fl. 55 a seguir transcrito: Vistos em correição etc. Cuida o caso em exame de denúncia oferecida
contra OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS. Do exposto na denúncia, verifica-se que a mesma não é inepta. Narra devidamente os fatos, de
acordo com elementos de prova carreado aos autos. Ademais, verifica-se que não falta qualquer pressuposto processual, seja de existência ou
validade, bem como estão presentes todas as condições da ação penal pública. Por fim, verifica-se pelos elementos de prova, que há justa causa
para o exercício da ação penal. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art. 396-A e parágrafos do Código de Processo Penal, e, não
sendo caso de absolvição sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do Código de Processo Penal, e ainda, em face de não existir
ainda órgão do Ministério Público designado para esta Comarca de Várzea Grande PI, determino que os respectivos autos aguardem na
Secretaria, para a desiginação da audiência de instrução e julgamento para próxima pauta, obedecendo a ordem de chegada, dando prioridade
aos processos de réus presos. Intimem-se. Cumpra-se. VÁRZEA GRANDE, 12 de dezembro de 2015 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl.
54, que foi designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16.02.2016, às 09:00 horas. Dou fé. E para constar, Eu, LIVIANE FEITOSA
MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 12 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000271-51.2012.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ANTONIO DE PÁDUA ALMEIDA, DEMÓCRITO PEDRO MOREIRA PINTO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A).Da Decisâo de fls. 32: Defiro o pedido do exequerente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015.
Aguardem os autos em Secretaria.
Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo.
Providências e expedientes necessários.
VÁRZEA GRANDE, 18 de Novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE
E para constar, Eu, Walyson Rangel Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000019-82.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): MANOEL FERREIRA NUNES, SÉRGIO BARROSO NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 58: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
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ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000006-20.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): AUGUSTA LOPES DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). da seguinte Decisão de fls. 86: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000326-94.2015.8.18.0118
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TERESINHA FERREIRA DA ANUNCIAÇÃO
Retificado: A JUSTIÇA PÚBLICA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES
(OAB/PIAUÍ Nº 6185). Do despacho de fls. 25 a seguir transcrito: Com relação aos documentos juntados à inicial, consta que a mãe do
requerente se identifica por diferentes nomes, devido ao possível vínculo de casamento e alteração consequente de seu nome. Nesse sentido,
antes deste juízo proferir sentença, cabe à representante legal comprovar a sua legitimidade como mãe do menor. Concedo à parte o prazo de 5
dias para juntada da certidão de casamento ou outros documentos que a identifiquem como tal. Intimem-se. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de
2016 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu,
LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000024-07.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da Decisâo de fl. 62: Defiro o pedido do exequente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande - Pi, 18 de Novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Grande. E para constar, Eu, Walyson Rangel Rodrigues
Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000015-45.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): GERALDO SOARES DA SILVA, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão fls. "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDEPI". E para constar, Eu, ANTÔNIO
PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000078-70.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art.
8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda
possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7912 Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Publicação: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016

Página 283



11.777. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE2238 

11.778. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE1999 

11.779. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE1983 

11.780. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE2027 

11.781. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE1938 

PROCESSO Nº 0000024-07.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da Decisâo de fl. 62: Defiro o pedido do exequente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande - Pi, 18 de Novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Grande. E para constar, Eu, Walyson Rangel Rodrigues
Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000008-87.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): RAIMUNDO BISPO DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) do seguinte Despacho: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, termos do disposto no art. 8°, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015.
Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autor a prosseguimento do processo. Providências e expedientes
necessários. Cumpra-se. Várzea Grande/PI, 15 de Junho de 2015. obstando o prosseguimento do feito nos 13 at é 31.12.2015. para dizer se
ainda possui interesse no ALEXANDRE ALBERTO TOEDORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande/PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000007-05.2010.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA, AGENOR BATISTA DO NASCIMENTO, AGENOR
RAIMUNDO DE SOUSA E OUTROS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 239: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000141-61.2012.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): RAIMUNDO FERREIRA NUNES, OSVALDINA FERREIRA NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da DEcisão de fls. 41: Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014 ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu, ANTÔNIO
PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000003-31.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): VALDECI ESTEVÃO PEREIRA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da decisão de fl. 71: Vistos em correiçâo. Defiro o pedido do exequente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do
disposto no art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande - Pi, 14 de Janeiro de
2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Grande. E para constar, Eu, Walyson
Rangel Rodrigues Vieira,Cedido ,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016 E para constar, Eu, Walyson
Rangel Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000006-83.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
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Executado(a): AGENOR RIBEIRO DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da Decisâo de fl. 44. Vistos em correiçâo. Defiro o pedido do exequente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do
disposto no art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande - Pi, 14 de Janeiro de
2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Grande. E para constar, Eu, Walyson
Rangel Rodrigues Vieira,Cedido ,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000021-52.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): MARIANO RODRIGUES DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 85: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000012-90.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FIGUEIREDO, REPRESENTADO POR FELICIDADE DE SOUSA FIGUEIREDO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 56: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000097-76.2011.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Réu: MANOEL FERREIRA NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05) da seguinte Decisão de fls. 118: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos
termos do disposto no art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte
autora para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de
janeiro de 2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para
constar, Eu, ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000022-37.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): MARINALVA FERREIRA, GERALDO SOARES DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A).Da Decisâo de fl.201: Defiro o pedido do exequente de suspensâo de fl. 159, suspendendo o feito nos termos do disposto no art. 8º, § 12, da
Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo; intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da comarca de VARZEA GRÁNDE. E para constar, Eu, Walyson Rangel
Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000014-60.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FIGUEIREDO, REPRESENTADO POR FELICIDADE DE SOUSA FIGUEIREDO, ANTÔNIO DE
SOUSA FIGUEIREDO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 53: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
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art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000019-82.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): MANOEL FERREIRA NUNES, SÉRGIO BARROSO NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 58: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000326-94.2015.8.18.0118
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TERESINHA FERREIRA DA ANUNCIAÇÃO
Retificado: A JUSTIÇA PÚBLICA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES
(OAB/PIAUÍ Nº 6185). Do despacho de fls. 25 a seguir transcrito: Com relação aos documentos juntados à inicial, consta que a mãe do
requerente se identifica por diferentes nomes, devido ao possível vínculo de casamento e alteração consequente de seu nome. Nesse sentido,
antes deste juízo proferir sentença, cabe à representante legal comprovar a sua legitimidade como mãe do menor. Concedo à parte o prazo de 5
dias para juntada da certidão de casamento ou outros documentos que a identifiquem como tal. Intimem-se. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de
2016 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE. E para constar, Eu,
LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000006-20.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): AUGUSTA LOPES DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). da seguinte Decisão de fls. 86: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000008-87.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): RAIMUNDO BISPO DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) do seguinte Despacho: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, termos do disposto no art. 8°, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015.
Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autor a prosseguimento do processo. Providências e expedientes
necessários. Cumpra-se. Várzea Grande/PI, 15 de Junho de 2015. obstando o prosseguimento do feito nos 13 at é 31.12.2015. para dizer se
ainda possui interesse no ALEXANDRE ALBERTO TOEDORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de Várzea Grande/PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000003-31.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): VALDECI ESTEVÃO PEREIRA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A). Da decisão de fl. 71: Vistos em correiçâo. Defiro o pedido do exequente de suspençâo, obstando o prosseguimento do feito nos termos do
disposto no art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Várzea Grande - Pi, 14 de Janeiro de
2015. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Grande. E para constar, Eu, Walyson
Rangel Rodrigues Vieira,Cedido ,digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016 E para constar, Eu, Walyson
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Rangel Rodrigues Vieira,Cedido, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000078-70.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art.
8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda
possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000040-92.2010.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ALDEMIR VIEIRA DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 50: " Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI'. E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000017-15.2011.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: MANOEL FERREIRA NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 111: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000277-58.2012.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA, MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTA (OAB/PIAUÍ Nº 7847)
da seguinte Decisão de fls. 43; "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art.
8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda
possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE--PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000015-45.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): GERALDO SOARES DA SILVA, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão fls. "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art. 8º, §
12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDEPI". E para constar, Eu, ANTÔNIO
PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000277-58.2012.8.18.0118
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
12.1. AVISO DE LICITAÇÃO1828 

12.2. Aviso de Licitação1886 

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA, MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTA (OAB/PIAUÍ Nº 7847)
da seguinte Decisão de fls. 43; "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no art.
8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se ainda
possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE--PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000017-15.2011.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: MANOEL FERREIRA NUNES
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 111: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 14 de janeiro de 2015
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
PROCESSO Nº 0000020-67.2011.8.18.0118
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE, de ordem do MM. Juiz Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advog.ado: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-
A) da seguinte Decisão de fls. 75: "Defiro o pedido do exequente de suspensão, obstando o prosseguimento do feito nos termos do disposto no
art. 8º, § 12, da Lei 12.844/2013 até 31.12.2015. Aguardem os autos em Secretaria. Superado o prazo, intime-se a parte autora para dizer se
ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. VÁRZEA GRANDE, 18 de novembro de 2014
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE-PI". E para constar, Eu,
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2016.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2015
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a aquisição e instalação de link de conectividade com a internet para uso exclusivo do GAECO ? Grupo
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do MP/PI, conforme as especificações contidas no anexo I (termo de referência) do edital.
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (1 item);
VALOR TOTAL: R$74.379,89 (setenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 11 de fevereiro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 11 de fevereiro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 23 de fevereiro de 2016, às 10:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 23 de fevereiro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 04 de fevereiro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015
OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços
continuados de limpeza, recepção, serviços gerais, condução de veículo leve e pesado, operação de áudio e vídeo, copeiragem, bombeiragem
hidráulica e eletricista, carregamento de volumes, telefonista, garçonaria e ascensorista, conforme as especificações contidas no anexo I do
edital.
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12.3. AVISO DE LICITAÇÃO1971 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
13.1. PORTARIA N° 005/2016– PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL2600 

TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (11 serviços); Lote II (2 serviços)
VALOR TOTAL: R$ 1.037.173,32 (um milhão, trinta e sete mil, cento e setenta e três reais e trinta e dois centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 11 de fevereiro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 11 de fevereiro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 25 de fevereiro de 2016, às 10:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 25 de fevereiro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 04 de fevereiro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2015
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para a prestação de serviços de confecção e instalação de painéis
para o auditório situado na sede do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como a confecção e instalação de púlpito, bancada, rodapés,
fechaduras e trincos, conforme as especificações e demais elementos constantes no Projeto Básico (anexo I).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (8 itens); Lote II (4 itens); Lote III (1 item); Lote IV (1 item); Lote V (2 itens);
VALOR TOTAL: R$58.572,88 (cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos)
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 11 de fevereiro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
DATA DA ABERTURA/HORA: Dia 26 de fevereiro de 2016, às 09:00 (horário local)
LOCAL: Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada no 1º andar do edifício sede da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua
Álvaro Mendes, nº2294, Centro, Teresina-PI.
DATA: 04 de fevereiro de 2016.
PRESIDENTE DA CPL: Cleyton Soares da Costa e Silva

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Promotoria de Justiça da Comarca de Monsenhor Gil - PI
PORTARIA N° 005/2016? PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por sua Presentante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, ?b?, da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93,
CONSIDERANDO QUE:
1. A publicação no Diário dos Municípios datada do dia 26 de janeiro de 2016 relativa ao extrato de contrato de prestação de serviços
especializados em contabilidade pública mediante procedimento de inexigibilidade de licitação, tendo por contratada pela Câmara Municipal de
Curralinhos/PI ?Bráulio Alex Machado Veras - ME?, ente contratado pelo prazo de doze meses, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais) mensais;
2. A ratificação de inexigibilidade publicada na mesma edição do Diário Oficial dos Municípios, tendo por fundamento legal o disposto no art. 26
da Lei nº 8.666/93;
3. A Constituição Federal atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função institucional a de promover o inquérito civil público e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (arts. 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal);
4. Que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência;
5. Cabe ao gestor, ora Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos/PI, comprovar que a contratação de empresa que presta assessoria na
área contábil tenha se embasado em um propósito específico, escopo este alheio às demandas ordinárias que permeiam a Administração
Pública;
6. O parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93, determina que "o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa do preço?1.
7. Considerando a Súmula nº 264/11-TCU, cujo teor prevê que ?a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelo critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993?.
8. Para a Lei das Licitações ?serviço? corresponderia a ?toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a
administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte,
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais?;
9. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.666/932, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - estudos
técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; III - assessorias ou consultorias técnicas
e auditorias financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas
judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;
10. Consoante o § 1º do supracitado artigo, ?ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços
técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de
prêmio ou remuneração?;
11. De acordo com o disposto no artigo 24 da Lei das Licitações, é dispensável a licitação para outros serviços (diversos de serviços de
engenharia) e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da aludida lei, ou seja, R$
8.000,00 (oito mil reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO PRELIMINAR com o objetivo de apurar irregularidades nas contratação firmada com a aludida
pessoa jurídica, para fins de execução de serviços de contabilidade, na modalidade inexigibilidade de licitação, pela Câmara Municipal de
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Curralinhos/PI, vez que tal comportamento pode vir a configurar improbidade administrativa3;
Determinar a formação dos autos do Procedimento Investigatório Preliminar nº 005/2016, bem como ato de nomeação do técnico ministerial
Richardson Soares Mousinho, para fins de secratariar os trabalhos, com a juntada desta Portaria, numerando-se e rubricando-se todas as folhas;
A juntada de documentação que se encontra nesta Promotoria de Justiça para instruir o feito;
Determinar a publicação desta Portaria na Imprensa Oficial;
Requisitar ao Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos/PI no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do respectivo ofício,
encaminhando-se cópia da presente portaria, as seguintes informações e documentos:
a) Cópia integral do contrato celebrado pela Câmara Municipal de Curralinhos/PI com a empresa ?BRAULIO ALEX MACHADO VERAS-ME?;
b) Cópia integral do processo de inexigibilidade de licitação respectivo;
c) Que seja encaminhado a esta Promotoria de Justiça toda a documentação referente aos serviços já pagos pela Câmara Municipal de
Curralinhos/PI (notas fiscais, de empenho, recibos, etc).
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Monsenhor Gil, 03 de fevereiro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça
1?A contratação direta por inexigibilidade de licitação para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados somente é admissível
quando versar sobre um objeto singular. Essa é uma das questões mais problemáticas da Lei nº 8.666, que não contém uma definição de objeto
singular.
Serviço técnico de objeto singular é uma prestação de fazer cuja execução pressupõe a participação de um ser humano cuja habilidade técnica
excepcional é indispensável para satisfazer uma necessidade estatal diferenciada e incomum.
Objeto singular não significa a ausência de pluralidade de pessoas em condições de prestar o serviço. É uma fórmula verbal para indicar a
complexidade da necessidade administrativa a ser satisfeita.
Não existe objeto singular quando a necessidade estatal pode ser satisfeita por um profissional qualquer. O objeto singular se configura quando
há relevância especial do interesse a ser satisfeito, uma complexidade excepcional de problemas a serem enfrentados, uma dimensão muito
elevada dos riscos ou fatores extraordinários. São aqueles casos em que a Administração Pública necessita de um serviço de qualidade elevada,
que apenas poder ser executado por um sujeito dotado de aptidão comum.? (FILHO, Marçal Justen. Curso de Direito Administrativo. 7ed., Belo
Horizonte: Fórum, 2011, p. 505.)
2?A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso II); não é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade:
é apenas para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles
enumerados no artigo 13, o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional notoriamente especializado. Assim é considerado,
nos termos do §1º do artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato'.
Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não
basta tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem
o serviço singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer
parecer que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de
publicidade e divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são incluídos entre os serviços técnicos especializados do
artigo 13, o que por si exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação adotada por algumas autoridades e aprovada
por alguns Tribunais de Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O resultado dessa insistência foi ter o legislador
partido para o extremo oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem qualquer exceção, quando, na realidade, podem
ocorrer situações em que realmente a inviabilidade de competição esteja presente; a licitação será, de qualquer modo, obrigatória.
Com relação à notória especialização, o §1º do artigo 25 quis reduzir a discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo, o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade.? (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 26ed., São
Paulo: Atlas, 2013, p.405/406.)
3?(STJ-0409372) ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PELA
MUNICIPALIDADE SEM LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI Nº 8.666/93. JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS
PELA PARTE ORA RECORRENTE NÃO RECONHECIDAS PELO TRIBUNAL A QUO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO
FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 62 DA LEI DE LICITAÇÕES. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA
284/STF POR APLICAÇÃO ANALÓGICA. INCONSTITUCIONALIDADE DAS SANÇÕES. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. O Tribunal a quo consignou que a contratação do profissional sem licitação prévia atenta não só a Lei nº 8.666/93, bem como a Lei nº
8.429/92, porquanto seria evidente a lesão aos princípios da Administração Pública. No caso em específico, trata-se de contador cuja contratação
pela municipalidade se deu por dispensa de licitação, sob os fundamentos da notória especialização e de indispensabilidade do serviço. 2. Não
obstante, de acordo com a orientação jurisprudencial neste sodalício, a contratação de tais profissionais sem licitação prévia não é justificável,
porquanto não atendidos os requisitos traçados no art. 26, III, da Lei de Licitações Públicas. Precedente: REsp 842.461/MG, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.03.2007, DJ 11.04.2007, p. 233. 3. As justificativas apresentadas pela parte ora recorrente no
sentido de que: (a) a localidade onde ocorreram os fatos é de porte pequeno, diante da falta de mão de obra de profissional habilitado na área de
contabilidade naquele município não atende à sistemática adotada pela Lei de Licitações; e, (b) dispensa de licitação em razão do valor do
avençado não foram reconhecidas pelo Tribunal a quo em sua análise realizada com base no contexto fático e probatório constante dos autos,
sendo certo que seu revolvimento é inviável na via recursal eleita por incidência da Súmula 7/STJ. 4. No que tange à ocorrência de violação do
art. 62 da Lei nº 8.666/93, além de o Tribunal a quo não ter afirmado qual seria a modalidade de licitação necessária no caso em concreto, a
parte ora recorrente realizou mero juízo de probabilidade ao afirmar que a modalidade de licitação empregada provavelmente seria a carta
convite. Assim, notória a deficiência da fundamentação neste ponto, não é possível de ser analisada em seu mérito ante a incidência da Súmula
284/STF por aplicação analógica. 5. Quanto à alegada violação do art. 23 da Convenção Americana de Direitos Humanos bem como ao art. 2º, §
1º da Lei de Introdução às normas do direito brasileiro, a parte ora recorrente aduz não ser possível a imposição de pena referente à suspensão
de direitos políticos em virtude da prática de ato de improbidade administrativa. Neste ponto, cumpre destacar que a fundamentação conferida
pelo acórdão ora recorrido é essencialmente de cunho constitucional, sendo que a sua análise é de competência exclusiva do Supremo Tribunal
Federal. 6. No que tange à ausência dos requisitos necessários para a configuração do ato de improbidade administrativa, estas matérias não
foram devidamente prequestionadas, não tendo sido opostos embargos de declaração. Incidência, por analogia, das Súmulas 282 e 356, ambas
editadas pelo Supremo Tribunal Federal. 7. Por fim, as sanções foram determinadas de forma fundamentada e razoável, amparadas no conjunto
fático-probatório dos autos e nas peculiaridades do caso, tendo, inclusive, sido fixadas nos limites mínimos determinados pelo art. 12, II da Lei
8.429/97, não havendo que se falar, portanto, em violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 8. Recurso especial
parcialmente conhecido, e, nesta extensão, não provido.? - grifos nossos (STJ, Recurso Especial nº 1344325/MS (2012/0152096-3), 2ª Turma do
STJ, Rel. Mauro Campbell Marques. j. 18.04.2013, unânime, DJe 23.04.2013).
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